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JORNAL “O MENSÁRIO OFICIAL” 
(Criado pela Lei Orgânica Municipal de 1990) 

 Home Page: https://transparencia.lagoaderoca.pb.gov.br/Mensario_Oficial.html  

Prefeitura Municipal de São Sebastião de Lagoa de Roça/PB 
EDIÇÃO 340ª de 30 de janeiro de 2026.

 

Atos do Poder Executivo 

LEI MUNICIPAL Nº 674/2026  
 

DISPÕE SOBRE O REAJSUTE ANUAL DOS 
BENEFÍCIOS PAGOS PELO IPSM, SEM DIREITO DE 
PARIDADE, PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2026. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DE 
LAGOA DE ROÇA, PB, no uso de suas atribuições e de 
acordo com o Art. 7, IV e VII e Art. 30, I, Art. 40 da 
Constituição da República Federativa do Brasil, combinado 
com a Lei Orgânica do Município; 
 
FAZ saber que a Câmara Municipal APROVOU e eu 
SANCIONO a seguinte Lei: 
 

Art. 1º Fica concedido o reajuste anual para os 
aposentados e pensionistas vinculados ao Instituto de 
Previdência dos Servidores do Município de São 
Sebastião de Lagoa de Roça, que recebem benefício, 
de acordo com o disposto no art. 40, § 8º da 
Constituição Federal, e sem direito a paridade, no 
percentual de 5% (cinco por cento). 
 
Art. 2º As despesas decorrentes com a aplicação desta 
Lei correrão por conta da dotação orçamentária própria 
do Poder Executivo Municipal. 
 
Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação 
e seus efeitos retroagem a 1º de janeiro de 2026. 
 
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário. 
 

São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 23 de janeiro de 
2026. 

 
Pedro Júnior Quaresma de Araújo 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

"Documento assinado fisicamente, em conformidade com as diretrizes 
estabelecidas pela Lei nº 13.709/2018 — Lei Geral de Proteção de Dados 

Pessoais (LGPD)." 

 

LEI MUNICIPAL Nº 675/2026  

 
DISPÕE SOBRE O VALOR DO SALÁRIO BASE DOS 
SERVIDORES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA E IPSM PARA O 
EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2026. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DE 
LAGOA DE ROÇA, PB, no uso de suas atribuições e de 
acordo com o Art. 7, IV e VII e Art. 30, I, Art. 40 da 
Constituição da República Federativa do Brasil, combinado 
com a Lei Orgânica do Município; 

FAZ saber que a Câmara Municipal APROVOU e eu 
SANCIONO a seguinte Lei: 
 

Art. 1º Fica fixado em R$ 1.621,00 (hum mil, seiscentos 
e vinte e um reais) o valor do salário base mensal dos 
servidores da Prefeitura Municipal de São Sebastião de 
Lagoa de Roça-PB., e do Instituto de Previdência dos 
Servidores Municipais, ativos e inativos, para o 
Exercício Financeiro de 2026, ressalvados os cargos 
cujos vencimentos são fixados em lei específica. 
 
Art. 2º As despesas decorrentes com a aplicação desta 
Lei correrão por conta da dotação orçamentária própria 
do Poder Executivo Municipal. 
 
Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação 
e seus efeitos retroagem a 1º de janeiro de 2026. 
 
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário. 
 

São Sebastião de Lagoa de Roça-PB., 23 de janeiro de 
2026.  

 
Pedro Júnior Quaresma de Araújo 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

"Documento assinado fisicamente, em conformidade com as diretrizes 
estabelecidas pela Lei nº 13.709/2018 — Lei Geral de Proteção de Dados 

Pessoais (LGPD)." 

 

CONTRATO Nº 001/2026. 

 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., E A SRA. ANA 
CAROLINA DO NASCIMENTO CHAGAS, CONFORME O 
DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL N0 487 DE 02 DE ABRIL 
DE 2014. 
 
Pelo presente instrumento na melhor forma de direito, de 
um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
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SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 
08.742.439/0001-00, localizada à Rua José Rodrigues 
Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de 
Lagoa de Roça - PB, representado pelo Prefeito 
Constitucional, PEDRO JUNIOR QUARESMA DE 
ARAUJO, brasileiro, casado, portador do RG nº. 
2.XXX.XXX-SSP/PB, CPF nº. 035.XXX.XXX-78, residente 
e domiciliado no Sítio Caracol, s/nº, zona rural, São 
Sebastião de Lagoa de Roça – PB., aqui denominado de 
CONTRATANTE, e do outro lado, ANA CAROLINA DO 
NASCIMENTO CHAGAS, brasileira, casada, RG. nº 
3.XXX.XXX/SSP/PB, CPF nº. 094.XXX.XXX-08, residente 
e domiciliada na Rua Juvino Sobreira de Carvalho, nº 27, 
centro, São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, doravante 
denominada CONTRATADA, celebram o presente 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR 
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, tendo justo e 
contratado o que a seguir se contém: 
 
Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente 
contrato a necessidade da contratação de Profissional 
ENFERMEIRA SOCORRISTA, para exercer suas funções 
no Serviço de Atendimento Móvel de Urgência – SAMU, 
deste Município, ficando a mesma lotada na Secretaria da 
Saúde, contratação esta considerada como essencialidade 
do serviço supra mencionado, bem como, ante a 
inexistência de profissional concursado nos quadros do 
CONTRATANTE, suficiente para atender a demanda 
necessária, surgindo a situação de excepcional interesse 
público; 
 
Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na 
cláusula anterior, a CONTRATANTE pagará R$ 1.621,00 
(hum mil seiscentos e vinte e um reais), adicionado de 
complementação do Piso nacional da Enfermagem, 
repassado pelo FNS para cada profissional por meio do 
INVESTSUS; 
 
Cláusula Terceira: A CONTRATADA declara que possui 
nacionalidade brasileira, idade igual ou superior a 18 
(dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as 
obrigações eleitorais e militares, goza de boa saúde física 
e mental e é detentor do título especificado que comprove 
a habilitação para o desempenho da função acima 
mencionada;  
 
Cláusula Quarta: A CONTRATADA se obriga a executar 
os serviços mencionados em favor da municipalidade, 
durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 
(seis) meses, empenhando esforços no desempenho dos 
trabalhos realizados; 
 
Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros previstos 
em lei a CONTRATADA não poderá praticar atos do qual 
resulte responsabilidade civil ou administrativa; falta ao 
serviço injustamente, chegar com atraso ao local de 
trabalho sem justa causa, faltar com respeito aos seus 
superiores hierárquicos e colegas, praticar usuras em 
qualquer de suas formas, receber comissões ou vantagens 
de qualquer espécies em razão para a qual foi admitido, 
empregar material bem como equipamento sob sua 

responsabilidade em atividade diversa da que foi 
autorizada a praticar, ou seja, a CONTRATADA obriga-se 
a todos os deveres funcionais aplicáveis aos servidores 
municipais, submetendo-se, inclusive, no que couberem, 
às sanções disciplinares; 
 
Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer a 
CONTRATADA todos os meios materiais necessários para 
o exercício de seu ofício; 
 
Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 
02/01/2026 e término em 30/06/2026; 
 
Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se pelo 
término do prazo nele especificado, podendo também a 
rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério do 
CONTRATANTE, quando a CONTRATADA não 
corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente 
atribuições que lhe forem confiadas, não se exigindo nesta 
hipótese, qualquer outra formalidade que não a de 
informar, por escrito, tal disposição, não cabendo em 
quaisquer casos nenhuma indenização; 
Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá 
obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à 
parte do empregador da maneira e no valor legalmente 
estipulado; 
 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo 
empregatício de qualquer maneira e o tempo de serviço 
decorrente da presente contratação não será anotado para 
quaisquer efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da Comarca 
de Esperança – PB., para dirimir qualquer dúvida originária 
deste Contrato, com expressa renúncia de qualquer outro 
por mais privilegiados que sejam. 
 
Por se acharem as partes contratantes de mútuo e pleno 
acordo, assinam o presente contrato em 03 (três) vias de 
igual forma e teor para um só efeito e único fim, na 
presença das testemunhas adiante assinadas. 
 
São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 02 de janeiro de 
2026.  
 

Pedro Júnior Quaresma de Araújo 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
"Documento assinado fisicamente, em conformidade com as diretrizes 

estabelecidas pela Lei nº 13.709/2018 — Lei Geral de Proteção de Dados 
Pessoais (LGPD)." 

 

CONTRATO Nº 002/2026. 

 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., E A SRA. 
LAÉRCIA RAFAELA DA SILVA DE FARIAS, 
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CONFORME O DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL N0 487 
DE 02 DE ABRIL DE 2014. 
 
Pelo presente instrumento na melhor forma de direito, de 
um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 
08.742.439/0001-00, localizada à Rua José Rodrigues 
Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de 
Lagoa de Roça - PB, representado pelo Prefeito 
Constitucional, PEDRO JUNIOR QUARESMA DE 
ARAUJO, brasileiro, casado, portador do RG nº. 
2.XXX.XXX-SSP/PB, CPF nº. 035.XXX.XXX-78, residente 
e domiciliado no Sítio Caracol, s/nº, zona rural, São 
Sebastião de Lagoa de Roça – PB., aqui denominado de 
CONTRATANTE, e do outro lado, LAÉRCIA RAFAELA 
DA SILVA DE FARIAS, brasileira, casada, RG. nº 
3.XXX.XXX/SSP/PB, CPF nº. 100.XXX.XXX-44, residente 
e domiciliada na Rua Joaquim Guilherme de Vasconcelos, 
s/nº, Bela Vista, São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, 
doravante denominada CONTRATADA, celebram o 
presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, tendo justo 
e contratado o que a seguir se contém: 
 
Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente 
contrato a necessidade da contratação de Profissional 
ENFERMEIRA SOCORRISTA, para exercer suas funções 
no Serviço de Atendimento Móvel de Urgência – SAMU, 
deste Município, ficando a mesma lotada na Secretaria da 
Saúde, contratação esta considerada como essencialidade 
do serviço supra mencionado, bem como, ante a 
inexistência de profissional concursado nos quadros do 
CONTRATANTE, suficiente para atender a demanda 
necessária, surgindo a situação de excepcional interesse 
público; 
 
Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na 
cláusula anterior, a CONTRATANTE pagará R$ 1.621,00 
(hum mil seiscentos e vinte e um reais), adicionado de 
complementação do Piso nacional da Enfermagem, 
repassado pelo FNS para cada profissional por meio do 
INVESTSUS; 
 
Cláusula Terceira: A CONTRATADA declara que possui 
nacionalidade brasileira, idade igual ou superior a 18 
(dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as 
obrigações eleitorais e militares, goza de boa saúde física 
e mental e é detentor do título especificado que comprove 
a habilitação para o desempenho da função acima 
mencionada;  
 
Cláusula Quarta: A CONTRATADA se obriga a executar 
os serviços mencionados em favor da municipalidade, 
durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 
(seis) meses, empenhando esforços no desempenho dos 
trabalhos realizados; 
 
Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros previstos 
em lei a CONTRATADA não poderá praticar atos do qual 
resulte responsabilidade civil ou administrativa; falta ao 
serviço injustamente, chegar com atraso ao local de 

trabalho sem justa causa, faltar com respeito aos seus 
superiores hierárquicos e colegas, praticar usuras em 
qualquer de suas formas, receber comissões ou vantagens 
de qualquer espécies em razão para a qual foi admitido, 
empregar material bem como equipamento sob sua 
responsabilidade em atividade diversa da que foi 
autorizada a praticar, ou seja, a CONTRATADA obriga-se 
a todos os deveres funcionais aplicáveis aos servidores 
municipais, submetendo-se, inclusive, no que couberem, 
às sanções disciplinares; 
 
Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer a 
CONTRATADA todos os meios materiais necessários para 
o exercício de seu ofício; 
 
Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 
02/01/2026 e término em 30/06/2026; 
 
Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se pelo 
término do prazo nele especificado, podendo também a 
rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério do 
CONTRATANTE, quando a CONTRATADA não 
corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente 
atribuições que lhe forem confiadas, não se exigindo nesta 
hipótese, qualquer outra formalidade que não a de 
informar, por escrito, tal disposição, não cabendo em 
quaisquer casos nenhuma indenização; 
 
Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá 
obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à 
parte do empregador da maneira e no valor legalmente 
estipulado; 
 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo 
empregatício de qualquer maneira e o tempo de serviço 
decorrente da presente contratação não será anotado para 
quaisquer efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da Comarca 
de Esperança – PB., para dirimir qualquer dúvida originária 
deste Contrato, com expressa renúncia de qualquer outro 
por mais privilegiados que sejam. 
 
Por se acharem as partes contratantes de mútuo e pleno 
acordo, assinam o presente contrato em 03 (três) vias de 
igual forma e teor para um só efeito e único fim, na 
presença das testemunhas adiante assinadas. 
 
São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 02 de janeiro de 
2026. 
 

Pedro Júnior Quaresma de Araújo 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
"Documento assinado fisicamente, em conformidade com as diretrizes 

estabelecidas pela Lei nº 13.709/2018 — Lei Geral de Proteção de Dados 
Pessoais (LGPD)." 
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CONTRATO Nº 003/2026. 

 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., E A SRA. 
LUANA TOMAZ, CONFORME O DISPOSTO NA LEI 
MUNICIPAL N0 487 DE 02 DE ABRIL DE 2014. 
 
Pelo presente instrumento na melhor forma de direito, de 
um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 
08.742.439/0001-00, localizada à Rua José Rodrigues 
Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de 
Lagoa de Roça - PB, representado pelo Prefeito 
Constitucional, PEDRO JUNIOR QUARESMA DE 
ARAUJO, brasileiro, casado, portador do RG nº. 
2.XXX.XXX-SSP/PB, CPF nº. 035.XXX.XXX-78, residente 
e domiciliado no Sítio Caracol, s/nº, zona rural, São 
Sebastião de Lagoa de Roça – PB., aqui denominado de 
CONTRATANTE, e do outro lado, LUANA TOMAZ, 
brasileira, casada, RG. nº 3.XXX.XXX/SSP/PB, CPF nº. 
080.XXX.XXX-86, residente e domiciliada na Rua Antonio 
Apolinário da Silva, nº 139, centro, São Sebastião de Lagoa 
de Roça - PB, doravante denominada CONTRATADA, 
celebram o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, 
tendo justo e contratado o que a seguir se contém: 
 
Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente 
contrato a necessidade da contratação de Profissional 
ENFERMEIRA SOCORRISTA, para exercer suas funções 
no Serviço de Atendimento Móvel de Urgência – SAMU, 
deste Município, ficando a mesma lotada na Secretaria da 
Saúde, contratação esta considerada como essencialidade 
do serviço supra mencionado, bem como, ante a 
inexistência de profissional concursado nos quadros do 
CONTRATANTE, suficiente para atender a demanda 
necessária, surgindo a situação de excepcional interesse 
público; 
 
Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na 
cláusula anterior, a CONTRATANTE pagará R$ 1.621,00 
(hum mil seiscentos e vinte e um reais), adicionado de 
complementação do Piso nacional da Enfermagem, 
repassado pelo FNS para cada profissional por meio do 
INVESTSUS; 
 
Cláusula Terceira: A CONTRATADA declara que possui 
nacionalidade brasileira, idade igual ou superior a 18 
(dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as 
obrigações eleitorais e militares, goza de boa saúde física 
e mental e é detentor do título especificado que comprove 
a habilitação para o desempenho da função acima 
mencionada;  
 
Cláusula Quarta: A CONTRATADA se obriga a executar 
os serviços mencionados em favor da municipalidade, 
durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 
(seis) meses, empenhando esforços no desempenho dos 
trabalhos realizados; 

Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros previstos 
em lei a CONTRATADA não poderá praticar atos do qual 
resulte responsabilidade civil ou administrativa; falta ao 
serviço injustamente, chegar com atraso ao local de 
trabalho sem justa causa, faltar com respeito aos seus 
superiores hierárquicos e colegas, praticar usuras em 
qualquer de suas formas, receber comissões ou vantagens 
de qualquer espécies em razão para a qual foi admitido, 
empregar material bem como equipamento sob sua 
responsabilidade em atividade diversa da que foi 
autorizada a praticar, ou seja, a CONTRATADA obriga-se 
a todos os deveres funcionais aplicáveis aos servidores 
municipais, submetendo-se, inclusive, no que couberem, 
às sanções disciplinares; 
 
Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer a 
CONTRATADA todos os meios materiais necessários para 
o exercício de seu ofício; 
 
Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 
02/01/2026 e término em 30/06/2026; 
Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se pelo 
término do prazo nele especificado, podendo também a 
rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério do 
CONTRATANTE, quando a CONTRATADA não 
corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente 
atribuições que lhe forem confiadas, não se exigindo nesta 
hipótese, qualquer outra formalidade que não a de 
informar, por escrito, tal disposição, não cabendo em 
quaisquer casos nenhuma indenização; 
 
Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá 
obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à 
parte do empregador da maneira e no valor legalmente 
estipulado; 
 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo 
empregatício de qualquer maneira e o tempo de serviço 
decorrente da presente contratação não será anotado para 
quaisquer efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da Comarca 
de Esperança – PB., para dirimir qualquer dúvida originária 
deste Contrato, com expressa renúncia de qualquer outro 
por mais privilegiados que sejam. 
 
Por se acharem as partes contratantes de mútuo e pleno 
acordo, assinam o presente contrato em 03 (três) vias de 
igual forma e teor para um só efeito e único fim, na 
presença das testemunhas adiante assinadas. 
 
São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 02 de janeiro de 
2026.  
 

Pedro Júnior Quaresma de Araújo 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
"Documento assinado fisicamente, em conformidade com as diretrizes 

estabelecidas pela Lei nº 13.709/2018 — Lei Geral de Proteção de Dados 
Pessoais (LGPD)." 
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CONTRATO Nº 004/2026. 

 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., E O SR. 
WELLINGTON DIAS DA ROCHA, CONFORME O 
DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL N0 487 DE 02 DE ABRIL 
DE 2014. 
 
Pelo presente instrumento na melhor forma de direito, de 
um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 
08.742.439/0001-00, localizada à Rua José Rodrigues 
Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de 
Lagoa de Roça - PB, representado pelo Prefeito 
Constitucional, PEDRO JUNIOR QUARESMA DE 
ARAUJO, brasileiro, casado, portador do RG nº. 
2.XXX.XXX-SSP/PB, CPF nº. 035.XXX.XXX-78, residente 
e domiciliado no Sítio Caracol, s/nº, zona rural, São 
Sebastião de Lagoa de Roça – PB., aqui denominado de 
CONTRATANTE, e do outro lado, WELLINGTON DIAS 
DA ROCHA, brasileiro, solteiro, RG. nº 3.XXX.XXX–SSP-
PB., CPF nº. 081.XXX.XXX-97, residente e domiciliado no 
Sítio Camucá, zona rural, deste Município de São 
Sebastião de Lagoa de Roça-PB., doravante denominado 
CONTRATADO, celebram o presente CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL 
INTERESSE PÚBLICO, tendo justo e contratado o que a 
seguir se contém: 
 
Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente 
contrato a necessidade da contratação de Profissional 
ENFERMEIRO SOCORRISTA, para exercer suas funções 
no SAMU, deste Município, ficando o mesmo lotado na 
Secretaria da Saúde, contratação esta considerada como 
essencialidade do serviço supra mencionado, bem como, 
ante a inexistência de profissional concursado nos quadros 
do CONTRATANTE, suficiente para atender a demanda 
necessária, surgindo a situação de excepcional interesse 
público; 
 
Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na 
cláusula anterior, a CONTRATANTE pagará R$ 1.621,00 
(hum mil seiscentos e vinte e um reais), adicionado de 
complementação do Piso nacional da Enfermagem, 
repassado pelo FNS para cada profissional por meio do 
INVESTSUS; 
 
Cláusula Terceira: O CONTRATADO declara que possui 
nacionalidade brasileira, idade igual ou superior a 18 
(dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as 
obrigações eleitorais e militares, goza de boa saúde física 
e mental e é detentor do título especificado que comprove 
a habilitação para o desempenho da função acima 
mencionada;  
 
Cláusula Quarta: O CONTRATADO se obriga a executar 
os serviços mencionados em favor da municipalidade, 
durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 

(seis) meses, empenhando esforços no desempenho dos 
trabalhos realizados; 
 
Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros previstos 
em lei a CONTRATADO não poderá praticar atos do qual 
resulte responsabilidade civil ou administrativa; falta ao 
serviço injustamente, chegar com atraso ao local de 
trabalho sem justa causa, faltar com respeito aos seus 
superiores hierárquicos e colegas, praticar usuras em 
qualquer de suas formas, receber comissões ou vantagens 
de qualquer espécies em razão para a qual foi admitido, 
empregar material bem como equipamento sob sua 
responsabilidade em atividade diversa da que foi 
autorizada a praticar, ou seja, a CONTRATADO obriga-se 
a todos os deveres funcionais aplicáveis aos servidores 
municipais, submetendo-se, inclusive, no que couberem, 
às sanções disciplinares; 
 

Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer a 
CONTRATADO todos os meios materiais necessários para 
o exercício de seu ofício; 
 
Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 
02/01/2026 e término em 30/06/2026; 
 
Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se pelo 
término do prazo nele especificado, podendo também a 
rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério do 
CONTRATANTE, quando o CONTRATADO não 
corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente 
atribuições que lhe forem confiadas, não se exigindo nesta 
hipótese, qualquer outra formalidade que não a de 
informar, por escrito, tal disposição, não cabendo em 
quaisquer casos nenhuma indenização; 
 

Cláusula Nona: O CONTRATADO contribuirá 
obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à 
parte do empregador da maneira e no valor legalmente 
estipulado; 
 

Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo 
empregatício de qualquer maneira e o tempo de serviço 
decorrente da presente contratação não será anotado para 
quaisquer efeitos; 
 

Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da Comarca 
de Esperança – PB., para dirimir qualquer dúvida originária 
deste Contrato, com expressa renúncia de qualquer outro 
por mais privilegiados que sejam. 
 

Por se acharem as partes contratantes de mútuo 
e pleno acordo, assinam o presente contrato em 03 (três) 
vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na 
presença das testemunhas adiante assinadas. 
 
São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 02 de janeiro de 
2026. 
 

Pedro Júnior Quaresma de Araújo 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

"Documento assinado fisicamente, em conformidade com as diretrizes 
estabelecidas pela Lei nº 13.709/2018 — Lei Geral de Proteção de Dados 

Pessoais (LGPD)." 
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CONTRATO Nº 005/2026. 

 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., E A SRA. 
ANDRÉIA SOUZA DA SILVA, CONFORME O DISPOSTO 
NA LEI MUNICIPAL N0 487 DE 02 DE ABRIL DE 2014. 
 
Pelo presente instrumento na melhor forma de direito, de 
um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 
08.742.439/0001-00, localizada à Rua José Rodrigues 
Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de 
Lagoa de Roça - PB, representado pela Prefeito 
Constitucional, PEDRO JUNIOR QUARESMA DE 
ARAUJO, brasileiro, casado, portador do RG nº. 
2.XXX.XXX-SSP/PB, CPF nº. 035.XXX.XXX-78, residente 
e domiciliado no Sítio Caracol, s/nº, zona rural, São 
Sebastião de Lagoa de Roça – PB., aqui denominado de 
CONTRATANTE, e do outro lado, ANDRÉIA SOUZA DA 
SILVA, brasileira, casada, RG. nº 3.XXX.XXX-SSP/PB., 
CPF nº. 082.XXX.XXX-06, residente e domiciliada na rua 
Inácio Clementino, nº 96, centro, São Sebastião de Lagoa 
de Roça -PB., doravante denominada CONTRATADA, 
celebram o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, 
tendo justo e contratado o que a seguir se contém: 
 
Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente 
contrato a necessidade da contratação de Profissional 
AUXILIAR DE ODONTÓLOGO, com uma carga horária de 
40 horas semanais,  para exercer suas funções no Centro 
de Especialidades Odontológicas, ficando a mesma lotada 
na Secretaria da Saúde deste Município, contratação esta 
considerada como essencialidade do serviço supra 
mencionado, bem como, ante a inexistência de profissional 
qualificado e concursado nos quadros do CONTRATANTE, 
surgindo a situação de excepcional interesse público; 
 
Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na 
cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará mensalmente 
a CONTRATADA a importância de R$ 1.621,00 (hum mil 
seiscentos e vinte e um reais); 
 
Cláusula Terceira: A CONTRATADA declara que possui 
nacionalidade brasileira, idade igual ou superior a 18 
(dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as 
obrigações eleitorais e militares, goza de boa saúde física 
e mental e é detentor do título especificado que comprove 
a habilitação para o desempenho da função acima 
mencionada;  
 
Cláusula Quarta: A CONTRATADA se obriga a executar 
os serviços mencionados em favor da municipalidade, 
durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 
(seis) meses, empenhando esforços no desempenho dos 
trabalhos realizados; 
 
Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros previstos 
em lei a CONTRATADA não poderá praticar atos do qual 

resulte responsabilidade civil ou administrativa; falta ao 
serviço injustamente, chegar com atraso ao local de 
trabalho sem justa causa, faltar com respeito aos seus 
superiores hierárquicos e colegas, praticar usuras em 
qualquer de suas formas, receber comissões ou vantagens 
de qualquer espécies em razão para a qual foi admitido, 
empregar material bem como equipamento sob sua 
responsabilidade em atividade diversa da que foi 
autorizada a praticar, ou seja, a CONTRATADA obriga-se 
a todos os deveres funcionais aplicáveis aos servidores 
municipais, submetendo-se, inclusive, no que couberem, 
às sanções disciplinares; 
 
Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer a 
CONTRATADA todos os meios materiais necessários para 
o exercício de seu ofício; 
 
Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 
02/01/2026 e término em 30/06/2026; 
Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se pelo 
término do prazo nele especificado, podendo também a 
rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério do 
CONTRATANTE, quando a CONTRATADA não 
corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente 
atribuições que lhe forem confiadas, não se exigindo nesta 
hipótese, qualquer outra formalidade que não a de 
informar, por escrito, tal disposição, não cabendo em 
quaisquer casos nenhuma indenização; 
 
Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá 
obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à 
parte do empregador da maneira e no valor legalmente 
estipulado; 
 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo 
empregatício de qualquer maneira e o tempo de serviço 
decorrente da presente contratação não será anotado para 
quaisquer efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da Comarca 
de Esperança – PB., para dirimir qualquer dúvida originária 
deste Contrato, com expressa renúncia de qualquer outro 
por mais privilegiados que sejam. 
 
Por se acharem as partes contratantes de mútuo e pleno 
acordo, assinam o presente contrato em 03 (três) vias de 
igual forma e teor para um só efeito e único fim, na 
presença das testemunhas adiante assinadas. 
 
São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 02 de janeiro de 
2026. 
 

Pedro Júnior Quaresma de Araújo 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
"Documento assinado fisicamente, em conformidade com as diretrizes 

estabelecidas pela Lei nº 13.709/2018 — Lei Geral de Proteção de Dados 
Pessoais (LGPD)." 
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CONTRATO Nº 006/2026. 

 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., E A SRA. 
JESSICA BARBOSA DOS SANTOS, CONFORME O 
DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL N0 487 DE 02 DE ABRIL 
DE 2014. 
 
Pelo presente instrumento na melhor forma de direito, de 
um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 
08.742.439/0001-00, localizada à Rua José Rodrigues 
Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de 
Lagoa de Roça - PB, representado pelo Prefeito 
Constitucional, PEDRO JUNIOR QUARESMA DE 
ARAUJO, brasileiro, casado, portador do RG nº. 
2.XXX.XXX-SSP/PB, CPF nº. 035.XXX.XXX-78, residente 
e domiciliado no Sítio Caracol, s/nº, zona rural, São 
Sebastião de Lagoa de Roça – PB., aqui denominado de 
CONTRATANTE, e do outro lado, JESSICA BARBOSA 
DOS SANTOS, brasileira, RG. nº 4.XXX.XXX/SSP/PB, 
CPF nº. 144.XXX.XXX-55, residente e domiciliada no Sítio 
Riacho Amarelo, s/nº, zona rural, São Sebastião de Lagoa 
de Roça - PB, doravante denominada CONTRATADA, 
celebram o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, 
tendo justo e contratado o que a seguir se contém: 
 
Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente 
contrato a necessidade da contratação de Profissional 
AUXILIAR DE ODONTÓLOGO, para exercer suas funções 
na Unidade de Saúde do Sítio Manguape, zona rural deste 
Município, ficando mesma lotada na Secretaria de Saúde, 
contratação esta considerada como essencialidade do 
serviço supra mencionado, bem como, ante a inexistência 
de profissional qualificado e concursado nos quadros do 
CONTRATANTE, surgindo a situação de excepcional 
interesse público; 
 
Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na 
cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará mensalmente 
a importância de R$ 1.621,00 (hum mil seiscentos e vinte 
e um reais); 
 
Cláusula Terceira: A CONTRATADA declara que possui 
nacionalidade brasileira, idade igual ou superior a 18 
(dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as 
obrigações eleitorais e militares, goza de boa saúde física 
e mental e é detentor do título especificado que comprove 
a habilitação para o desempenho da função acima 
mencionada;  
 
Cláusula Quarta: A CONTRATADA se obriga a executar 
os serviços mencionados em favor da municipalidade, 
durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 
(seis) meses, empenhando esforços no desempenho dos 
trabalhos realizados; 
 

Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros previstos 
em lei a CONTRATADA não poderá praticar atos do qual 
resulte responsabilidade civil ou administrativa; falta ao 
serviço injustamente, chegar com atraso ao local de 
trabalho sem justa causa, faltar com respeito aos seus 
superiores hierárquicos e colegas, praticar usuras em 
qualquer de suas formas, receber comissões ou vantagens 
de qualquer espécies em razão para a qual foi admitido, 
empregar material bem como equipamento sob sua 
responsabilidade em atividade diversa da que foi 
autorizada a praticar, ou seja, o CONTRATADO obriga-se 
a todos os deveres funcionais aplicáveis aos servidores 
municipais, submetendo-se, inclusive, no que couberem, 
às sanções disciplinares; 
 
Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer a 
CONTRATADA todos os meios materiais necessários para 
o exercício de seu ofício; 
 
Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 
02/01/2026 e término em 30/06/2026; 
Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se pelo 
término do prazo nele especificado, podendo também a 
rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério do 
CONTRATANTE, quando a CONTRATADA não 
corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente 
atribuições que lhe forem confiadas, não se exigindo nesta 
hipótese, qualquer outra formalidade que não a de 
informar, por escrito, tal disposição, não cabendo em 
quaisquer casos nenhuma indenização; 
 
Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá 
obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à 
parte do empregador da maneira e no valor legalmente 
estipulado; 
 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo 
empregatício de qualquer maneira e o tempo de serviço 
decorrente da presente contratação não será anotado para 
quaisquer efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da Comarca 
de Esperança – PB., para dirimir qualquer dúvida originária 
deste Contrato, com expressa renúncia de qualquer outro 
por mais privilegiados que sejam. 
 
Por se acharem as partes contratantes de mútuo e pleno 
acordo, assinam o presente contrato em 03 (três) vias de 
igual forma e teor para um só efeito e único fim, na 
presença das testemunhas adiante assinadas. 
 
São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 02 de janeiro de 
2026. 
 

Pedro Júnior Quaresma de Araújo 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
"Documento assinado fisicamente, em conformidade com as diretrizes 

estabelecidas pela Lei nº 13.709/2018 — Lei Geral de Proteção de Dados 
Pessoais (LGPD)." 
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CONTRATO Nº 007/2026. 

 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., E O SR. 
THIAGO FELIPE FORMIGA BANDEIRA PINHEIRO, 
CONFORME O DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL N0 487 
DE 02 DE ABRIL DE 2014. 
 
Pelo presente instrumento na melhor forma de direito, de 
um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 
08.742.439/0001-00, localizada à Rua José Rodrigues 
Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de 
Lagoa de Roça - PB, representado pelo Prefeito 
Constitucional, PEDRO JUNIOR QUARESMA DE 
ARAUJO, brasileiro, casado, portador do RG nº. 
2.XXX.XXX-SSP/PB, CPF nº. 035.XXX.XXX-78, residente 
e domiciliado no Sítio Caracol, s/nº, zona rural, São 
Sebastião de Lagoa de Roça – PB., aqui denominado de 
CONTRATANTE, e do outro lado, THIAGO FELIPE 
FORMIGA BANDEIRA PINHEIRO, brasileiro, solteiro, RG. 
nº 3.XXX.XXX- 2ª VIA/SSDS/PB, CPF nº. 085.XXX.XXX-
35, residente e domiciliado na Rua Alderico Pessoa de 
Oliveira, 465, Catolé, Campina Grande - PB, doravante 
denominado CONTRATADO, celebram o presente 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR 
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, tendo justo e 
contratado o que a seguir se contém: 
 
Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente 
contrato a necessidade da contratação de Profissional 
ODONTÓLOGO, para exercer suas funções no Centro de 
Especialidades Odontológicas – CEO, desde Município, 
ficando o mesmo lotado na Secretaria da Saúde, 
contratação esta considerada como essencialidade do 
serviço supra mencionado, bem como, ante a inexistência 
de profissional qualificado e concursado nos quadros do 
CONTRATANTE, surgindo a situação de excepcional 
interesse público; 
 
Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na 
cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará mensalmente 
ao CONTRATADO a importância de R$ 2.000,00 (DOIS 
MIL REAIS); 
 
Cláusula Terceira: O CONTRATADO declara que possui 
nacionalidade brasileira, idade igual ou superior a 18 
(dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as 
obrigações eleitorais e militares, goza de boa saúde física 
e mental e é detentor do título especificado que comprove 
a habilitação para o desempenho da função acima 
mencionada;  
 
Cláusula Quarta: O CONTRATADO se obriga a executar 
os serviços mencionados em favor da municipalidade, 
durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 
(seis) meses, empenhando esforços no desempenho dos 
trabalhos realizados; 
 

Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros previstos 
em lei o CONTRATADO não poderá praticar atos do qual 
resulte responsabilidade civil ou administrativa; falta ao 
serviço injustamente, chegar com atraso ao local de 
trabalho sem justa causa, faltar com respeito aos seus 
superiores hierárquicos e colegas, praticar usuras em 
qualquer de suas formas, receber comissões ou vantagens 
de qualquer espécies em razão para a qual foi admitido, 
empregar material bem como equipamento sob sua 
responsabilidade em atividade diversa da que foi 
autorizada a praticar, ou seja, o CONTRATADO obriga-se 
a todos os deveres funcionais aplicáveis aos servidores 
municipais, submetendo-se, inclusive, no que couberem, 
às sanções disciplinares; 
 
Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer 
ao CONTRATADO todos os meios materiais necessários 
para o exercício de seu ofício; 
 
Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 
02/01/2026 e término em 30/06/2026; 
 
Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se pelo 
término do prazo nele especificado, podendo também a 
rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério do 
CONTRATANTE, quando o CONTRATADO não 
corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente 
atribuições que lhe forem confiadas, não se exigindo nesta 
hipótese, qualquer outra formalidade que não a de 
informar, por escrito, tal disposição, não cabendo em 
quaisquer casos nenhuma indenização; 
 
Cláusula Nona: O CONTRATADO contribuirá 
obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à 
parte do empregador da maneira e no valor legalmente 
estipulado; 
 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo 
empregatício de qualquer maneira e o tempo de serviço 
decorrente da presente contratação não será anotado para 
quaisquer efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da Comarca 
de Esperança – PB., para dirimir qualquer dúvida originária 
deste Contrato, com expressa renúncia de qualquer outro 
por mais privilegiados que sejam. 
 
Por se acharem as partes contratantes de mútuo e pleno 
acordo, assinam o presente contrato em 03 (três) vias de 
igual forma e teor para um só efeito e único fim, na 
presença das testemunhas adiante assinadas. 
 
São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 02 de janeiro de 
2026. 
 

Pedro Júnior Quaresma de Araújo 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
"Documento assinado fisicamente, em conformidade com as diretrizes 

estabelecidas pela Lei nº 13.709/2018 — Lei Geral de Proteção de Dados 
Pessoais (LGPD)." 
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CONTRATO Nº 008/2026. 

 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., E O SR. ITALO 
BATISTA DA SILVA, CONFORME O DISPOSTO NA LEI 
MUNICIPAL N0 487 DE 02 DE ABRIL DE 2014. 

 
 Pelo presente instrumento na melhor forma de 
direito, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 
08.742.439/0001-00, localizada à Rua José Rodrigues 
Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de 
Lagoa de Roça - PB, representado pelo Prefeito 
Constitucional, PEDRO JUNIOR QUARESMA DE 
ARAUJO, brasileiro, casado, portador do RG nº. 
2.XXX.XXX-SSP/PB, CPF nº. 035.XXX.XXX-78, residente 
e domiciliado no Sítio Caracol, s/nº, zona rural, São 
Sebastião de Lagoa de Roça – PB., aqui denominado de 
CONTRATANTE, e do outro lado, ITALO BATISTA DA 
SILVA, brasileiro, solteiro, CPF nº. 121.XXX.XXX-00, 
residente e domiciliado no St. Canta Galo, zona rural 
deste Município de São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, 
doravante denominado CONTRATADO, celebram o 
presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, tendo justo 
e contratado o que a seguir se contém: 
 
Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente 
contrato a necessidade da contratação de Profissional 
AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL, com uma carga horária de 
40 horas semanais, para exercer suas funções na Unidade 
de Saúde Marcelo Alves Vieira, localizada na zona rural 
deste Município de São Sebastião de Lagoa de Roça-PB., 
ficando o mesmo lotado na Secretaria de Saúde, 
contratação esta considerada como essencialidade do 
serviço supra mencionado, bem como, ante a inexistência 
de profissional qualificado e concursado nos quadros do 
CONTRATANTE, surgindo a situação de excepcional 
interesse público; 
 
Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na 
cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará mensalmente 
ao CONTRATADO a importância de R$ 1.621,00 (hum mil 
seiscentos e vinte e um reais); 
 
Cláusula Terceira: O CONTRATADO declara que possui 
nacionalidade brasileira, idade igual ou superior a 18 
(dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as 
obrigações eleitorais e militares, goza de boa saúde física 
e mental e é detentor do título especificado que comprove 
a habilitação para o desempenho da função acima 
mencionada;  
 
Cláusula Quarta: O CONTRATADO se obriga a executar 
os serviços mencionados em favor da municipalidade, 
durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 
(seis) meses, empenhando esforços no desempenho dos 
trabalhos realizados; 

 
Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros previstos 
em lei O CONTRATADO não poderá praticar atos do qual 
resulte responsabilidade civil ou administrativa; falta ao 
serviço injustamente, chegar com atraso ao local de 
trabalho sem justa causa, faltar com respeito aos seus 
superiores hierárquicos e colegas, praticar usuras em 
qualquer de suas formas, receber comissões ou vantagens 
de qualquer espécies em razão para a qual foi admitido, 
empregar material bem como equipamento sob sua 
responsabilidade em atividade diversa da que foi 
autorizada a praticar, ou seja, O CONTRATADO obriga-se 
a todos os deveres funcionais aplicáveis aos servidores 
municipais, submetendo-se, inclusive, no que couberem, 
às sanções disciplinares; 
 
Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer 
O CONTRATADO todos os meios materiais necessários 
para o exercício de seu ofício; 
 
Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 
02/01/2026 e término em 30/06/2026; 
 
Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se pelo 
término do prazo nele especificado, podendo também a 
rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério do 
CONTRATANTE, quando O CONTRATADO não 
corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente 
atribuições que lhe forem confiadas, não se exigindo nesta 
hipótese, qualquer outra formalidade que não a de 
informar, por escrito, tal disposição, não cabendo em 
quaisquer casos nenhuma indenização; 
 
Cláusula Nona: O CONTRATADO contribuirá 
obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à 
parte do empregador da maneira e no valor legalmente 
estipulado; 
 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo 
empregatício de qualquer maneira e o tempo de serviço 
decorrente da presente contratação não será anotado para 
quaisquer efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da Comarca 
de Esperança – PB., para dirimir qualquer dúvida originária 
deste Contrato, com expressa renúncia de qualquer outro 
por mais privilegiados que sejam. 
 

Por se acharem as partes contratantes de mútuo 
e pleno acordo, assinam o presente contrato em 03 (três) 
vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na 
presença das testemunhas adiante assinadas. 
 

São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 02 de janeiro de 
2026. 
 

Pedro Júnior Quaresma de Araújo 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

"Documento assinado fisicamente, em conformidade com as diretrizes 
estabelecidas pela Lei nº 13.709/2018 — Lei Geral de Proteção de Dados 

Pessoais (LGPD)." 
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CONTRATO Nº 009/2026. 

 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., E O SRA. 
ANDRÉA GLAUCIA CAMPOS TRAVASSOS, 
CONFORME O DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL N0 487 
DE 02 DE ABRIL DE 2014. 
 
Pelo presente instrumento na melhor forma de direito, de 
um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 
08.742.439/0001-00, localizada à Rua José Rodrigues 
Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de 
Lagoa de Roça - PB, representado pelo Prefeito 
Constitucional, PEDRO JUNIOR QUARESMA DE 
ARAUJO, brasileiro, casado, portador do RG nº. 
2.XXX.XXX-SSP/PB, CPF nº. 035.XXX.XXX-78, residente 
e domiciliado no Sítio Caracol, s/nº, zona rural, São 
Sebastião de Lagoa de Roça – PB., aqui denominado de 
CONTRATANTE, e do outro lado, ANDRÉA GLAUCIA 
CAMPOS TRAVASSOS, brasileira, casada, RG. nº 
3.XXX.XXX-4-SSP/SE, CPF nº. 007.XXX.XXX-44, 
residente e domiciliada na Rua Lenise A. de Medeiros, 43, 
Catolé, Campina Grande-PB, doravante denominado 
CONTRATADA, celebram o presente CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL 
INTERESSE PÚBLICO, tendo justo e contratado o que a 
seguir se contém: 
 
Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente 
contrato a necessidade da contratação de Profissional 
PSICÓLOGA, para exercer suas funções na EQUIPE 
MULTIDISCIPLINAR, com uma carga horária de 20 horas 
semanais, ficando o mesmo lotada na Secretaria de Saúde, 
deste Município, contratação esta considerada como 
essencialidade do serviço supra mencionado, bem como, 
ante a inexistência de profissional qualificado e concursado 
nos quadros do CONTRATANTE, surgindo a situação de 
excepcional interesse público; 
 
Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na 
cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará mensalmente 
ao CONTRATADA a importância de R$ 2.000,00 (dois mil 
reais); 
 
Cláusula Terceira: A CONTRATADA declara que possui 
nacionalidade brasileira, idade igual ou superior a 18 
(dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as 
obrigações eleitorais e militares, goza de boa saúde física 
e mental e é detentor do título especificado que comprove 
a habilitação para o desempenho da função acima 
mencionada;  
 
Cláusula Quarta: A CONTRATADA se obriga a executar 
os serviços mencionados em favor da municipalidade, 
durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 
(seis) meses, empenhando esforços no desempenho dos 
trabalhos realizados; 
 

Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros previstos 
em lei a CONTRATADA não poderá praticar atos do qual 
resulte responsabilidade civil ou administrativa; falta ao 
serviço injustamente, chegar com atraso ao local de 
trabalho sem justa causa, faltar com respeito aos seus 
superiores hierárquicos e colegas, praticar usuras em 
qualquer de suas formas, receber comissões ou vantagens 
de qualquer espécies em razão para a qual foi admitido, 
empregar material bem como equipamento sob sua 
responsabilidade em atividade diversa da que foi 
autorizada a praticar, ou seja, a CONTRATADA obriga-se 
a todos os deveres funcionais aplicáveis aos servidores 
municipais, submetendo-se, inclusive, no que couberem, 
às sanções disciplinares; 
 
Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer a 
CONTRATADA todos os meios materiais necessários para 
o exercício de seu ofício; 
 
Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 
02/01/2026 e término em 30/06/2026; 
 
Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se pelo 
término do prazo nele especificado, podendo também a 
rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério do 
CONTRATANTE, quando a CONTRATADA não 
corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente 
atribuições que lhe forem confiadas, não se exigindo nesta 
hipótese, qualquer outra formalidade que não a de 
informar, por escrito, tal disposição, não cabendo em 
quaisquer casos nenhuma indenização; 
 
Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá 
obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à 
parte do empregador da maneira e no valor legalmente 
estipulado; 
 

Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo 
empregatício de qualquer maneira e o tempo de serviço 
decorrente da presente contratação não será anotado para 
quaisquer efeitos; 
 

Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da Comarca 
de Esperança – PB., para dirimir qualquer dúvida originária 
deste Contrato, com expressa renúncia de qualquer outro 
por mais privilegiados que sejam. 
 

Por se acharem as partes contratantes de mútuo e pleno 
acordo, assinam o presente contrato em 03 (três) vias de 
igual forma e teor para um só efeito e único fim, na 
presença das testemunhas adiante assinadas. 
 
São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 02 de janeiro de 
2026. 
 

Pedro Júnior Quaresma de Araújo 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
"Documento assinado fisicamente, em conformidade com as diretrizes 

estabelecidas pela Lei nº 13.709/2018 — Lei Geral de Proteção de Dados 
Pessoais (LGPD)." 
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CONTRATO Nº 010/2026. 

 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., E A SRA. 
CARLA ROBERTA ALVES DA ROCHA, CONFORME O 
DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL N0 487 DE 02 DE ABRIL 
DE 2014. 

 
 Pelo presente instrumento na melhor forma de 
direito, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 
08.742.439/0001-00, localizada à Rua José Rodrigues 
Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de 
Lagoa de Roça - PB, representado pelo Prefeito 
Constitucional, PEDRO JUNIOR QUARESMA DE 
ARAUJO, brasileiro, casado, portador do RG nº. 
2.XXX.XXX-SSP/PB, CPF nº. 035.XXX.XXX-78, residente 
e domiciliado no Sítio Caracol, s/nº, zona rural, São 
Sebastião de Lagoa de Roça – PB., aqui denominado de 
CONTRATANTE, e do outro lado, CARLA ROBERTA 
ALVES DA ROCHA, brasileira, solteira, RG. nº 
3.XXX.XXX/SSP/PB, CPF nº. 121.XXX.XXX-52, residente 
e domiciliada na Rua Manoel Martins de Oliveira, nº 101, 
centro, São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, doravante 
denominado CONTRATADA, celebram o presente 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR 
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, tendo justo e 
contratado o que a seguir se contém: 
 
Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente 
contrato a necessidade da contratação de Profissional 
FISIOTERAPEUTA, para exercer suas funções na Equipe 
Multidisciplinar, com uma carga horária de 30 horas 
semanais, ficando a mesma lotada na Secretaria da Saúde, 
contratação esta considerada como essencialidade do 
serviço supra mencionado, bem como, ante a inexistência 
de profissional qualificado e concursado nos quadros do 
CONTRATANTE, surgindo a situação de excepcional 
interesse público; 
 
Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na 
cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará mensalmente 
ao CONTRATADA a importância de R$ 1.800,00 (hum mil 
e oitocentos reais); 
 
Cláusula Terceira: A CONTRATADA declara que possui 
nacionalidade brasileira, idade igual ou superior a 18 
(dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as 
obrigações eleitorais e militares, goza de boa saúde física 
e mental e é detentor do título especificado que comprove 
a habilitação para o desempenho da função acima 
mencionada;  
 
Cláusula Quarta: A CONTRATADA se obriga a executar 
os serviços mencionados em favor da municipalidade, 
durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 
(seis) meses, empenhando esforços no desempenho dos 
trabalhos realizados; 

Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros previstos 
em lei a CONTRATADA não poderá praticar atos do qual 
resulte responsabilidade civil ou administrativa; falta ao 
serviço injustamente, chegar com atraso ao local de 
trabalho sem justa causa, faltar com respeito aos seus 
superiores hierárquicos e colegas, praticar usuras em 
qualquer de suas formas, receber comissões ou vantagens 
de qualquer espécies em razão para a qual foi admitido, 
empregar material bem como equipamento sob sua 
responsabilidade em atividade diversa da que foi 
autorizada a praticar, ou seja, a CONTRATADA obriga-se 
a todos os deveres funcionais aplicáveis aos servidores 
municipais, submetendo-se, inclusive, no que couberem, 
às sanções disciplinares; 
 
Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer a 
CONTRATADA todos os meios materiais necessários para 
o exercício de seu ofício; 
 
Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 
02/01/2026 e término em 30/06/2026; 
 
Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se pelo 
término do prazo nele especificado, podendo também a 
rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério do 
CONTRATANTE, quando a CONTRATADA não 
corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente 
atribuições que lhe forem confiadas, não se exigindo nesta 
hipótese, qualquer outra formalidade que não a de 
informar, por escrito, tal disposição, não cabendo em 
quaisquer casos nenhuma indenização; 
 
Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá 
obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à 
parte do empregador da maneira e no valor legalmente 
estipulado; 
 

Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo 
empregatício de qualquer maneira e o tempo de serviço 
decorrente da presente contratação não será anotado para 
quaisquer efeitos; 
 

Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da Comarca 
de Esperança – PB., para dirimir qualquer dúvida originária 
deste Contrato, com expressa renúncia de qualquer outro 
por mais privilegiados que sejam. 
 
Por se acharem as partes contratantes de mútuo e pleno 
acordo, assinam o presente contrato em 03 (três) vias de 
igual forma e teor para um só efeito e único fim, na 
presença das testemunhas adiante assinadas. 
 
                       São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 02 de 
janeiro de 2026. 
 

Pedro Júnior Quaresma de Araújo 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
"Documento assinado fisicamente, em conformidade com as diretrizes 

estabelecidas pela Lei nº 13.709/2018 — Lei Geral de Proteção de Dados 
Pessoais (LGPD)." 
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CONTRATO Nº 011 /2026. 

 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., E A SRA. 
DANIELLE NASCIMENTO SOBREIRA, CONFORME O 
DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL N0 487 DE 02 DE ABRIL 
DE 2014. 
 
Pelo presente instrumento na melhor forma de direito, de 
um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 
08.742.439/0001-00, localizada à Rua José Rodrigues 
Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de 
Lagoa de Roça - PB, representado pelo Prefeito 
Constitucional, PEDRO JUNIOR QUARESMA DE 
ARAUJO, brasileiro, casado, portador do RG nº. 
2.XXX.XXX-SSP/PB, CPF nº. 035.XXX.XXX-78, residente 
e domiciliado no Sítio Caracol, s/nº, zona rural, São 
Sebastião de Lagoa de Roça – PB., aqui denominado de 
CONTRATANTE, e do outro lado, DANIELLE 
NASCIMENTO SOBREIRA, brasileira, RG. nº 4.XXX.XXX-
SSDS/PB., CPF nº. 705.XXX.XXX-29, residente e 
domiciliada na Rua José Cavalcante, nº 35, centro, São 
Sebastião de Lagoa de Roça – PB., doravante denominado 
CONTRATADA, celebram o presente CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL 
INTERESSE PÚBLICO, tendo justo e contratado o que a 
seguir se contém: 
 
Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente 
contrato a necessidade da contratação de Profissional 
FISIOTERAPEUTA, para exercer suas funções na Equipe 
Multidisciplinar de apoio a Atenção Primária, e no Serviço 
Municipal de Fisioterapia, totalizando uma carga horária de 
30 horas semanais, localizada na sede deste Município de 
São Sebastião de Lagoa de Roça-PB., ficando a mesma 
lotada na Secretaria da Saúde, contratação esta 
considerada como essencialidade do serviço supra 
mencionado, bem como, ante a inexistência de profissional 
qualificado e concursado nos quadros do CONTRATANTE, 
surgindo a situação de excepcional interesse público; 
 
Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na 
cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará mensalmente 
ao CONTRATADA a importância de R$ 1.800,00 (hum mil 
e oitocentos reais); 
 
Cláusula Terceira: A CONTRATADA declara que possui 
nacionalidade brasileira, idade igual ou superior a 18 
(dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as 
obrigações eleitorais e militares, goza de boa saúde física 
e mental e é detentor do título especificado que comprove 
a habilitação para o desempenho da função acima 
mencionada;  
 
Cláusula Quarta: A CONTRATADA se obriga a executar 
os serviços mencionados em favor da municipalidade, 
durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 

(seis) meses, empenhando esforços no desempenho dos 
trabalhos realizados; 

Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros previstos 
em lei a CONTRATADA não poderá praticar atos do qual 
resulte responsabilidade civil ou administrativa; falta ao 
serviço injustamente, chegar com atraso ao local de 
trabalho sem justa causa, faltar com respeito aos seus 
superiores hierárquicos e colegas, praticar usuras em 
qualquer de suas formas, receber comissões ou vantagens 
de qualquer espécies em razão para a qual foi admitido, 
empregar material bem como equipamento sob sua 
responsabilidade em atividade diversa da que foi 
autorizada a praticar, ou seja, a CONTRATADA obriga-se 
a todos os deveres funcionais aplicáveis aos servidores 
municipais, submetendo-se, inclusive, no que couberem, 
às sanções disciplinares; 
 

Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer a 
CONTRATADA todos os meios materiais necessários para 
o exercício de seu ofício; 
 

Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 
02/01/2026 e término em 30/06/2026; 
 
Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se pelo 
término do prazo nele especificado, podendo também a 
rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério do 
CONTRATANTE, quando a CONTRATADA não 
corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente 
atribuições que lhe forem confiadas, não se exigindo nesta 
hipótese, qualquer outra formalidade que não a de 
informar, por escrito, tal disposição, não cabendo em 
quaisquer casos nenhuma indenização; 
 

Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá 
obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à 
parte do empregador da maneira e no valor legalmente 
estipulado; 
 

Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo 
empregatício de qualquer maneira e o tempo de serviço 
decorrente da presente contratação não será anotado para 
quaisquer efeitos; 
 

Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da Comarca 
de Esperança – PB., para dirimir qualquer dúvida originária 
deste Contrato, com expressa renúncia de qualquer outro 
por mais privilegiados que sejam. 
 

Por se acharem as partes contratantes de mútuo e pleno 
acordo, assinam o presente contrato em 03 (três) vias de 
igual forma e teor para um só efeito e único fim, na 
presença das testemunhas adiante assinadas. 

 
São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 02 de janeiro de 
2026. 
 

Pedro Júnior Quaresma de Araújo 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

"Documento assinado fisicamente, em conformidade com as diretrizes 
estabelecidas pela Lei nº 13.709/2018 — Lei Geral de Proteção de Dados 

Pessoais (LGPD)." 
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CONTRATO Nº 012/2026. 

 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., E A SRA. 
JOYCE POLIANA COSTA BRASILEIRO, CONFORME O 
DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL N0 487 DE 02 DE ABRIL 
DE 2014. 
Pelo presente instrumento na melhor forma de direito, de 
um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 
08.742.439/0001-00, localizada à Rua José Rodrigues 
Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de 
Lagoa de Roça - PB, representado pelo Prefeito 
Constitucional, PEDRO JUNIOR QUARESMA DE 
ARAUJO, brasileiro, casado, portador do RG nº. 
2.XXX.XXX-SSP/PB, CPF nº. 035.XXX.XXX-78, residente 
e domiciliado no Sítio Caracol, s/nº, zona rural, São 
Sebastião de Lagoa de Roça – PB., aqui denominado de 
CONTRATANTE, e do outro lado, JOYCE POLIANA 
COSTA BRASILEIRO, brasileira, solteira, RG. nº 
3.XXX.XXX/SSP/PB, CPF nº. 100.XXX.XXX-50, residente 
e domiciliada na Travessa frei Clementino, n0 100, centro, 
Lagoa Seca-PB, doravante denominado CONTRATADA, 
celebram o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PÚBLICO, tendo justo e contratado o que a seguir se 
contém: 
 
Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente 
contrato a necessidade da contratação de Profissional 
PSICÓLOGA CLÍNICA, com uma carga horária de 40 
horas semanais, para exercer suas funções no CAPS, 
deste Município, ficando a mesma lotada na Secretaria da 
Saúde, contratação esta considerada como essencialidade 
do serviço supra mencionado, bem como, ante a 
inexistência de profissional qualificado e concursado nos 
quadros do CONTRATANTE, surgindo a situação de 
excepcional interesse público; 
 
Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na 
cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará 
mensalmente ao CONTRATADO a importância de R$ 
2.000,00 (dois mil reais); 
 
Cláusula Terceira: O CONTRATADO declara que 
possui nacionalidade brasileira, idade igual ou superior a 
18 (dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as 
obrigações eleitorais e militares, goza de boa saúde física 
e mental e é detentor do título especificado que comprove 
a habilitação para o desempenho da função acima 
mencionada;  
 
Cláusula Quarta: O CONTRATADO se obriga a executar 
os serviços mencionados em favor da municipalidade, 
durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 
(seis) meses, empenhando esforços no desempenho dos 
trabalhos realizados; 
 

Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros 
previstos em lei a CONTRATADA não poderá praticar 
atos do qual resulte responsabilidade civil ou 
administrativa; falta ao serviço injustamente, chegar com 
atraso ao local de trabalho sem justa causa, faltar com 
respeito aos seus superiores hierárquicos e colegas, 
praticar usuras em qualquer de suas formas, receber 
comissões ou vantagens de qualquer espécies em razão 
para a qual foi admitido, empregar material bem como 
equipamento sob sua responsabilidade em atividade 
diversa da que foi autorizada a praticar, ou seja, a 
CONTRATADA obriga-se a todos os deveres funcionais 
aplicáveis aos servidores municipais, submetendo-se, 
inclusive, no que couberem, às sanções disciplinares; 
 
Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer a 
CONTRATADA todos os meios materiais necessários para 
o exercício de seu ofício; 
 
Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 
02/01/2026 e término em 30/06/2026; 
 
Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se 
pelo término do prazo nele especificado, podendo 
também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério 
do CONTRATANTE, quando a CONTRATADA não 
corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente 
atribuições que lhe forem confiadas, não se exigindo 
nesta hipótese, qualquer outra formalidade que não a de 
informar, por escrito, tal disposição, não cabendo em 
quaisquer casos nenhuma indenização; 
 
Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá 
obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à 
parte do empregador da maneira e no valor legalmente 
estipulado; 
 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo 
empregatício de qualquer maneira e o tempo de serviço 
decorrente da presente contratação não será anotado 
para quaisquer efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da 
Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer 
dúvida originária deste Contrato, com expressa renúncia 
de qualquer outro por mais privilegiados que sejam. 
 

Por se acharem as partes contratantes de mútuo 
e pleno acordo, assinam o presente contrato em 03 (três) 
vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na 
presença das testemunhas adiante assinadas. 
 
São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 02 de janeiro de 
2026. 
 

Pedro Júnior Quaresma de Araújo 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
"Documento assinado fisicamente, em conformidade com as diretrizes 

estabelecidas pela Lei nº 13.709/2018 — Lei Geral de Proteção de Dados 
Pessoais (LGPD)." 
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CONTRATO Nº 013/2026. 

 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., E O SRA. 
JUSSARA MIRELLA VICTOR PEREIRA, CONFORME O 
DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL N0 487 DE 02 DE ABRIL 
DE 2014. 

 
 Pelo presente instrumento na melhor forma de 
direito, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 
08.742.439/0001-00, localizada à Rua José Rodrigues 
Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de 
Lagoa de Roça - PB, representado pelo Prefeito 
Constitucional, PEDRO JUNIOR QUARESMA DE 
ARAUJO, brasileiro, casado, portador do RG nº. 
2.XXX.XXX-SSP/PB, CPF nº. 035.XXX.XXX-78, residente 
e domiciliado no Sítio Caracol, s/nº, zona rural, São 
Sebastião de Lagoa de Roça – PB., aqui denominado de 
CONTRATANTE, e do outro lado, JUSSARA MIRELLA 
VICTOR PEREIRA, brasileira, casada, RG. nº 
3.XXX.XXX-SSP/PB, CPF nº. 100.XXX.XXX-54, residente 
e domiciliada na Rua Juvino Sobreira de Carvalho, 80, 
centro, São Sebastião de Lagoa de Roça-PB, doravante 
denominado CONTRATADA, celebram o presente 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR 
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, tendo justo e 
contratado o que a seguir se contém: 
 
Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente 
contrato a necessidade da contratação de Profissional 
FISIOTERAPEUTA, com uma carga horária de 30 horas 
semanais, para exercer suas funções na Equipe 
Multidisciplinar, 20 horas, e 10 horas no Serviço Municipal 
de Fisioterapia, ficando o mesmo lotada na Secretaria de 
Saúde, deste Município, contratação esta considerada 
como essencialidade do serviço supra mencionado, bem 
como, ante a inexistência de profissional qualificado e 
concursado nos quadros do CONTRATANTE, surgindo a 
situação de excepcional interesse público; 
 
Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na 
cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará 
mensalmente ao CONTRATADA a importância de R$ 
1.800,00 (hum mil e oitocentos reais); 
 
Cláusula Terceira: A CONTRATADA declara que possui 
nacionalidade brasileira, idade igual ou superior a 18 
(dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as 
obrigações eleitorais e militares, goza de boa saúde física 
e mental e é detentor do título especificado que comprove 
a habilitação para o desempenho da função acima 
mencionada;  
 
Cláusula Quarta: A CONTRATADA se obriga a executar 
os serviços mencionados em favor da municipalidade, 
durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 
(seis) meses, empenhando esforços no desempenho dos 
trabalhos realizados; 

Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros 
previstos em lei a CONTRATADA não poderá praticar 
atos do qual resulte responsabilidade civil ou 
administrativa; falta ao serviço injustamente, chegar com 
atraso ao local de trabalho sem justa causa, faltar com 
respeito aos seus superiores hierárquicos e colegas, 
praticar usuras em qualquer de suas formas, receber 
comissões ou vantagens de qualquer espécies em razão 
para a qual foi admitido, empregar material bem como 
equipamento sob sua responsabilidade em atividade 
diversa da que foi autorizada a praticar, ou seja, a 
CONTRATADA obriga-se a todos os deveres funcionais 
aplicáveis aos servidores municipais, submetendo-se, 
inclusive, no que couberem, às sanções disciplinares; 
 
Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer a 
CONTRATADA todos os meios materiais necessários para 
o exercício de seu ofício; 
 
Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 
02/01/2026 e término em 30/06/2026; 
 
Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se 
pelo término do prazo nele especificado, podendo 
também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério 
do CONTRATANTE, quando a CONTRATADA não 
corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente 
atribuições que lhe forem confiadas, não se exigindo 
nesta hipótese, qualquer outra formalidade que não a de 
informar, por escrito, tal disposição, não cabendo em 
quaisquer casos nenhuma indenização; 
 
Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá 
obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à 
parte do empregador da maneira e no valor legalmente 
estipulado; 
 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo 
empregatício de qualquer maneira e o tempo de serviço 
decorrente da presente contratação não será anotado 
para quaisquer efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da 
Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer 
dúvida originária deste Contrato, com expressa renúncia 
de qualquer outro por mais privilegiados que sejam. 
 

Por se acharem as partes contratantes de mútuo 
e pleno acordo, assinam o presente contrato em 03 (três) 
vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na 
presença das testemunhas adiante assinadas. 
 
São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 02 de janeiro de 
2026. 
 

Pedro Júnior Quaresma de Araújo 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
"Documento assinado fisicamente, em conformidade com as diretrizes 

estabelecidas pela Lei nº 13.709/2018 — Lei Geral de Proteção de Dados 
Pessoais (LGPD)." 
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CONTRATO O Nº 014/2026. 

 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., E O SR. 
ROBERTO CARLOS SAMPAIO JUNIOR, CONFORME O 
DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL N0 487 DE 02 DE ABRIL 
DE 2014. 

 
 Pelo presente instrumento na melhor forma de 
direito, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 
08.742.439/0001-00, localizada à Rua José Rodrigues 
Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de 
Lagoa de Roça - PB, representado pelo Prefeito 
Constitucional, PEDRO JUNIOR QUARESMA DE 
ARAUJO, brasileiro, casado, portador do RG nº. 
2.XXX.XXX-SSP/PB, CPF nº. 035.XXX.XXX-78, residente 
e domiciliado no Sítio Caracol, s/nº, zona rural, São 
Sebastião de Lagoa de Roça – PB., aqui denominado de 
CONTRATANTE, e do outro lado ROBERTO CARLOS 
SAMPAIO JUNIOR, brasileiro, RG. nº 3.XXX.XXX-2ª VIA-
SSDS/PB., CPF nº. 123.XXX.XXX-31, residente e 
domiciliado na Rua Maria Aparecida da Costa Gregório, 
nº 14, área rural, São Sebastião de Lagoa de Roça-PB, 
doravante denominado CONTRATADO, celebram o 
presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, tendo justo 
e contratado o que a seguir se contém: 
 
Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente 
contrato a necessidade da contratação de Profissional 
FISIOTERAPEUTA, para exercer suas funções na Equipe 
Multidisciplinar (E-MULT), ficando o mesmo lotado na 
Secretaria da Saúde deste Município, contratação esta 
considerada como essencialidade do serviço supra 
mencionado, bem como, ante a inexistência de profissional 
qualificado e concursado nos quadros do CONTRATANTE, 
surgindo a situação de excepcional interesse público; 
 
Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na 
cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará 
mensalmente ao CONTRATADO a importância de R$ 
1.800,00 (hum mil e oitocentos reais); 
 
Cláusula Terceira: O CONTRATADO declara que 
possui nacionalidade brasileira, idade igual ou superior a 
18 (dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as 
obrigações eleitorais e militares, goza de boa saúde física 
e mental e é detentor do título especificado que comprove 
a habilitação para o desempenho da função acima 
mencionada;  
 
Cláusula Quarta: O CONTRATADO se obriga a executar 
os serviços mencionados em favor da municipalidade, 
durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 
(seis) meses, empenhando esforços no desempenho dos 
trabalhos realizados; 
 

Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros previstos 
em lei o CONTRATADO não poderá praticar atos do qual 
resulte responsabilidade civil ou administrativa; falta ao 
serviço injustamente, chegar com atraso ao local de 
trabalho sem justa causa, faltar com respeito aos seus 
superiores hierárquicos e colegas, praticar usuras em 
qualquer de suas formas, receber comissões ou vantagens 
de qualquer espécies em razão para a qual foi admitido, 
empregar material bem como equipamento sob sua 
responsabilidade em atividade diversa da que foi 
autorizada a praticar, ou seja, o CONTRATADO obriga-se 
a todos os deveres funcionais aplicáveis aos servidores 
municipais, submetendo-se, inclusive, no que couberem, 
às sanções disciplinares; 
 
Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer 
ao CONTRATADO todos os meios materiais necessários 
para o exercício de seu ofício; 
 
Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 
02/01/2026 e término em 30/06/2026; 
 
Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se 
pelo término do prazo nele especificado, podendo 
também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério 
do CONTRATANTE, quando o CONTRATADO não 
corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente 
atribuições que lhe forem confiadas, não se exigindo 
nesta hipótese, qualquer outra formalidade que não a de 
informar, por escrito, tal disposição, não cabendo em 
quaisquer casos nenhuma indenização; 
 
Cláusula Nona: O CONTRATADO contribuirá 
obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à 
parte do empregador da maneira e no valor legalmente 
estipulado; 
 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo 
empregatício de qualquer maneira e o tempo de serviço 
decorrente da presente contratação não será anotado 
para quaisquer efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da 
Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer 
dúvida originária deste Contrato, com expressa renúncia 
de qualquer outro por mais privilegiados que sejam. 
 

Por se acharem as partes contratantes de mútuo 
e pleno acordo, assinam o presente contrato em 03 (três) 
vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na 
presença das testemunhas adiante assinadas. 
 
São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 02 de janeiro de 
2026. 
 

Pedro Júnior Quaresma de Araújo 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
"Documento assinado fisicamente, em conformidade com as diretrizes 

estabelecidas pela Lei nº 13.709/2018 — Lei Geral de Proteção de Dados 
Pessoais (LGPD)." 
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CONTRATO Nº 015/2026. 

 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., E A SRA. ANA 
LÚCIA BATISTA DOS SANTOS, CONFORME O 
DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL N0 487 DE 02 DE ABRIL 
DE 2014. 

 
 Pelo presente instrumento na melhor forma de 
direito, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 
08.742.439/0001-00, localizada à Rua José Rodrigues 
Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de 
Lagoa de Roça - PB, representado pelo Prefeito 
Constitucional, PEDRO JUNIOR QUARESMA DE 
ARAUJO, brasileiro, casado, portador do RG nº. 
2.XXX.793-SSP/PB, CPF nº. 035.XXX.XXX-78, residente 
e domiciliado no Sítio Caracol, s/nº, zona rural, São 
Sebastião de Lagoa de Roça – PB., aqui denominado de 
CONTRATANTE, e do outro lado, ANA LÚCIA BATISTA 
DOS SANTOS, brasileira, casada, RG. nº 
3.XXX.720/SSP/PB, CPF nº. 052.XXX.XXX-31, residente 
e domiciliada na Rua João Batista Mendes, nº 30, centro, 
São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, doravante 
denominado CONTRATADA, celebram o presente 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR 
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, tendo justo e 
contratado o que a seguir se contém: 
 
Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente 
contrato a necessidade da contratação de Profissional 
ASSISTENTE SOCIAL, com uma carga horária de 30 
horas semanais, para exercer suas funções no CAPS deste 
Município, localizado na Sede desta cidade São Sebastião 
de Lagoa de Roça-PB., ficando a mesma lotada na 
Secretaria da Saúde, contratação esta considerada como 
essencialidade do serviço supra mencionado, bem como, 
ante a inexistência de profissional qualificado e concursado 
nos quadros do CONTRATANTE, surgindo a situação de 
excepcional interesse público; 
 
Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na 
cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará 
mensalmente a CONTRATADA a importância de R$ 
1.700,00 (hum mil e setecentos reais); 
 
Cláusula Terceira: A CONTRATADA declara que possui 
nacionalidade brasileira, idade igual ou superior a 18 
(dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as 
obrigações eleitorais e militares, goza de boa saúde física 
e mental e é detentor do título especificado que comprove 
a habilitação para o desempenho da função acima 
mencionada;  
 
Cláusula Quarta: A CONTRATADA se obriga a executar 
os serviços mencionados em favor da municipalidade, 
durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 
(seis) meses, empenhando esforços no desempenho dos 
trabalhos realizados; 

Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros previstos 
em lei a CONTRATADA não poderá praticar atos do qual 
resulte responsabilidade civil ou administrativa; falta ao 
serviço injustamente, chegar com atraso ao local de 
trabalho sem justa causa, faltar com respeito aos seus 
superiores hierárquicos e colegas, praticar usuras em 
qualquer de suas formas, receber comissões ou vantagens 
de qualquer espécies em razão para a qual foi admitido, 
empregar material bem como equipamento sob sua 
responsabilidade em atividade diversa da que foi 
autorizada a praticar, ou seja, a CONTRATADA obriga-se 
a todos os deveres funcionais aplicáveis aos servidores 
municipais, submetendo-se, inclusive, no que couberem, 
às sanções disciplinares; 
 
Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer a 
CONTRATADA todos os meios materiais necessários para 
o exercício de seu ofício; 
 
Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 
02/01/2026 e término em 30/06/2026; 
 
Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se 
pelo término do prazo nele especificado, podendo 
também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério 
do CONTRATANTE, quando a CONTRATADA não 
corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente 
atribuições que lhe forem confiadas, não se exigindo 
nesta hipótese, qualquer outra formalidade que não a de 
informar, por escrito, tal disposição, não cabendo em 
quaisquer casos nenhuma indenização; 
 
Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá 
obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à 
parte do empregador da maneira e no valor legalmente 
estipulado; 
 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo 
empregatício de qualquer maneira e o tempo de serviço 
decorrente da presente contratação não será anotado 
para quaisquer efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da 
Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer 
dúvida originária deste Contrato, com expressa renúncia 
de qualquer outro por mais privilegiados que sejam. 
 

Por se acharem as partes contratantes de mútuo 
e pleno acordo, assinam o presente contrato em 03 (três) 
vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na 
presença das testemunhas adiante assinadas. 
 
São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 02 de janeiro de 
2026. 
 

Pedro Júnior Quaresma de Araújo 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
"Documento assinado fisicamente, em conformidade com as diretrizes 

estabelecidas pela Lei nº 13.709/2018 — Lei Geral de Proteção de Dados 
Pessoais (LGPD)." 
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CONTRATO Nº 016/2026. 

 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., E A SRA. CATIA 
DA SILVA, CONFORME O DISPOSTO NA LEI 
MUNICIPAL N0 487 DE 02 DE ABRIL DE 2014. 

 
 Pelo presente instrumento na melhor forma de 
direito, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 
08.742.439/0001-00, localizada à Rua José Rodrigues 
Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de 
Lagoa de Roça - PB, representado pelo Prefeito 
Constitucional, PEDRO JUNIOR QUARESMA DE 
ARAUJO, brasileiro, casado, portador do RG nº. 
2.XXX.XXX-SSP/PB, CPF nº. 035.XXX.XXX-78, residente 
e domiciliado no Sítio Caracol, s/nº, zona rural, São 
Sebastião de Lagoa de Roça – PB., aqui denominado de 
CONTRATANTE, e do outro lado, CATIA DA SILVA, 
brasileira, solteira, RG. nº 2.XXX.XXX/SSP/PB, CPF nº. 
067.XXX.XXX-00, residente e domiciliada na Rua José 
Rodrigues Coura, nº 77, centro, São Sebastião de Lagoa 
de Roça - PB, doravante denominada CONTRATADA, 
celebram o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PÚBLICO, tendo justo e contratado o que a seguir se 
contém: 
 
Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente 
contrato a necessidade da contratação de Profissional 
TÉCNICA EM ENFERMAGEM, com uma carga horária de 
40 horas semanais, para exercer suas funções no Centro 
de Atenção Psicossocial - CAPS, ficando a mesma lotada 
na Secretaria da Saúde, contratação esta considerada 
como essencialidade do serviço supra mencionado, bem 
como, ante a inexistência de profissional concursado nos 
quadros do CONTRATANTE, suficiente para atender a 
demanda necessária, surgindo a situação de excepcional 
interesse público; 
 
Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na 
cláusula anterior, a CONTRATANTE pagará 
mensalmente a CONTRATADA a importância de R$ 
1.621,00 (hum mil seiscentos e vinte e um reais) 
adicionado de complemento do Piso Nacional; 
 
Cláusula Terceira: A CONTRATADA declara que possui 
nacionalidade brasileira, idade igual ou superior a 18 
(dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as 
obrigações eleitorais e militares, goza de boa saúde física 
e mental e é detentor do título especificado que comprove 
a habilitação para o desempenho da função acima 
mencionada;  
 
Cláusula Quarta: A CONTRATADA se obriga a executar 
os serviços mencionados em favor da municipalidade, 
durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 
(seis) meses, empenhando esforços no desempenho dos 
trabalhos realizados; 

Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros previstos 
em lei a CONTRATADA não poderá praticar atos do qual 
resulte responsabilidade civil ou administrativa; falta ao 
serviço injustamente, chegar com atraso ao local de 
trabalho sem justa causa, faltar com respeito aos seus 
superiores hierárquicos e colegas, praticar usuras em 
qualquer de suas formas, receber comissões ou vantagens 
de qualquer espécies em razão para a qual foi admitido, 
empregar material bem como equipamento sob sua 
responsabilidade em atividade diversa da que foi 
autorizada a praticar, ou seja, a CONTRATADA obriga-se 
a todos os deveres funcionais aplicáveis aos servidores 
municipais, submetendo-se, inclusive, no que couberem, 
às sanções disciplinares; 
 
Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer a 
CONTRATADA todos os meios materiais necessários para 
o exercício de seu ofício; 
 
Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 
02/01/2026 e término em 30/06/2026; 
 
Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se 
pelo término do prazo nele especificado, podendo 
também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério 
do CONTRATANTE, quando a CONTRATADA não 
corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente 
atribuições que lhe forem confiadas, não se exigindo 
nesta hipótese, qualquer outra formalidade que não a de 
informar, por escrito, tal disposição, não cabendo em 
quaisquer casos nenhuma indenização; 
 
Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá 
obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à 
parte do empregador da maneira e no valor legalmente 
estipulado; 
 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo 
empregatício de qualquer maneira e o tempo de serviço 
decorrente da presente contratação não será anotado 
para quaisquer efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da 
Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer 
dúvida originária deste Contrato, com expressa renúncia 
de qualquer outro por mais privilegiados que sejam. 
 

Por se acharem as partes contratantes de mútuo 
e pleno acordo, assinam o presente contrato em 03 (três) 
vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na 
presença das testemunhas adiante assinadas. 
 
São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 02 de janeiro de 
2026. 
 

Pedro Júnior Quaresma de Araújo 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
"Documento assinado fisicamente, em conformidade com as diretrizes 

estabelecidas pela Lei nº 13.709/2018 — Lei Geral de Proteção de Dados 
Pessoais (LGPD)." 
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CONTRATO Nº 017/2026. 

 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., E A SRA. 
MARIA DO CARMO MORENO, CONFORME O 
DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL N0 487 DE 02 DE ABRIL 
DE 2014. 

 
 Pelo presente instrumento na melhor forma de 
direito, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 
08.742.439/0001-00, localizada à Rua José Rodrigues 
Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de 
Lagoa de Roça - PB, representado pelo Prefeito 
Constitucional, PEDRO JUNIOR QUARESMA DE 
ARAUJO, brasileiro, casado, portador do RG nº. 
2.XXX.793-SSP/PB, CPF nº. 035.XXX.XXX-78, residente 
e domiciliado no Sítio Caracol, s/nº, zona rural, São 
Sebastião de Lagoa de Roça – PB., aqui denominado de 
CONTRATANTE, e do outro lado, MARIA DO CARMO 
MORENO, brasileira, casada, RG. nº 3.XXX.620-SSP/PB, 
CPF nº. 063.XXX.XXX-57, residente e domiciliada na Rua 
Projetada, s/nº, centro, São Sebastião de Lagoa de Roça 
- PB, doravante denominado CONTRATADA, celebram o 
presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, tendo justo 
e contratado o que a seguir se contém: 
 
Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente 
contrato a necessidade da contratação de Profissional 
ENFERMEIRA, para exercer suas funções na Policlínica 
Municipal, deste Município, ficando a mesma lotada na 
Secretaria da Saúde, contratação esta considerada como 
essencialidade do serviço supra mencionado, bem como, 
ante a inexistência de profissional qualificado e concursado 
nos quadros do CONTRATANTE, surgindo a situação de 
excepcional interesse público; 
 
Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na 
cláusula anterior, a CONTRATANTE pagará R$ 1.621,00 
(hum mil seiscentos e vinte e um reais), adicionado de 
complemento do Piso Nacional; 
 
Cláusula Terceira: O CONTRATADO declara que 
possui nacionalidade brasileira, idade igual ou superior a 
18 (dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as 
obrigações eleitorais e militares, goza de boa saúde física 
e mental e é detentor do título especificado que comprove 
a habilitação para o desempenho da função acima 
mencionada;  
 
Cláusula Quarta: O CONTRATADO se obriga a executar 
os serviços mencionados em favor da municipalidade, 
durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 
(seis) meses, empenhando esforços no desempenho dos 
trabalhos realizados; 
 
Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros previstos 
em lei a CONTRATADA não poderá praticar atos do qual 

resulte responsabilidade civil ou administrativa; falta ao 
serviço injustamente, chegar com atraso ao local de 
trabalho sem justa causa, faltar com respeito aos seus 
superiores hierárquicos e colegas, praticar usuras em 
qualquer de suas formas, receber comissões ou vantagens 
de qualquer espécies em razão para a qual foi admitido, 
empregar material bem como equipamento sob sua 
responsabilidade em atividade diversa da que foi 
autorizada a praticar, ou seja, a CONTRATADA obriga-se 
a todos os deveres funcionais aplicáveis aos servidores 
municipais, submetendo-se, inclusive, no que couberem, 
às sanções disciplinares; 
 
Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer a 
CONTRATADA todos os meios materiais necessários para 
o exercício de seu ofício; 
 
Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 
02/01/2026 e término em 30/06/2026; 
 
Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se 
pelo término do prazo nele especificado, podendo 
também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério 
do CONTRATANTE, quando a CONTRATADA não 
corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente 
atribuições que lhe forem confiadas, não se exigindo 
nesta hipótese, qualquer outra formalidade que não a de 
informar, por escrito, tal disposição, não cabendo em 
quaisquer casos nenhuma indenização; 
 
Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá 
obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à 
parte do empregador da maneira e no valor legalmente 
estipulado; 
 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo 
empregatício de qualquer maneira e o tempo de serviço 
decorrente da presente contratação não será anotado 
para quaisquer efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da 
Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer 
dúvida originária deste Contrato, com expressa renúncia 
de qualquer outro por mais privilegiados que sejam. 
 

Por se acharem as partes contratantes de mútuo 
e pleno acordo, assinam o presente contrato em 03 (três) 
vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na 
presença das testemunhas adiante assinadas. 
 
São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 02 de janeiro de 
2026. 
 

Pedro Júnior Quaresma de Araújo 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
"Documento assinado fisicamente, em conformidade com as diretrizes 

estabelecidas pela Lei nº 13.709/2018 — Lei Geral de Proteção de Dados 
Pessoais (LGPD)." 
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CONTRATO Nº 018/2026. 

 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., E O SR. PAULO 
CELSON DOS SANTOS, CONFORME O DISPOSTO NA 
LEI MUNICIPAL N0 487 DE 02 DE ABRIL DE 2014. 

 
 Pelo presente instrumento na melhor forma de 
direito, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 
08.742.439/0001-00, localizada à Rua José Rodrigues 
Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de 
Lagoa de Roça - PB, representado pelo Prefeito 
Constitucional, PEDRO JUNIOR QUARESMA DE 
ARAUJO, brasileiro, casado, portador do RG nº. 
2.XXX.XXX-SSP/PB, CPF nº. 035.XXX.XXX-78, residente 
e domiciliado no Sítio Caracol, s/nº, zona rural, São 
Sebastião de Lagoa de Roça – PB., aqui denominado de 
CONTRATANTE, e do outro lado, PAULO CELSON DOS 
SANTOS, brasileiro, RG. nº 3.XXX.XXX-SSDS/PB., CPF 
nº. 099.XXX.XXX-38, residente e domiciliado na rua José 
Candido Coelho, nº 52/AP 302, centro, São Sebastião de 
Lagoa de Roça-PB, doravante denominado 
CONTRATADO, celebram o presente CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL 
INTERESSE PÚBLICO, tendo justo e contratado o que a 
seguir se contém: 
 
Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente 
contrato a necessidade da contratação de Profissional 
PSICÓLOGO, para exercer suas funções no Centro de 
Atenção Psicossocial – CAPS, ficando o mesmo lotado na 
Secretaria de Saúde deste Município, contratação esta 
considerada como essencialidade do serviço supra 
mencionado, bem como, ante a inexistência de profissional 
qualificado e concursado nos quadros do CONTRATANTE, 
surgindo a situação de excepcional interesse público; 
 
Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na 
cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará 
mensalmente ao CONTRATADO a importância de R$ 
2.000,00 (dois mil reais); 
 
Cláusula Terceira: O CONTRATADO declara que 
possui nacionalidade brasileira, idade igual ou superior a 
18 (dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as 
obrigações eleitorais e militares, goza de boa saúde física 
e mental e é detentor do título especificado que comprove 
a habilitação para o desempenho da função acima 
mencionada;  
 
Cláusula Quarta: O CONTRATADO se obriga a executar 
os serviços mencionados em favor da municipalidade, 
durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 
(seis) meses, empenhando esforços no desempenho dos 
trabalhos realizados; 
 
Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros previstos 
em lei o CONTRATADO não poderá praticar atos do qual 

resulte responsabilidade civil ou administrativa; falta ao 
serviço injustamente, chegar com atraso ao local de 
trabalho sem justa causa, faltar com respeito aos seus 
superiores hierárquicos e colegas, praticar usuras em 
qualquer de suas formas, receber comissões ou vantagens 
de qualquer espécies em razão para a qual foi admitido, 
empregar material bem como equipamento sob sua 
responsabilidade em atividade diversa da que foi 
autorizada a praticar, ou seja, o CONTRATADO obriga-se 
a todos os deveres funcionais aplicáveis aos servidores 
municipais, submetendo-se, inclusive, no que couberem, 
às sanções disciplinares; 
 
Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer 
ao CONTRATADO todos os meios materiais necessários 
para o exercício de seu ofício; 
 
Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 
02/01/2026 e término em 30/06/2026; 
 
Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se 
pelo término do prazo nele especificado, podendo 
também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério 
do CONTRATANTE, quando o CONTRATADO não 
corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente 
atribuições que lhe forem confiadas, não se exigindo 
nesta hipótese, qualquer outra formalidade que não a de 
informar, por escrito, tal disposição, não cabendo em 
quaisquer casos nenhuma indenização; 
 
Cláusula Nona: O CONTRATADO contribuirá 
obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à 
parte do empregador da maneira e no valor legalmente 
estipulado; 
 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo 
empregatício de qualquer maneira e o tempo de serviço 
decorrente da presente contratação não será anotado 
para quaisquer efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da 
Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer 
dúvida originária deste Contrato, com expressa renúncia 
de qualquer outro por mais privilegiados que sejam. 
 

Por se acharem as partes contratantes de mútuo 
e pleno acordo, assinam o presente contrato em 03 (três) 
vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na 
presença das testemunhas adiante assinadas. 
 
 
São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 02 de janeiro de 
2026. 
 

Pedro Júnior Quaresma de Araújo 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
"Documento assinado fisicamente, em conformidade com as diretrizes 

estabelecidas pela Lei nº 13.709/2018 — Lei Geral de Proteção de Dados 
Pessoais (LGPD)." 
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CONTRATO Nº 019/2026. 

 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., E A SRA. 
VERONICE SIMPLICIO DA ROCHA SILVA, CONFORME 
O DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL N0 487 DE 02 DE 
ABRIL DE 2014. 

 
 Pelo presente instrumento na melhor forma de 
direito, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 
08.742.439/0001-00, localizada à Rua José Rodrigues 
Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de 
Lagoa de Roça - PB, representado pelo Prefeito 
Constitucional, PEDRO JUNIOR QUARESMA DE 
ARAUJO, brasileiro, casado, portador do RG nº. 
2.XXX.XXX-SSP/PB, CPF nº. 035.XXX.XXX-78, residente 
e domiciliado no Sítio Caracol, s/nº, zona rural, São 
Sebastião de Lagoa de Roça – PB., aqui denominado de 
CONTRATANTE, e do outro lado, VERONICE 
SIMPLICIO DA ROCHA SILVA, brasileira, casada, RG. nº 
2.XXX.XXX-SSP/PB, CPF nº. 033.XXX.XXX-73, residente 
e domiciliada na Rua João Batista Mendes, nº 11, centro, 
São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, doravante 
denominada CONTRATADA, celebram o presente 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR 
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, tendo justo e 
contratado o que a seguir se contém: 
 
Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente 
contrato a necessidade da contratação de Profissional 
AUXILIAR DE SERVIÇOES GERAIS, com uma carga 
horária de 40 horas semanais, para exercer suas funções 
no Centro de Atenção Psicossocial – CAPS, deste 
Município, ficando a mesma lotada na Secretaria da Saúde, 
contratação esta considerada como essencialidade do 
serviço supra mencionado, bem como, ante a inexistência 
de profissional concursado nos quadros do 
CONTRATANTE, suficiente para atender a demanda 
necessária, surgindo a situação de excepcional interesse 
público; 
 
Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na 
cláusula anterior, a CONTRATANTE pagará 
mensalmente a CONTRATADA a importância de R$ 
1.621,00 (hum mil seiscentos e vinte e um reais); 
 
Cláusula Terceira: A CONTRATADA declara que possui 
nacionalidade brasileira, idade igual ou superior a 18 
(dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as 
obrigações eleitorais e militares, goza de boa saúde física 
e mental e é detentor do título especificado que comprove 
a habilitação para o desempenho da função acima 
mencionada;  
 
Cláusula Quarta: A CONTRATADA se obriga a executar 
os serviços mencionados em favor da municipalidade, 
durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 
(seis) meses, a partir da data de sua Publicação, 

empenhando esforços no desempenho dos trabalhos 
realizados; 
 

Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros previstos 
em lei a CONTRATADA não poderá praticar atos do qual 
resulte responsabilidade civil ou administrativa; falta ao 
serviço injustamente, chegar com atraso ao local de 
trabalho sem justa causa, faltar com respeito aos seus 
superiores hierárquicos e colegas, praticar usuras em 
qualquer de suas formas, receber comissões ou vantagens 
de qualquer espécies em razão para a qual foi admitido, 
empregar material bem como equipamento sob sua 
responsabilidade em atividade diversa da que foi 
autorizada a praticar, ou seja, a CONTRATADA obriga-se 
a todos os deveres funcionais aplicáveis aos servidores 
municipais, submetendo-se, inclusive, no que couberem, 
às sanções disciplinares; 
 

Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer a 
CONTRATADA todos os meios materiais necessários para 
o exercício de seu ofício; 
 

Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 
02/01/2026 e término em 30/06/2026; 
 

Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se 
pelo término do prazo nele especificado, podendo 
também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério 
do CONTRATANTE, quando a CONTRATADA não 
corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente 
atribuições que lhe forem confiadas, não se exigindo 
nesta hipótese, qualquer outra formalidade que não a de 
informar, por escrito, tal disposição, não cabendo em 
quaisquer casos nenhuma indenização; 
 

Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá 
obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à 
parte do empregador da maneira e no valor legalmente 
estipulado; 
 

Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo 
empregatício de qualquer maneira e o tempo de serviço 
decorrente da presente contratação não será anotado 
para quaisquer efeitos; 
 

Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da 
Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer 
dúvida originária deste Contrato, com expressa renúncia 
de qualquer outro por mais privilegiados que sejam. 
 

Por se acharem as partes contratantes de mútuo 
e pleno acordo, assinam o presente contrato em 03 (três) 
vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na 
presença das testemunhas adiante assinadas. 
 
São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 02 de janeiro de 
2026. 
 

Pedro Júnior Quaresma de Araújo 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
"Documento assinado fisicamente, em conformidade com as diretrizes 

estabelecidas pela Lei nº 13.709/2018 — Lei Geral de Proteção de Dados 
Pessoais (LGPD)." 



5*JORNAL“O  MENSÁRIO OFICIAL”-  EDIÇÃO 340ª  de 30 de janeiro de 2026   

 
NÚMERO E TIPO DA EDIÇÃO DATA DA PUPLICAÇÃO PAGINAÇÃO 

EDIÇÃO REGULAR 340ª  30 de janeiro de 2026 Página 21 de 
125 

 

CONTRATO Nº 020/2026. 

 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., E A SRA. 
BRENDA NUJIARA SILVA PEGADO, CONFORME O 
DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL N0 487 DE 02 DE ABRIL 
DE 2014. 

 
 Pelo presente instrumento na melhor forma de 
direito, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 
08.742.439/0001-00, localizada à Rua José Rodrigues 
Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de 
Lagoa de Roça - PB, representado pelo Prefeito 
Constitucional, PEDRO JUNIOR QUARESMA DE 
ARAUJO, brasileiro, casado, portador do RG nº. 
2.XXX.XXX-SSP/PB, CPF nº. 035.XXX.XXX-78, residente 
e domiciliado no Sítio Caracol, s/nº, zona rural, São 
Sebastião de Lagoa de Roça – PB., aqui denominado de 
CONTRATANTE, e do outro lado, BRENDA NUJIARA 
SILVA PEGADO, brasileira, solteira, RG. nº 
2.XXX.XXX/SSP/PB, CPF nº. 103.XXX.XXX-57, residente 
e domiciliado na Rua Ademar Felipe da Silva, nº 22, 
centro, São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, doravante 
denominado CONTRATADA, celebram o presente 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR 
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, tendo justo e 
contratado o que a seguir se contém: 
 
Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente 
contrato a necessidade da contratação de Profissional 
ENFERMEIRA da Unidade de Saúde Santa Terezinha, 
com uma carga horária de 40 horas semanais, para exercer 
suas funções na Policlínica Municipal, desde Município, 
ficando a mesma lotada na Secretaria da Saúde, 
contratação esta considerada como essencialidade do 
serviço supra mencionado, bem como, ante a inexistência 
de profissional qualificado e concursado nos quadros do 
CONTRATANTE, surgindo a situação de excepcional 
interesse público; 
 
Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na 
cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará 
mensalmente a CONTRATADA a importância de R$ 
1.621,00 (hum mil seiscentos e vinte e um reais), 
adicionado de complementação do Piso nacional da 
Enfermagem, repassado pelo FNS para cada 
profissional por meio do INVESTSUS, mais 
gratificação de R$ 200,00 (duzentos reais) por 
Plantão; 
 
Cláusula Terceira: A CONTRATADA declara que possui 
nacionalidade brasileira, idade igual ou superior a 18 
(dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as 
obrigações eleitorais e militares, goza de boa saúde física 
e mental e é detentor do título especificado que comprove 
a habilitação para o desempenho da função acima 
mencionada;  
 

Cláusula Quarta: A CONTRATADA se obriga a executar 
os serviços mencionados em favor da municipalidade, 
durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 
(seis) meses, empenhando esforços no desempenho dos 
trabalhos realizados; 
 
Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros 
previstos em lei a CONTRATADA não poderá praticar 
atos do qual resulte responsabilidade civil ou 
administrativa; falta ao serviço injustamente, chegar com 
atraso ao local de trabalho sem justa causa, faltar com 
respeito aos seus superiores hierárquicos e colegas, 
praticar usuras em qualquer de suas formas, receber 
comissões ou vantagens de qualquer espécies em razão 
para a qual foi admitido, empregar material bem como 
equipamento sob sua responsabilidade em atividade 
diversa da que foi autorizada a praticar, ou seja, a 
CONTRATADA obriga-se a todos os deveres funcionais 
aplicáveis aos servidores municipais, submetendo-se, 
inclusive, no que couberem, às sanções disciplinares; 
 
Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer a 
CONTRATADA todos os meios materiais necessários para 
o exercício de seu ofício; 
 
Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 
02/01/2026 e término em 30/06/2026; 
 
Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se 
pelo término do prazo nele especificado, podendo 
também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério 
do CONTRATANTE, quando a CONTRATADA não 
corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente 
atribuições que lhe forem confiadas, não se exigindo 
nesta hipótese, qualquer outra formalidade que não a de 
informar, por escrito, tal disposição, não cabendo em 
quaisquer casos nenhuma indenização; 
 
Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá 
obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à 
parte do empregador da maneira e no valor legalmente 
estipulado; 
 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo 
empregatício de qualquer maneira e o tempo de serviço 
decorrente da presente contratação não será anotado 
para quaisquer efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da 
Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer 
dúvida originária deste Contrato, com expressa renúncia 
de qualquer outro por mais privilegiados que sejam. 
 

Por se acharem as partes contratantes de mútuo 
e pleno acordo, assinam o presente contrato em 03 (três) 
vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na 
presença das testemunhas adiante assinadas. 
São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 02 de janeiro de 
2026. 
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Pedro Júnior Quaresma de Araújo 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
"Documento assinado fisicamente, em conformidade com as diretrizes 

estabelecidas pela Lei nº 13.709/2018 — Lei Geral de Proteção de Dados 
Pessoais (LGPD)." 

 

CONTRATO Nº 021/2026. 

 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., E A SRA. 
ELIANE FERREIRA LUSTOSA, CONFORME O 
DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL N0 487 DE 02 DE ABRIL 
DE 2014. 

 
 Pelo presente instrumento na melhor forma de 
direito, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 
08.742.439/0001-00, localizada à Rua José Rodrigues 
Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de 
Lagoa de Roça - PB, representado pelo Prefeito 
Constitucional, PEDRO JUNIOR QUARESMA DE 
ARAUJO, brasileiro, casado, portador do RG nº. 
2.XXX.XXX-SSP/PB, CPF nº. 035.XXX.XXX-78, residente 
e domiciliado no Sítio Caracol, s/nº, zona rural, São 
Sebastião de Lagoa de Roça – PB., aqui denominado de 
CONTRATANTE, e do outro lado, ELIANE FERREIRA 
LUSTOSA, brasileira, solteira, RG. nº 349.XXX/SSP/PB, 
CPF nº. 108.XXX.XXX-20, residente e domiciliada na Rua 
Inácio Clementino, nº 128, centro, São Sebastião de 
Lagoa de Roça - PB, doravante denominado 
CONTRATADA, celebram o presente CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL 
INTERESSE PÚBLICO, tendo justo e contratado o que a 
seguir se contém: 
 
Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente 
contrato a necessidade da contratação de Profissional 
TÉCNICA DE ENFERMAGEM, com uma carga horária de 
40 horas semanais, para exercer suas funções na 
Policlínica Municipal, na sede deste Município, ficando a 
mesma lotada na Secretaria da Saúde, contratação esta 
considerada como essencialidade do serviço supra 
mencionado, bem como, ante a inexistência de profissional 
qualificado e concursado nos quadros do CONTRATANTE, 
surgindo a situação de excepcional interesse público; 
 
Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na 
cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará 
mensalmente ao CONTRATADO a importância de R$ 
1.621,00 (hum mil seiscentos e vinte e um reais) 
adicionado de complemento do Piso Nacional; 
 
Cláusula Terceira: O CONTRATADO declara que 
possui nacionalidade brasileira, idade igual ou superior a 
18 (dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as 
obrigações eleitorais e militares, goza de boa saúde física 
e mental e é detentor do título especificado que comprove 

a habilitação para o desempenho da função acima 
mencionada;  
 
Cláusula Quarta: O CONTRATADO se obriga a executar 
os serviços mencionados em favor da municipalidade, 
durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 
(seis) meses, empenhando esforços no desempenho dos 
trabalhos realizados; 
 
Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros 
previstos em lei a CONTRATADA não poderá praticar 
atos do qual resulte responsabilidade civil ou 
administrativa; falta ao serviço injustamente, chegar com 
atraso ao local de trabalho sem justa causa, faltar com 
respeito aos seus superiores hierárquicos e colegas, 
praticar usuras em qualquer de suas formas, receber 
comissões ou vantagens de qualquer espécies em razão 
para a qual foi admitido, empregar material bem como 
equipamento sob sua responsabilidade em atividade 
diversa da que foi autorizada a praticar, ou seja, a 
CONTRATADA obriga-se a todos os deveres funcionais 
aplicáveis aos servidores municipais, submetendo-se, 
inclusive, no que couberem, às sanções disciplinares; 
 
Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer a 
CONTRATADA todos os meios materiais necessários para 
o exercício de seu ofício; 
 
Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 
02/01/2026 e término em 30/06/2026; 
 
Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se 
pelo término do prazo nele especificado, podendo 
também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério 
do CONTRATANTE, quando a CONTRATADA não 
corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente 
atribuições que lhe forem confiadas, não se exigindo 
nesta hipótese, qualquer outra formalidade que não a de 
informar, por escrito, tal disposição, não cabendo em 
quaisquer casos nenhuma indenização; 
 
Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá 
obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à 
parte do empregador da maneira e no valor legalmente 
estipulado; 
 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo 
empregatício de qualquer maneira e o tempo de serviço 
decorrente da presente contratação não será anotado 
para quaisquer efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da 
Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer 
dúvida originária deste Contrato, com expressa renúncia 
de qualquer outro por mais privilegiados que sejam. 
 

Por se acharem as partes contratantes de mútuo 
e pleno acordo, assinam o presente contrato em 03 (três) 
vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na 
presença das testemunhas adiante assinadas. 
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São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 02 de janeiro de 
2026. 
 

Pedro Júnior Quaresma de Araújo 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
"Documento assinado fisicamente, em conformidade com as diretrizes 

estabelecidas pela Lei nº 13.709/2018 — Lei Geral de Proteção de Dados 
Pessoais (LGPD)." 

 

CONTRATO Nº 022/2026. 

 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., E O SRA. 
ELIZABETE DE SOUZA BRANDÃO, CONFORME O 
DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL N0 487 DE 02 DE ABRIL 
DE 2014. 

 
 Pelo presente instrumento na melhor forma de 
direito, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 
08.742.439/0001-00, localizada à Rua José Rodrigues 
Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de 
Lagoa de Roça - PB, representado pelo Prefeito 
Constitucional, PEDRO JUNIOR QUARESMA DE 
ARAUJO, brasileiro, casado, portador do RG nº. 
2.XXX.XXX-SSP/PB, CPF nº. 035.XXX.XXX-78, residente 
e domiciliado no Sítio Caracol, s/nº, zona rural, São 
Sebastião de Lagoa de Roça – PB., aqui denominado de 
CONTRATANTE, e do outro lado, ELIZABETE DE 
SOUZA BRANDÃO, brasileira, casada, RG. nº 
1.XXX.XXX-SSP/PB, CPF nº. XXX.XXX.944-20, residente 
e domiciliada na Rua Faustino Moura, 28, Birro Bela Vista, 
São Sebastião de Lagoa de Roça-PB, doravante 
denominado CONTRATADA, celebram o presente 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR 
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, tendo justo e 
contratado o que a seguir se contém: 
 
Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente 
contrato a necessidade da contratação de Profissional 
RECEPCIONISTA, com uma carga horária de 40 horas 
semanais, para exercer suas funções na Policlínica 
Municipal, ficando a mesma lotada na Secretaria de Saúde, 
deste Município, contratação esta considerada como 
essencialidade do serviço supra mencionado, bem como, 
ante a inexistência de profissional qualificado e concursado 
nos quadros do CONTRATANTE, surgindo a situação de 
excepcional interesse público; 
 
Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na 
cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará 
mensalmente ao CONTRATADA a importância de R$ 
1.621,00 (hum mil seiscentos e vinte e um reais), 
acrescido de gratificação por Plantão de 08 hs diário 
(sábados e domingos); 
 
Cláusula Terceira: A CONTRATADA declara que possui 
nacionalidade brasileira, idade igual ou superior a 18 

(dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as 
obrigações eleitorais e militares, goza de boa saúde física 
e mental e é detentor do título especificado que comprove 
a habilitação para o desempenho da função acima 
mencionada;  
 
Cláusula Quarta: A CONTRATADA se obriga a executar 
os serviços mencionados em favor da municipalidade, 
durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 
(seis) meses, empenhando esforços no desempenho dos 
trabalhos realizados; 
 
Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros 
previstos em lei a CONTRATADA não poderá praticar 
atos do qual resulte responsabilidade civil ou 
administrativa; falta ao serviço injustamente, chegar com 
atraso ao local de trabalho sem justa causa, faltar com 
respeito aos seus superiores hierárquicos e colegas, 
praticar usuras em qualquer de suas formas, receber 
comissões ou vantagens de qualquer espécies em razão 
para a qual foi admitido, empregar material bem como 
equipamento sob sua responsabilidade em atividade 
diversa da que foi autorizada a praticar, ou seja, a 
CONTRATADA obriga-se a todos os deveres funcionais 
aplicáveis aos servidores municipais, submetendo-se, 
inclusive, no que couberem, às sanções disciplinares; 
 
Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer a 
CONTRATADA todos os meios materiais necessários para 
o exercício de seu ofício; 
 
Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 
02/01/2026 e término em 30/06/2026; 
 
Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se 
pelo término do prazo nele especificado, podendo 
também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério 
do CONTRATANTE, quando a CONTRATADA não 
corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente 
atribuições que lhe forem confiadas, não se exigindo 
nesta hipótese, qualquer outra formalidade que não a de 
informar, por escrito, tal disposição, não cabendo em 
quaisquer casos nenhuma indenização; 
 
Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá 
obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à 
parte do empregador da maneira e no valor legalmente 
estipulado; 
 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo 
empregatício de qualquer maneira e o tempo de serviço 
decorrente da presente contratação não será anotado 
para quaisquer efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da 
Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer 
dúvida originária deste Contrato, com expressa renúncia 
de qualquer outro por mais privilegiados que sejam. 
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Por se acharem as partes contratantes de mútuo 
e pleno acordo, assinam o presente contrato em 03 (três) 
vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na 
presença das testemunhas adiante assinadas. 
 
São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 02 de janeiro de 
2026. 
 

Pedro Júnior Quaresma de Araújo 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
"Documento assinado fisicamente, em conformidade com as diretrizes 

estabelecidas pela Lei nº 13.709/2018 — Lei Geral de Proteção de Dados 
Pessoais (LGPD)." 

 

CONTRATO O Nº 023/2026. 

 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., E O SR. FÁBIO 
SOARES DE FARIAS, CONFORME O DISPOSTO NA LEI 
MUNICIPAL N0 487 DE 02 DE ABRIL DE 2014. 

 
 Pelo presente instrumento na melhor forma de 
direito, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 
08.742.439/0001-00, localizada à Rua José Rodrigues 
Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de 
Lagoa de Roça - PB, representado pelo Prefeito 
Constitucional, PEDRO JUNIOR QUARESMA DE 
ARAUJO, brasileiro, casado, portador do RG nº. 
2.XXX.094-SSP/PB, CPF nº. 035.XXX.XXX-78, residente 
e domiciliado no Sítio Caracol, s/nº, zona rural, São 
Sebastião de Lagoa de Roça – PB., aqui denominado de 
CONTRATANTE, e do outro lado, FÁBIO SOARES DE 
FARIAS, brasileiro, casado, CPF nº. 043.XXX.XXX-47, 
residente e domiciliado na Avenida Marechal Floriano 
Peixoto, 1819, Jardim Tavares, Campina Grande-PB., 
doravante denominado CONTRATADO, celebram o 
presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, tendo justo 
e contratado o que a seguir se contém: 
 
Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente 
contrato a necessidade da contratação de Profissional 
MÉDICO CARDIOLOGISTA, com uma carga horária de 20 
horas semanais, para exercer suas funções Na Policlínica 
Municipal, ficando o mesmo lotado na Secretaria de Saúde, 
deste Município, contratação esta considerada como 
essencialidade do serviço supra mencionado, bem como, 
ante a inexistência de profissional qualificado e concursado 
nos quadros do CONTRATANTE, surgindo a situação de 
excepcional interesse público; 
 
Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na 
cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará 
mensalmente ao CONTRATADO a importância de R$ 
8.600,00 (OITO MIL E SEISCENTOS REAIS); 
 

Cláusula Terceira: O CONTRATADO declara que 
possui nacionalidade brasileira, idade igual ou superior a 
18 (dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as 
obrigações eleitorais e militares, goza de boa saúde física 
e mental e é detentor do título especificado que comprove 
a habilitação para o desempenho da função acima 
mencionada;  
 
Cláusula Quarta: O CONTRATADO se obriga a executar 
os serviços mencionados em favor da municipalidade, 
durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 
(seis) meses, empenhando esforços no desempenho dos 
trabalhos realizados; 
 
Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros previstos 
em lei o CONTRATADO não poderá praticar atos do qual 
resulte responsabilidade civil ou administrativa; falta ao 
serviço injustamente, chegar com atraso ao local de 
trabalho sem justa causa, faltar com respeito aos seus 
superiores hierárquicos e colegas, praticar usuras em 
qualquer de suas formas, receber comissões ou vantagens 
de qualquer espécies em razão para a qual foi admitido, 
empregar material bem como equipamento sob sua 
responsabilidade em atividade diversa da que foi 
autorizada a praticar, ou seja, o CONTRATADO obriga-se 
a todos os deveres funcionais aplicáveis aos servidores 
municipais, submetendo-se, inclusive, no que couberem, 
às sanções disciplinares; 
 
Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer o 
CONTRATADO todos os meios materiais necessários para 
o exercício de seu ofício; 
 
Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 
02/01/2026 e término em 30/06/2026; 
 
Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se 
pelo término do prazo nele especificado, podendo 
também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério 
do CONTRATANTE, quando o CONTRATADO não 
corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente 
atribuições que lhe forem confiadas, não se exigindo 
nesta hipótese, qualquer outra formalidade que não a de 
informar, por escrito, tal disposição, não cabendo em 
quaisquer casos nenhuma indenização; 
 
Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá 
obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à 
parte do empregador da maneira e no valor legalmente 
estipulado; 
 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo 
empregatício de qualquer maneira e o tempo de serviço 
decorrente da presente contratação não será anotado 
para quaisquer efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da 
Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer 
dúvida originária deste Contrato, com expressa renúncia 
de qualquer outro por mais privilegiados que sejam. 
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Por se acharem as partes contratantes de mútuo e pleno 
acordo, assinam o presente contrato em 03 (três) vias de 
igual forma e teor para um só efeito e único fim, na 
presença das testemunhas adiante assinadas. 
 
São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 02 de janeiro de 
2026. 
 

Pedro Júnior Quaresma de Araújo 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
"Documento assinado fisicamente, em conformidade com as diretrizes 

estabelecidas pela Lei nº 13.709/2018 — Lei Geral de Proteção de Dados 
Pessoais (LGPD)." 

 

CONTRATO Nº 024/2026. 

 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., E O SR. JOSE 
ANDRE DA SILVA, CONFORME O DISPOSTO NA LEI 
MUNICIPAL N0 487 DE 02 DE ABRIL DE 2014. 

 
 Pelo presente instrumento na melhor forma de 
direito, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 
08.742.439/0001-00, localizada à Rua José Rodrigues 
Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de 
Lagoa de Roça - PB, representado pelo Prefeito 
Constitucional, PEDRO JUNIOR QUARESMA DE 
ARAUJO, brasileiro, casado, portador do RG nº. 
2.XXX.XXX-SSP/PB, CPF nº. 035.XXX.XXX-78, residente 
e domiciliado no Sítio Caracol, s/nº, zona rural, São 
Sebastião de Lagoa de Roça – PB., aqui denominado de 
CONTRATANTE, e do outro lado JOSE ANDRE DA 
SILVA, brasileiro, solteiro, RG. nº 3.XXX.XXX-SSP/PB., 
CPF nº. 100.XXX.XXX-37, residente e domiciliado na Rua 
São Sebastião, nº 23, centro, São Sebastião de Lagoa de 
Roça-PB, doravante denominado CONTRATADO, 
celebram o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PÚBLICO, tendo justo e contratado o que a seguir se 
contém: 
 
Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente 
contrato a necessidade da contratação de Profissional 
ENFERMEIRO, para exercer suas funções na Policlínica 
deste Município, ficando o mesmo lotado na Secretaria da 
Saúde deste Município, contratação esta considerada 
como essencialidade do serviço supra mencionado, bem 
como, ante a inexistência de profissional qualificado e 
concursado nos quadros do CONTRATANTE, surgindo a 
situação de excepcional interesse público; 
 
Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na 
cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará 
mensalmente a CONTRATADA a importância de R$ 
1.621,00 (hum mil seiscentos e vinte e um reais), 
adicionado de complementação do Piso nacional da 

Enfermagem, repassado pelo FNS para cada 
profissional por meio do INVESTSUS; 
 
Cláusula Terceira: O CONTRATADO declara que 
possui nacionalidade brasileira, idade igual ou superior a 
18 (dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as 
obrigações eleitorais e militares, goza de boa saúde física 
e mental e é detentor do título especificado que comprove 
a habilitação para o desempenho da função acima 
mencionada;  
 
Cláusula Quarta: O CONTRATADO se obriga a executar 
os serviços mencionados em favor da municipalidade, 
durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 
(seis) meses, empenhando esforços no desempenho dos 
trabalhos realizados; 
 
Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros previstos 
em lei o CONTRATADO não poderá praticar atos do qual 
resulte responsabilidade civil ou administrativa; falta ao 
serviço injustamente, chegar com atraso ao local de 
trabalho sem justa causa, faltar com respeito aos seus 
superiores hierárquicos e colegas, praticar usuras em 
qualquer de suas formas, receber comissões ou vantagens 
de qualquer espécies em razão para a qual foi admitido, 
empregar material bem como equipamento sob sua 
responsabilidade em atividade diversa da que foi 
autorizada a praticar, ou seja, o CONTRATADO obriga-se 
a todos os deveres funcionais aplicáveis aos servidores 
municipais, submetendo-se, inclusive, no que couberem, 
às sanções disciplinares; 
 
Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer 
ao CONTRATADO todos os meios materiais necessários 
para o exercício de seu ofício; 
 
Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 
02/01/2026 e término em 30/06/2026; 
 
Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se 
pelo término do prazo nele especificado, podendo 
também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério 
do CONTRATANTE, quando o CONTRATADO não 
corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente 
atribuições que lhe forem confiadas, não se exigindo 
nesta hipótese, qualquer outra formalidade que não a de 
informar, por escrito, tal disposição, não cabendo em 
quaisquer casos nenhuma indenização; 
 
Cláusula Nona: O CONTRATADO contribuirá 
obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à 
parte do empregador da maneira e no valor legalmente 
estipulado; 
 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo 
empregatício de qualquer maneira e o tempo de serviço 
decorrente da presente contratação não será anotado 
para quaisquer efeitos; 
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Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da 
Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer 
dúvida originária deste Contrato, com expressa renúncia 
de qualquer outro por mais privilegiados que sejam. 
 
Por se acharem as partes contratantes de mútuo e pleno 
acordo, assinam o presente contrato em 03 (três) vias de 
igual forma e teor para um só efeito e único fim, na 
presença das testemunhas adiante assinadas. 
 
São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 02 de janeiro de 
2026. 
 

Pedro Júnior Quaresma de Araújo 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
"Documento assinado fisicamente, em conformidade com as diretrizes 

estabelecidas pela Lei nº 13.709/2018 — Lei Geral de Proteção de Dados 
Pessoais (LGPD)." 

 

CONTRATO Nº 025/2026. 

 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., E ADENUSCA 
SOUZA DA SILVA, CONFORME O DISPOSTO NA LEI 
MUNICIPAL N0 487 DE 02 DE ABRIL DE 2014. 

 
 Pelo presente instrumento na melhor forma de 
direito, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 
08.742.439/0001-00, localizada à Rua José Rodrigues 
Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de 
Lagoa de Roça - PB, representado pelo Prefeito 
Constitucional, PEDRO JUNIOR QUARESMA DE 
ARAUJO, brasileiro, casado, portador do CPF nº. 
035.XXX.XXX-78, residente e domiciliado no Sítio 
Caracol, s/nº, zona rural, São Sebastião de Lagoa de 
Roça – PB., aqui denominado de CONTRATANTE, e do 
outro lado, ADENUSCA SOUZA DA SILVA, brasileira, 
RG. 3.XXX.151-SSDS-PB., CPF. 054.XXX.XXX-94, 
residente e domiciliada na Fazenda Maria Morais, s/nº, 
centro, São Sebastião de Lagoa de Roça-PB, doravante 
denominada CONTRATADA, celebram o presente 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR 
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, tendo justo e 
contratado o que a seguir se contém: 
 
Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente 
contrato a necessidade da contratação de Profissional 
AGENTE COMUNITÁRIA DE SAÚDE, para exercer suas 
funções na Unidade de Saúde da Família Abel Francisco 
Bezerra, com carga horária de 40 hs semanais, lotada na 
Secretaria de Saúde do Município, contratação esta 
considerada como essencialidade do serviço supra 
mencionado, bem como, ante a inexistência de profissional 
qualificado e concursado nos quadros do CONTRATANTE, 
surgindo a situação de excepcional interesse público; 
 

Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na 
cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará 
mensalmente a CONTRATADA a importância de R$ 
1.621,00 (hum mil seiscentos e vinte e um reais); 
 
Cláusula Terceira: A CONTRATADA declara que possui 
nacionalidade brasileira, idade igual ou superior a 18 
(dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as 
obrigações eleitorais e militares, goza de boa saúde física 
e mental e é detentor do título especificado que comprove 
a habilitação para o desempenho da função acima 
mencionada;  
 
Cláusula Quarta: A CONTRATADA se obriga a executar 
os serviços mencionados em favor da municipalidade, 
durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 
(seis) meses, empenhando esforços no desempenho dos 
trabalhos realizados; 
 
Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros previstos 
em lei a CONTRATADA não poderá praticar atos do qual 
resulte responsabilidade civil ou administrativa; falta ao 
serviço injustamente, chegar com atraso ao local de 
trabalho sem justa causa, faltar com respeito aos seus 
superiores hierárquicos e colegas, praticar usuras em 
qualquer de suas formas, receber comissões ou vantagens 
de qualquer espécies em razão para a qual foi admitido, 
empregar material bem como equipamento sob sua 
responsabilidade em atividade diversa da que foi 
autorizada a praticar, ou seja, a CONTRATADA obriga-se 
a todos os deveres funcionais aplicáveis aos servidores 
municipais, submetendo-se, inclusive, no que couberem, 
às sanções disciplinares; 
 
Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer a 
CONTRATADA todos os meios materiais necessários para 
o exercício de seu ofício; 
 
Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 
02/01/2026 e término em 30/06/2026; 
 
Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se 
pelo término do prazo nele especificado, podendo 
também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério 
do CONTRATANTE, quando a CONTRATADA não 
corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente 
atribuições que lhe forem confiadas, não se exigindo 
nesta hipótese, qualquer outra formalidade que não a de 
informar, por escrito, tal disposição, não cabendo em 
quaisquer casos nenhuma indenização; 
 
Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá 
obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à 
parte do empregador da maneira e no valor legalmente 
estipulado; 
 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo 
empregatício de qualquer maneira e o tempo de serviço 
decorrente da presente contratação não será anotado 
para quaisquer efeitos; 
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Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da 
Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer 
dúvida originária deste Contrato, com expressa renúncia 
de qualquer outro por mais privilegiados que sejam. 
 

Por se acharem as partes contratantes de mútuo 
e pleno acordo, assinam o presente contrato em 03 (três) 
vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na 
presença das testemunhas adiante assinadas. 
 
São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 02 de janeiro de 
2026. 
 

Pedro Júnior Quaresma de Araújo 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
"Documento assinado fisicamente, em conformidade com as diretrizes 

estabelecidas pela Lei nº 13.709/2018 — Lei Geral de Proteção de Dados 
Pessoais (LGPD)." 

 

CONTRATO Nº 026/2026. 

 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., E A SRA. 
CAMILA CARDOSO LEAL, CONFORME O DISPOSTO 
NA LEI MUNICIPAL N0 487 DE 02 DE ABRIL DE 2014. 

 
 Pelo presente instrumento na melhor forma de 
direito, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 
08.742.439/0001-00, localizada à Rua José Rodrigues 
Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de 
Lagoa de Roça - PB, representado pelo Prefeito 
Constitucional, PEDRO JUNIOR QUARESMA DE 
ARAUJO, brasileiro, casado, portador do RG nº. 
2.XXX.XXX-SSP/PB, CPF nº. 035.XXX.XXX-78, residente 
e domiciliado no Sítio Caracol, s/nº, zona rural, São 
Sebastião de Lagoa de Roça – PB., aqui denominado de 
CONTRATANTE, e do outro lado, CAMILA CARDOSO 
LEAL, brasileira, solteira, RG. nº 4.XXX.XXX/SSDS/PB, 
CPF nº. 701.XXX.XXX-09, residente e domiciliada no Sítio 
Caracol, s/n0 , zona rural, São Sebastião de Lagoa de 
Roça PB, doravante denominado CONTRATADA, 
celebram o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PÚBLICO, tendo justo e contratado o que a seguir se 
contém: 
 
Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente 
contrato a necessidade da contratação de Profissional 
AGENTE COMUNITÁRIA DE SAÚDE, para exercer suas 
funções na UBSF Antônio Pedro dos Santos, localizada na 
zona rural deste Município,  São Sebastião de Lagoa de 
Roça-PB., ficando a mesma lotada na Secretaria da Saúde, 
contratação esta considerada como essencialidade do 
serviço supra mencionado, bem como, ante a inexistência 
de profissional qualificado e concursado nos quadros do 

CONTRATANTE, surgindo a situação de excepcional 
interesse público; 
 
Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na 
cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará 
mensalmente a CONTRATADA a importância de R$ 
1.621,00 (hum mil seiscentos e vinte e um reais); 
 
Cláusula Terceira: A CONTRATADA declara que possui 
nacionalidade brasileira, idade igual ou superior a 18 
(dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as 
obrigações eleitorais e militares, goza de boa saúde física 
e mental e é detentor do título especificado que comprove 
a habilitação para o desempenho da função acima 
mencionada;  
 
Cláusula Quarta: A CONTRATADA se obriga a executar 
os serviços mencionados em favor da municipalidade, 
durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 
(seis) meses, empenhando esforços no desempenho dos 
trabalhos realizados; 
 
Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros previstos 
em lei a CONTRATADA não poderá praticar atos do qual 
resulte responsabilidade civil ou administrativa; falta ao 
serviço injustamente, chegar com atraso ao local de 
trabalho sem justa causa, faltar com respeito aos seus 
superiores hierárquicos e colegas, praticar usuras em 
qualquer de suas formas, receber comissões ou vantagens 
de qualquer espécies em razão para a qual foi admitido, 
empregar material bem como equipamento sob sua 
responsabilidade em atividade diversa da que foi 
autorizada a praticar, ou seja, a CONTRATADA obriga-se 
a todos os deveres funcionais aplicáveis aos servidores 
municipais, submetendo-se, inclusive, no que couberem, 
às sanções disciplinares; 
 
Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer a 
CONTRATADA todos os meios materiais necessários para 
o exercício de seu ofício; 
 
Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 
02/01/2026 e término em 30/06/2026; 
 
Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se 
pelo término do prazo nele especificado, podendo 
também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério 
do CONTRATANTE, quando a CONTRATADA não 
corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente 
atribuições que lhe forem confiadas, não se exigindo 
nesta hipótese, qualquer outra formalidade que não a de 
informar, por escrito, tal disposição, não cabendo em 
quaisquer casos nenhuma indenização; 
 
Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá 
obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à 
parte do empregador da maneira e no valor legalmente 
estipulado; 
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Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo 
empregatício de qualquer maneira e o tempo de serviço 
decorrente da presente contratação não será anotado 
para quaisquer efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da 
Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer 
dúvida originária deste Contrato, com expressa renúncia 
de qualquer outro por mais privilegiados que sejam. 
 

Por se acharem as partes contratantes de mútuo 
e pleno acordo, assinam o presente contrato em 03 (três) 
vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na 
presença das testemunhas adiante assinadas. 
 
São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 02 de janeiro de 
2026. 
 

Pedro Júnior Quaresma de Araújo 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
"Documento assinado fisicamente, em conformidade com as diretrizes 

estabelecidas pela Lei nº 13.709/2018 — Lei Geral de Proteção de Dados 
Pessoais (LGPD)." 

 

CONTRATO Nº 027/2026. 

 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., E KALINE 
GERMINIO DA SILVA, CONFORME O DISPOSTO NA LEI 
MUNICIPAL N0 487 DE 02 DE ABRIL DE 2014. 

 
 Pelo presente instrumento na melhor forma de 
direito, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 
08.742.439/0001-00, localizada à Rua José Rodrigues 
Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de 
Lagoa de Roça - PB, representado pelo Prefeito 
Constitucional, PEDRO JUNIOR QUARESMA DE 
ARAUJO, brasileiro, casado, portador do CPF nº. 
035.XXX.XXX-78, residente e domiciliado no Sítio 
Caracol, s/nº, zona rural, São Sebastião de Lagoa de 
Roça – PB., aqui denominado de CONTRATANTE, e do 
outro lado, KALINE GERMINIO DA SILVA, brasileira, RG. 
30.XXX.XXX-1-SSP-SP., CPF. 175.XXX.XXX-90, 
residente e domiciliada na Rua Josefa Farias Trindade, nº 
22, centro, São Sebastião de Lagoa de Roça-PB, 
doravante denominada CONTRATADA, celebram o 
presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, tendo justo 
e contratado o que a seguir se contém: 
 
Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente 
contrato a necessidade da contratação de Profissional 
AGENTE COMUNITÁRIA DE SAÚDE, para exercer suas 
funções na Unidade de Saúde da Família Abel Francisco 
Bezerra, com carga horária de 40 hs semanais, lotada na 
Secretaria de Saúde do Município, contratação esta 
considerada como essencialidade do serviço supra 

mencionado, bem como, ante a inexistência de profissional 
qualificado e concursado nos quadros do CONTRATANTE, 
surgindo a situação de excepcional interesse público; 
 
Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na 
cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará 
mensalmente a CONTRATADA a importância de R$ 
1.621,00 (hum mil seiscentos e vinte e um reais); 
 
Cláusula Terceira: A CONTRATADA declara que possui 
nacionalidade brasileira, idade igual ou superior a 18 
(dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as 
obrigações eleitorais e militares, goza de boa saúde física 
e mental e é detentor do título especificado que comprove 
a habilitação para o desempenho da função acima 
mencionada;  
 
Cláusula Quarta: A CONTRATADA se obriga a executar 
os serviços mencionados em favor da municipalidade, 
durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 
(seis) meses, empenhando esforços no desempenho dos 
trabalhos realizados; 
 
Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros 
previstos em lei a CONTRATADA não poderá praticar 
atos do qual resulte responsabilidade civil ou 
administrativa; falta ao serviço injustamente, chegar com 
atraso ao local de trabalho sem justa causa, faltar com 
respeito aos seus superiores hierárquicos e colegas, 
praticar usuras em qualquer de suas formas, receber 
comissões ou vantagens de qualquer espécies em razão 
para a qual foi admitido, empregar material bem como 
equipamento sob sua responsabilidade em atividade 
diversa da que foi autorizada a praticar, ou seja, a 
CONTRATADA obriga-se a todos os deveres funcionais 
aplicáveis aos servidores municipais, submetendo-se, 
inclusive, no que couberem, às sanções disciplinares; 
 
Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer a 
CONTRATADA todos os meios materiais necessários para 
o exercício de seu ofício; 
 
Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 
02/01/2026 e término em 30/06/2026; 
 
Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se 
pelo término do prazo nele especificado, podendo 
também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério 
do CONTRATANTE, quando a CONTRATADA não 
corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente 
atribuições que lhe forem confiadas, não se exigindo 
nesta hipótese, qualquer outra formalidade que não a de 
informar, por escrito, tal disposição, não cabendo em 
quaisquer casos nenhuma indenização; 
 
Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá 
obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à 
parte do empregador da maneira e no valor legalmente 
estipulado; 
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Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo 
empregatício de qualquer maneira e o tempo de serviço 
decorrente da presente contratação não será anotado 
para quaisquer efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da 
Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer 
dúvida originária deste Contrato, com expressa renúncia 
de qualquer outro por mais privilegiados que sejam. 
 

Por se acharem as partes contratantes de mútuo 
e pleno acordo, assinam o presente contrato em 03 (três) 
vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na 
presença das testemunhas adiante assinadas. 
 
São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 02 de janeiro de 
2026. 
 

Pedro Júnior Quaresma de Araújo 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
"Documento assinado fisicamente, em conformidade com as diretrizes 

estabelecidas pela Lei nº 13.709/2018 — Lei Geral de Proteção de Dados 
Pessoais (LGPD)." 

 

CONTRATO Nº 028/2026. 

 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., E A SRA. LUCIA 
CALISTO MARQUES, CONFORME O DISPOSTO NA LEI 
MUNICIPAL N0 487 DE 02 DE ABRIL DE 2014. 

 
 Pelo presente instrumento na melhor forma de 
direito, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 
08.742.439/0001-00, localizada à Rua José Rodrigues 
Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de 
Lagoa de Roça - PB, representado pelo Prefeito 
Constitucional, PEDRO JUNIOR QUARESMA DE 
ARAUJO, brasileiro, casado, portador do RG nº. 
2.XXX.XXX-SSP/PB, CPF nº. 035.XXX.XXX-78, residente 
e domiciliado no Sítio Caracol, s/nº, zona rural, São 
Sebastião de Lagoa de Roça – PB., aqui denominado de 
CONTRATANTE, e do outro lado, LÚCIA CALISTO 
MARQUES, brasileira, casada, RG. nº 3.XXX.XXX- 2ª 
VIA-SSDS/PB., CPF nº. 082.XXX.XXX-54, residente e 
domiciliada no Sítio Canta Galo, s/nº, zona rural, São 
Sebastião de Lagoa de Roça - PB, doravante denominada 
CONTRATADA, celebram o presente CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL 
INTERESSE PÚBLICO, tendo justo e contratado o que a 
seguir se contém: 
 
Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente 
contrato a necessidade da contratação de Profissional 
AGENTE COMUNITÁRIA DE SAÚDE, da Unidade de 
Saúde Santo Antônio, neste Município, ficando a mesma 
lotada na Secretaria de Saúde, contratação esta 
considerada como essencialidade do serviço supra 

mencionado, bem como, ante a inexistência de profissional 
concursado nos quadros do CONTRATANTE, suficiente 
para atender a demanda necessária, surgindo a situação 
de excepcional interesse público; 
 
Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na 
cláusula anterior, a CONTRATANTE pagará 
mensalmente um R$ 1.621,00 (hum mil seiscentos e vinte  
e um reais); 
 
Cláusula Terceira: A CONTRATADA declara que possui 
nacionalidade brasileira, idade igual ou superior a 18 
(dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as 
obrigações eleitorais e militares, goza de boa saúde física 
e mental e é detentor do título especificado que comprove 
a habilitação para o desempenho da função acima 
mencionada;  
 
Cláusula Quarta: A CONTRATADA se obriga a executar 
os serviços mencionados em favor da municipalidade, 
durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 
(seis) meses, empenhando esforços no desempenho dos 
trabalhos realizados; 
 
Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros 
previstos em lei a CONTRATADA não poderá praticar 
atos do qual resulte responsabilidade civil ou 
administrativa; falta ao serviço injustamente, chegar com 
atraso ao local de trabalho sem justa causa, faltar com 
respeito aos seus superiores hierárquicos e colegas, 
praticar usuras em qualquer de suas formas, receber 
comissões ou vantagens de qualquer espécies em razão 
para a qual foi admitido, empregar material bem como 
equipamento sob sua responsabilidade em atividade 
diversa da que foi autorizada a praticar, ou seja, a 
CONTRATADA obriga-se a todos os deveres funcionais 
aplicáveis aos servidores municipais, submetendo-se, 
inclusive, no que couberem, às sanções disciplinares; 
 
Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer a 
CONTRATADA todos os meios materiais necessários para 
o exercício de seu ofício; 
 
Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 
02/01/2026 e término em 30/06/2026; 
 
Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se 
pelo término do prazo nele especificado, podendo 
também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério 
do CONTRATANTE, quando a CONTRATADA não 
corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente 
atribuições que lhe forem confiadas, não se exigindo 
nesta hipótese, qualquer outra formalidade que não a de 
informar, por escrito, tal disposição, não cabendo em 
quaisquer casos nenhuma indenização; 
 
Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá 
obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à 
parte do empregador da maneira e no valor legalmente 
estipulado; 
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Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo 
empregatício de qualquer maneira e o tempo de serviço 
decorrente da presente contratação não será anotado 
para quaisquer efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da 
Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer 
dúvida originária deste Contrato, com expressa renúncia 
de qualquer outro por mais privilegiados que sejam. 
 

Por se acharem as partes contratantes de mútuo 
e pleno acordo, assinam o presente contrato em 03 (três) 
vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na 
presença das testemunhas adiante assinadas. 
 
São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 02 de janeiro de 
2026. 
 

Pedro Júnior Quaresma de Araújo 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
"Documento assinado fisicamente, em conformidade com as diretrizes 

estabelecidas pela Lei nº 13.709/2018 — Lei Geral de Proteção de Dados 
Pessoais (LGPD)." 

 

CONTRATO Nº 029/2026. 

 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., E LUCIANA 
VALENTIM ROCHA, CONFORME O DISPOSTO NA LEI 
MUNICIPAL N0 487 DE 02 DE ABRIL DE 2014. 
 
Pelo presente instrumento na melhor forma de direito, de 
um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 
08.742.439/0001-00, localizada à Rua José Rodrigues 
Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de 
Lagoa de Roça - PB, representado pelo Prefeito 
Constitucional, PEDRO JUNIOR QUARESMA DE 
ARAUJO, brasileiro, casado, portador do CPF nº. 
035.XXX.XXX-78, residente e domiciliado no Sítio Caracol, 
s/nº, zona rural, São Sebastião de Lagoa de Roça – PB., 
aqui denominado de CONTRATANTE, e do outro lado, 
LUCIANA VALENTIM ROCHA, brasileira, RG. 1.XXX.868-
2ª VIA-SSDS-PB., CPF. 085.XXX.XXX.XXX-92, residente 
e domiciliada na Rua Juvino Sobreira de Carvalho, nº 21, 
centro, São Sebastião de Lagoa de Roça-PB, doravante 
denominada CONTRATADA, celebram o presente 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR 
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, tendo justo e 
contratado o que a seguir se contém: 
 
Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente 
contrato a necessidade da contratação de Profissional 
AGENTE COMUNITÁRIA DE SAÚDE, com carga horária 
de 40 horas, para a prestar seus serviços na Unidade de 
Saúde Abel Francisco Bezerra, lotada na Secretaria de 
Saúde deste Município, contratação esta considerada 
como essencialidade do serviço supra mencionado, bem 

como, ante a inexistência de profissional qualificado e 
concursado nos quadros do CONTRATANTE, surgindo a 
situação de excepcional interesse público; 
 
Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na 
cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará 
mensalmente a CONTRATADA a importância de R$ 
1.621,00 (hum mil seiscentos e vinte e um reais); 
 
Cláusula Terceira: A CONTRATADA declara que possui 
nacionalidade brasileira, idade igual ou superior a 18 
(dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as 
obrigações eleitorais e militares, goza de boa saúde física 
e mental e é detentor do título especificado que comprove 
a habilitação para o desempenho da função acima 
mencionada;  
 
Cláusula Quarta: A CONTRATADA se obriga a executar 
os serviços mencionados em favor da municipalidade, 
durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 
(seis) meses, empenhando esforços no desempenho dos 
trabalhos realizados; 
 
Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros 
previstos em lei a CONTRATADA não poderá praticar 
atos do qual resulte responsabilidade civil ou 
administrativa; falta ao serviço injustamente, chegar com 
atraso ao local de trabalho sem justa causa, faltar com 
respeito aos seus superiores hierárquicos e colegas, 
praticar usuras em qualquer de suas formas, receber 
comissões ou vantagens de qualquer espécies em razão 
para a qual foi admitido, empregar material bem como 
equipamento sob sua responsabilidade em atividade 
diversa da que foi autorizada a praticar, ou seja, a 
CONTRATADA obriga-se a todos os deveres funcionais 
aplicáveis aos servidores municipais, submetendo-se, 
inclusive, no que couberem, às sanções disciplinares; 
 
Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer a 
CONTRATADA todos os meios materiais necessários para 
o exercício de seu ofício; 
 
Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 
02/01/2026 e término em 30/06/2026; 
 
Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se 
pelo término do prazo nele especificado, podendo 
também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério 
do CONTRATANTE, quando a CONTRATADA não 
corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente 
atribuições que lhe forem confiadas, não se exigindo 
nesta hipótese, qualquer outra formalidade que não a de 
informar, por escrito, tal disposição, não cabendo em 
quaisquer casos nenhuma indenização; 
 
Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá 
obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à 
parte do empregador da maneira e no valor legalmente 
estipulado; 
 



5*JORNAL“O  MENSÁRIO OFICIAL”-  EDIÇÃO 340ª  de 30 de janeiro de 2026   

 
NÚMERO E TIPO DA EDIÇÃO DATA DA PUPLICAÇÃO PAGINAÇÃO 

EDIÇÃO REGULAR 340ª  30 de janeiro de 2026 Página 31 de 
125 

 

Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo 
empregatício de qualquer maneira e o tempo de serviço 
decorrente da presente contratação não será anotado 
para quaisquer efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da 
Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer 
dúvida originária deste Contrato, com expressa renúncia 
de qualquer outro por mais privilegiados que sejam. 
 

Por se acharem as partes contratantes de mútuo 
e pleno acordo, assinam o presente contrato em 03 (três) 
vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na 
presença das testemunhas adiante assinadas. 
 
São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 02 de janeiro de 
2026. 
 

Pedro Júnior Quaresma de Araújo 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
"Documento assinado fisicamente, em conformidade com as diretrizes 

estabelecidas pela Lei nº 13.709/2018 — Lei Geral de Proteção de Dados 
Pessoais (LGPD)." 

 

CONTRATO Nº 030/2026. 

 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., E A SRA. 
MARIA APARECIDA DA SILVA OLIVEIRA, CONFORME 
O DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL N0 487 DE 02 DE 
ABRIL DE 2014. 

 
 Pelo presente instrumento na melhor forma de 
direito, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 
08.742.439/0001-00, localizada à Rua José Rodrigues 
Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de 
Lagoa de Roça - PB, representado pelo Prefeito 
Constitucional, PEDRO JUNIOR QUARESMA DE 
ARAUJO, brasileiro, casado, portador do RG nº. 
2.XXX.XXX-SSP/PB, CPF nº. 035.XXX.XXX-78, residente 
e domiciliado no Sítio Caracol, s/nº, zona rural, São 
Sebastião de Lagoa de Roça – PB., aqui denominado de 
CONTRATANTE, e do outro lado, MARIA APARECIDA 
DA SILVA OLIVEIRA, brasileira, casada, RG. nº 
2.XXX.XXX/SSP/SP., CPF nº. 008.XXX.XXX-60, 
residente e domiciliada no Sítio Camucá, s/nº, Zona Rural, 
São Sebastião de Lagoa de Roça PB, doravante 
denominada CONTRATADA, celebram o presente 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR 
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, tendo justo e 
contratado o que a seguir se contém: 
 
Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente 
contrato a necessidade da contratação de Profissional 
AGENTE COMUNITÁRIA DE SAÚDE, com uma carga 
horária de 40 horas semanais, para exercer suas funções 
na UBSF Manguape, ficando a mesma lotada na Secretaria 

da Saúde deste Município, contratação esta considerada 
como essencialidade do serviço supra mencionado, bem 
como, ante a inexistência de profissional qualificado e 
concursado nos quadros do CONTRATANTE, surgindo a 
situação de excepcional interesse público; 
 
Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na 
cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará 
mensalmente ao CONTRATADO a importância de R$ 
1.621,00 (hum mil seiscentos e vinte e um reais); 
 
Cláusula Terceira: A CONTRATADA declara que possui 
nacionalidade brasileira, idade igual ou superior a 18 
(dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as 
obrigações eleitorais e militares, goza de boa saúde física 
e mental e é detentor do título especificado que comprove 
a habilitação para o desempenho da função acima 
mencionada;  
 
Cláusula Quarta: A CONTRATADA se obriga a executar 
os serviços mencionados em favor da municipalidade, 
durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 
(seis) meses, empenhando esforços no desempenho dos 
trabalhos realizados; 
 
Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros 
previstos em lei a CONTRATADA não poderá praticar 
atos do qual resulte responsabilidade civil ou 
administrativa; falta ao serviço injustamente, chegar com 
atraso ao local de trabalho sem justa causa, faltar com 
respeito aos seus superiores hierárquicos e colegas, 
praticar usuras em qualquer de suas formas, receber 
comissões ou vantagens de qualquer espécies em razão 
para a qual foi admitido, empregar material bem como 
equipamento sob sua responsabilidade em atividade 
diversa da que foi autorizada a praticar, ou seja, a 
CONTRATADA obriga-se a todos os deveres funcionais 
aplicáveis aos servidores municipais, submetendo-se, 
inclusive, no que couberem, às sanções disciplinares; 
 
Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer a 
CONTRATADA todos os meios materiais necessários para 
o exercício de seu ofício; 
 
Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 
02/01/2026 e término em 30/06/2026; 
Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se 
pelo término do prazo nele especificado, podendo 
também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério 
do CONTRATANTE, quando a CONTRATADA não 
corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente 
atribuições que lhe forem confiadas, não se exigindo 
nesta hipótese, qualquer outra formalidade que não a de 
informar, por escrito, tal disposição, não cabendo em 
quaisquer casos nenhuma indenização; 
 
Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá 
obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à 
parte do empregador da maneira e no valor legalmente 
estipulado; 
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Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo 
empregatício de qualquer maneira e o tempo de serviço 
decorrente da presente contratação não será anotado 
para quaisquer efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da 
Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer 
dúvida originária deste Contrato, com expressa renúncia 
de qualquer outro por mais privilegiados que sejam. 
 

Por se acharem as partes contratantes de mútuo 
e pleno acordo, assinam o presente contrato em 03 (três) 
vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na 
presença das testemunhas adiante assinadas. 
 
São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 02 de janeiro de 
2026. 
 

Pedro Júnior Quaresma de Araújo 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
"Documento assinado fisicamente, em conformidade com as diretrizes 

estabelecidas pela Lei nº 13.709/2018 — Lei Geral de Proteção de Dados 
Pessoais (LGPD)." 

 

CONTRATO Nº 031/2026. 

 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., E A SRA. 
MARIA DO SOCORRO ARAÚJO DOS SANTOS, 
CONFORME O DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL N0 487 
DE 02 DE ABRIL DE 2014. 

 
 Pelo presente instrumento na melhor forma de 
direito, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 
08.742.439/0001-00, localizada à Rua José Rodrigues 
Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de 
Lagoa de Roça - PB, representado pelo Prefeito 
Constitucional, PEDRO JUNIOR QUARESMA DE 
ARAUJO, brasileiro, casado, portador do RG nº. 
2.XXX.XXX-SSP/PB, CPF nº. 035.XXX.XXX-78, residente 
e domiciliado no Sítio Caracol, s/nº, zona rural, São 
Sebastião de Lagoa de Roça – PB., aqui denominado de 
CONTRATANTE, e do outro lado, MARIA DO SOCORRO 
ARAÚJO DOS SANTOS, brasileira, solteira, RG. nº 
1.XXX.XXX/SSP/PB, CPF nº. 025.XXX.XXX-83, residente 
e domiciliada no Sítio Caracol, s/nº, zona rural deste 
Município de São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, 
doravante denominada CONTRATADA, celebram o 
presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, tendo justo 
e contratado o que a seguir se contém: 
 
Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente 
contrato a necessidade da contratação de Profissional 
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - ACS, para exercer 
suas funções na Unidade de Saúde da Família Antônio 

Pedro dos Santos, Microárea 23, no Sítio Geraldo deste 
Município, ficando  mesma lotada na Secretaria da Saúde, 
contratação esta considerada como essencialidade do 
serviço supra mencionado, bem como, ante a inexistência 
de profissional qualificado e concursado nos quadros do 
CONTRATANTE, surgindo a situação de excepcional 
interesse público; 
 
Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na 
cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará R$ 1.621,00 
(hum mil seiscentos e vinte e um reais); 
 
Cláusula Terceira: A CONTRATADA declara que possui 
nacionalidade brasileira, idade igual ou superior a 18 
(dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as 
obrigações eleitorais e militares, goza de boa saúde física 
e mental e é detentor do título especificado que comprove 
a habilitação para o desempenho da função acima 
mencionada;  
 
Cláusula Quarta: A CONTRATADA se obriga a executar 
os serviços mencionados em favor da municipalidade, 
durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 
(seis) meses, empenhando esforços no desempenho dos 
trabalhos realizados; 
 
Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros 
previstos em lei a CONTRATADA não poderá praticar 
atos do qual resulte responsabilidade civil ou 
administrativa; falta ao serviço injustamente, chegar com 
atraso ao local de trabalho sem justa causa, faltar com 
respeito aos seus superiores hierárquicos e colegas, 
praticar usuras em qualquer de suas formas, receber 
comissões ou vantagens de qualquer espécies em razão 
para a qual foi admitido, empregar material bem como 
equipamento sob sua responsabilidade em atividade 
diversa da que foi autorizada a praticar, ou seja, o 
CONTRATADO obriga-se a todos os deveres funcionais 
aplicáveis aos servidores municipais, submetendo-se, 
inclusive, no que couberem, às sanções disciplinares; 
 
Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer a 
CONTRATADA todos os meios materiais necessários para 
o exercício de seu ofício; 
 
Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 
02/01/2026 e término em 30/06/2026; 
 
Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se 
pelo término do prazo nele especificado, podendo 
também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério 
do CONTRATANTE, quando a CONTRATADA não 
corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente 
atribuições que lhe forem confiadas, não se exigindo 
nesta hipótese, qualquer outra formalidade que não a de 
informar, por escrito, tal disposição, não cabendo em 
quaisquer casos nenhuma indenização; 
 
Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá 
obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à 
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parte do empregador da maneira e no valor legalmente 
estipulado; 
 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo 
empregatício de qualquer maneira e o tempo de serviço 
decorrente da presente contratação não será anotado 
para quaisquer efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da 
Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer 
dúvida originária deste Contrato, com expressa renúncia 
de qualquer outro por mais privilegiados que sejam. 
 

Por se acharem as partes contratantes de mútuo 
e pleno acordo, assinam o presente contrato em 03 (três) 
vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na 
presença das testemunhas adiante assinadas. 
 
São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 02 de janeiro de 
2026. 
 

Pedro Júnior Quaresma de Araújo 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
"Documento assinado fisicamente, em conformidade com as diretrizes 

estabelecidas pela Lei nº 13.709/2018 — Lei Geral de Proteção de Dados 
Pessoais (LGPD)." 

 

CONTRATO Nº 032/2026. 

 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., E A SRA. 
NAIARA CRISTINA DA ROCHA SANTOS, CONFORME 
O DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL N0 487 DE 02 DE 
ABRIL DE 2014. 

 
 Pelo presente instrumento na melhor forma de 
direito, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 
08.742.439/0001-00, localizada à Rua José Rodrigues 
Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de 
Lagoa de Roça - PB, representado pelo Prefeito 
Constitucional, PEDRO JUNIOR QUARESMA DE 
ARAUJO, brasileiro, casado, portador do RG nº. 
2.XXX.XXX-SSP/PB, CPF nº. 035.XXX.XXX-78, residente 
e domiciliado no Sítio Caracol, s/nº, zona rural, São 
Sebastião de Lagoa de Roça – PB., aqui denominado de 
CONTRATANTE, e do outro lado, NAIARA CRISTINA 
DA ROCHA SANTOS, brasileira, RG. nº 3.XXX.XXX-
SSDS/PB., CPF nº. 095.XXX.XXX-63, residente e 
domiciliada no Sítio Tanques, s/nº, zona rural, São 
Sebastião de Lagoa de Roça-PB., doravante denominado 
CONTRATADA, celebram o presente CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL 
INTERESSE PÚBLICO, tendo justo e contratado o que a 
seguir se contém: 
Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente 
contrato a necessidade da contratação de Profissional 
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, para exercer suas 

funções na Unidade de Saúde da Família Santo Antonio, 
zona rural deste Município, ficando a mesma lotada na 
Secretaria de Saúde, contratação esta considerada como 
essencialidade do serviço supra mencionado, bem como, 
ante a inexistência de profissional qualificado e concursado 
nos quadros do CONTRATANTE, surgindo a situação de 
excepcional interesse público; 
 
Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na 
cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará 
mensalmente a CONTRATADA a importância de R$ 
1.621,00 (hum mil seiscentos e vinte e um reais); 
 
Cláusula Terceira: O CONTRATADO declara que 
possui nacionalidade brasileira, idade igual ou superior a 
18 (dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as 
obrigações eleitorais e militares, goza de boa saúde física 
e mental e é detentor do título especificado que comprove 
a habilitação para o desempenho da função acima 
mencionada;  
 
Cláusula Quarta: A CONTRATADA se obriga a executar 
os serviços mencionados em favor da municipalidade, 
durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 
(seis) meses, empenhando esforços no desempenho dos 
trabalhos realizados; 
 
Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros previstos 
em lei a CONTRATADA não poderá praticar atos do qual 
resulte responsabilidade civil ou administrativa; falta ao 
serviço injustamente, chegar com atraso ao local de 
trabalho sem justa causa, faltar com respeito aos seus 
superiores hierárquicos e colegas, praticar usuras em 
qualquer de suas formas, receber comissões ou vantagens 
de qualquer espécies em razão para a qual foi admitido, 
empregar material bem como equipamento sob sua 
responsabilidade em atividade diversa da que foi 
autorizada a praticar, ou seja, a CONTRATADA obriga-se 
a todos os deveres funcionais aplicáveis aos servidores 
municipais, submetendo-se, inclusive, no que couberem, 
às sanções disciplinares; 
 
Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer a 
CONTRATADA todos os meios materiais necessários para 
o exercício de seu ofício; 
 
Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 
02/01/2026 e término em 30/06/2026; 
 
Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se 
pelo término do prazo nele especificado, podendo 
também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério 
do CONTRATANTE, quando a CONTRATADA não 
corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente 
atribuições que lhe forem confiadas, não se exigindo 
nesta hipótese, qualquer outra formalidade que não a de 
informar, por escrito, tal disposição, não cabendo em 
quaisquer casos nenhuma indenização; 
 
Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá 
obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
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SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à 
parte do empregador da maneira e no valor legalmente 
estipulado; 
 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo 
empregatício de qualquer maneira e o tempo de serviço 
decorrente da presente contratação não será anotado 
para quaisquer efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da 
Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer 
dúvida originária deste Contrato, com expressa renúncia 
de qualquer outro por mais privilegiados que sejam. 
 

Por se acharem as partes contratantes de mútuo 
e pleno acordo, assinam o presente contrato em 03 (três) 
vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na 
presença das testemunhas adiante assinadas. 
 
São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 02 de janeiro de 
2026. 
 

Pedro Júnior Quaresma de Araújo 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
"Documento assinado fisicamente, em conformidade com as diretrizes 

estabelecidas pela Lei nº 13.709/2018 — Lei Geral de Proteção de Dados 
Pessoais (LGPD)." 

 

CONTRATO Nº 033/2026. 

 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., E DAYANE 
MOURA NASCIMENTO, CONFORME O DISPOSTO NA 
LEI MUNICIPAL N0 487 DE 02 DE ABRIL DE 2014. 

 
 Pelo presente instrumento na melhor forma de 
direito, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 
08.742.439/0001-00, localizada à Rua José Rodrigues 
Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de 
Lagoa de Roça - PB, representado pelo Prefeito 
Constitucional, PEDRO JUNIOR QUARESMA DE 
ARAUJO, brasileiro, casado, portador do CPF nº. 
035.XXX.XXX-78, residente e domiciliado no Sítio 
Caracol, s/nº, zona rural, São Sebastião de Lagoa de 
Roça – PB., aqui denominado de CONTRATANTE, e do 
outro lado, DAYANE MOURA NASCIMENTO, brasileira, 
RG. 3.XXX.199-SSDS-PB., CPF. 067.XXX.XXX-09, 
residente e domiciliada na Rua Juvino Sobreira de 
Carvalho, s/nº, centro, São Sebastião de Lagoa de Roça-
PB, doravante denominada CONTRATADA, celebram o 
presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, tendo justo 
e contratado o que a seguir se contém: 
 
Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente 
contrato a necessidade da contratação de Profissional 
ENFERMEIRA DA ESTRATÉGIA DA SAÚDE DA 

FAMÍLIA, para exercer suas funções na Unidade de Saúde 
da Família Antonio Pedro dos Santos, com carga horária 
de 40 hs semanais, lotada na Secretaria de Saúde do 
Município, contratação esta considerada como 
essencialidade do serviço supra mencionado, bem como, 
ante a inexistência de profissional qualificado e concursado 
nos quadros do CONTRATANTE, surgindo a situação de 
excepcional interesse público; 
 
Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na 
cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará 
mensalmente a CONTRATADA a importância de R$ 
1.621,00 (hum mil seiscentos e vinte e um reais), 
adicionado de complemento do Piso da Enfermagem; 
 
Cláusula Terceira: A CONTRATADA declara que possui 
nacionalidade brasileira, idade igual ou superior a 18 
(dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as 
obrigações eleitorais e militares, goza de boa saúde física 
e mental e é detentor do título especificado que comprove 
a habilitação para o desempenho da função acima 
mencionada;  
 
Cláusula Quarta: A CONTRATADA se obriga a executar 
os serviços mencionados em favor da municipalidade, 
durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 
(seis) meses, empenhando esforços no desempenho dos 
trabalhos realizados; 
 
Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros previstos 
em lei a CONTRATADA não poderá praticar atos do qual 
resulte responsabilidade civil ou administrativa; falta ao 
serviço injustamente, chegar com atraso ao local de 
trabalho sem justa causa, faltar com respeito aos seus 
superiores hierárquicos e colegas, praticar usuras em 
qualquer de suas formas, receber comissões ou vantagens 
de qualquer espécies em razão para a qual foi admitido, 
empregar material bem como equipamento sob sua 
responsabilidade em atividade diversa da que foi 
autorizada a praticar, ou seja, a CONTRATADA obriga-se 
a todos os deveres funcionais aplicáveis aos servidores 
municipais, submetendo-se, inclusive, no que couberem, 
às sanções disciplinares; 
 
Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer a 
CONTRATADA todos os meios materiais necessários para 
o exercício de seu ofício; 
 
Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 
02/01/2026 e término em 30/06/2026; 
 
Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se 
pelo término do prazo nele especificado, podendo 
também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério 
do CONTRATANTE, quando a CONTRATADA não 
corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente 
atribuições que lhe forem confiadas, não se exigindo 
nesta hipótese, qualquer outra formalidade que não a de 
informar, por escrito, tal disposição, não cabendo em 
quaisquer casos nenhuma indenização; 
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Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá 
obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à 
parte do empregador da maneira e no valor legalmente 
estipulado; 
 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo 
empregatício de qualquer maneira e o tempo de serviço 
decorrente da presente contratação não será anotado 
para quaisquer efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da 
Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer 
dúvida originária deste Contrato, com expressa renúncia 
de qualquer outro por mais privilegiados que sejam. 
 

Por se acharem as partes contratantes de mútuo 
e pleno acordo, assinam o presente contrato em 03 (três) 
vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na 
presença das testemunhas adiante assinadas. 
São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 02 de janeiro de 
2026. 
 

Pedro Júnior Quaresma de Araújo 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
"Documento assinado fisicamente, em conformidade com as diretrizes 

estabelecidas pela Lei nº 13.709/2018 — Lei Geral de Proteção de Dados 
Pessoais (LGPD)." 

 

CONTRATO Nº 034/2026. 

 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., E DYANNE 
DEBORAH SILVA DA COSTA FREITAS, CONFORME O 
DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL N0 487 DE 02 DE ABRIL 
DE 2014. 

 
 Pelo presente instrumento na melhor forma de 
direito, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 
08.742.439/0001-00, localizada à Rua José Rodrigues 
Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de 
Lagoa de Roça - PB, representado pelo Prefeito 
Constitucional, PEDRO JUNIOR QUARESMA DE 
ARAUJO, brasileiro, casado, portador do CPF nº. 
035.XXX.XXX-78, residente e domiciliado no Sítio 
Caracol, s/nº, zona rural, São Sebastião de Lagoa de 
Roça – PB., aqui denominado de CONTRATANTE, e do 
outro lado, DYANNE DEBORAH SILVA DA COSTA 
FREITAS, brasileira, RG. 3.XXX.140-SSDS-PB., CPF. 
070.XXX.XXX-52, residente e domiciliada na Rua Miguel 
Souto Maribondo, nº 06, AP. 101, Bairro Nova Esperança, 
Esperança -PB, doravante denominada CONTRATADA, 
celebram o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PÚBLICO, tendo justo e contratado o que a seguir se 
contém: 
 

Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente 
contrato a necessidade da contratação de Profissional 
MÉDICA, para exercer suas funções na Policlínica 
Municipal, lotada na Secretaria de Saúde do Município, 
contratação esta considerada como essencialidade do 
serviço supra mencionado, bem como, ante a inexistência 
de profissional qualificado e concursado nos quadros do 
CONTRATANTE, surgindo a situação de excepcional 
interesse público; 
 
Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na 
cláusula anterior, a CONTRATANTE pagará 
mensalmente a CONTRATADA a importância de R$ 
6.000,00 (seis mil reais); 
 
Cláusula Terceira: A CONTRATADA declara que possui 
nacionalidade brasileira, idade igual ou superior a 18 
(dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as 
obrigações eleitorais e militares, goza de boa saúde física 
e mental e é detentor do título especificado que comprove 
a habilitação para o desempenho da função acima 
mencionada;  
 
Cláusula Quarta: A CONTRATADA se obriga a executar 
os serviços mencionados em favor da municipalidade, 
durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 
(seis) meses, empenhando esforços no desempenho dos 
trabalhos realizados; 
 
Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros 
previstos em lei a CONTRATADA não poderá praticar 
atos do qual resulte responsabilidade civil ou 
administrativa; falta ao serviço injustamente, chegar com 
atraso ao local de trabalho sem justa causa, faltar com 
respeito aos seus superiores hierárquicos e colegas, 
praticar usuras em qualquer de suas formas, receber 
comissões ou vantagens de qualquer espécies em razão 
para a qual foi admitido, empregar material bem como 
equipamento sob sua responsabilidade em atividade 
diversa da que foi autorizada a praticar, ou seja, a 
CONTRATADA obriga-se a todos os deveres funcionais 
aplicáveis aos servidores municipais, submetendo-se, 
inclusive, no que couberem, às sanções disciplinares; 
 
Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer a 
CONTRATADA todos os meios materiais necessários para 
o exercício de seu ofício; 
 
Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 
02/01/2026 e término em 30/06/2026; 
 
Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se 
pelo término do prazo nele especificado, podendo 
também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério 
do CONTRATANTE, quando a CONTRATADA não 
corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente 
atribuições que lhe forem confiadas, não se exigindo 
nesta hipótese, qualquer outra formalidade que não a de 
informar, por escrito, tal disposição, não cabendo em 
quaisquer casos nenhuma indenização; 
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Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá 
obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à 
parte do empregador da maneira e no valor legalmente 
estipulado; 
 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo 
empregatício de qualquer maneira e o tempo de serviço 
decorrente da presente contratação não será anotado 
para quaisquer efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da 
Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer 
dúvida originária deste Contrato, com expressa renúncia 
de qualquer outro por mais privilegiados que sejam. 
 

Por se acharem as partes contratantes de mútuo 
e pleno acordo, assinam o presente contrato em 03 (três) 
vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na 
presença das testemunhas adiante assinadas. 
 
São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 02 de janeiro de 
2026. 
 

Pedro Júnior Quaresma de Araújo 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
"Documento assinado fisicamente, em conformidade com as diretrizes 

estabelecidas pela Lei nº 13.709/2018 — Lei Geral de Proteção de Dados 
Pessoais (LGPD)." 

 

CONTRATO Nº 035/2026. 

 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., E O SRA. 
EDIANE LUISA BEZERRA FERNANDES, CONFORME O 
DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL N0 487 DE 02 DE ABRIL 
DE 2014. 

 
 Pelo presente instrumento na melhor forma de 
direito, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 
08.742.439/0001-00, localizada à Rua José Rodrigues 
Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de 
Lagoa de Roça - PB, representado pelo Prefeito 
Constitucional, PEDRO JUNIOR QUARESMA DE 
ARAUJO, brasileiro, casado, portador do RG nº. 
2.XXX.XXX-SSP/PB, CPF nº. 035.XXX.XXX-78, residente 
e domiciliado no Sítio Caracol, s/nº, zona rural, São 
Sebastião de Lagoa de Roça – PB., aqui denominado de 
CONTRATANTE, e do outro lado, EDIANE LUISA 
BEZERRA FERNANDES, brasileira, casada, RG. nº 
3.XXX.XXX-SSP/PB., CPF nº. 060.XXX.XXX-43, 
residente e domiciliada na Rua Agamenon Ismael de 
Araújo, nº 64, centro, São Sebastião de Lagoa de Roça-
PB, doravante denominado CONTRATADA, celebram o 
presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, tendo justo 
e contratado o que a seguir se contém: 

Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente 
contrato a necessidade da contratação de Profissional 
TÉCNICA DE ENFERMAGEM DA ESTRATÉGIA DA 
SAÚDE DA FAMÍLIA, da Unidade de Saúde Abel 
Francisco Bezerra, com uma carga horária de 40 horas 
semanais, ficando o mesmo lotada na Secretaria de Saúde, 
deste Município, contratação esta considerada como 
essencialidade do serviço supra mencionado, bem como, 
ante a inexistência de profissional qualificado e concursado 
nos quadros do CONTRATANTE, surgindo a situação de 
excepcional interesse público; 
 
Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na 
cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará 
mensalmente ao CONTRATADA a importância de R$ 
1.621,00 (hum mil seiscentos e vinte e um reais) 
adicionado de complemento do Piso Nacional; 
 
Cláusula Terceira: A CONTRATADA declara que possui 
nacionalidade brasileira, idade igual ou superior a 18 
(dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as 
obrigações eleitorais e militares, goza de boa saúde física 
e mental e é detentor do título especificado que comprove 
a habilitação para o desempenho da função acima 
mencionada;  
 
Cláusula Quarta: A CONTRATADA se obriga a executar 
os serviços mencionados em favor da municipalidade, 
durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 
(meses) meses, empenhando esforços no desempenho 
dos trabalhos realizados; 
 
Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros previstos 
em lei a CONTRATADA não poderá praticar atos do qual 
resulte responsabilidade civil ou administrativa; falta ao 
serviço injustamente, chegar com atraso ao local de 
trabalho sem justa causa, faltar com respeito aos seus 
superiores hierárquicos e colegas, praticar usuras em 
qualquer de suas formas, receber comissões ou vantagens 
de qualquer espécies em razão para a qual foi admitido, 
empregar material bem como equipamento sob sua 
responsabilidade em atividade diversa da que foi 
autorizada a praticar, ou seja, a CONTRATADA obriga-se 
a todos os deveres funcionais aplicáveis aos servidores 
municipais, submetendo-se, inclusive, no que couberem, 
às sanções disciplinares; 
 
Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer a 
CONTRATADA todos os meios materiais necessários para 
o exercício de seu ofício; 
 
Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 
02/01/2026 e término em 30/06/2026; 
 
Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se 
pelo término do prazo nele especificado, podendo 
também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério 
do CONTRATANTE, quando a CONTRATADA não 
corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente 
atribuições que lhe forem confiadas, não se exigindo 
nesta hipótese, qualquer outra formalidade que não a de 
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informar, por escrito, tal disposição, não cabendo em 
quaisquer casos nenhuma indenização; 
 
Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá 
obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à 
parte do empregador da maneira e no valor legalmente 
estipulado; 
 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo 
empregatício de qualquer maneira e o tempo de serviço 
decorrente da presente contratação não será anotado 
para quaisquer efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da 
Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer 
dúvida originária deste Contrato, com expressa renúncia 
de qualquer outro por mais privilegiados que sejam. 
 

Por se acharem as partes contratantes de mútuo 
e pleno acordo, assinam o presente contrato em 03 (três) 
vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na 
presença das testemunhas adiante assinadas. 
 
São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 02 de janeiro de 
2026. 
 

Pedro Júnior Quaresma de Araújo 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
"Documento assinado fisicamente, em conformidade com as diretrizes 

estabelecidas pela Lei nº 13.709/2018 — Lei Geral de Proteção de Dados 
Pessoais (LGPD)." 

 

CONTRATO Nº 036/2026. 

 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., E A SRA. 
EDUARDA LEAL DE MARIA, CONFORME O DISPOSTO 
NA LEI MUNICIPAL N0 487 DE 02 DE ABRIL DE 2014. 

 
 Pelo presente instrumento na melhor forma de 
direito, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 
08.742.439/0001-00, localizada à Rua José Rodrigues 
Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de 
Lagoa de Roça - PB, representado pelo Prefeito 
Constitucional, PEDRO JUNIOR QUARESMA DE 
ARAUJO, brasileiro, casado, portador do RG nº. 
2.XXX.XXX-SSP/PB, CPF nº. 035.XXX.XXX-78, residente 
e domiciliado no Sítio Caracol, s/nº, zona rural, São 
Sebastião de Lagoa de Roça – PB., aqui denominado de 
CONTRATANTE, e do outro lado, EDUARDA LEAL DE 
MARIA, brasileira, RG. nº 4.XXX.XXX-SSDS/PB., CPF nº. 
139.XXX.XXX-38, residente e domiciliada na Rua Manoel 
Martins de Oliveira, nº 150, centro, S.S. de Lagoa de Roça 
- PB, doravante denominada CONTRATADA, celebram o 
presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, tendo justo 
e contratado o que a seguir se contém: 
 
Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente 
contrato a necessidade da contratação de Profissional 
TÉCNICA DE ENFERMAGEM, para exercer suas funções 
junto a Policlínica Municipal, ficando a mesma lotada na 
Secretaria de Saúde, contratação esta considerada como 
essencialidade do serviço supra mencionado, bem como, 
ante a inexistência de profissional concursado nos quadros 
do CONTRATANTE, suficiente para atender a demanda 
necessária, surgindo a situação de excepcional interesse 
público; 
 
Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na 
cláusula anterior, a CONTRATANTE pagará 
mensalmente a CONTRATADA a importância de R$ 
1.621,00 (hum mil seiscentos e vinte e um reais), 
acrescido de gratificação por Plantão de 08 hs diário 
(sábados e domingos); 
 
Cláusula Terceira: A CONTRATADA declara que possui 
nacionalidade brasileira, idade igual ou superior a 18 
(dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as 
obrigações eleitorais e militares, goza de boa saúde física 
e mental e é detentor do título especificado que comprove 
a habilitação para o desempenho da função acima 
mencionada;  
 
Cláusula Quarta: A CONTRATADA se obriga a executar 
os serviços mencionados em favor da municipalidade, 
durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 
(seis) meses, empenhando esforços no desempenho dos 
trabalhos realizados; 
 
Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros previstos 
em lei a CONTRATADA não poderá praticar atos do qual 
resulte responsabilidade civil ou administrativa; falta ao 
serviço injustamente, chegar com atraso ao local de 
trabalho sem justa causa, faltar com respeito aos seus 
superiores hierárquicos e colegas, praticar usuras em 
qualquer de suas formas, receber comissões ou vantagens 
de qualquer espécies em razão para a qual foi admitido, 
empregar material bem como equipamento sob sua 
responsabilidade em atividade diversa da que foi 
autorizada a praticar, ou seja, a CONTRATADA obriga-se 
a todos os deveres funcionais aplicáveis aos servidores 
municipais, submetendo-se, inclusive, no que couberem, 
às sanções disciplinares; 
 
Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer a 
CONTRATADA todos os meios materiais necessários para 
o exercício de seu ofício; 
 
Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 
02/01/2026 e término em 30/06/2026; 
 
Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se 
pelo término do prazo nele especificado, podendo 
também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério 
do CONTRATANTE, quando a CONTRATADA não 
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corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente 
atribuições que lhe forem confiadas, não se exigindo 
nesta hipótese, qualquer outra formalidade que não a de 
informar, por escrito, tal disposição, não cabendo em 
quaisquer casos nenhuma indenização; 
 
Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá 
obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à 
parte do empregador da maneira e no valor legalmente 
estipulado; 
 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo 
empregatício de qualquer maneira e o tempo de serviço 
decorrente da presente contratação não será anotado 
para quaisquer efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da 
Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer 
dúvida originária deste Contrato, com expressa renúncia 
de qualquer outro por mais privilegiados que sejam. 
 

Por se acharem as partes contratantes de mútuo 
e pleno acordo, assinam o presente contrato em 03 (três) 
vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na 
presença das testemunhas adiante assinadas. 
 
São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 02 de janeiro de 
2026. 
 

Pedro Júnior Quaresma de Araújo 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
"Documento assinado fisicamente, em conformidade com as diretrizes 

estabelecidas pela Lei nº 13.709/2018 — Lei Geral de Proteção de Dados 
Pessoais (LGPD)." 

 

CONTRATO Nº 037/2026. 

 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., E EVELINE 
PEREIRA DE ARRUDA AGRA, CONFORME O 
DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL N0 487 DE 02 DE ABRIL 
DE 2014. 

 
 Pelo presente instrumento na melhor forma de 
direito, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 
08.742.439/0001-00, localizada à Rua José Rodrigues 
Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de 
Lagoa de Roça - PB, representado pelo Prefeito 
Constitucional, PEDRO JUNIOR QUARESMA DE 
ARAUJO, brasileiro, casado, portador do CPF nº. 
035.XXX.XXX-78, residente e domiciliado no Sítio 
Caracol, s/nº, zona rural, São Sebastião de Lagoa de 
Roça – PB., aqui denominado de CONTRATANTE, e do 
outro lado, EVELINE PEREIRA DE ARRUDA AGRA, 
brasileira, RG. 2.XXX.781-SSDS/PB., CPF. 
050.XXX.XXX-00, residente e domiciliada na rua Félix 

Carolino Barbosa, nº 289, Lauritzen, Campina Grande-
PB, doravante denominada CONTRATADA, celebram o 
presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, tendo justo 
e contratado o que a seguir se contém: 
 
Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente 
contrato a necessidade da contratação de Profissional 
MEDICA DA ESTRATÉGIA DA SAÚDE DA FAMÍLIA, 
para exercer suas funções na Unidade de Saúde Abel 
Francisco Bezerra, lotada na Secretaria de Saúde do 
Município, contratação esta considerada como 
essencialidade do serviço supra mencionado, bem como, 
ante a inexistência de profissional qualificado e concursado 
nos quadros do CONTRATANTE, surgindo a situação de 
excepcional interesse público; 
 
Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na 
cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará 
mensalmente a CONTRATADA a importância de R$ 
12.000,00 (doze mil reais), mais gratificação por 
Plantões; 
 
Cláusula Terceira: A CONTRATADA declara que possui 
nacionalidade brasileira, idade igual ou superior a 18 
(dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as 
obrigações eleitorais e militares, goza de boa saúde física 
e mental e é detentor do título especificado que comprove 
a habilitação para o desempenho da função acima 
mencionada;  
 
Cláusula Quarta: A CONTRATADA se obriga a executar 
os serviços mencionados em favor da municipalidade, 
durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 
(seis) meses, empenhando esforços no desempenho dos 
trabalhos realizados; 
 
Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros previstos 
em lei a CONTRATADA não poderá praticar atos do qual 
resulte responsabilidade civil ou administrativa; falta ao 
serviço injustamente, chegar com atraso ao local de 
trabalho sem justa causa, faltar com respeito aos seus 
superiores hierárquicos e colegas, praticar usuras em 
qualquer de suas formas, receber comissões ou vantagens 
de qualquer espécies em razão para a qual foi admitido, 
empregar material bem como equipamento sob sua 
responsabilidade em atividade diversa da que foi 
autorizada a praticar, ou seja, a CONTRATADA obriga-se 
a todos os deveres funcionais aplicáveis aos servidores 
municipais, submetendo-se, inclusive, no que couberem, 
às sanções disciplinares; 
 
Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer a 
CONTRATADA todos os meios materiais necessários para 
o exercício de seu ofício; 
 
Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 
02/01/2026 e término em 30/06/2026; 
 
Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se 
pelo término do prazo nele especificado, podendo 
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também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério 
do CONTRATANTE, quando a CONTRATADA não 
corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente 
atribuições que lhe forem confiadas, não se exigindo 
nesta hipótese, qualquer outra formalidade que não a de 
informar, por escrito, tal disposição, não cabendo em 
quaisquer casos nenhuma indenização; 
 
Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá 
obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à 
parte do empregador da maneira e no valor legalmente 
estipulado; 
 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo 
empregatício de qualquer maneira e o tempo de serviço 
decorrente da presente contratação não será anotado 
para quaisquer efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da 
Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer 
dúvida originária deste Contrato, com expressa renúncia 
de qualquer outro por mais privilegiados que sejam. 
 

Por se acharem as partes contratantes de mútuo 
e pleno acordo, assinam o presente contrato em 03 (três) 
vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na 
presença das testemunhas adiante assinadas. 
 
São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 02 de janeiro de 
2026. 
 

Pedro Júnior Quaresma de Araújo 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
"Documento assinado fisicamente, em conformidade com as diretrizes 

estabelecidas pela Lei nº 13.709/2018 — Lei Geral de Proteção de Dados 
Pessoais (LGPD)." 

 

CONTRATO Nº 38/2026. 

 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., E A SR. 
HENRIQUE SOUTO VIEIRA, CONFORME O DISPOSTO 
NA LEI MUNICIPAL N0 487 DE 02 DE ABRIL DE 2014. 

 
 Pelo presente instrumento na melhor forma de 
direito, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 
08.742.439/0001-00, localizada à Rua José Rodrigues 
Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de 
Lagoa de Roça - PB, representado pelo Prefeito 
Constitucional, PEDRO JUNIOR QUARESMA DE 
ARAUJO, brasileiro, casado, portador do RG nº. 
2.XXX.XXX-SSP/PB, CPF nº. 035.XXX.XXX-78, residente 
e domiciliado no Sítio Caracol, s/nº, zona rural, São 
Sebastião de Lagoa de Roça – PB., aqui denominado de 
CONTRATANTE, e do outro lado, HENRIQUE SOUTO 
VIEIRA, brasileiro, solteiro, RG. nº 4.XXX.XXX-SSP/PB, 

CPF nº. 710.XXX.XXX-86, residente e domiciliado na Rua 
João Otaviano Pequeno, nº 408, centro, Lagoa Seca - PB, 
doravante denominado CONTRATADO, celebram o 
presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, tendo justo 
e contratado o que a seguir se contém: 
 
Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente 
contrato a necessidade da contratação de Profissional 
ODONTÓLOGO, para exercer suas funções no Centro de 
Especialidades Odontológica – CEO, deste Município, 
ficando o mesmo lotado na Secretaria de Saúde, 
contratação esta considerada como essencialidade do 
serviço supra mencionado, bem como, ante a inexistência 
de profissional qualificado e concursado nos quadros do 
CONTRATANTE, surgindo a situação de excepcional 
interesse público; 
 
Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na 
cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará 
mensalmente ao CONTRATADO a importância de R$ 
2.000,00 (dois mil reais); 
 
Cláusula Terceira: O CONTRATADO declara que 
possui nacionalidade brasileira, idade igual ou superior a 
18 (dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as 
obrigações eleitorais e militares, goza de boa saúde física 
e mental e é detentor do título especificado que comprove 
a habilitação para o desempenho da função acima 
mencionada;  
 
Cláusula Quarta: O CONTRATADO se obriga a executar 
os serviços mencionados em favor da municipalidade, 
durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 
(seis) meses, empenhando esforços no desempenho dos 
trabalhos realizados; 
 
Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros previstos 
em lei o CONTRATADO não poderá praticar atos do qual 
resulte responsabilidade civil ou administrativa; falta ao 
serviço injustamente, chegar com atraso ao local de 
trabalho sem justa causa, faltar com respeito aos seus 
superiores hierárquicos e colegas, praticar usuras em 
qualquer de suas formas, receber comissões ou vantagens 
de qualquer espécies em razão para a qual foi admitido, 
empregar material bem como equipamento sob sua 
responsabilidade em atividade diversa da que foi 
autorizada a praticar, ou seja, o CONTRATADO obriga-se 
a todos os deveres funcionais aplicáveis aos servidores 
municipais, submetendo-se, inclusive, no que couberem, 
às sanções disciplinares; 
 
Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer o 
CONTRATADO todos os meios materiais necessários para 
o exercício de seu ofício; 
 
Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 
02/01/2026 e término em 30/06/2026; 
 
Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se 
pelo término do prazo nele especificado, podendo 
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também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério 
do CONTRATANTE, quando o CONTRATADO não 
corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente 
atribuições que lhe forem confiadas, não se exigindo 
nesta hipótese, qualquer outra formalidade que não a de 
informar, por escrito, tal disposição, não cabendo em 
quaisquer casos nenhuma indenização; 
 
Cláusula Nona: O CONTRATADO contribuirá 
obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à 
parte do empregador da maneira e no valor legalmente 
estipulado; 
 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo 
empregatício de qualquer maneira e o tempo de serviço 
decorrente da presente contratação não será anotado 
para quaisquer efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da 
Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer 
dúvida originária deste Contrato, com expressa renúncia 
de qualquer outro por mais privilegiados que sejam. 
 

Por se acharem as partes contratantes de mútuo 
e pleno acordo, assinam o presente contrato em 03 (três) 
vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na 
presença das testemunhas adiante assinadas. 
 
São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 02 de janeiro de 
2026. 
 

Pedro Júnior Quaresma de Araújo 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
"Documento assinado fisicamente, em conformidade com as diretrizes 

estabelecidas pela Lei nº 13.709/2018 — Lei Geral de Proteção de Dados 
Pessoais (LGPD)." 

 

CONTRATO Nº 39/2026. 

 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., E O SR. HIAGO 
PEREIRA DOS SANTOS, CONFORME O DISPOSTO NA 
LEI MUNICIPAL N0 487 DE 02 DE ABRIL DE 2014. 

 
 Pelo presente instrumento na melhor forma de 
direito, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 
08.742.439/0001-00, localizada à Rua José Rodrigues 
Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de 
Lagoa de Roça - PB, representado pelo Prefeito 
Constitucional, PEDRO JUNIOR QUARESMA DE 
ARAUJO, brasileiro, casado, portador do RG nº. 
2.XXX.793-SSP/PB, CPF nº. 035.XXX.XXX-78, residente 
e domiciliado no Sítio Caracol, s/nº, zona rural, São 
Sebastião de Lagoa de Roça – PB., aqui denominado de 
CONTRATANTE, e do outro lado, HIAGO PEREIRA DOS 
SANTOS, brasileiro, RG. nº 3.XXX.639-SSDS/PB., CPF 

nº. 085.XXX.XXX-62,  residente e domiciliado na Rua 
Antonio Pedro dos Santos, nº 252, centro, São Sebastião 
de Lagoa de Roça-PB, doravante denominado 
CONTRATADO, celebram o presente CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL 
INTERESSE PÚBLICO, tendo justo e contratado o que a 
seguir se contém: 
 
Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente 
contrato a necessidade da contratação de Profissional 
ODONTÓLOGO, para exercer suas funções na Unidade de 
Saúde da Família Santo Antonio, com uma carga horária 
de 40 hs semanais, ficando o mesmo lotado na Secretaria 
de Saúde deste Município, contratação esta considerada 
como essencialidade do serviço supra mencionado, bem 
como, ante a inexistência de profissional qualificado e 
concursado nos quadros do CONTRATANTE, surgindo a 
situação de excepcional interesse público; 
 
Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na 
cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará 
mensalmente ao CONTRATADO a importância de R$ 
3.000,00 (três mil reais); 
 
Cláusula Terceira: O CONTRATADO declara que 
possui nacionalidade brasileira, idade igual ou superior a 
18 (dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as 
obrigações eleitorais e militares, goza de boa saúde física 
e mental e é detentor do título especificado que comprove 
a habilitação para o desempenho da função acima 
mencionada;  
 
Cláusula Quarta: O CONTRATADO se obriga a executar 
os serviços mencionados em favor da municipalidade, 
durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 
(seis) meses, empenhando esforços no desempenho dos 
trabalhos realizados; 
 
Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros previstos 
em lei o CONTRATADO não poderá praticar atos do qual 
resulte responsabilidade civil ou administrativa; falta ao 
serviço injustamente, chegar com atraso ao local de 
trabalho sem justa causa, faltar com respeito aos seus 
superiores hierárquicos e colegas, praticar usuras em 
qualquer de suas formas, receber comissões ou vantagens 
de qualquer espécies em razão para a qual foi admitido, 
empregar material bem como equipamento sob sua 
responsabilidade em atividade diversa da que foi 
autorizada a praticar, ou seja, o CONTRATADO obriga-se 
a todos os deveres funcionais aplicáveis aos servidores 
municipais, submetendo-se, inclusive, no que couberem, 
às sanções disciplinares; 
 
Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer 
ao CONTRATADO todos os meios materiais necessários 
para o exercício de seu ofício; 
 
Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 
02/01/2026 e término em 30/06/2026; 
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Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se 
pelo término do prazo nele especificado, podendo 
também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério 
do CONTRATANTE, quando o CONTRATADO não 
corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente 
atribuições que lhe forem confiadas, não se exigindo 
nesta hipótese, qualquer outra formalidade que não a de 
informar, por escrito, tal disposição, não cabendo em 
quaisquer casos nenhuma indenização; 
 
Cláusula Nona: O CONTRATADO contribuirá 
obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à 
parte do empregador da maneira e no valor legalmente 
estipulado; 
 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo 
empregatício de qualquer maneira e o tempo de serviço 
decorrente da presente contratação não será anotado 
para quaisquer efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da 
Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer 
dúvida originária deste Contrato, com expressa renúncia 
de qualquer outro por mais privilegiados que sejam. 
 

Por se acharem as partes contratantes de mútuo 
e pleno acordo, assinam o presente contrato em 03 (três) 
vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na 
presença das testemunhas adiante assinadas. 
 
São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 02 de janeiro de 
2026. 
 

Pedro Júnior Quaresma de Araújo 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
"Documento assinado fisicamente, em conformidade com as diretrizes 

estabelecidas pela Lei nº 13.709/2018 — Lei Geral de Proteção de Dados 
Pessoais (LGPD)." 

 

CONTRATO Nº 40/2026. 

 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., E O SR. HILTON 
DE MELO COELHO NETO, CONFORME O DISPOSTO 
NA LEI MUNICIPAL N0 487 DE 02 DE ABRIL DE 2014. 

 
 Pelo presente instrumento na melhor forma de 
direito, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 
08.742.439/0001-00, localizada à Rua José Rodrigues 
Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de 
Lagoa de Roça - PB, representado pelo Prefeito 
Constitucional, PEDRO JUNIOR QUARESMA DE 
ARAUJO, brasileiro, casado, portador do RG nº. 
2.XX.793-SSP/PB, CPF nº. 035.XXX.XXX-78, residente e 
domiciliado no Sítio Caracol, s/nº, zona rural, São 
Sebastião de Lagoa de Roça – PB., aqui denominado de 

CONTRATANTE, e do outro lado, HILTON DE MELO 
COELHO NETO, brasileiro, casado, CPF nº. 
067.XXX.XXX-69, residente e domiciliado na Rua 
Francisco Alves Ramalho, nº 997, Vila Cabral, Campina 
Grande-PB., doravante denominado CONTRATADO, 
celebram o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PÚBLICO, tendo justo e contratado o que a seguir se 
contém: 
 
Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente 
contrato a necessidade da contratação de Profissional 
MÉDICO DA ESTRATÉGIA DA FAMÍLIA, com uma carga 
horária de 40 horas semanais, para exercer suas funções 
a Unidade de Saúde Santa Terezinha, ficando o mesmo 
lotado na Secretaria de Saúde, deste Município, 
contratação esta considerada como essencialidade do 
serviço supra mencionado, bem como, ante a inexistência 
de profissional qualificado e concursado nos quadros do 
CONTRATANTE, surgindo a situação de excepcional 
interesse público; 
 
Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na 
cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará 
mensalmente ao CONTRATADO a importância de R$ 
12.000,00 (DOZE MIL REAIS), ADICIONADOS DE 
GRATIFICAÇÃO POR PLANTÕES; 
 
Cláusula Terceira: O CONTRATADO declara que 
possui nacionalidade brasileira, idade igual ou superior a 
18 (dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as 
obrigações eleitorais e militares, goza de boa saúde física 
e mental e é detentor do título especificado que comprove 
a habilitação para o desempenho da função acima 
mencionada;  
 
Cláusula Quarta: O CONTRATADO se obriga a executar 
os serviços mencionados em favor da municipalidade, 
durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 
(seis) meses, empenhando esforços no desempenho dos 
trabalhos realizados; 
 
Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros previstos 
em lei o CONTRATADO não poderá praticar atos do qual 
resulte responsabilidade civil ou administrativa; falta ao 
serviço injustamente, chegar com atraso ao local de 
trabalho sem justa causa, faltar com respeito aos seus 
superiores hierárquicos e colegas, praticar usuras em 
qualquer de suas formas, receber comissões ou vantagens 
de qualquer espécies em razão para a qual foi admitido, 
empregar material bem como equipamento sob sua 
responsabilidade em atividade diversa da que foi 
autorizada a praticar, ou seja, o CONTRATADO obriga-se 
a todos os deveres funcionais aplicáveis aos servidores 
municipais, submetendo-se, inclusive, no que couberem, 
às sanções disciplinares; 
 
Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer o 
CONTRATADO todos os meios materiais necessários para 
o exercício de seu ofício; 
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Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 
02/01/2026 e término em 30/06/2026; 
 
Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se 
pelo término do prazo nele especificado, podendo 
também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério 
do CONTRATANTE, quando o CONTRATADO não 
corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente 
atribuições que lhe forem confiadas, não se exigindo 
nesta hipótese, qualquer outra formalidade que não a de 
informar, por escrito, tal disposição, não cabendo em 
quaisquer casos nenhuma indenização; 
 
Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá 
obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à 
parte do empregador da maneira e no valor legalmente 
estipulado; 
 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo 
empregatício de qualquer maneira e o tempo de serviço 
decorrente da presente contratação não será anotado 
para quaisquer efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da 
Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer 
dúvida originária deste Contrato, com expressa renúncia 
de qualquer outro por mais privilegiados que sejam. 
 

Por se acharem as partes contratantes de mútuo 
e pleno acordo, assinam o presente contrato em 03 (três) 
vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na 
presença das testemunhas adiante assinadas. 
 
São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 02 de janeiro de 
2026. 
 

Pedro Júnior Quaresma de Araújo 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
"Documento assinado fisicamente, em conformidade com as diretrizes 

estabelecidas pela Lei nº 13.709/2018 — Lei Geral de Proteção de Dados 
Pessoais (LGPD)." 

 

CONTRATO Nº 41/2026. 

 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., E A SRA. 
IARLLA ANDRADE PEREIRA DA ROCHA MELO, 
CONFORME O DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL N0 487 
DE 02 DE ABRIL DE 2014. 

 
 Pelo presente instrumento na melhor forma de 
direito, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 
08.742.439/0001-00, localizada à Rua José Rodrigues 
Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de 
Lagoa de Roça - PB, representado pelo Prefeito 
Constitucional, PEDRO JUNIOR QUARESMA DE 

ARAUJO, brasileiro, casado, portador do RG nº. 
2.XXX.XXX-SSP/PB, CPF nº. 035.XXX.XXX-78, residente 
e domiciliado no Sítio Caracol, s/nº, zona rural, São 
Sebastião de Lagoa de Roça – PB., aqui denominado de 
CONTRATANTE, e do outro lado, IARLLA ANDRADE 
PEREIRA DA ROCHA MELO, brasileira, solteira, RG. nº 
3.XXX.XXX-2ª VIA/SSDS/PB, CPF nº. 103.XXX.XXX-10, 
residente e domiciliada na Rua Dr. Vasconcelos, n0 224, 
Alto Branco, Campina Grande-PB, doravante denominado 
CONTRATADA, celebram o presente CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL 
INTERESSE PÚBLICO, tendo justo e contratado o que a 
seguir se contém: 
 
Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente 
contrato a necessidade da contratação de Profissional 
ODONTÓLOGA, para exercer suas funções no Centro de 
Especialidades Odontológica – CEO, deste Município de 
São Sebastião de Lagoa de Roça-PB., ficando a mesma 
lotada na Secretaria da Saúde, contratação esta 
considerada como essencialidade do serviço supra 
mencionado, bem como, ante a inexistência de profissional 
qualificado e concursado nos quadros do CONTRATANTE, 
surgindo a situação de excepcional interesse público; 
 
Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na 
cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará 
mensalmente ao CONTRATADO a importância de R$ 
2.000,00 (dois mil reais); 
 
Cláusula Terceira: O CONTRATADO declara que 
possui nacionalidade brasileira, idade igual ou superior a 
18 (dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as 
obrigações eleitorais e militares, goza de boa saúde física 
e mental e é detentor do título especificado que comprove 
a habilitação para o desempenho da função acima 
mencionada;  
 
Cláusula Quarta: O CONTRATADO se obriga a executar 
os serviços mencionados em favor da municipalidade, 
durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 
(seis) meses, empenhando esforços no desempenho dos 
trabalhos realizados; 
 
Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros previstos 
em lei a CONTRATADA não poderá praticar atos do qual 
resulte responsabilidade civil ou administrativa; falta ao 
serviço injustamente, chegar com atraso ao local de 
trabalho sem justa causa, faltar com respeito aos seus 
superiores hierárquicos e colegas, praticar usuras em 
qualquer de suas formas, receber comissões ou vantagens 
de qualquer espécies em razão para a qual foi admitido, 
empregar material bem como equipamento sob sua 
responsabilidade em atividade diversa da que foi 
autorizada a praticar, ou seja, a CONTRATADA obriga-se 
a todos os deveres funcionais aplicáveis aos servidores 
municipais, submetendo-se, inclusive, no que couberem, 
às sanções disciplinares; 
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Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer a 
CONTRATADA todos os meios materiais necessários para 
o exercício de seu ofício; 
 
Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 
02/01/2026 e término em 30/06/2026; 
 
Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se 
pelo término do prazo nele especificado, podendo 
também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério 
do CONTRATANTE, quando a CONTRATADA não 
corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente 
atribuições que lhe forem confiadas, não se exigindo 
nesta hipótese, qualquer outra formalidade que não a de 
informar, por escrito, tal disposição, não cabendo em 
quaisquer casos nenhuma indenização; 
 
Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá 
obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à 
parte do empregador da maneira e no valor legalmente 
estipulado; 
 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo 
empregatício de qualquer maneira e o tempo de serviço 
decorrente da presente contratação não será anotado 
para quaisquer efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da 
Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer 
dúvida originária deste Contrato, com expressa renúncia 
de qualquer outro por mais privilegiados que sejam. 
 

Por se acharem as partes contratantes de mútuo 
e pleno acordo, assinam o presente contrato em 03 (três) 
vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na 
presença das testemunhas adiante assinadas. 
 
São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 02 de janeiro de 
2026. 
 

Pedro Júnior Quaresma de Araújo 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
"Documento assinado fisicamente, em conformidade com as diretrizes 

estabelecidas pela Lei nº 13.709/2018 — Lei Geral de Proteção de Dados 
Pessoais (LGPD)." 

 

CONTRATO Nº 42/2026. 

 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., E A SRA. IRIS 
CRISTINA PAULINO DA SILVA, CONFORME O 
DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL N0 487 DE 02 DE ABRIL 
DE 2014. 
 
Pelo presente instrumento na melhor forma de direito, de 
um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 

08.742.439/0001-00, localizada à Rua José Rodrigues 
Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de 
Lagoa de Roça - PB, representado pelo Prefeito 
Constitucional, PEDRO JUNIOR QUARESMA DE 
ARAUJO, brasileiro, casado, portador do RG nº. 
2.XXX.XXX-SSP/PB, CPF nº. 035.XXX.XXX-78, residente 
e domiciliado no Sítio Caracol, s/nº, zona rural, São 
Sebastião de Lagoa de Roça – PB., aqui denominado de 
CONTRATANTE, e do outro lado, IRIS CRISTINA 
PAULINO DA SILVA, brasileira, solteira, RG. nº 
3.XXX.XXX/SSP/PB, CPF nº. 090.XXX.XXX-30, residente 
e domiciliada no Sítio Geraldo, s/nº, Zona Rural, São 
Sebastião de Lagoa de Roça - PB, doravante denominada 
CONTRATADA, celebram o presente CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL 
INTERESSE PÚBLICO, tendo justo e contratado o que a 
seguir se contém: 
 
Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente 
contrato a necessidade da contratação de Profissional 
ENFERMEIRA do CAPS (CENTRO DE ATENÇÃO 
PSICOSOCIAL), ficando a mesma lotada na Secretaria da 
Saúde, contratação esta considerada como essencialidade 
do serviço supra mencionado, bem como, ante a 
inexistência de profissional concursado nos quadros do 
CONTRATANTE, suficiente para atender a demanda 
necessária, surgindo a situação de excepcional interesse 
público; 
 
Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na 
cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará 
mensalmente a CONTRATADA a importância de R$ 
1.621,00 (hum mil seiscentos e vinte e um reais), mais 
completo do PISO NACIONAL; 
 
Cláusula Terceira: A CONTRATADA declara que possui 
nacionalidade brasileira, idade igual ou superior a 18 
(dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as 
obrigações eleitorais e militares, goza de boa saúde física 
e mental e é detentor do título especificado que comprove 
a habilitação para o desempenho da função acima 
mencionada;  
 
Cláusula Quarta: A CONTRATADA se obriga a executar 
os serviços mencionados em favor da municipalidade, 
durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 
(seis) meses, empenhando esforços no desempenho dos 
trabalhos realizados; 
 
Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros previstos 
em lei a CONTRATADA não poderá praticar atos do qual 
resulte responsabilidade civil ou administrativa; falta ao 
serviço injustamente, chegar com atraso ao local de 
trabalho sem justa causa, faltar com respeito aos seus 
superiores hierárquicos e colegas, praticar usuras em 
qualquer de suas formas, receber comissões ou vantagens 
de qualquer espécies em razão para a qual foi admitido, 
empregar material bem como equipamento sob sua 
responsabilidade em atividade diversa da que foi 
autorizada a praticar, ou seja, a CONTRATADA obriga-se 
a todos os deveres funcionais aplicáveis aos servidores 
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municipais, submetendo-se, inclusive, no que couberem, 
às sanções disciplinares; 
 
Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer a 
CONTRATADA todos os meios materiais necessários para 
o exercício de seu ofício; 
 
Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 
02/01/2026 e término em 30/06/2026; 
 
Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se 
pelo término do prazo nele especificado, podendo 
também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério 
do CONTRATANTE, quando a CONTRATADA não 
corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente 
atribuições que lhe forem confiadas, não se exigindo 
nesta hipótese, qualquer outra formalidade que não a de 
informar, por escrito, tal disposição, não cabendo em 
quaisquer casos nenhuma indenização; 
 
Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá 
obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à 
parte do empregador da maneira e no valor legalmente 
estipulado; 
 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo 
empregatício de qualquer maneira e o tempo de serviço 
decorrente da presente contratação não será anotado 
para quaisquer efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da 
Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer 
dúvida originária deste Contrato, com expressa renúncia 
de qualquer outro por mais privilegiados que sejam. 
 

Por se acharem as partes contratantes de mútuo 
e pleno acordo, assinam o presente contrato em 03 (três) 
vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na 
presença das testemunhas adiante assinadas. 
 
São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 02 de janeiro de 
2026. 
 

Pedro Júnior Quaresma de Araújo 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
"Documento assinado fisicamente, em conformidade com as diretrizes 

estabelecidas pela Lei nº 13.709/2018 — Lei Geral de Proteção de Dados 
Pessoais (LGPD)." 

 

CONTRATO Nº 43/2026. 

 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., E ISMÊNYA 
BATISTA DINIZ DA SILVA, CONFORME O DISPOSTO 
NA LEI MUNICIPAL N0 487 DE 02 DE ABRIL DE 2014. 
 

Pelo presente instrumento na melhor forma de direito, de 
um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 
08.742.439/0001-00, localizada à Rua José Rodrigues 
Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de 
Lagoa de Roça - PB, representado pelo Prefeito 
Constitucional, PEDRO JUNIOR QUARESMA DE 
ARAUJO, brasileiro, casado, portador do CPF nº. 
035.XXX.XXX-78, residente e domiciliado no Sítio 
Caracol, s/nº, zona rural, São Sebastião de Lagoa de 
Roça – PB., aqui denominado de CONTRATANTE, e do 
outro lado, ISMÊNYA BATISTA DINIZ DA SILVA, 
brasileira, RG. 3.XXX.196-SSDS/PB., CPF. 
086.XXX.XXX-03, residente e domiciliada na Rua Cicero 
Galdino, nº 300, centro, Esperança-PB, doravante 
denominada CONTRATADA, celebram o presente 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR 
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, tendo justo e 
contratado o que a seguir se contém: 
 
Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente 
contrato a necessidade da contratação de Profissional 
FONOAUDIOÓLOGA, para exercer suas funções na 
Equipe Multidisciplinar APS, lotada na Secretaria de Saúde 
do Município, contratação esta considerada como 
essencialidade do serviço supra mencionado, bem como, 
ante a inexistência de profissional qualificado e concursado 
nos quadros do CONTRATANTE, surgindo a situação de 
excepcional interesse público; 
 
Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na 
cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará 
mensalmente a CONTRATADA a importância de R$ 
2.000,00 (dois mil reais); 
 
Cláusula Terceira: A CONTRATADA declara que possui 
nacionalidade brasileira, idade igual ou superior a 18 
(dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as 
obrigações eleitorais e militares, goza de boa saúde física 
e mental e é detentor do título especificado que comprove 
a habilitação para o desempenho da função acima 
mencionada;  
 
Cláusula Quarta: A CONTRATADA se obriga a executar 
os serviços mencionados em favor da municipalidade, 
durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 
(seis) meses, empenhando esforços no desempenho dos 
trabalhos realizados; 
 
Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros previstos 
em lei a CONTRATADA não poderá praticar atos do qual 
resulte responsabilidade civil ou administrativa; falta ao 
serviço injustamente, chegar com atraso ao local de 
trabalho sem justa causa, faltar com respeito aos seus 
superiores hierárquicos e colegas, praticar usuras em 
qualquer de suas formas, receber comissões ou vantagens 
de qualquer espécies em razão para a qual foi admitido, 
empregar material bem como equipamento sob sua 
responsabilidade em atividade diversa da que foi 
autorizada a praticar, ou seja, a CONTRATADA obriga-se 
a todos os deveres funcionais aplicáveis aos servidores 
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municipais, submetendo-se, inclusive, no que couberem, 
às sanções disciplinares; 
 
Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer a 
CONTRATADA todos os meios materiais necessários para 
o exercício de seu ofício; 
 
Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 
02/01/2026 e término em 30/06/2026; 
 
Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se 
pelo término do prazo nele especificado, podendo 
também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério 
do CONTRATANTE, quando a CONTRATADA não 
corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente 
atribuições que lhe forem confiadas, não se exigindo 
nesta hipótese, qualquer outra formalidade que não a de 
informar, por escrito, tal disposição, não cabendo em 
quaisquer casos nenhuma indenização; 
 
Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá 
obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à 
parte do empregador da maneira e no valor legalmente 
estipulado; 
 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo 
empregatício de qualquer maneira e o tempo de serviço 
decorrente da presente contratação não será anotado 
para quaisquer efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da 
Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer 
dúvida originária deste Contrato, com expressa renúncia 
de qualquer outro por mais privilegiados que sejam. 
 

Por se acharem as partes contratantes de mútuo 
e pleno acordo, assinam o presente contrato em 03 (três) 
vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na 
presença das testemunhas adiante assinadas. 
 
São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 02 de janeiro de 
2026. 
 

Pedro Júnior Quaresma de Araújo 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
"Documento assinado fisicamente, em conformidade com as diretrizes 

estabelecidas pela Lei nº 13.709/2018 — Lei Geral de Proteção de Dados 
Pessoais (LGPD)." 

 

CONTRATO Nº 44/2026. 

 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., E O SR. JORGE 
SOBREIRA LUCIO, CONFORME O DISPOSTO NA LEI 
MUNICIPAL N0 487 DE 02 DE ABRIL DE 2014. 
 

Pelo presente instrumento na melhor forma de direito, de 
um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 
08.742.439/0001-00, localizada à Rua José Rodrigues 
Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de 
Lagoa de Roça - PB, representado pelo Prefeito 
Constitucional, PEDRO JUNIOR QUARESMA DE 
ARAUJO, brasileiro, casado, portador do RG nº. 
2.XXX.XXX-SSP/PB, CPF nº. 035.XXX.XXX-78, residente 
e domiciliado no Sítio Caracol, s/nº, zona rural, São 
Sebastião de Lagoa de Roça – PB., aqui denominado de 
CONTRATANTE, e do outro lado, JORGE SOBREIRA 
LÚCIO, brasileiro, RG. nº 3.XXX.XXX/SSP/PB, CPF nº. 
093.XXX.XXX-86, residente e domiciliado na Rua Aluisio 
Cunha Lima, nº 397, AP 1105, Catolé, Campina Grande - 
PB, doravante denominada CONTRATADO, celebram o 
presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, tendo justo 
e contratado o que a seguir se contém: 
 
Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente 
contrato a necessidade da contratação de Profissional 
MÉDICO com uma carga horária de 40 horas semanais, 
para exercer suas funções na Unidade de Saúde da 
Família Antonio Pedro dos Santos, ficando a mesmo lotado 
na Secretaria da Saúde, contratação esta considerada 
como essencialidade do serviço supra mencionado, bem 
como, ante a inexistência de profissional concursado nos 
quadros do CONTRATANTE, suficiente para atender a 
demanda necessária, surgindo a situação de excepcional 
interesse público; 
 
Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na 
cláusula anterior, a CONTRATANTE pagará 
mensalmente o CONTRATADO a importância de R$ 
12.0000,00 (DOZE MIL REAIS), mais Gratificação de por 
Plantões; 
 
Cláusula Terceira: O CONTRATADO declara que 
possui nacionalidade brasileira, idade igual ou superior a 
18 (dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as 
obrigações eleitorais e militares, goza de boa saúde física 
e mental e é detentor do título especificado que comprove 
a habilitação para o desempenho da função acima 
mencionada;  
 
Cláusula Quarta: O CONTRATADO se obriga a executar 
os serviços mencionados em favor da municipalidade, 
durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 
(seis) meses, empenhando esforços no desempenho dos 
trabalhos realizados; 
 
Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros previstos 
em lei o CONTRATADO não poderá praticar atos do qual 
resulte responsabilidade civil ou administrativa; falta ao 
serviço injustamente, chegar com atraso ao local de 
trabalho sem justa causa, faltar com respeito aos seus 
superiores hierárquicos e colegas, praticar usuras em 
qualquer de suas formas, receber comissões ou vantagens 
de qualquer espécies em razão para a qual foi admitido, 
empregar material bem como equipamento sob sua 
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responsabilidade em atividade diversa da que foi 
autorizada a praticar, ou seja, a CONTRATADA obriga-se 
a todos os deveres funcionais aplicáveis aos servidores 
municipais, submetendo-se, inclusive, no que couberem, 
às sanções disciplinares; 
 
Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer o 
CONTRATADO todos os meios materiais necessários para 
o exercício de seu ofício; 
 
Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 
02/01/2026 e término em 30/06/2026; 
 
Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se 
pelo término do prazo nele especificado, podendo 
também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério 
do CONTRATANTE, quando o CONTRATADO não 
corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente 
atribuições que lhe forem confiadas, não se exigindo 
nesta hipótese, qualquer outra formalidade que não a de 
informar, por escrito, tal disposição, não cabendo em 
quaisquer casos nenhuma indenização; 
 
Cláusula Nona: O CONTRATADO contribuirá 
obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à 
parte do empregador da maneira e no valor legalmente 
estipulado; 
 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo 
empregatício de qualquer maneira e o tempo de serviço 
decorrente da presente contratação não será anotado 
para quaisquer efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da 
Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer 
dúvida originária deste Contrato, com expressa renúncia 
de qualquer outro por mais privilegiados que sejam. 
 

Por se acharem as partes contratantes de mútuo 
e pleno acordo, assinam o presente contrato em 03 (três) 
vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na 
presença das testemunhas adiante assinadas. 
 
São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 02 de janeiro de 
2026. 
 

Pedro Júnior Quaresma de Araújo 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
"Documento assinado fisicamente, em conformidade com as diretrizes 

estabelecidas pela Lei nº 13.709/2018 — Lei Geral de Proteção de Dados 
Pessoais (LGPD)." 

 

CONTRATO Nº 45/2026. 

 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., E O SRA. 
JOSEANE FARIAS DOS SANTOS, CONFORME O 

DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL N0 487 DE 02 DE ABRIL 
DE 2014. 

 
 Pelo presente instrumento na melhor forma de 
direito, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 
08.742.439/0001-00, localizada à Rua José Rodrigues 
Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de 
Lagoa de Roça - PB, representado pelo Prefeito 
Constitucional, PEDRO JUNIOR QUARESMA DE 
ARAUJO, brasileiro, casado, portador do RG nº. 
2.XXX.XXX-SSP/PB, CPF nº. 035.XXX.XXX-78, residente 
e domiciliado no Sítio Caracol, s/nº, zona rural, São 
Sebastião de Lagoa de Roça – PB., aqui denominado de 
CONTRATANTE, e do outro lado, JOSEANE FARIAS 
DOS SANTOS, brasileira, casada, RG. nº 1.XXX.XXX-
SSP/PB., CPF nº. 841.XXX.XXX-00, residente e 
domiciliada no Sítio Manguape de Baixo, s/nº, zona rural, 
São Sebastião de Lagoa de Roça-PB, doravante 
denominado CONTRATADA, celebram o presente 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR 
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, tendo justo e 
contratado o que a seguir se contém: 
 
Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente 
contrato a necessidade da contratação de Profissional 
TÉCNICA DE ENFERMAGEM DA ESTRATÉGIA DA 
SAUDE DA FAMÍLIA, para exercer suas funções na 
Unidade de Saúde Santa Terezinha, com uma carga 
horária de 40 horas semanais, ficando o mesmo lotada na 
Secretaria de Saúde, deste Município, contratação esta 
considerada como essencialidade do serviço supra 
mencionado, bem como, ante a inexistência de profissional 
qualificado e concursado nos quadros do CONTRATANTE, 
surgindo a situação de excepcional interesse público; 
 
Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na 
cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará 
mensalmente ao CONTRATADA a importância de R$ 
1.621,00 (hum mil seiscentos e vinte e um reais), 
adicionado de gratificação do PISO NACIONAL; 
 
Cláusula Terceira: A CONTRATADA declara que possui 
nacionalidade brasileira, idade igual ou superior a 18 
(dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as 
obrigações eleitorais e militares, goza de boa saúde física 
e mental e é detentor do título especificado que comprove 
a habilitação para o desempenho da função acima 
mencionada;  
 
Cláusula Quarta: A CONTRATADA se obriga a executar 
os serviços mencionados em favor da municipalidade, 
durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 
(meses) meses, empenhando esforços no desempenho 
dos trabalhos realizados; 
 
Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros previstos 
em lei a CONTRATADA não poderá praticar atos do qual 
resulte responsabilidade civil ou administrativa; falta ao 
serviço injustamente, chegar com atraso ao local de 
trabalho sem justa causa, faltar com respeito aos seus 
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superiores hierárquicos e colegas, praticar usuras em 
qualquer de suas formas, receber comissões ou vantagens 
de qualquer espécies em razão para a qual foi admitido, 
empregar material bem como equipamento sob sua 
responsabilidade em atividade diversa da que foi 
autorizada a praticar, ou seja, a CONTRATADA obriga-se 
a todos os deveres funcionais aplicáveis aos servidores 
municipais, submetendo-se, inclusive, no que couberem, 
às sanções disciplinares; 
 
Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer a 
CONTRATADA todos os meios materiais necessários para 
o exercício de seu ofício; 
 
Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 
02/01/2026 e término em 30/06/2026; 
 
Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se 
pelo término do prazo nele especificado, podendo 
também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério 
do CONTRATANTE, quando a CONTRATADA não 
corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente 
atribuições que lhe forem confiadas, não se exigindo 
nesta hipótese, qualquer outra formalidade que não a de 
informar, por escrito, tal disposição, não cabendo em 
quaisquer casos nenhuma indenização; 
 
Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá 
obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à 
parte do empregador da maneira e no valor legalmente 
estipulado; 
 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo 
empregatício de qualquer maneira e o tempo de serviço 
decorrente da presente contratação não será anotado 
para quaisquer efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da 
Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer 
dúvida originária deste Contrato, com expressa renúncia 
de qualquer outro por mais privilegiados que sejam. 
 

Por se acharem as partes contratantes de mútuo 
e pleno acordo, assinam o presente contrato em 03 (três) 
vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na 
presença das testemunhas adiante assinadas. 
 
São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 02 de janeiro de 
2026. 
 

Pedro Júnior Quaresma de Araújo 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
"Documento assinado fisicamente, em conformidade com as diretrizes 

estabelecidas pela Lei nº 13.709/2018 — Lei Geral de Proteção de Dados 
Pessoais (LGPD)." 

 
 
 

 
 

CONTRATO Nº 46/2026. 

 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., E A SRA. 
KAROLINA AYNES DE BRITO BRAGA, CONFORME O 
DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL N0 487 DE 02 DE ABRIL 
DE 2014. 
 
Pelo presente instrumento na melhor forma de direito, de 
um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 
08.742.439/0001-00, localizada à Rua José Rodrigues 
Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de 
Lagoa de Roça - PB, representado pelo Prefeito 
Constitucional, PEDRO JUNIOR QUARESMA DE 
ARAUJO, brasileiro, casado, portador do RG nº. 
2.XXX.XXX-SSP/PB, CPF nº. 035.XXX.XXX-78, residente 
e domiciliado no Sítio Caracol, s/nº, zona rural, São 
Sebastião de Lagoa de Roça – PB., aqui denominado de 
CONTRATANTE, e do outro lado, KAROLINA AYNES DE 
BRITO BRAGA, brasileira, RG. nº 3.XXX.XXX-SSDS/PB., 
CPF nº. 704.XXX.XXX-00, residente e domiciliada na Rua 
João Quirino, nº 812, Catolé, Campina Grande-PB - PB, 
doravante denominada CONTRATADA, celebram o 
presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, tendo justo 
e contratado o que a seguir se contém: 
 
Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente 
contrato a necessidade da contratação de Profissional 
MÉDICA, para exercer suas funções junto a Policlínica 
Municipal, plantão de 8 hs (sábados e domingos), ficando 
a mesma lotada na Secretaria de Saúde, contratação esta 
considerada como essencialidade do serviço supra 
mencionado, bem como, ante a inexistência de profissional 
concursado nos quadros do CONTRATANTE, suficiente 
para atender a demanda necessária, surgindo a situação 
de excepcional interesse público; 
 
Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na 
cláusula anterior, a CONTRATANTE pagará 
mensalmente a CONTRATADA a importância de R$ 
1.000,00 (hum mil reais), por plantão; 
 
Cláusula Terceira: A CONTRATADA declara que possui 
nacionalidade brasileira, idade igual ou superior a 18 
(dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as 
obrigações eleitorais e militares, goza de boa saúde física 
e mental e é detentor do título especificado que comprove 
a habilitação para o desempenho da função acima 
mencionada;  
 
Cláusula Quarta: A CONTRATADA se obriga a executar 
os serviços mencionados em favor da municipalidade, 
durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 
(seis) meses, empenhando esforços no desempenho dos 
trabalhos realizados; 
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Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros previstos 
em lei a CONTRATADA não poderá praticar atos do qual 
resulte responsabilidade civil ou administrativa; falta ao 
serviço injustamente, chegar com atraso ao local de 
trabalho sem justa causa, faltar com respeito aos seus 
superiores hierárquicos e colegas, praticar usuras em 
qualquer de suas formas, receber comissões ou vantagens 
de qualquer espécies em razão para a qual foi admitido, 
empregar material bem como equipamento sob sua 
responsabilidade em atividade diversa da que foi 
autorizada a praticar, ou seja, a CONTRATADA obriga-se 
a todos os deveres funcionais aplicáveis aos servidores 
municipais, submetendo-se, inclusive, no que couberem, 
às sanções disciplinares; 
 
Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer a 
CONTRATADA todos os meios materiais necessários para 
o exercício de seu ofício; 
 
Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 
02/01/2026 e término em 30/06/2026; 
 
Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se 
pelo término do prazo nele especificado, podendo 
também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério 
do CONTRATANTE, quando a CONTRATADA não 
corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente 
atribuições que lhe forem confiadas, não se exigindo 
nesta hipótese, qualquer outra formalidade que não a de 
informar, por escrito, tal disposição, não cabendo em 
quaisquer casos nenhuma indenização; 
 
Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá 
obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à 
parte do empregador da maneira e no valor legalmente 
estipulado; 
 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo 
empregatício de qualquer maneira e o tempo de serviço 
decorrente da presente contratação não será anotado 
para quaisquer efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da 
Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer 
dúvida originária deste Contrato, com expressa renúncia 
de qualquer outro por mais privilegiados que sejam. 
 

Por se acharem as partes contratantes de mútuo 
e pleno acordo, assinam o presente contrato em 03 (três) 
vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na 
presença das testemunhas adiante assinadas. 
 
São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 02 de janeiro de 
2026. 
 

Pedro Júnior Quaresma de Araújo 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
"Documento assinado fisicamente, em conformidade com as diretrizes 

estabelecidas pela Lei nº 13.709/2018 — Lei Geral de Proteção de Dados 
Pessoais (LGPD)." 

CONTRATO Nº 47/2026. 

 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., E O SR. LUCAS 
SANTANA FARIAS, CONFORME O DISPOSTO NA LEI 
MUNICIPAL N0 487 DE 02 DE ABRIL DE 2014. 

 
 Pelo presente instrumento na melhor forma de 
direito, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 
08.742.439/0001-00, localizada à Rua José Rodrigues 
Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de 
Lagoa de Roça - PB, representado pelo Prefeito 
Constitucional, PEDRO JUNIOR QUARESMA DE 
ARAUJO, brasileiro, casado, portador do RG nº. 
2.XXX.XXX-SSP/PB, CPF nº. 035.XXX.XXX-78, residente 
e domiciliado no Sítio Caracol, s/nº, zona rural, São 
Sebastião de Lagoa de Roça – PB., aqui denominado de 
CONTRATANTE, e do outro lado, LUCAS SANTANA 
FARIAS, brasileiro, solteiro, RG. nº 
4.XXX.XXX/SSDS/PB, CPF nº. 112.XXX.XXX-80, 
residente e domiciliado na Rua Manoel Leite Cavalcante, 
nº 164, Bairro da Palmeira, Campina Grande - PB, 
doravante denominado CONTRATADO, celebram o 
presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, tendo justo 
e contratado o que a seguir se contém: 
 
Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente 
contrato a necessidade da contratação de Profissional 
ODONTÓLOGO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA, para exercer 
suas funções na Unidade de Saúde da Família Antonio 
Pedro dos Santos, localizada no Sítio Geraldo, desde 
Município, com uma carga horária de 40 horas semanais, 
ficando o mesmo lotado na Secretaria da Saúde, 
contratação esta considerada como essencialidade do 
serviço supra mencionado, bem como, ante a inexistência 
de profissional qualificado e concursado nos quadros do 
CONTRATANTE, surgindo a situação de excepcional 
interesse público; 
 
Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na 
cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará R$ 3.000,00 
(três mil reais); 
 
Cláusula Terceira: O CONTRATADO declara que 
possui nacionalidade brasileira, idade igual ou superior a 
18 (dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as 
obrigações eleitorais e militares, goza de boa saúde física 
e mental e é detentor do título especificado que comprove 
a habilitação para o desempenho da função acima 
mencionada;  
 
Cláusula Quarta: O CONTRATADO se obriga a executar 
os serviços mencionados em favor da municipalidade, 
durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 
(seis) meses, empenhando esforços no desempenho dos 
trabalhos realizados; 
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Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros previstos 
em lei o CONTRATADO não poderá praticar atos do qual 
resulte responsabilidade civil ou administrativa; falta ao 
serviço injustamente, chegar com atraso ao local de 
trabalho sem justa causa, faltar com respeito aos seus 
superiores hierárquicos e colegas, praticar usuras em 
qualquer de suas formas, receber comissões ou vantagens 
de qualquer espécies em razão para a qual foi admitido, 
empregar material bem como equipamento sob sua 
responsabilidade em atividade diversa da que foi 
autorizada a praticar, ou seja, o CONTRATADO obriga-se 
a todos os deveres funcionais aplicáveis aos servidores 
municipais, submetendo-se, inclusive, no que couberem, 
às sanções disciplinares; 
 
Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer 
ao CONTRATADO todos os meios materiais necessários 
para o exercício de seu ofício; 
 
Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 
02/01/2026 e término em 30/06/2026; 
 
Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se 
pelo término do prazo nele especificado, podendo 
também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério 
do CONTRATANTE, quando o CONTRATADO não 
corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente 
atribuições que lhe forem confiadas, não se exigindo 
nesta hipótese, qualquer outra formalidade que não a de 
informar, por escrito, tal disposição, não cabendo em 
quaisquer casos nenhuma indenização; 
 
Cláusula Nona: O CONTRATADO contribuirá 
obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à 
parte do empregador da maneira e no valor legalmente 
estipulado; 
 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo 
empregatício de qualquer maneira e o tempo de serviço 
decorrente da presente contratação não será anotado 
para quaisquer efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da 
Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer 
dúvida originária deste Contrato, com expressa renúncia 
de qualquer outro por mais privilegiados que sejam. 
 

Por se acharem as partes contratantes de mútuo 
e pleno acordo, assinam o presente contrato em 03 (três) 
vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na 
presença das testemunhas adiante assinadas. 
 
São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 02 de janeiro de 
2026. 
 

Pedro Júnior Quaresma de Araújo 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
"Documento assinado fisicamente, em conformidade com as diretrizes 

estabelecidas pela Lei nº 13.709/2018 — Lei Geral de Proteção de Dados 
Pessoais (LGPD)." 

CONTRATO Nº 48/2026. 

 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., E MARIA CELIA 
ALVES, CONFORME O DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL 
N0 487 DE 02 DE ABRIL DE 2014. 

 
 Pelo presente instrumento na melhor forma de 
direito, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 
08.742.439/0001-00, localizada à Rua José Rodrigues 
Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de 
Lagoa de Roça - PB, representado pelo Prefeito 
Constitucional, PEDRO JUNIOR QUARESMA DE 
ARAUJO, brasileiro, casado, portador do CPF nº. 
035.XXX.XXX-78, residente e domiciliado no Sítio 
Caracol, s/nº, zona rural, São Sebastião de Lagoa de 
Roça – PB., aqui denominado de CONTRATANTE, e do 
outro lado, MARIA CELIA ALVES, brasileira, RG. 
2.XXX.878-2ª VIA-SSDS-PB., CPF. 048.XXX.XXX-80, 
residente e domiciliada na Travessa Daniel Coura de 
Carvalho, nº 29, centro, São Sebastião de Lagoa de Roça-
PB, doravante denominada CONTRATADA, celebram o 
presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, tendo justo 
e contratado o que a seguir se contém: 
 
Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente 
contrato a necessidade da contratação de Profissional 
TÉCNICA DE ENFERMAGEM, lotada na Secretaria de 
Saúde do Município, contratação esta considerada como 
essencialidade do serviço supra mencionado, bem como, 
ante a inexistência de profissional qualificado e concursado 
nos quadros do CONTRATANTE, surgindo a situação de 
excepcional interesse público; 
 
Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na 
cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará 
mensalmente a CONTRATADA a importância de R$ 
1.621,00 (hum mil seiscentos e vinte e um reais), 
adicionados de completo do PISO NACIONAL; 
 
Cláusula Terceira: A CONTRATADA declara que possui 
nacionalidade brasileira, idade igual ou superior a 18 
(dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as 
obrigações eleitorais e militares, goza de boa saúde física 
e mental e é detentor do título especificado que comprove 
a habilitação para o desempenho da função acima 
mencionada;  
 
Cláusula Quarta: A CONTRATADA se obriga a executar 
os serviços mencionados em favor da municipalidade, 
durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 
(seis) meses, empenhando esforços no desempenho dos 
trabalhos realizados; 
 
Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros previstos 
em lei a CONTRATADA não poderá praticar atos do qual 
resulte responsabilidade civil ou administrativa; falta ao 
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serviço injustamente, chegar com atraso ao local de 
trabalho sem justa causa, faltar com respeito aos seus 
superiores hierárquicos e colegas, praticar usuras em 
qualquer de suas formas, receber comissões ou vantagens 
de qualquer espécies em razão para a qual foi admitido, 
empregar material bem como equipamento sob sua 
responsabilidade em atividade diversa da que foi 
autorizada a praticar, ou seja, a CONTRATADA obriga-se 
a todos os deveres funcionais aplicáveis aos servidores 
municipais, submetendo-se, inclusive, no que couberem, 
às sanções disciplinares; 
 
Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer a 
CONTRATADA todos os meios materiais necessários para 
o exercício de seu ofício; 
 
Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 
02/01/2026 e término em 30/06/2026; 
 
Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se 
pelo término do prazo nele especificado, podendo 
também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério 
do CONTRATANTE, quando a CONTRATADA não 
corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente 
atribuições que lhe forem confiadas, não se exigindo 
nesta hipótese, qualquer outra formalidade que não a de 
informar, por escrito, tal disposição, não cabendo em 
quaisquer casos nenhuma indenização; 
 
Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá 
obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à 
parte do empregador da maneira e no valor legalmente 
estipulado; 
 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo 
empregatício de qualquer maneira e o tempo de serviço 
decorrente da presente contratação não será anotado 
para quaisquer efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da 
Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer 
dúvida originária deste Contrato, com expressa renúncia 
de qualquer outro por mais privilegiados que sejam. 
 

Por se acharem as partes contratantes de mútuo 
e pleno acordo, assinam o presente contrato em 03 (três) 
vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na 
presença das testemunhas adiante assinadas. 
 
São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 02 de janeiro de 
2026. 
 

Pedro Júnior Quaresma de Araújo 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
"Documento assinado fisicamente, em conformidade com as diretrizes 

estabelecidas pela Lei nº 13.709/2018 — Lei Geral de Proteção de Dados 
Pessoais (LGPD)." 

 
 

 

CONTRATO Nº 49/2026. 

 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., E MARIA 
INGRID COSTA NASCIMENTO, CONFORME O 
DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL N0 487 DE 02 DE ABRIL 
DE 2014. 

 
 Pelo presente instrumento na melhor forma de 
direito, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 
08.742.439/0001-00, localizada à Rua José Rodrigues 
Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de 
Lagoa de Roça - PB, representado pelo Prefeito 
Constitucional, PEDRO JUNIOR QUARESMA DE 
ARAUJO, brasileiro, casado, portador do CPF nº. 
035.XXX.XXX-78, residente e domiciliado no Sítio 
Caracol, s/nº, zona rural, São Sebastião de Lagoa de 
Roça – PB., aqui denominado de CONTRATANTE, e do 
outro lado, MARIA INGRID COSTA NASCIMENTO, 
brasileira, RG. 4.XXX.543-2ª VIA-SSDS-PB., CPF. 
114.XXX.XXX-08, residente e domiciliada na Rua Inácio 
Clementino, s/nº, centro, São Sebastião de Lagoa de 
Roça-PB, doravante denominada CONTRATADA, 
celebram o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PÚBLICO, tendo justo e contratado o que a seguir se 
contém: 
 
Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente 
contrato a necessidade da contratação de Profissional 
ODONTÓLOGA, com carga horária de 40 horas, para a 
prestar seus serviços na Unidade de Saúde Manguape, 
lotada na Secretaria de Saúde deste Município, 
contratação esta considerada como essencialidade do 
serviço supra mencionado, bem como, ante a inexistência 
de profissional qualificado e concursado nos quadros do 
CONTRATANTE, surgindo a situação de excepcional 
interesse público; 
 
Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na 
cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará 
mensalmente a CONTRATADA a importância de R$ 
3.000,00 (três mil reais); 
 
Cláusula Terceira: A CONTRATADA declara que possui 
nacionalidade brasileira, idade igual ou superior a 18 
(dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as 
obrigações eleitorais e militares, goza de boa saúde física 
e mental e é detentor do título especificado que comprove 
a habilitação para o desempenho da função acima 
mencionada;  
 
Cláusula Quarta: A CONTRATADA se obriga a executar 
os serviços mencionados em favor da municipalidade, 
durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 
(seis) meses, empenhando esforços no desempenho dos 
trabalhos realizados; 
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Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros previstos 
em lei a CONTRATADA não poderá praticar atos do qual 
resulte responsabilidade civil ou administrativa; falta ao 
serviço injustamente, chegar com atraso ao local de 
trabalho sem justa causa, faltar com respeito aos seus 
superiores hierárquicos e colegas, praticar usuras em 
qualquer de suas formas, receber comissões ou vantagens 
de qualquer espécies em razão para a qual foi admitido, 
empregar material bem como equipamento sob sua 
responsabilidade em atividade diversa da que foi 
autorizada a praticar, ou seja, a CONTRATADA obriga-se 
a todos os deveres funcionais aplicáveis aos servidores 
municipais, submetendo-se, inclusive, no que couberem, 
às sanções disciplinares; 
 
Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer a 
CONTRATADA todos os meios materiais necessários para 
o exercício de seu ofício; 
 
Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 
02/01/2026 e término em 30/06/2026; 
 
Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se 
pelo término do prazo nele especificado, podendo 
também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério 
do CONTRATANTE, quando a CONTRATADA não 
corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente 
atribuições que lhe forem confiadas, não se exigindo 
nesta hipótese, qualquer outra formalidade que não a de 
informar, por escrito, tal disposição, não cabendo em 
quaisquer casos nenhuma indenização; 
 
Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá 
obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à 
parte do empregador da maneira e no valor legalmente 
estipulado; 
 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo 
empregatício de qualquer maneira e o tempo de serviço 
decorrente da presente contratação não será anotado 
para quaisquer efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da 
Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer 
dúvida originária deste Contrato, com expressa renúncia 
de qualquer outro por mais privilegiados que sejam. 
 

Por se acharem as partes contratantes de mútuo 
e pleno acordo, assinam o presente contrato em 03 (três) 
vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na 
presença das testemunhas adiante assinadas. 
 
São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 02 de janeiro de 
2026. 
 

Pedro Júnior Quaresma de Araújo 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
"Documento assinado fisicamente, em conformidade com as diretrizes 

estabelecidas pela Lei nº 13.709/2018 — Lei Geral de Proteção de Dados 
Pessoais (LGPD)." 

CONTRATO Nº 50/2026. 

 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., E O SR. 
MATHEUS PATRICK GONÇALVES DOS SANTOS, 
CONFORME O DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL N0 487 
DE 02 DE ABRIL DE 2014. 

 
 Pelo presente instrumento na melhor forma de 
direito, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 
08.742.439/0001-00, localizada à Rua José Rodrigues 
Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de 
Lagoa de Roça - PB, representado pelo Prefeito 
Constitucional, PEDRO JUNIOR QUARESMA DE 
ARAUJO, brasileiro, casado, portador do RG nº. 
2.XXX.XXX-SSP/PB, CPF nº. 035.XXX.XXX-78, residente 
e domiciliado no Sítio Caracol, s/nº, zona rural, São 
Sebastião de Lagoa de Roça – PB., aqui denominado de 
CONTRATANTE, e do outro lado, MATHEUS PATRICK 
GONÇALVES DOS SANTOS, brasileiro, CPF nº. 
711.XXX.XXX-40, residente e domiciliado na Rua Laura 
Donato, s/nº, centro, São Sebastião de Lagoa de Roça-
PB, doravante denominado CONTRATADO, celebram o 
presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, tendo justo 
e contratado o que a seguir se contém: 
 
Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente 
contrato a necessidade da contratação de Profissional 
MÉDICO, para exercer suas funções na Unidade de Saúde 
da Família Manguape, com uma jornada de 40 hs 
semanais, ficando o mesmo lotado na Secretaria de Saúde 
deste Município, contratação esta considerada como 
essencialidade do serviço supra mencionado, bem como, 
ante a inexistência de profissional qualificado e concursado 
nos quadros do CONTRATANTE, surgindo a situação de 
excepcional interesse público; 
 
Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na 
cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará 
mensalmente ao CONTRATADO a importância de R$ 
12.000,00 (doze mil reais), mais Gratificação por 
Plantões; 
 
Cláusula Terceira: O CONTRATADO declara que 
possui nacionalidade brasileira, idade igual ou superior a 
18 (dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as 
obrigações eleitorais e militares, goza de boa saúde física 
e mental e é detentor do título especificado que comprove 
a habilitação para o desempenho da função acima 
mencionada;  
 
Cláusula Quarta: O CONTRATADO se obriga a executar 
os serviços mencionados em favor da municipalidade, 
durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 
(seis) meses, empenhando esforços no desempenho dos 
trabalhos realizados;  
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Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros 
previstos em lei o CONTRATADO não poderá praticar 
atos do qual resulte responsabilidade civil ou 
administrativa; falta ao serviço injustamente, chegar com 
atraso ao local de trabalho sem justa causa, faltar com 
respeito aos seus superiores hierárquicos e colegas, 
praticar usuras em qualquer de suas formas, receber 
comissões ou vantagens de qualquer espécies em razão 
para a qual foi admitido, empregar material bem como 
equipamento sob sua responsabilidade em atividade 
diversa da que foi autorizada a praticar, ou seja, o 
CONTRATADO obriga-se a todos os deveres funcionais 
aplicáveis aos servidores municipais, submetendo-se, 
inclusive, no que couberem, às sanções disciplinares; 
 
Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer 
ao CONTRATADO todos os meios materiais necessários 
para o exercício de seu ofício; 
 
Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 
02/01/2026 e término em 30/06/2026; 
 
Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se 
pelo término do prazo nele especificado, podendo 
também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério 
do CONTRATANTE, quando o CONTRATADO não 
corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente 
atribuições que lhe forem confiadas, não se exigindo 
nesta hipótese, qualquer outra formalidade que não a de 
informar, por escrito, tal disposição, não cabendo em 
quaisquer casos nenhuma indenização; 
 
Cláusula Nona: O CONTRATADO contribuirá 
obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à 
parte do empregador da maneira e no valor legalmente 
estipulado; 
 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo 
empregatício de qualquer maneira e o tempo de serviço 
decorrente da presente contratação não será anotado 
para quaisquer efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da 
Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer 
dúvida originária deste Contrato, com expressa renúncia 
de qualquer outro por mais privilegiados que sejam. 
 

Por se acharem as partes contratantes de mútuo 
e pleno acordo, assinam o presente contrato em 03 (três) 
vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na 
presença das testemunhas adiante assinadas. 
 
São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 02 de janeiro de 
2026. 
 

Pedro Júnior Quaresma de Araújo 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
"Documento assinado fisicamente, em conformidade com as diretrizes 

estabelecidas pela Lei nº 13.709/2018 — Lei Geral de Proteção de Dados 
Pessoais (LGPD)." 

CONTRATO Nº 51/2026. 

 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., E O SR. 
WANDERSON PATRICK FARIAS LIMA, CONFORME O 
DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL N0 487 DE 02 DE ABRIL 
DE 2014. 

 
 Pelo presente instrumento na melhor forma de 
direito, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 
08.742.439/0001-00, localizada à Rua José Rodrigues 
Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de 
Lagoa de Roça - PB, representado pelo Prefeito 
Constitucional, PEDRO JUNIOR QUARESMA DE 
ARAUJO, brasileiro, casado, portador do RG nº. 
2.XXX.XXX-SSP/PB, CPF nº. 035.XXX.XXX-78, residente 
e domiciliado no Sítio Caracol, s/nº, zona rural, São 
Sebastião de Lagoa de Roça – PB., aqui denominado de 
CONTRATANTE, e do outro lado WANDERSON 
PATRICK FARIAS LIMA, brasileiro, RG. nº 4.XXX.XXX-
SSDS/PB., CPF nº. 118.XXX.XXX-13, residente e 
domiciliado na Ana Moreira, nº 36, José Pinheiro, 
Campina Grande-PB, doravante denominado 
CONTRATADO, celebram o presente CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL 
INTERESSE PÚBLICO, tendo justo e contratado o que a 
seguir se contém: 
 
Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente 
contrato a necessidade da contratação de Profissional 
ODONTÓLOGO, para exercer suas funções no Centro de 
Especialidades Odontológica – CEO, deste Município, 
ficando o mesmo lotado na Secretaria da Saúde deste 
Município, contratação esta considerada como 
essencialidade do serviço supra mencionado, bem como, 
ante a inexistência de profissional qualificado e concursado 
nos quadros do CONTRATANTE, surgindo a situação de 
excepcional interesse público; 
 
Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na 
cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará 
mensalmente ao CONTRATADO a importância de R$ 
2.000,00 (DOIS MIL REAIS); 
 
Cláusula Terceira: O CONTRATADO declara que 
possui nacionalidade brasileira, idade igual ou superior a 
18 (dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as 
obrigações eleitorais e militares, goza de boa saúde física 
e mental e é detentor do título especificado que comprove 
a habilitação para o desempenho da função acima 
mencionada;  
 
Cláusula Quarta: O CONTRATADO se obriga a executar 
os serviços mencionados em favor da municipalidade, 
durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 
(seis) meses, empenhando esforços no desempenho dos 
trabalhos realizados; 
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Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros previstos 
em lei o CONTRATADO não poderá praticar atos do qual 
resulte responsabilidade civil ou administrativa; falta ao 
serviço injustamente, chegar com atraso ao local de 
trabalho sem justa causa, faltar com respeito aos seus 
superiores hierárquicos e colegas, praticar usuras em 
qualquer de suas formas, receber comissões ou vantagens 
de qualquer espécies em razão para a qual foi admitido, 
empregar material bem como equipamento sob sua 
responsabilidade em atividade diversa da que foi 
autorizada a praticar, ou seja, o CONTRATADO obriga-se 
a todos os deveres funcionais aplicáveis aos servidores 
municipais, submetendo-se, inclusive, no que couberem, 
às sanções disciplinares; 
 
Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer 
ao CONTRATADO todos os meios materiais necessários 
para o exercício de seu ofício; 
 
Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 
02/01/2026 e término em 30/06/2026; 
 
Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se 
pelo término do prazo nele especificado, podendo 
também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério 
do CONTRATANTE, quando o CONTRATADO não 
corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente 
atribuições que lhe forem confiadas, não se exigindo 
nesta hipótese, qualquer outra formalidade que não a de 
informar, por escrito, tal disposição, não cabendo em 
quaisquer casos nenhuma indenização; 
 
Cláusula Nona: O CONTRATADO contribuirá 
obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à 
parte do empregador da maneira e no valor legalmente 
estipulado; 
 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo 
empregatício de qualquer maneira e o tempo de serviço 
decorrente da presente contratação não será anotado 
para quaisquer efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da 
Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer 
dúvida originária deste Contrato, com expressa renúncia 
de qualquer outro por mais privilegiados que sejam. 
 

Por se acharem as partes contratantes de mútuo 
e pleno acordo, assinam o presente contrato em 03 (três) 
vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na 
presença das testemunhas adiante assinadas. 
 
São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 02 de janeiro de 
2026. 
 

Pedro Júnior Quaresma de Araújo 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
"Documento assinado fisicamente, em conformidade com as diretrizes 

estabelecidas pela Lei nº 13.709/2018 — Lei Geral de Proteção de Dados 
Pessoais (LGPD)." 

CONTRATO Nº 52/2026. 

 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., E O SRA. 
WILMA CRISTINA BASTOS VIEIRA, CONFORME O 
DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL N0 487 DE 02 DE ABRIL 
DE 2014. 

 
 Pelo presente instrumento na melhor forma de 
direito, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 
08.742.439/0001-00, localizada à Rua José Rodrigues 
Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de 
Lagoa de Roça - PB, representado pelo Prefeito 
Constitucional, PEDRO JUNIOR QUARESMA DE 
ARAUJO, brasileiro, casado, portador do RG nº. 
2.XXX.XXX-SSP/PB, CPF nº. 035.XXX.XXX-78, residente 
e domiciliado no Sítio Caracol, s/nº, zona rural, São 
Sebastião de Lagoa de Roça – PB., aqui denominado de 
CONTRATANTE, e do outro lado, WILMA CRISTINA 
BASTOS VIEIRA, brasileira, RG. nº 1.XXX.XXX-SSP/PB., 
CPF nº. 020.XXX.XXX-00, residente e domiciliada na Rua 
Espirito Santos, 1722, Liberdade, Campina Grande-PB, 
doravante denominado CONTRATADA, celebram o 
presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, tendo justo 
e contratado o que a seguir se contém: 
 
Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente 
contrato a necessidade da contratação de Profissional 
ENFERMEIRA, para exercer suas funções na Policlínica 
Municipal, ficando o mesmo lotada na Secretaria de Saúde, 
deste Município, contratação esta considerada como 
essencialidade do serviço supra mencionado, bem como, 
ante a inexistência de profissional qualificado e concursado 
nos quadros do CONTRATANTE, surgindo a situação de 
excepcional interesse público; 
 
Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na 
cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará 
mensalmente ao CONTRATADA a importância de R$ 
1.621,00 (hum mil seiscentos e vinte e um reais) mais 
complemento do PISO NACIONAL; 
 
Cláusula Terceira: A CONTRATADA declara que possui 
nacionalidade brasileira, idade igual ou superior a 18 
(dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as 
obrigações eleitorais e militares, goza de boa saúde física 
e mental e é detentor do título especificado que comprove 
a habilitação para o desempenho da função acima 
mencionada;  
 
Cláusula Quarta: A CONTRATADA se obriga a executar 
os serviços mencionados em favor da municipalidade, 
durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 
(seis) meses, empenhando esforços no desempenho dos 
trabalhos realizados; 
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Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros previstos 
em lei a CONTRATADA não poderá praticar atos do qual 
resulte responsabilidade civil ou administrativa; falta ao 
serviço injustamente, chegar com atraso ao local de 
trabalho sem justa causa, faltar com respeito aos seus 
superiores hierárquicos e colegas, praticar usuras em 
qualquer de suas formas, receber comissões ou vantagens 
de qualquer espécies em razão para a qual foi admitido, 
empregar material bem como equipamento sob sua 
responsabilidade em atividade diversa da que foi 
autorizada a praticar, ou seja, a CONTRATADA obriga-se 
a todos os deveres funcionais aplicáveis aos servidores 
municipais, submetendo-se, inclusive, no que couberem, 
às sanções disciplinares; 
 
Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer a 
CONTRATADA todos os meios materiais necessários para 
o exercício de seu ofício; 
 
Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 
02/01/2026 e término em 30/06/2026; 
 
Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se 
pelo término do prazo nele especificado, podendo 
também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério 
do CONTRATANTE, quando a CONTRATADA não 
corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente 
atribuições que lhe forem confiadas, não se exigindo 
nesta hipótese, qualquer outra formalidade que não a de 
informar, por escrito, tal disposição, não cabendo em 
quaisquer casos nenhuma indenização; 
 
Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá 
obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à 
parte do empregador da maneira e no valor legalmente 
estipulado; 
 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo 
empregatício de qualquer maneira e o tempo de serviço 
decorrente da presente contratação não será anotado 
para quaisquer efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da 
Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer 
dúvida originária deste Contrato, com expressa renúncia 
de qualquer outro por mais privilegiados que sejam. 
 

Por se acharem as partes contratantes de mútuo 
e pleno acordo, assinam o presente contrato em 03 (três) 
vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na 
presença das testemunhas adiante assinadas. 
 
São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 02 de janeiro de 
2026. 
 

Pedro Júnior Quaresma de Araújo 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
"Documento assinado fisicamente, em conformidade com as diretrizes 

estabelecidas pela Lei nº 13.709/2018 — Lei Geral de Proteção de Dados 
Pessoais (LGPD)." 

CONTRATO Nº 53/2026. 

 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., E O SR. YURI 
OLIVEIRA VIEIRA, CONFORME O DISPOSTO NA LEI 
MUNICIPAL N0 487 DE 02 DE ABRIL DE 2014. 

 
 Pelo presente instrumento na melhor forma de 
direito, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 
08.742.439/0001-00, localizada à Rua José Rodrigues 
Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de 
Lagoa de Roça - PB, representado pelo Prefeito 
Constitucional, PEDRO JUNIOR QUARESMA DE 
ARAUJO, brasileiro, casado, portador do RG nº. 
2.XXX.XXX-SSP/PB, CPF nº. 035.XXX.XXX-78, residente 
e domiciliado no Sítio Caracol, s/nº, zona rural, São 
Sebastião de Lagoa de Roça – PB., aqui denominado de 
CONTRATANTE, e do outro lado, YURI OLIVEIRA 
VIEIRA, brasileiro, RG. nº 3.XXX.XXX-SSP/PB, CPF nº. 
083.XXX.XXX-17, residente e domiciliado na Rua Nossa 
Senhora de Lourdes, nº 200, Apto. 301, Jardim Tavares, 
Campina Grande-PB, doravante denominada 
CONTRATADO, celebram o presente CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL 
INTERESSE PÚBLICO, tendo justo e contratado o que a 
seguir se contém: 
 
Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente 
contrato a necessidade da contratação de Profissional 
MÉDICO DA ESTRATÉGIA DA SAÚDE DA FAMÍLIA, 
para exercer suas funções na Unidade de Saúde Santo 
Antônio, lotado na Secretaria da Saúde Município, com 
uma carga horária de 40 horas semanais, contratação esta 
considerada como essencialidade do serviço supra 
mencionado, bem como, ante a inexistência de profissional 
qualificado e concursado nos quadros do CONTRATANTE, 
surgindo a situação de excepcional interesse público; 
 
Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na 
cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará 
mensalmente ao CONTRATADO a importância de R$ R$ 
12.000,00 (doze mil reais), mais Gratificação por 
Plantões; 
 
Cláusula Terceira: O CONTRATADO declara que 
possui nacionalidade brasileira, idade igual ou superior a 
18 (dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as 
obrigações eleitorais e militares, goza de boa saúde física 
e mental e é detentor do título especificado que comprove 
a habilitação para o desempenho da função acima 
mencionada;  
 
Cláusula Quarta: O CONTRATADO se obriga a executar 
os serviços mencionados em favor da municipalidade, 
durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 
(seis) meses, empenhando esforços no desempenho dos 
trabalhos realizados; 
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Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros previstos 
em lei o CONTRATADO não poderá praticar atos do qual 
resulte responsabilidade civil ou administrativa; falta ao 
serviço injustamente, chegar com atraso ao local de 
trabalho sem justa causa, faltar com respeito aos seus 
superiores hierárquicos e colegas, praticar usuras em 
qualquer de suas formas, receber comissões ou vantagens 
de qualquer espécies em razão para a qual foi admitido, 
empregar material bem como equipamento sob sua 
responsabilidade em atividade diversa da que foi 
autorizada a praticar, ou seja, o CONTRATADO obriga-se 
a todos os deveres funcionais aplicáveis aos servidores 
municipais, submetendo-se, inclusive, no que couberem, 
às sanções disciplinares; 
 
Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer 
ao CONTRATADO todos os meios materiais necessários 
para o exercício de seu ofício; 
 
Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 
02/01/2026 e término em 30/06/2026; 
 
Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se 
pelo término do prazo nele especificado, podendo 
também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério 
do CONTRATANTE, quando o CONTRATADO não 
corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente 
atribuições que lhe forem confiadas, não se exigindo 
nesta hipótese, qualquer outra formalidade que não a de 
informar, por escrito, tal disposição, não cabendo em 
quaisquer casos nenhuma indenização; 
 
Cláusula Nona: O CONTRATADO contribuirá 
obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à 
parte do empregador da maneira e no valor legalmente 
estipulado; 
 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo 
empregatício de qualquer maneira e o tempo de serviço 
decorrente da presente contratação não será anotado 
para quaisquer efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da 
Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer 
dúvida originária deste Contrato, com expressa renúncia 
de qualquer outro por mais privilegiados que sejam. 
 

Por se acharem as partes contratantes de mútuo 
e pleno acordo, assinam o presente contrato em 03 (três) 
vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na 
presença das testemunhas adiante assinadas. 
 
São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 02 de janeiro de 
2026. 
 

Pedro Júnior Quaresma de Araújo 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
"Documento assinado fisicamente, em conformidade com as diretrizes 

estabelecidas pela Lei nº 13.709/2018 — Lei Geral de Proteção de Dados 
Pessoais (LGPD)." 

CONTRATO Nº 54/2026. 

 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., E O SR. 
GABRIEL IMPERIANO GOMES, CONFORME O 
DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL N0 487 DE 02 DE ABRIL 
DE 2014. 

 
 Pelo presente instrumento na melhor forma de 
direito, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 
08.742.439/0001-00, localizada à Rua José Rodrigues 
Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de 
Lagoa de Roça - PB, representado pelo Prefeito 
Constitucional, PEDRO JUNIOR QUARESMA DE 
ARAUJO, brasileiro, casado, portador do RG nº. 
2.XXX.XXX-SSP/PB, CPF nº. 035.XXX.XXX-78, residente 
e domiciliado no Sítio Caracol, s/nº, zona rural, São 
Sebastião de Lagoa de Roça – PB., aqui denominado de 
CONTRATANTE, e do outro lado, GABRIEL IMPERIANO 
GOMES, brasileiro, solteiro, RG. nº 3.XXX.XXX/SSP/PB, 
CPF nº. 347.XXX.XXX-42, residente e domiciliado na Rua 
José Candido Coelho, nº 45, Centro, São Sebastião de 
Lagoa de Roça - PB, doravante denominado 
CONTRATADO, celebram o presente CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL 
INTERESSE PÚBLICO, tendo justo e contratado o que a 
seguir se contém: 
 
Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente 
contrato a necessidade da contratação de Profissional 
MOTORISTA SOCORRISTA, para exercer suas funções 
no Serviço de Atendimento Móvel de Urgência – SAMU, 
desde Município, ficando o mesmo lotado na Secretaria da 
Saúde, contratação esta considerada como essencialidade 
do serviço supra mencionado, bem como, ante a 
inexistência de profissional qualificado e concursado nos 
quadros do CONTRATANTE, surgindo a situação de 
excepcional interesse público; 
 
Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na 
cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará R$ 200,00 
(duzentos reais) por Plantão de 24 horas; 
 
Cláusula Terceira: O CONTRATADO declara que 
possui nacionalidade brasileira, idade igual ou superior a 
18 (dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as 
obrigações eleitorais e militares, goza de boa saúde física 
e mental e é detentor do título especificado que comprove 
a habilitação para o desempenho da função acima 
mencionada;  
 
Cláusula Quarta: O CONTRATADO se obriga a executar 
os serviços mencionados em favor da municipalidade, 
durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 
(seis) meses, empenhando esforços no desempenho dos 
trabalhos realizados; 
Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros previstos 
em lei o CONTRATADO não poderá praticar atos do qual 
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resulte responsabilidade civil ou administrativa; falta ao 
serviço injustamente, chegar com atraso ao local de 
trabalho sem justa causa, faltar com respeito aos seus 
superiores hierárquicos e colegas, praticar usuras em 
qualquer de suas formas, receber comissões ou vantagens 
de qualquer espécies em razão para a qual foi admitido, 
empregar material bem como equipamento sob sua 
responsabilidade em atividade diversa da que foi 
autorizada a praticar, ou seja, o CONTRATADO obriga-se 
a todos os deveres funcionais aplicáveis aos servidores 
municipais, submetendo-se, inclusive, no que couberem, 
às sanções disciplinares; 
 
Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer 
ao CONTRATADO todos os meios materiais necessários 
para o exercício de seu ofício; 
 
Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 
02/01/2026 e término em 30/06/2026; 
 
Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se 
pelo término do prazo nele especificado, podendo 
também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério 
do CONTRATANTE, quando o CONTRATADO não 
corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente 
atribuições que lhe forem confiadas, não se exigindo 
nesta hipótese, qualquer outra formalidade que não a de 
informar, por escrito, tal disposição, não cabendo em 
quaisquer casos nenhuma indenização; 
 
Cláusula Nona: O CONTRATADO contribuirá 
obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à 
parte do empregador da maneira e no valor legalmente 
estipulado; 
 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo 
empregatício de qualquer maneira e o tempo de serviço 
decorrente da presente contratação não será anotado 
para quaisquer efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da 
Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer 
dúvida originária deste Contrato, com expressa renúncia 
de qualquer outro por mais privilegiados que sejam. 
 

Por se acharem as partes contratantes de mútuo 
e pleno acordo, assinam o presente contrato em 03 (três) 
vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na 
presença das testemunhas adiante assinadas. 

 
São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 02 de janeiro de 
2026. 
 

Pedro Júnior Quaresma de Araújo 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
"Documento assinado fisicamente, em conformidade com as diretrizes 

estabelecidas pela Lei nº 13.709/2018 — Lei Geral de Proteção de Dados 
Pessoais (LGPD)." 

 
 

CONTRATO Nº 55/2026. 

 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., E O SR. 
GILBERTO PRUDENCIA JUNIOR, CONFORME O 
DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL N0 487 DE 02 DE ABRIL 
DE 2014. 

 
 Pelo presente instrumento na melhor forma de 
direito, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 
08.742.439/0001-00, localizada à Rua José Rodrigues 
Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de 
Lagoa de Roça - PB, representado pelo Prefeito 
Constitucional, PEDRO JUNIOR QUARESMA DE 
ARAUJO, brasileiro, casado, portador do RG nº. 
2.XXX.XXX-SSP/PB, CPF nº. 035.XXX.XXX-78, residente 
e domiciliado no Sítio Caracol, s/nº, zona rural, São 
Sebastião de Lagoa de Roça – PB., aqui denominado de 
CONTRATANTE, e do outro lado, GILBERTO 
PRUDENCIA JUNIOR, brasileiro, RG. nº 3.XXX.XXX-
SSP-PB., CPF nº. 069.XXX.XXX-70, residente e 
domiciliado no Sítio Tabuleiro, s/nº, zona rural, deste 
Município de São Sebastião de Lagoa de Roça-PB., 
doravante denominado CONTRATADO, celebram o 
presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, tendo justo 
e contratado o que a seguir se contém: 
 
Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente 
contrato a necessidade da contratação de Profissional 
MOTORISTA SOCORRISTA, para exercer suas funções 
no Serviço de Atendimento Móvel de Urgência - SAMU, 
deste Município, ficando o mesmo lotado na Secretaria da 
Saúde, contratação esta considerada como essencialidade 
do serviço supra mencionado, bem como, ante a 
inexistência de profissional concursado nos quadros do 
CONTRATANTE, suficiente para atender a demanda 
necessária, surgindo a situação de excepcional interesse 
público; 
 
Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na 
cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará R$ 200,00 
(duzentos rais) por Plantão de 24 horas; 
 
Cláusula Terceira: O CONTRATADO declara que 
possui nacionalidade brasileira, idade igual ou superior a 
18 (dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as 
obrigações eleitorais e militares, goza de boa saúde física 
e mental e é detentor do título especificado que comprove 
a habilitação para o desempenho da função acima 
mencionada;  
 
Cláusula Quarta: O CONTRATADO se obriga a executar 
os serviços mencionados em favor da municipalidade, 
durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 
(seis) meses, empenhando esforços no desempenho dos 
trabalhos realizados; 
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Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros previstos 
em lei a CONTRATADO não poderá praticar atos do qual 
resulte responsabilidade civil ou administrativa; falta ao 
serviço injustamente, chegar com atraso ao local de 
trabalho sem justa causa, faltar com respeito aos seus 
superiores hierárquicos e colegas, praticar usuras em 
qualquer de suas formas, receber comissões ou vantagens 
de qualquer espécies em razão para a qual foi admitido, 
empregar material bem como equipamento sob sua 
responsabilidade em atividade diversa da que foi 
autorizada a praticar, ou seja, a CONTRATADO obriga-se 
a todos os deveres funcionais aplicáveis aos servidores 
municipais, submetendo-se, inclusive, no que couberem, 
às sanções disciplinares; 
 
Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer a 
CONTRATADO todos os meios materiais necessários para 
o exercício de seu ofício; 
 
Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 
02/01/2026 e término em 30/06/2026; 
 
Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se 
pelo término do prazo nele especificado, podendo 
também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério 
do CONTRATANTE, quando o CONTRATADO não 
corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente 
atribuições que lhe forem confiadas, não se exigindo 
nesta hipótese, qualquer outra formalidade que não a de 
informar, por escrito, tal disposição, não cabendo em 
quaisquer casos nenhuma indenização; 
 
Cláusula Nona: O CONTRATADO contribuirá 
obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à 
parte do empregador da maneira e no valor legalmente 
estipulado; 
 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo 
empregatício de qualquer maneira e o tempo de serviço 
decorrente da presente contratação não será anotado 
para quaisquer efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da 
Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer 
dúvida originária deste Contrato, com expressa renúncia 
de qualquer outro por mais privilegiados que sejam. 
 

Por se acharem as partes contratantes de mútuo 
e pleno acordo, assinam o presente contrato em 03 (três) 
vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na 
presença das testemunhas adiante assinadas. 
 
São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 02 de janeiro de 
2026. 
 

Pedro Júnior Quaresma de Araújo 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
"Documento assinado fisicamente, em conformidade com as diretrizes 

estabelecidas pela Lei nº 13.709/2018 — Lei Geral de Proteção de Dados 
Pessoais (LGPD)." 

CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PÚBLICO Nº 56/2026. 

 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., E O SR. ITALO 
JULIANO BEZERRA NASCIMENTO, CONFORME O 
DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL N0 487 DE 02 DE ABRIL 
DE 2014. 

 
 Pelo presente instrumento na melhor forma de 
direito, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 
08.742.439/0001-00, localizada à Rua José Rodrigues 
Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de 
Lagoa de Roça - PB, representado pelo Prefeito 
Constitucional, PEDRO JUNIOR QUARESMA DE 
ARAUJO, brasileiro, casado, portador do RG nº. 
2.XXX.XXX-SSP/PB, CPF nº. 035.XXX.XXX-78, residente 
e domiciliado no Sítio Caracol, s/nº, zona rural, São 
Sebastião de Lagoa de Roça – PB., aqui denominado de 
CONTRATANTE, e do outro lado, ITALO JULIANO 
BEZERRA NASCIMENTO, brasileiro, casado, RG. nº 
3.XXX.XXX/SSP/PB, CPF nº. 089.XXX.XXX-60, residente 
e domiciliado na Rua Juvino Sobreira de Carvalho, nº 33, 
Centro, São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, doravante 
denominado CONTRATADO, celebram o presente 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR 
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, tendo justo e 
contratado o que a seguir se contém: 
 
Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente 
contrato a necessidade da contratação de Profissional 
MOTORISTA SOCORRISTA, para exercer suas funções 
no Serviço de Atendimento Móvel de Urgência – SAMU, 
desde Município, ficando o mesmo lotado na Secretaria da 
Saúde, contratação esta considerada como essencialidade 
do serviço supra mencionado, bem como, ante a 
inexistência de profissional qualificado e concursado nos 
quadros do CONTRATANTE, surgindo a situação de 
excepcional interesse público; 
 
Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na 
cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará R$ 200,00 
(duzentos reais) por Plantão de 24 horas; 
 
Cláusula Terceira: O CONTRATADO declara que 
possui nacionalidade brasileira, idade igual ou superior a 
18 (dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as 
obrigações eleitorais e militares, goza de boa saúde física 
e mental e é detentor do título especificado que comprove 
a habilitação para o desempenho da função acima 
mencionada;  
 
Cláusula Quarta: O CONTRATADO se obriga a executar 
os serviços mencionados em favor da municipalidade, 
durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 
(seis) meses, empenhando esforços no desempenho dos 
trabalhos realizados; 
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Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros previstos 
em lei o CONTRATADO não poderá praticar atos do qual 
resulte responsabilidade civil ou administrativa; falta ao 
serviço injustamente, chegar com atraso ao local de 
trabalho sem justa causa, faltar com respeito aos seus 
superiores hierárquicos e colegas, praticar usuras em 
qualquer de suas formas, receber comissões ou vantagens 
de qualquer espécies em razão para a qual foi admitido, 
empregar material bem como equipamento sob sua 
responsabilidade em atividade diversa da que foi 
autorizada a praticar, ou seja, o CONTRATADO obriga-se 
a todos os deveres funcionais aplicáveis aos servidores 
municipais, submetendo-se, inclusive, no que couberem, 
às sanções disciplinares; 
 
Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer 
ao CONTRATADO todos os meios materiais necessários 
para o exercício de seu ofício; 
 
Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 
02/01/2026 e término em 30/06/2026; 
 
Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se 
pelo término do prazo nele especificado, podendo 
também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério 
do CONTRATANTE, quando o CONTRATADO não 
corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente 
atribuições que lhe forem confiadas, não se exigindo 
nesta hipótese, qualquer outra formalidade que não a de 
informar, por escrito, tal disposição, não cabendo em 
quaisquer casos nenhuma indenização; 
 
Cláusula Nona: O CONTRATADO contribuirá 
obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à 
parte do empregador da maneira e no valor legalmente 
estipulado; 
 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo 
empregatício de qualquer maneira e o tempo de serviço 
decorrente da presente contratação não será anotado 
para quaisquer efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da 
Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer 
dúvida originária deste Contrato, com expressa renúncia 
de qualquer outro por mais privilegiados que sejam. 
 

Por se acharem as partes contratantes de mútuo 
e pleno acordo, assinam o presente contrato em 03 (três) 
vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na 
presença das testemunhas adiante assinadas. 
 
São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 02 de janeiro de 
2026. 
 

Pedro Júnior Quaresma de Araújo 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
"Documento assinado fisicamente, em conformidade com as diretrizes 

estabelecidas pela Lei nº 13.709/2018 — Lei Geral de Proteção de Dados 
Pessoais (LGPD)." 

CONTRATO Nº 57/2026. 

 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., E O SR. 
VINICIUS ALVES RESENDE, CONFORME O DISPOSTO 
NA LEI MUNICIPAL N0 487 DE 02 DE ABRIL DE 2014. 

 
 Pelo presente instrumento na melhor forma de 
direito, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 
08.742.439/0001-00, localizada à Rua José Rodrigues 
Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de 
Lagoa de Roça - PB, representado pelo Prefeito 
Constitucional, PEDRO JUNIOR QUARESMA DE 
ARAUJO, brasileiro, casado, portador do RG nº. 
2.XXX.793-SSP/PB, CPF nº. 035.XXX.XXX-78, residente 
e domiciliado no Sítio Caracol, s/nº, zona rural, São 
Sebastião de Lagoa de Roça – PB., aqui denominado de 
CONTRATANTE, e do outro lado, VINICIUS ALVES 
RESENDE, brasileiro, solteiro, RG. nº 
4.XXX.605/SSDS/PB, CPF nº. 114.XXX.XXX-40, 
residente e domiciliado na Rua Raimundo Alves Silva, nº 
174, centro, Campina Grande - PB, doravante 
denominado CONTRATADO, celebram o presente 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR 
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, tendo justo e 
contratado o que a seguir se contém: 
 
Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente 
contrato a necessidade da contratação de Profissional 
MOTORISTA, para exercer suas funções na Secretaria de 
Saúde, desde Município, ficando o mesmo lotado na 
Secretaria da Saúde, contratação esta considerada como 
essencialidade do serviço supra mencionado, bem como, 
ante a inexistência de profissional qualificado e concursado 
nos quadros do CONTRATANTE, surgindo a situação de 
excepcional interesse público; 
 
Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na 
cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará 
mensalmente R$ 1.621,00 (hum mil seiscentos e vinte e 
um reais), mais gratificação por Plantões de R$ 100,00 
(cem reais); 
 
Cláusula Terceira: O CONTRATADO declara que 
possui nacionalidade brasileira, idade igual ou superior a 
18 (dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as 
obrigações eleitorais e militares, goza de boa saúde física 
e mental e é detentor do título especificado que comprove 
a habilitação para o desempenho da função acima 
mencionada;  
 
Cláusula Quarta: O CONTRATADO se obriga a executar 
os serviços mencionados em favor da municipalidade, 
durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 
(seis) meses, empenhando esforços no desempenho dos 
trabalhos realizados;[ 
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Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros previstos 
em lei o CONTRATADO não poderá praticar atos do qual 
resulte responsabilidade civil ou administrativa; falta ao 
serviço injustamente, chegar com atraso ao local de 
trabalho sem justa causa, faltar com respeito aos seus 
superiores hierárquicos e colegas, praticar usuras em 
qualquer de suas formas, receber comissões ou vantagens 
de qualquer espécies em razão para a qual foi admitido, 
empregar material bem como equipamento sob sua 
responsabilidade em atividade diversa da que foi 
autorizada a praticar, ou seja, o CONTRATADO obriga-se 
a todos os deveres funcionais aplicáveis aos servidores 
municipais, submetendo-se, inclusive, no que couberem, 
às sanções disciplinares; 
 
Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer 
ao CONTRATADO todos os meios materiais necessários 
para o exercício de seu ofício; 
 
Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 
02/01/2026 e término em 30/06/2026; 
 
Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se 
pelo término do prazo nele especificado, podendo 
também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério 
do CONTRATANTE, quando o CONTRATADO não 
corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente 
atribuições que lhe forem confiadas, não se exigindo 
nesta hipótese, qualquer outra formalidade que não a de 
informar, por escrito, tal disposição, não cabendo em 
quaisquer casos nenhuma indenização; 
 
Cláusula Nona: O CONTRATADO contribuirá 
obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à 
parte do empregador da maneira e no valor legalmente 
estipulado; 
 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo 
empregatício de qualquer maneira e o tempo de serviço 
decorrente da presente contratação não será anotado 
para quaisquer efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da 
Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer 
dúvida originária deste Contrato, com expressa renúncia 
de qualquer outro por mais privilegiados que sejam. 
 

Por se acharem as partes contratantes de mútuo 
e pleno acordo, assinam o presente contrato em 03 (três) 
vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na 
presença das testemunhas adiante assinadas. 
 
São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 02 de janeiro de 
2026. 
 

Pedro Júnior Quaresma de Araújo 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
"Documento assinado fisicamente, em conformidade com as diretrizes 

estabelecidas pela Lei nº 13.709/2018 — Lei Geral de Proteção de Dados 
Pessoais (LGPD)." 

CONTRATO Nº 58/2026. 

 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., E O SR. ALEX 
SANDRO DOS SANTOS FRANCELINO, CONFORME O 
DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL N0 487 DE 02 DE ABRIL 
DE 2014. 

 
 Pelo presente instrumento na melhor forma de 
direito, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 
08.742.439/0001-00, localizada à Rua José Rodrigues 
Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de 
Lagoa de Roça - PB, representado pelo Prefeito 
Constitucional, PEDRO JUNIOR QUARESMA DE 
ARAUJO, brasileiro, casado, portador do RG nº. 
2.XXX.XXX-SSP/PB, CPF nº. 035.XXX.XXX-78, residente 
e domiciliado no Sítio Caracol, s/nº, zona rural, São 
Sebastião de Lagoa de Roça – PB., aqui denominado de 
CONTRATANTE, e do outro lado, ALEX SANDRO DOS 
SANTOS FRANCELINO, brasileiro, casado, RG. nº 
2.XXX.XXX/SSP/PB, CPF nº. 035.XXX.XXX-05, residente 
e domiciliado na Rua Genival Firmino, s/nº, centro, São 
Sebastião de Lagoa de Roça PB, doravante denominada 
CONTRATADO, celebram o presente CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL 
INTERESSE PÚBLICO, tendo justo e contratado o que a 
seguir se contém: 
 
Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente 
contrato a necessidade da contratação de Profissional 
MOTORISTA, para exercer suas funções na Secretaria da 
Saúde, contratação esta considerada como essencialidade 
do serviço supra mencionado, bem como, ante a 
inexistência de profissional qualificado e concursado nos 
quadros do CONTRATANTE, surgindo a situação de 
excepcional interesse público; 
 
Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na 
cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará 
mensalmente ao CONTRATADO a importância de R$ 
2.000,00 (dois mil reais), adicionados, caso necessário, 
gratificação por horas extras trabalhadas; 
 
Cláusula Terceira: O CONTRATADO declara que 
possui nacionalidade brasileira, idade igual ou superior a 
18 (dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as 
obrigações eleitorais e militares, goza de boa saúde física 
e mental e é detentor do título especificado que comprove 
a habilitação para o desempenho da função acima 
mencionada;  
 
Cláusula Quarta: O CONTRATADO se obriga a executar 
os serviços mencionados em favor da municipalidade, 
durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 
(seis) meses, empenhando esforços no desempenho dos 
trabalhos realizados; 
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Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros previstos 
em lei o CONTRATADO não poderá praticar atos do qual 
resulte responsabilidade civil ou administrativa; falta ao 
serviço injustamente, chegar com atraso ao local de 
trabalho sem justa causa, faltar com respeito aos seus 
superiores hierárquicos e colegas, praticar usuras em 
qualquer de suas formas, receber comissões ou vantagens 
de qualquer espécies em razão para a qual foi admitido, 
empregar material bem como equipamento sob sua 
responsabilidade em atividade diversa da que foi 
autorizada a praticar, ou seja, o CONTRATADO obriga-se 
a todos os deveres funcionais aplicáveis aos servidores 
municipais, submetendo-se, inclusive, no que couberem, 
às sanções disciplinares; 
 
Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer 
ao CONTRATADO todos os meios materiais necessários 
para o exercício de seu ofício; 
 
Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 
02/01/2026 e término em 30/06/2026; 
 
Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se 
pelo término do prazo nele especificado, podendo 
também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério 
do CONTRATANTE, quando o CONTRATADO não 
corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente 
atribuições que lhe forem confiadas, não se exigindo 
nesta hipótese, qualquer outra formalidade que não a de 
informar, por escrito, tal disposição, não cabendo em 
quaisquer casos nenhuma indenização; 
 
Cláusula Nona: O CONTRATADO contribuirá 
obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à 
parte do empregador da maneira e no valor legalmente 
estipulado; 
 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo 
empregatício de qualquer maneira e o tempo de serviço 
decorrente da presente contratação não será anotado 
para quaisquer efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da 
Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer 
dúvida originária deste Contrato, com expressa renúncia 
de qualquer outro por mais privilegiados que sejam. 
 

Por se acharem as partes contratantes de mútuo 
e pleno acordo, assinam o presente contrato em 03 (três) 
vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na 
presença das testemunhas adiante assinadas. 

 
São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 02 de janeiro de 
2026. 
 

Pedro Júnior Quaresma de Araújo 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
"Documento assinado fisicamente, em conformidade com as diretrizes 

estabelecidas pela Lei nº 13.709/2018 — Lei Geral de Proteção de Dados 
Pessoais (LGPD)." 

CONTRATO Nº 59/2026. 

 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., E AMANDA 
BENTO LUCIO, CONFORME O DISPOSTO NA LEI 
MUNICIPAL N0 487 DE 02 DE ABRIL DE 2014. 

 
 Pelo presente instrumento na melhor forma de 
direito, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 
08.742.439/0001-00, localizada à Rua José Rodrigues 
Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de 
Lagoa de Roça - PB, representado pelo Prefeito 
Constitucional, PEDRO JUNIOR QUARESMA DE 
ARAUJO, brasileiro, casado, portador do RG nº. 
2.XXX.793-SSP/PB, CPF nº. 035.XXX.XXX-78, residente 
e domiciliado no Sítio Caracol, s/nº, zona rural, São 
Sebastião de Lagoa de Roça – PB., aqui denominado de 
CONTRATANTE, e do outro lado, AMANDA BENTO 
LUCIO, brasileira, RG. nº 3.XXX.635/SSDS/PB., CPF nº. 
115.XXX.XXX-58, residente e domiciliada no Sítio 
Santarém, s/nº, zona rural, São Sebastião de Lagoa de 
Roça-PB, doravante denominada CONTRATADA, 
celebram o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PÚBLICO, tendo justo e contratado o que a seguir se 
contém: 
 
Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente 
contrato a necessidade da contratação de Profissional 
RECEPCIONISTA, para exercer suas funções na 
Secretaria Municipal de Saúde, lotada na Secretaria de 
Saúde do Município, contratação esta considerada como 
essencialidade do serviço supra mencionado, bem como, 
ante a inexistência de profissional qualificado e concursado 
nos quadros do CONTRATANTE, surgindo a situação de 
excepcional interesse público; 
 
Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na 
cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará 
mensalmente a CONTRATADA a importância de R$ 
1.621,00 (hum mil seiscentos e vinte e um reais); 
 
Cláusula Terceira: A CONTRATADA declara que possui 
nacionalidade brasileira, idade igual ou superior a 18 
(dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as 
obrigações eleitorais e militares, goza de boa saúde física 
e mental e é detentor do título especificado que comprove 
a habilitação para o desempenho da função acima 
mencionada;  
 
Cláusula Quarta: A CONTRATADA se obriga a executar 
os serviços mencionados em favor da municipalidade, 
durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 
(seis) meses, empenhando esforços no desempenho dos 
trabalhos realizados; 
 
Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros previstos 
em lei a CONTRATADA não poderá praticar atos do qual 
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resulte responsabilidade civil ou administrativa; falta ao 
serviço injustamente, chegar com atraso ao local de 
trabalho sem justa causa, faltar com respeito aos seus 
superiores hierárquicos e colegas, praticar usuras em 
qualquer de suas formas, receber comissões ou vantagens 
de qualquer espécies em razão para a qual foi admitido, 
empregar material bem como equipamento sob sua 
responsabilidade em atividade diversa da que foi 
autorizada a praticar, ou seja, a CONTRATADA obriga-se 
a todos os deveres funcionais aplicáveis aos servidores 
municipais, submetendo-se, inclusive, no que couberem, 
às sanções disciplinares; 
 
Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer a 
CONTRATADA todos os meios materiais necessários para 
o exercício de seu ofício; 
 
Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 
02/01/2026 e término em 30/06/2026; 
 
Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se 
pelo término do prazo nele especificado, podendo 
também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério 
do CONTRATANTE, quando a CONTRATADA não 
corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente 
atribuições que lhe forem confiadas, não se exigindo 
nesta hipótese, qualquer outra formalidade que não a de 
informar, por escrito, tal disposição, não cabendo em 
quaisquer casos nenhuma indenização; 
 
Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá 
obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à 
parte do empregador da maneira e no valor legalmente 
estipulado; 
 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo 
empregatício de qualquer maneira e o tempo de serviço 
decorrente da presente contratação não será anotado 
para quaisquer efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da 
Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer 
dúvida originária deste Contrato, com expressa renúncia 
de qualquer outro por mais privilegiados que sejam. 
 

Por se acharem as partes contratantes de mútuo 
e pleno acordo, assinam o presente contrato em 03 (três) 
vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na 
presença das testemunhas adiante assinadas. 
 
São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 02 de janeiro de 
2026. 
 

Pedro Júnior Quaresma de Araújo 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
"Documento assinado fisicamente, em conformidade com as diretrizes 

estabelecidas pela Lei nº 13.709/2018 — Lei Geral de Proteção de Dados 
Pessoais (LGPD)." 

 
 

CONTRATO Nº 60/2026. 

 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., E ANA 
CAROLINA SAMPAIO CALIXTO, CONFORME O 
DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL N0 487 DE 02 DE ABRIL 
DE 2014. 

 
 Pelo presente instrumento na melhor forma de 
direito, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 
08.742.439/0001-00, localizada à Rua José Rodrigues 
Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de 
Lagoa de Roça - PB, representado pelo Prefeito 
Constitucional, PEDRO JUNIOR QUARESMA DE 
ARAUJO, brasileiro, casado, portador do RG nº. 
2.XXX.793-SSP/PB, CPF nº. 035.XXX.XXX-78, residente 
e domiciliado no Sítio Caracol, s/nº, zona rural, São 
Sebastião de Lagoa de Roça – PB., aqui denominado de 
CONTRATANTE, e do outro lado, ANA CAROLINA 
SAMPAIO CALIXTO, brasileira, solteira, RG. nº 
4.XXX.133-SSDS/PB., CPF nº. 708.XXX.XXX-11, 
residente e domiciliada na Rua Antônio Apolinario da 
Silva, nº 112, centro, São Sebastião de Lagoa de Roça - 
PB, doravante denominada CONTRATADA, celebram o 
presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, tendo justo 
e contratado o que a seguir se contém: 
 
Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente 
contrato a necessidade da contratação de Profissional 
NUTRICIONISTA, para exercer suas funções na Equipe 
Multidisciplinar da APSE, lotada na Secretaria de Saúde do 
Município, contratação esta considerada como 
essencialidade do serviço supra mencionado, bem como, 
ante a inexistência de profissional qualificado e concursado 
nos quadros do CONTRATANTE, surgindo a situação de 
excepcional interesse público; 
 
Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na 
cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará 
mensalmente a CONTRATADA a importância de R$ 
1.621,00 (hum mil seiscentos e vinte e um reais), 
acrescido de uma gratificação por serviços extras de R$ 
200,00 (duzentos reais); 
 
Cláusula Terceira: A CONTRATADA declara que possui 
nacionalidade brasileira, idade igual ou superior a 18 
(dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as 
obrigações eleitorais e militares, goza de boa saúde física 
e mental e é detentor do título especificado que comprove 
a habilitação para o desempenho da função acima 
mencionada;  
 
Cláusula Quarta: A CONTRATADA se obriga a executar 
os serviços mencionados em favor da municipalidade, 
durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 
(seis) meses, empenhando esforços no desempenho dos 
trabalhos realizados; 
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Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros previstos 
em lei a CONTRATADA não poderá praticar atos do qual 
resulte responsabilidade civil ou administrativa; falta ao 
serviço injustamente, chegar com atraso ao local de 
trabalho sem justa causa, faltar com respeito aos seus 
superiores hierárquicos e colegas, praticar usuras em 
qualquer de suas formas, receber comissões ou vantagens 
de qualquer espécies em razão para a qual foi admitido, 
empregar material bem como equipamento sob sua 
responsabilidade em atividade diversa da que foi 
autorizada a praticar, ou seja, a CONTRATADA obriga-se 
a todos os deveres funcionais aplicáveis aos servidores 
municipais, submetendo-se, inclusive, no que couberem, 
às sanções disciplinares; 
 
Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer a 
CONTRATADA todos os meios materiais necessários para 
o exercício de seu ofício; 
 
Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 
02/01/2026 e término em 30/06/2026; 
 
Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se 
pelo término do prazo nele especificado, podendo 
também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério 
do CONTRATANTE, quando a CONTRATADA não 
corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente 
atribuições que lhe forem confiadas, não se exigindo 
nesta hipótese, qualquer outra formalidade que não a de 
informar, por escrito, tal disposição, não cabendo em 
quaisquer casos nenhuma indenização; 
 
Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá 
obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à 
parte do empregador da maneira e no valor legalmente 
estipulado; 
 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo 
empregatício de qualquer maneira e o tempo de serviço 
decorrente da presente contratação não será anotado 
para quaisquer efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da 
Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer 
dúvida originária deste Contrato, com expressa renúncia 
de qualquer outro por mais privilegiados que sejam. 
 

Por se acharem as partes contratantes de mútuo 
e pleno acordo, assinam o presente contrato em 03 (três) 
vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na 
presença das testemunhas adiante assinadas. 
 
São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 02 de janeiro de 
2026. 
 

Pedro Júnior Quaresma de Araújo 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
"Documento assinado fisicamente, em conformidade com as diretrizes 

estabelecidas pela Lei nº 13.709/2018 — Lei Geral de Proteção de Dados 
Pessoais (LGPD)." 

CONTRATO Nº 61/2026. 

 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., E A SRA. ANA 
CLAUDIA DO NASCIMENTO DE SOUZA, CONFORME O 
DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL N0 487 DE 02 DE ABRIL 
DE 2014. 

 
 Pelo presente instrumento na melhor forma de 
direito, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 
08.742.439/0001-00, localizada à Rua José Rodrigues 
Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de 
Lagoa de Roça - PB, representado pelo Prefeito 
Constitucional, PEDRO JUNIOR QUARESMA DE 
ARAUJO, brasileiro, casado, portador do RG nº. 
2.XXX.XXX-SSP/PB, CPF nº. 035.XXX.XXX-78, residente 
e domiciliado no Sítio Caracol, s/nº, zona rural, São 
Sebastião de Lagoa de Roça – PB., aqui denominado de 
CONTRATANTE, e do outro lado, ANA CLAUDIA DO 
NASCIMENTO DE SOUZA, brasileira, solteira, RG. nº 
3.XXX.XXX/SSDS/PB, CPF nº. 110.XXX.XXX-77, 
residente e domiciliada no Sítio Santarém, s/n0, zona 
rural, São Sebastião de Lagoa de Roça PB, doravante 
denominado CONTRATADA, celebram o presente 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR 
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, tendo justo e 
contratado o que a seguir se contém: 
 
Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente 
contrato a necessidade da contratação de Profissional 
RECEPCIONISTA, para exercer suas funções na Âncora 
da Unidade de Saúde Marcelo Alves Vieira, localizada na 
zona rural deste Município,  São Sebastião de Lagoa de 
Roça-PB., ficando a mesma lotada na Secretaria da Saúde, 
contratação esta considerada como essencialidade do 
serviço supra mencionado, bem como, ante a inexistência 
de profissional qualificado e concursado nos quadros do 
CONTRATANTE, surgindo a situação de excepcional 
interesse público; 
 
Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na 
cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará 
mensalmente a CONTRATADA a importância de R$ 
1.621,00 (hum mil seiscentos e vinte e um reais); 
 
Cláusula Terceira: A CONTRATADA declara que possui 
nacionalidade brasileira, idade igual ou superior a 18 
(dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as 
obrigações eleitorais e militares, goza de boa saúde física 
e mental e é detentor do título especificado que comprove 
a habilitação para o desempenho da função acima 
mencionada;  
 
Cláusula Quarta: A CONTRATADA se obriga a executar 
os serviços mencionados em favor da municipalidade, 
durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 
(seis) meses, empenhando esforços no desempenho dos 
trabalhos realizados; 
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Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros previstos 
em lei a CONTRATADA não poderá praticar atos do qual 
resulte responsabilidade civil ou administrativa; falta ao 
serviço injustamente, chegar com atraso ao local de 
trabalho sem justa causa, faltar com respeito aos seus 
superiores hierárquicos e colegas, praticar usuras em 
qualquer de suas formas, receber comissões ou vantagens 
de qualquer espécies em razão para a qual foi admitido, 
empregar material bem como equipamento sob sua 
responsabilidade em atividade diversa da que foi 
autorizada a praticar, ou seja, a CONTRATADA obriga-se 
a todos os deveres funcionais aplicáveis aos servidores 
municipais, submetendo-se, inclusive, no que couberem, 
às sanções disciplinares; 
 
Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer a 
CONTRATADA todos os meios materiais necessários para 
o exercício de seu ofício; 
 
Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 
02/01/2026 e término em 30/06/2026; 
 
Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se 
pelo término do prazo nele especificado, podendo 
também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério 
do CONTRATANTE, quando a CONTRATADA não 
corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente 
atribuições que lhe forem confiadas, não se exigindo 
nesta hipótese, qualquer outra formalidade que não a de 
informar, por escrito, tal disposição, não cabendo em 
quaisquer casos nenhuma indenização; 
 
Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá 
obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à 
parte do empregador da maneira e no valor legalmente 
estipulado; 
 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo 
empregatício de qualquer maneira e o tempo de serviço 
decorrente da presente contratação não será anotado 
para quaisquer efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da 
Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer 
dúvida originária deste Contrato, com expressa renúncia 
de qualquer outro por mais privilegiados que sejam. 
 

Por se acharem as partes contratantes de mútuo 
e pleno acordo, assinam o presente contrato em 03 (três) 
vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na 
presença das testemunhas adiante assinadas. 

 
São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 02 de janeiro de 
2026. 
 

Pedro Júnior Quaresma de Araújo 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
"Documento assinado fisicamente, em conformidade com as diretrizes 

estabelecidas pela Lei nº 13.709/2018 — Lei Geral de Proteção de Dados 
Pessoais (LGPD)." 

CONTRATO Nº 62/2026. 

 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., E A SRA. 
ANGELICA DEBORA DA SILVA MARTINS, CONFORME 
O DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL N0 487 DE 02 DE 
ABRIL DE 2014. 
 
Pelo presente instrumento na melhor forma de direito, de 
um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 
08.742.439/0001-00, localizada à Rua José Rodrigues 
Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de 
Lagoa de Roça - PB, representado pelo Prefeito 
Constitucional, PEDRO JUNIOR QUARESMA DE 
ARAUJO, brasileiro, casado, portador do RG nº. 
2.XXX.XXX-SSP/PB, CPF nº. 035.XXX.XXX-78, residente 
e domiciliado no Sítio Caracol, s/nº, zona rural, São 
Sebastião de Lagoa de Roça – PB., aqui denominado de 
CONTRATANTE, e do outro lado, ANGELICA DEBORA 
DA SILVA MARTINS, brasileira, solteira, RG. nº 
3.XXX.XXX/SSP/PB, CPF nº. 084.XXX.XXX-12, residente 
e domiciliada no Sítio Manguape, s/nº, zona rural, São 
Sebastião de Lagoa de Roça PB, doravante denominado 
CONTRATADA, celebram o presente CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL 
INTERESSE PÚBLICO, tendo justo e contratado o que a 
seguir se contém: 
 
Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente 
contrato a necessidade da contratação de Profissional 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, com uma carga 
horária de 40 horas semanais, para exercer suas funções 
na Secretaria de Saúde, localizada na Sede deste 
Município de São Sebastião de Lagoa de Roça-PB., 
ficando a mesma lotada na Secretaria de Saúde, 
contratação esta considerada como essencialidade do 
serviço supra mencionado, bem como, ante a inexistência 
de profissional qualificado e concursado nos quadros do 
CONTRATANTE, surgindo a situação de excepcional 
interesse público; 
 
Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na 
cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará 
mensalmente a CONTRATADA a importância de R$ 
1.621,00 (hum mil seiscentos e vinte e um reais); 
 
Cláusula Terceira: A CONTRATADA declara que possui 
nacionalidade brasileira, idade igual ou superior a 18 
(dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as 
obrigações eleitorais e militares, goza de boa saúde física 
e mental e é detentor do título especificado que comprove 
a habilitação para o desempenho da função acima 
mencionada;  
 
Cláusula Quarta: A CONTRATADA se obriga a executar 
os serviços mencionados em favor da municipalidade, 
durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 
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(seis) meses, empenhando esforços no desempenho dos 
trabalhos realizados; 
 
Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros previstos 
em lei a CONTRATADA não poderá praticar atos do qual 
resulte responsabilidade civil ou administrativa; falta ao 
serviço injustamente, chegar com atraso ao local de 
trabalho sem justa causa, faltar com respeito aos seus 
superiores hierárquicos e colegas, praticar usuras em 
qualquer de suas formas, receber comissões ou vantagens 
de qualquer espécies em razão para a qual foi admitido, 
empregar material bem como equipamento sob sua 
responsabilidade em atividade diversa da que foi 
autorizada a praticar, ou seja, a CONTRATADA obriga-se 
a todos os deveres funcionais aplicáveis aos servidores 
municipais, submetendo-se, inclusive, no que couberem, 
às sanções disciplinares; 
 
Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer a 
CONTRATADA todos os meios materiais necessários para 
o exercício de seu ofício; 
 
Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 
02/01/2026 e término em 30/06/2026; 
 
Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se 
pelo término do prazo nele especificado, podendo 
também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério 
do CONTRATANTE, quando a CONTRATADA não 
corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente 
atribuições que lhe forem confiadas, não se exigindo 
nesta hipótese, qualquer outra formalidade que não a de 
informar, por escrito, tal disposição, não cabendo em 
quaisquer casos nenhuma indenização; 
 
Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá 
obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à 
parte do empregador da maneira e no valor legalmente 
estipulado; 
 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo 
empregatício de qualquer maneira e o tempo de serviço 
decorrente da presente contratação não será anotado 
para quaisquer efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da 
Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer 
dúvida originária deste Contrato, com expressa renúncia 
de qualquer outro por mais privilegiados que sejam. 
 

Por se acharem as partes contratantes de mútuo 
e pleno acordo, assinam o presente contrato em 03 (três) 
vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na 
presença das testemunhas adiante assinadas. 
 
São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 02 de janeiro de 
2026. 
 

Pedro Júnior Quaresma de Araújo 
PREFEITO MUNICIPAL 

"Documento assinado fisicamente, em conformidade com as diretrizes 
estabelecidas pela Lei nº 13.709/2018 — Lei Geral de Proteção de Dados 

Pessoais (LGPD)." 
 

CONTRATO Nº 63/2026. 

 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., E BIANCA 
BATISTA MENDES, CONFORME O DISPOSTO NA LEI 
MUNICIPAL N0 487 DE 02 DE ABRIL DE 2014. 

 
 Pelo presente instrumento na melhor forma de 
direito, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 
08.742.439/0001-00, localizada à Rua José Rodrigues 
Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de 
Lagoa de Roça - PB, representado pelo Prefeito 
Constitucional, PEDRO JUNIOR QUARESMA DE 
ARAUJO, brasileiro, casado, portador do CPF nº. 
035.XXX.XXX-78, residente e domiciliado no Sítio 
Caracol, s/nº, zona rural, São Sebastião de Lagoa de 
Roça – PB., aqui denominado de CONTRATANTE, e do 
outro lado, BIANCA BATISTA MENDES, brasileira, RG. 
35.XXX.XXX-0-SSP-RJ., CPF. 225.XXX.XXX-00, 
residente e domiciliada na Rua João Batista Mendes, nº 
17, centro, São Sebastião de Lagoa de Roça-PB, 
doravante denominada CONTRATADA, celebram o 
presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, tendo justo 
e CONTRATADA o que a seguir se contém: 
 
Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente 
contrato a necessidade da contratação de Profissional 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, para prestar seus 
serviços na Secretaria de Saúde, lotada na Secretaria de 
Saúde do Município, contratação esta considerada como 
essencialidade do serviço supra mencionado, bem como, 
ante a inexistência de profissional qualificado e concursado 
nos quadros do CONTRATANTE, surgindo a situação de 
excepcional interesse público; 
 
Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na cláusula 

anterior, a CONTRATANTE pagará mensalmente a 

CONTRATADA a importância de R$ 1.621,00 (hum mil 

seiscentos e vinte e um reais); 
 
Cláusula Terceira: A CONTRATADA declara que possui 
nacionalidade brasileira, idade igual ou superior a 18 
(dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as 
obrigações eleitorais e militares, goza de boa saúde física 
e mental e é detentor do título especificado que comprove 
a habilitação para o desempenho da função acima 
mencionada;  
 
Cláusula Quarta: A CONTRATADA se obriga a executar 
os serviços mencionados em favor da municipalidade, 
durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 
(seis meses, empenhando esforços no desempenho dos 
trabalhos realizados; 
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Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros previstos 
em lei a CONTRATADA não poderá praticar atos do qual 
resulte responsabilidade civil ou administrativa; falta ao 
serviço injustamente, chegar com atraso ao local de 
trabalho sem justa causa, faltar com respeito aos seus 
superiores hierárquicos e colegas, praticar usuras em 
qualquer de suas formas, receber comissões ou vantagens 
de qualquer espécies em razão para a qual foi admitido, 
empregar material bem como equipamento sob sua 
responsabilidade em atividade diversa da que foi 
autorizada a praticar, ou seja, a CONTRATADA obriga-se 
a todos os deveres funcionais aplicáveis aos servidores 
municipais, submetendo-se, inclusive, no que couberem, 
às sanções disciplinares; 
 
Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer a 
CONTRATADA todos os meios materiais necessários para 
o exercício de seu ofício; 
 
Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 
02/01/2026 e término em 30/06/2026; 
 
Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se 
pelo término do prazo nele especificado, podendo 
também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério 
do CONTRATANTE, quando a CONTRATADA não 
corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente 
atribuições que lhe forem confiadas, não se exigindo 
nesta hipótese, qualquer outra formalidade que não a de 
informar, por escrito, tal disposição, não cabendo em 
quaisquer casos nenhuma indenização; 
 
Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá 
obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à 
parte do empregador da maneira e no valor legalmente 
estipulado; 
 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo 
empregatício de qualquer maneira e o tempo de serviço 
decorrente da presente contratação não será anotado 
para quaisquer efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da 
Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer 
dúvida originária deste Contrato, com expressa renúncia 
de qualquer outro por mais privilegiados que sejam. 
 

Por se acharem as partes contratantes de mútuo 
e pleno acordo, assinam o presente contrato em 03 (três) 
vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na 
presença das testemunhas adiante assinadas. 
 

CONTRATO Nº 64/2026. 

 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., E A SRA. 
BRENA ALEXANDRE PEREIRA, CONFORME O 

DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL N0 487 DE 02 DE ABRIL 
DE 2014. 
 
Pelo presente instrumento na melhor forma de direito, de 
um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 
08.742.439/0001-00, localizada à Rua José Rodrigues 
Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de 
Lagoa de Roça - PB, representado pelo Prefeito 
Constitucional, PEDRO JUNIOR QUARESMA DE 
ARAUJO, brasileiro, casado, portador do RG nº. 
2.XXX.XXX-SSP/PB, CPF nº. 035.XXX.XXX-78, residente 
e domiciliado no Sítio Caracol, s/nº, zona rural, São 
Sebastião de Lagoa de Roça – PB., aqui denominado de 
CONTRATANTE, e do outro lado, BRENA ALEXANDRE 
PEREIRA, brasileira, solteira, RG. nº 4.XXX.XXX/SSP/PB, 
CPF nº. 106.XXX.XXX-83, residente e domiciliada no Sítio 
Geraldo, zona rural deste Município São Sebastião de 
Lagoa de Roça - PB, doravante denominado 
CONTRATADA, celebram o presente CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL 
INTERESSE PÚBLICO, tendo justo e contratado o que a 
seguir se contém: 
 
Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente 
contrato a necessidade da contratação de Profissional 
RECEPCIONISTA, com uma carga horária de 40 horas 
semanais, para exercer suas funções na Unidade de 
Saúde da Família Antonio Pedro dos Santos, zona rural 
deste Município, ficando a mesma lotada na Secretaria da 
Saúde, contratação esta considerada como essencialidade 
do serviço supra mencionado, bem como, ante a 
inexistência de profissional qualificado e concursado nos 
quadros do CONTRATANTE, surgindo a situação de 
excepcional interesse público; 
 
Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na 
cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará 
mensalmente a CONTRATADA a importância de R$ 
1.621,00 (hum mil seiscentos e vinte e um reais); 
 
Cláusula Terceira: A CONTRATADA declara que possui 
nacionalidade brasileira, idade igual ou superior a 18 
(dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as 
obrigações eleitorais e militares, goza de boa saúde física 
e mental e é detentor do título especificado que comprove 
a habilitação para o desempenho da função acima 
mencionada;  
 
Cláusula Quarta: A CONTRATADA se obriga a executar 
os serviços mencionados em favor da municipalidade, 
durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 
(seis) meses, empenhando esforços no desempenho dos 
trabalhos realizados;  
Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros 
previstos em lei a CONTRATADA não poderá praticar 
atos do qual resulte responsabilidade civil ou 
administrativa; falta ao serviço injustamente, chegar com 
atraso ao local de trabalho sem justa causa, faltar com 
respeito aos seus superiores hierárquicos e colegas, 
praticar usuras em qualquer de suas formas, receber 
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comissões ou vantagens de qualquer espécies em razão 
para a qual foi admitido, empregar material bem como 
equipamento sob sua responsabilidade em atividade 
diversa da que foi autorizada a praticar, ou seja, a 
CONTRATADA obriga-se a todos os deveres funcionais 
aplicáveis aos servidores municipais, submetendo-se, 
inclusive, no que couberem, às sanções disciplinares; 
 
Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer a 
CONTRATADA todos os meios materiais necessários para 
o exercício de seu ofício; 
 
Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 
02/01/2026 e término em 30/06/2026; 
 
Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se 
pelo término do prazo nele especificado, podendo 
também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério 
do CONTRATANTE, quando a CONTRATADA não 
corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente 
atribuições que lhe forem confiadas, não se exigindo 
nesta hipótese, qualquer outra formalidade que não a de 
informar, por escrito, tal disposição, não cabendo em 
quaisquer casos nenhuma indenização; 
 
Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá 
obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à 
parte do empregador da maneira e no valor legalmente 
estipulado; 
 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo 
empregatício de qualquer maneira e o tempo de serviço 
decorrente da presente contratação não será anotado 
para quaisquer efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da 
Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer 
dúvida originária deste Contrato, com expressa renúncia 
de qualquer outro por mais privilegiados que sejam. 
 

Por se acharem as partes contratantes de mútuo 
e pleno acordo, assinam o presente contrato em 03 (três) 
vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na 
presença das testemunhas adiante assinadas. 
 
São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 02 de janeiro de 
2026. 
 

Pedro Júnior Quaresma de Araújo 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
"Documento assinado fisicamente, em conformidade com as diretrizes 

estabelecidas pela Lei nº 13.709/2018 — Lei Geral de Proteção de Dados 
Pessoais (LGPD)." 

 

CONTRATO Nº 65/2026. 

 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 

SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., E A SRA. 
CARMEM IZABEL FERNANDES BEZERRA, 
CONFORME O DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL N0 487 
DE 02 DE ABRIL DE 2014. 

 
 Pelo presente instrumento na melhor forma de 
direito, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 
08.742.439/0001-00, localizada à Rua José Rodrigues 
Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de 
Lagoa de Roça - PB, representado pelo Prefeito 
Constitucional, PEDRO JUNIOR QUARESMA DE 
ARAUJO, brasileiro, casado, portador do RG nº. 
2.XXX.XXX-SSP/PB, CPF nº. 035.XXX.XXX-78, residente 
e domiciliado no Sítio Caracol, s/nº, zona rural, São 
Sebastião de Lagoa de Roça – PB., aqui denominado de 
CONTRATANTE, e do outro lado, CARMEM IZABEL 
FERNANDES BEZERRA, brasileira, casada, RG. nº 
3.XXX.XXX/SSP/PB, CPF nº. 071.XXX.XXX-06, residente 
e domiciliada no Sítio Canta Galo, zona rural deste 
Município São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, 
doravante denominado CONTRATADA, celebram o 
presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, tendo justo 
e contratado o que a seguir se contém: 
 
Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente 
contrato a necessidade da contratação de Profissional 
RECEPCIONISTA, com uma carga horária de 40 horas 
semanais, para exercer suas funções na Unidade de 
Saúde da Família Santo Antônio, localizada no Sítio Canta 
Galo, zona rural deste Município, ficando a mesma lotada 
na Secretaria da Saúde, contratação esta considerada 
como essencialidade do serviço supra mencionado, bem 
como, ante a inexistência de profissional qualificado e 
concursado nos quadros do CONTRATANTE, surgindo a 
situação de excepcional interesse público; 
 
Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na 
cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará 
mensalmente ao CONTRATADA a importância de R$ 
1.621,00 (hum mil seiscentos e vinte e um reais); 
 
Cláusula Terceira: A CONTRATADA declara que possui 
nacionalidade brasileira, idade igual ou superior a 18 
(dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as 
obrigações eleitorais e militares, goza de boa saúde física 
e mental e é detentor do título especificado que comprove 
a habilitação para o desempenho da função acima 
mencionada;  
 
Cláusula Quarta: A CONTRATADA se obriga a executar 
os serviços mencionados em favor da municipalidade, 
durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 
(seis) meses, empenhando esforços no desempenho dos 
trabalhos realizados; 
 
Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros previstos 
em lei a CONTRATADA não poderá praticar atos do qual 
resulte responsabilidade civil ou administrativa; falta ao 
serviço injustamente, chegar com atraso ao local de 
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trabalho sem justa causa, faltar com respeito aos seus 
superiores hierárquicos e colegas, praticar usuras em 
qualquer de suas formas, receber comissões ou vantagens 
de qualquer espécies em razão para a qual foi admitido, 
empregar material bem como equipamento sob sua 
responsabilidade em atividade diversa da que foi 
autorizada a praticar, ou seja, a CONTRATADA obriga-se 
a todos os deveres funcionais aplicáveis aos servidores 
municipais, submetendo-se, inclusive, no que couberem, 
às sanções disciplinares; 
 
Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer a 
CONTRATADA todos os meios materiais necessários para 
o exercício de seu ofício; 
 
Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 
02/01/2026 e término em 30/06/2026; 
 
Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se 
pelo término do prazo nele especificado, podendo 
também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério 
do CONTRATANTE, quando a CONTRATADA não 
corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente 
atribuições que lhe forem confiadas, não se exigindo 
nesta hipótese, qualquer outra formalidade que não a de 
informar, por escrito, tal disposição, não cabendo em 
quaisquer casos nenhuma indenização; 
 
Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá 
obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à 
parte do empregador da maneira e no valor legalmente 
estipulado; 
 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo 
empregatício de qualquer maneira e o tempo de serviço 
decorrente da presente contratação não será anotado 
para quaisquer efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da 
Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer 
dúvida originária deste Contrato, com expressa renúncia 
de qualquer outro por mais privilegiados que sejam. 
 

Por se acharem as partes contratantes de mútuo 
e pleno acordo, assinam o presente contrato em 03 (três) 
vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na 
presença das testemunhas adiante assinadas. 
 
São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 02 de janeiro de 
2026. 
 

Pedro Júnior Quaresma de Araújo 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
"Documento assinado fisicamente, em conformidade com as diretrizes 

estabelecidas pela Lei nº 13.709/2018 — Lei Geral de Proteção de Dados 
Pessoais (LGPD)." 

 
 
 
 

CONTRATO Nº 66/2026. 

 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., E A SRA. 
CLAUBERTA SIMONE DO NASCIMENTO SANTOS, 
CONFORME O DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL N0 487 
DE 02 DE ABRIL DE 2014. 

 
 Pelo presente instrumento na melhor forma de 
direito, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 
08.742.439/0001-00, localizada à Rua José Rodrigues 
Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de 
Lagoa de Roça - PB, representado pela Prefeito 
Constitucional, PEDRO JUNIOR QUARESMA DE 
ARAUJO, brasileiro, casado, portador do RG nº. 
2.XXX.XXX-SSP/PB, CPF nº. 035.XXX.XXX-78, residente 
e domiciliado no Sítio Caracol, s/nº, zona rural, São 
Sebastião de Lagoa de Roça – PB., aqui denominado de 
CONTRATANTE, e do outro lado, CLAUBERTA SIMONE 
DO NASCIMENTO SANTOS, brasileira, casada, RG. nº 
3.XXX.XXX-2ª SSP-PB., CPF nº. 062.XXX.XXX-50, 
residente e domiciliada na Rua Juvino Sobreira, nº 101, 
centro, São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, doravante 
denominado CONTRATADA, celebram o presente 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR 
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, tendo justo e 
contratado o que a seguir se contém: 
 
Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente 
contrato a necessidade da contratação de Profissional 
BIOMÉDICA, para exercer suas funções no Laboratório 
Municipal de Análises Clínica, desde Município, ficando a 
mesma lotada na Secretaria da Saúde, contratação esta 
considerada como essencialidade do serviço supra 
mencionado, bem como, ante a inexistência de profissional 
qualificado e concursado nos quadros do CONTRATANTE, 
surgindo a situação de excepcional interesse público; 
 
Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na 
cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará 
mensalmente a CONTRATADA a importância de R$ 
2.500,00 (dois mil e quinhentos reais); 
 
Cláusula Terceira: A CONTRATADA declara que possui 
nacionalidade brasileira, idade igual ou superior a 18 
(dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as 
obrigações eleitorais e militares, goza de boa saúde física 
e mental e é detentor do título especificado que comprove 
a habilitação para o desempenho da função acima 
mencionada;  
 
Cláusula Quarta: A CONTRATADA se obriga a executar 
os serviços mencionados em favor da municipalidade, 
durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 
(seis) meses, a partir da data de sua Publicação, 
empenhando esforços no desempenho dos trabalhos 
realizados; 
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Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros previstos 
em lei a CONTRATADA não poderá praticar atos do qual 
resulte responsabilidade civil ou administrativa; falta ao 
serviço injustamente, chegar com atraso ao local de 
trabalho sem justa causa, faltar com respeito aos seus 
superiores hierárquicos e colegas, praticar usuras em 
qualquer de suas formas, receber comissões ou vantagens 
de qualquer espécies em razão para a qual foi admitido, 
empregar material bem como equipamento sob sua 
responsabilidade em atividade diversa da que foi 
autorizada a praticar, ou seja, a CONTRATADA obriga-se 
a todos os deveres funcionais aplicáveis aos servidores 
municipais, submetendo-se, inclusive, no que couberem, 
às sanções disciplinares; 
 
Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer a 
CONTRATADA todos os meios materiais necessários para 
o exercício de seu ofício; 
 
Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 
02/01/2026 e término em 30/06/2026; 
 
Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se 
pelo término do prazo nele especificado, podendo 
também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério 
do CONTRATANTE, quando a CONTRATADA não 
corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente 
atribuições que lhe forem confiadas, não se exigindo 
nesta hipótese, qualquer outra formalidade que não a de 
informar, por escrito, tal disposição, não cabendo em 
quaisquer casos nenhuma indenização; 
 
Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá 
obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à 
parte do empregador da maneira e no valor legalmente 
estipulado; 
 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo 
empregatício de qualquer maneira e o tempo de serviço 
decorrente da presente contratação não será anotado 
para quaisquer efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da 
Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer 
dúvida originária deste Contrato, com expressa renúncia 
de qualquer outro por mais privilegiados que sejam. 
 

Por se acharem as partes contratantes de mútuo 
e pleno acordo, assinam o presente contrato em 03 (três) 
vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na 
presença das testemunhas adiante assinadas. 
 
São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 02 de janeiro de 
2026. 
 

Pedro Júnior Quaresma de Araújo 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
"Documento assinado fisicamente, em conformidade com as diretrizes 

estabelecidas pela Lei nº 13.709/2018 — Lei Geral de Proteção de Dados 
Pessoais (LGPD)." 

CONTRATO Nº 67/2026. 

 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., E A SRA. 
CLAUDINEIDE NOGUEIRA DA SILVA SOUTO, 
CONFORME O DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL N0 487 
DE 02 DE ABRIL DE 2014. 

 
 Pelo presente instrumento na melhor forma de 
direito, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 
08.742.439/0001-00, localizada à Rua José Rodrigues 
Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de 
Lagoa de Roça - PB, representado pela Prefeito 
Constitucional, PEDRO JUNIOR QUARESMA DE 
ARAUJO, brasileiro, casado, portador do RG nº. 
2.XXX.XXX-SSP/PB, CPF nº. 035.XXX.XXX-78, residente 
e domiciliado no Sítio Caracol, s/nº, zona rural, São 
Sebastião de Lagoa de Roça – PB., aqui denominado de 
CONTRATANTE, e do outro lado, CLAUDINEIDE 
NOGUEIRA DA SILVA SOUTO, brasileira, casada, CPF 
nº. 145.XXX.XXX-98, residente e domiciliada no Sítio Alto 
dos Braz, s/nº, zona rural, São Sebastião de Lagoa de 
Roça – PB., doravante denominado CONTRATADA, 
celebram o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PÚBLICO, tendo justo e contratado o que a seguir se 
contém: 
 
Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente 
contrato a necessidade da contratação de Profissional 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, na Secretaria 
Municipal de Saúde, desde Município, ficando a mesma 
lotada na Secretaria da Saúde, contratação esta 
considerada como essencialidade do serviço supra 
mencionado, bem como, ante a inexistência de profissional 
qualificado e concursado nos quadros do CONTRATANTE, 
surgindo a situação de excepcional interesse público; 
 
Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na 
cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará 
mensalmente a CONTRATADA a importância de R$ 
1.621,00 (hum mil seiscentos e vinte e um reais); 
 
Cláusula Terceira: A CONTRATADA declara que possui 
nacionalidade brasileira, idade igual ou superior a 18 
(dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as 
obrigações eleitorais e militares, goza de boa saúde física 
e mental e é detentor do título especificado que comprove 
a habilitação para o desempenho da função acima 
mencionada;  
 
Cláusula Quarta: A CONTRATADA se obriga a executar 
os serviços mencionados em favor da municipalidade, 
durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 
(seis) meses, a partir da data de sua Publicação, 
empenhando esforços no desempenho dos trabalhos 
realizados; 



5*JORNAL“O  MENSÁRIO OFICIAL”-  EDIÇÃO 340ª  de 30 de janeiro de 2026   

 
NÚMERO E TIPO DA EDIÇÃO DATA DA PUPLICAÇÃO PAGINAÇÃO 

EDIÇÃO REGULAR 340ª  30 de janeiro de 2026 Página 69 de 
125 

 

Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros previstos 
em lei a CONTRATADA não poderá praticar atos do qual 
resulte responsabilidade civil ou administrativa; falta ao 
serviço injustamente, chegar com atraso ao local de 
trabalho sem justa causa, faltar com respeito aos seus 
superiores hierárquicos e colegas, praticar usuras em 
qualquer de suas formas, receber comissões ou vantagens 
de qualquer espécies em razão para a qual foi admitido, 
empregar material bem como equipamento sob sua 
responsabilidade em atividade diversa da que foi 
autorizada a praticar, ou seja, a CONTRATADA obriga-se 
a todos os deveres funcionais aplicáveis aos servidores 
municipais, submetendo-se, inclusive, no que couberem, 
às sanções disciplinares; 
 
Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer a 
CONTRATADA todos os meios materiais necessários para 
o exercício de seu ofício; 
 
Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 
02/01/2026 e término em 30/06/2026; 
 
Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se 
pelo término do prazo nele especificado, podendo 
também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério 
do CONTRATANTE, quando a CONTRATADA não 
corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente 
atribuições que lhe forem confiadas, não se exigindo 
nesta hipótese, qualquer outra formalidade que não a de 
informar, por escrito, tal disposição, não cabendo em 
quaisquer casos nenhuma indenização; 
 
Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá 
obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à 
parte do empregador da maneira e no valor legalmente 
estipulado; 
 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo 
empregatício de qualquer maneira e o tempo de serviço 
decorrente da presente contratação não será anotado 
para quaisquer efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da 
Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer 
dúvida originária deste Contrato, com expressa renúncia 
de qualquer outro por mais privilegiados que sejam. 
 

Por se acharem as partes contratantes de mútuo 
e pleno acordo, assinam o presente contrato em 03 (três) 
vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na 
presença das testemunhas adiante assinadas. 
 
São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 02 de janeiro de 
2026. 
 

Pedro Júnior Quaresma de Araújo 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
"Documento assinado fisicamente, em conformidade com as diretrizes 

estabelecidas pela Lei nº 13.709/2018 — Lei Geral de Proteção de Dados 
Pessoais (LGPD)." 

CONTRATO Nº 68/2026. 

 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., E A SRA. 
DAYANE RANIELE FARIAS DA SILVA, CONFORME O 
DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL N0 487 DE 02 DE ABRIL 
DE 2014. 

 
 Pelo presente instrumento na melhor forma de 
direito, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 
08.742.439/0001-00, localizada à Rua José Rodrigues 
Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de 
Lagoa de Roça - PB, representado pelo Prefeito 
Constitucional, PEDRO JUNIOR QUARESMA DE 
ARAUJO, brasileiro, casado, portador do RG nº. 
2.XXX.XXX-SSP/PB, CPF nº. 035.XXX.XXX-78, residente 
e domiciliado no Sítio Caracol, s/nº, zona rural, São 
Sebastião de Lagoa de Roça – PB., aqui denominado de 
CONTRATANTE, e do outro lado, DAYANE RANIELE 
FARIAS DA SILVA, brasileira, solteira, RG. nº 
3.XXX.XXX/SSP/PB, CPF nº. 111.XXX.XXX-90, residente 
e domiciliada na Rua José Rodrigues Coura, nº 28, centro, 
São Sebastião de Lagoa de Roça PB, doravante 
denominado CONTRATADA, celebram o presente 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR 
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, tendo justo e 
contratado o que a seguir se contém: 
 
Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente 
contrato a necessidade da contratação de Profissional 
TÉCNICA DE ENFERMAGEM, para exercer suas funções 
na Unidade de Saúde Santa Terezinha, localizada na sede 
deste Município de São Sebastião de Lagoa de Roça-PB., 
ficando a mesma lotada na Secretaria de Saúde , 
contratação esta considerada como essencialidade do 
serviço supra mencionado, bem como, ante a inexistência 
de profissional qualificado e concursado nos quadros do 
CONTRATANTE, surgindo a situação de excepcional 
interesse público; 
 
Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na 
cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará 
mensalmente a CONTRATADA a importância de R$ 
1.621,00 (hum mil seiscentos e vinte e um reais) 
adicionado de completo do PISO NACIONAL; 
 
Cláusula Terceira: A CONTRATADA declara que possui 
nacionalidade brasileira, idade igual ou superior a 18 
(dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as 
obrigações eleitorais e militares, goza de boa saúde física 
e mental e é detentor do título especificado que comprove 
a habilitação para o desempenho da função acima 
mencionada;  
 
Cláusula Quarta: A CONTRATADA se obriga a executar 
os serviços mencionados em favor da municipalidade, 
durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 
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(seis) meses, empenhando esforços no desempenho dos 
trabalhos realizados; 
 
Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros previstos 
em lei a CONTRATADA não poderá praticar atos do qual 
resulte responsabilidade civil ou administrativa; falta ao 
serviço injustamente, chegar com atraso ao local de 
trabalho sem justa causa, faltar com respeito aos seus 
superiores hierárquicos e colegas, praticar usuras em 
qualquer de suas formas, receber comissões ou vantagens 
de qualquer espécies em razão para a qual foi admitido, 
empregar material bem como equipamento sob sua 
responsabilidade em atividade diversa da que foi 
autorizada a praticar, ou seja, a CONTRATADA obriga-se 
a todos os deveres funcionais aplicáveis aos servidores 
municipais, submetendo-se, inclusive, no que couberem, 
às sanções disciplinares; 
 
Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer a 
CONTRATADA todos os meios materiais necessários para 
o exercício de seu ofício; 
 
Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 
02/01/2026 e término em 30/06/2026; 
 
Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se 
pelo término do prazo nele especificado, podendo 
também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério 
do CONTRATANTE, quando a CONTRATADA não 
corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente 
atribuições que lhe forem confiadas, não se exigindo 
nesta hipótese, qualquer outra formalidade que não a de 
informar, por escrito, tal disposição, não cabendo em 
quaisquer casos nenhuma indenização; 
 
Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá 
obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à 
parte do empregador da maneira e no valor legalmente 
estipulado; 
 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo 
empregatício de qualquer maneira e o tempo de serviço 
decorrente da presente contratação não será anotado 
para quaisquer efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da 
Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer 
dúvida originária deste Contrato, com expressa renúncia 
de qualquer outro por mais privilegiados que sejam. 
 

Por se acharem as partes contratantes de mútuo 
e pleno acordo, assinam o presente contrato em 03 (três) 
vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na 
presença das testemunhas adiante assinadas. 
 
São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 02 de janeiro de 
2026. 
 

Pedro Júnior Quaresma de Araújo 
PREFEITO MUNICIPAL 

"Documento assinado fisicamente, em conformidade com as diretrizes 
estabelecidas pela Lei nº 13.709/2018 — Lei Geral de Proteção de Dados 

Pessoais (LGPD)." 
 

CONTRATO Nº 69/2026. 

 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., E ELISANGELA 
DOS SANTOS PINHEIRO, CONFORME O DISPOSTO NA 
LEI MUNICIPAL N0 487 DE 02 DE ABRIL DE 2014. 

 
 Pelo presente instrumento na melhor forma de 
direito, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 
08.742.439/0001-00, localizada à Rua José Rodrigues 
Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de 
Lagoa de Roça - PB, representado pelo Prefeito 
Constitucional, PEDRO JUNIOR QUARESMA DE 
ARAUJO, brasileiro, casado, portador do CPF nº. 
035.XXX.XXX-78, residente e domiciliado no Sítio 
Caracol, s/nº, zona rural, São Sebastião de Lagoa de 
Roça – PB., aqui denominado de CONTRATANTE, e do 
outro lado, ELISANGELA DOS SANTOS PINHEIRO, 
brasileira, CPF. 088.XXX.XXX-36, residente e domiciliada 
na Rua Josefa Farias Trindade, nº 57, centro, São 
Sebastião de Lagoa de Roça-PB, doravante denominada 
CONTRATADA, celebram o presente CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL 
INTERESSE PÚBLICO, tendo justo e contratado o que a 
seguir se contém: 
 
Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente 
contrato a necessidade da contratação de Profissional 
AGENTE DE COMBATE AS ENDEMIAS, para exercer 
suas funções na Secretaria de Saúde, com carga horária 
de 40 hs semanais, lotada na Secretaria de Saúde do 
Município, contratação esta considerada como 
essencialidade do serviço supra mencionado, bem como, 
ante a inexistência de profissional qualificado e concursado 
nos quadros do CONTRATANTE, surgindo a situação de 
excepcional interesse público; 
 
Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na 
cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará 
mensalmente a CONTRATADA a importância de R$ 
1.621,00 (hum mil seiscentos e vinte e um reais); 
 
Cláusula Terceira: A CONTRATADA declara que possui 
nacionalidade brasileira, idade igual ou superior a 18 
(dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as 
obrigações eleitorais e militares, goza de boa saúde física 
e mental e é detentor do título especificado que comprove 
a habilitação para o desempenho da função acima 
mencionada;  
 
Cláusula Quarta: A CONTRATADA se obriga a executar 
os serviços mencionados em favor da municipalidade, 
durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 
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(seis) meses, empenhando esforços no desempenho dos 
trabalhos realizados; 
 
Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros previstos 
em lei a CONTRATADA não poderá praticar atos do qual 
resulte responsabilidade civil ou administrativa; falta ao 
serviço injustamente, chegar com atraso ao local de 
trabalho sem justa causa, faltar com respeito aos seus 
superiores hierárquicos e colegas, praticar usuras em 
qualquer de suas formas, receber comissões ou vantagens 
de qualquer espécies em razão para a qual foi admitido, 
empregar material bem como equipamento sob sua 
responsabilidade em atividade diversa da que foi 
autorizada a praticar, ou seja, a CONTRATADA obriga-se 
a todos os deveres funcionais aplicáveis aos servidores 
municipais, submetendo-se, inclusive, no que couberem, 
às sanções disciplinares; 
 
Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer a 
CONTRATADA todos os meios materiais necessários para 
o exercício de seu ofício; 
 
Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 
02/01/2026 e término em 30/06/2026; 
 
Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se 
pelo término do prazo nele especificado, podendo 
também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério 
do CONTRATANTE, quando a CONTRATADA não 
corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente 
atribuições que lhe forem confiadas, não se exigindo 
nesta hipótese, qualquer outra formalidade que não a de 
informar, por escrito, tal disposição, não cabendo em 
quaisquer casos nenhuma indenização; 
 
Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá 
obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à 
parte do empregador da maneira e no valor legalmente 
estipulado; 
 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo 
empregatício de qualquer maneira e o tempo de serviço 
decorrente da presente contratação não será anotado 
para quaisquer efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da 
Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer 
dúvida originária deste Contrato, com expressa renúncia 
de qualquer outro por mais privilegiados que sejam. 
 

Por se acharem as partes contratantes de mútuo 
e pleno acordo, assinam o presente contrato em 03 (três) 
vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na 
presença das testemunhas adiante assinadas. 
 
                       São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 02 de 
janeiro de 2026. 
 

Pedro Júnior Quaresma de Araújo 
PREFEITO MUNICIPAL 

"Documento assinado fisicamente, em conformidade com as diretrizes 
estabelecidas pela Lei nº 13.709/2018 — Lei Geral de Proteção de Dados 

Pessoais (LGPD)." 
 

CONTRATO Nº 70/2026. 

 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., E A SRA. 
FRANCINEIDE SOARES DOS SANTOS PEREIRA, 
CONFORME O DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL N0 487 
DE 02 DE ABRIL DE 2014. 

 
 Pelo presente instrumento na melhor forma de 
direito, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 
08.742.439/0001-00, localizada à Rua José Rodrigues 
Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de 
Lagoa de Roça - PB, representado pelo Prefeito 
Constitucional, PEDRO JUNIOR QUARESMA DE 
ARAUJO, brasileiro, casado, portador do RG nº. 
2.XXX.XXX-SSP/PB, CPF nº. 035.XXX.XXX-78, residente 
e domiciliado no Sítio Caracol, s/nº, zona rural, São 
Sebastião de Lagoa de Roça – PB., aqui denominado de 
CONTRATANTE, e do outro lado, FRANCINEIDE 
SOARES DOS SANTOS PEREIRA, brasileira, casada, 
RG. nº 3.XXX.XXX/SSP/PB, CPF nº. 089.XXX.XXX-02, 
residente e domiciliada no Sítio Manguape, s/nº, zona 
rural, São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, doravante 
denominado CONTRATADA, celebram o presente 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR 
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, tendo justo e 
contratado o que a seguir se contém: 
 
Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente 
contrato a necessidade da contratação de Profissional 
RECEPCIONISTA, para exercer suas funções na Unidade 
de Saúde da Família do Manguape, deste Município, 
ficando a mesma lotada na Secretaria de Saúde, 
contratação esta considerada como essencialidade do 
serviço supra mencionado, bem como, ante a inexistência 
de profissional qualificado e concursado nos quadros do 
CONTRATANTE, surgindo a situação de excepcional 
interesse público; 
 
Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na 
cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará 
mensalmente ao CONTRATADO a importância de R$ 
1.621,00 (hum mil seiscentos e vinte e um reais); 
 
Cláusula Terceira: O CONTRATADO declara que 
possui nacionalidade brasileira, idade igual ou superior a 
18 (dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as 
obrigações eleitorais e militares, goza de boa saúde física 
e mental e é detentor do título especificado que comprove 
a habilitação para o desempenho da função acima 
mencionada;  
 
Cláusula Quarta: O CONTRATADO se obriga a executar 
os serviços mencionados em favor da municipalidade, 
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durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 
(seis) meses, empenhando esforços no desempenho dos 
trabalhos realizados; 
 
Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros previstos 
em lei a CONTRATADA não poderá praticar atos do qual 
resulte responsabilidade civil ou administrativa; falta ao 
serviço injustamente, chegar com atraso ao local de 
trabalho sem justa causa, faltar com respeito aos seus 
superiores hierárquicos e colegas, praticar usuras em 
qualquer de suas formas, receber comissões ou vantagens 
de qualquer espécies em razão para a qual foi admitido, 
empregar material bem como equipamento sob sua 
responsabilidade em atividade diversa da que foi 
autorizada a praticar, ou seja, a CONTRATADA obriga-se 
a todos os deveres funcionais aplicáveis aos servidores 
municipais, submetendo-se, inclusive, no que couberem, 
às sanções disciplinares; 
 
Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer a 
CONTRATADA todos os meios materiais necessários para 
o exercício de seu ofício; 
 
Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 
02/01/2026 e término em 30/06/2026; 
 
Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se 
pelo término do prazo nele especificado, podendo 
também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério 
do CONTRATANTE, quando a CONTRATADA não 
corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente 
atribuições que lhe forem confiadas, não se exigindo 
nesta hipótese, qualquer outra formalidade que não a de 
informar, por escrito, tal disposição, não cabendo em 
quaisquer casos nenhuma indenização; 
 
Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá 
obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à 
parte do empregador da maneira e no valor legalmente 
estipulado; 
 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo 
empregatício de qualquer maneira e o tempo de serviço 
decorrente da presente contratação não será anotado 
para quaisquer efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da 
Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer 
dúvida originária deste Contrato, com expressa renúncia 
de qualquer outro por mais privilegiados que sejam. 
 

Por se acharem as partes contratantes de mútuo 
e pleno acordo, assinam o presente contrato em 03 (três) 
vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na 
presença das testemunhas adiante assinadas. 
 
São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 02 de janeiro de 
2026. 

Pedro Júnior Quaresma de Araújo 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
"Documento assinado fisicamente, em conformidade com as diretrizes 

estabelecidas pela Lei nº 13.709/2018 — Lei Geral de Proteção de Dados 
Pessoais (LGPD)." 

 

CONTRATO Nº 71/2026. 

 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., E IVANIA 
FARIAS JERÔNIMO, CONFORME O DISPOSTO NA LEI 
MUNICIPAL N0 487 DE 02 DE ABRIL DE 2014. 

 
 Pelo presente instrumento na melhor forma de 
direito, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 
08.742.439/0001-00, localizada à Rua José Rodrigues 
Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de 
Lagoa de Roça - PB, representado pelo Prefeito 
Constitucional, PEDRO JUNIOR QUARESMA DE 
ARAUJO, brasileiro, casado, portador do CPF nº. 
035.XXX.XXX-78, residente e domiciliado no Sítio 
Caracol, s/nº, zona rural, São Sebastião de Lagoa de 
Roça – PB., aqui denominado de CONTRATANTE, e do 
outro lado, IVANIA FARIAS JERÔNIMO, brasileira, RG. 
1.XXX.631-SSP-PB., CPF. 927.XXX.XXX-04, residente e 
domiciliada na Rua Genival Firmino da Cunha, nº 25, 
centro, São Sebastião de Lagoa de Roça-PB, doravante 
denominada CONTRATADA, celebram o presente 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR 
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, tendo justo e 
contratado o que a seguir se contém: 
 
Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente 
contrato a necessidade da contratação de Profissional 
RECEPCIONISTA, para exercer suas funções na Unidade 
de Saúde da Família Sana Terezinha, lotada na Secretaria 
de Saúde do Município, contratação esta considerada 
como essencialidade do serviço supra mencionado, bem 
como, ante a inexistência de profissional qualificado e 
concursado nos quadros do CONTRATANTE, surgindo a 
situação de excepcional interesse público; 
 
Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na 
cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará 
mensalmente a CONTRATADA a importância de R$ 
1.621,00 (hum mil seiscentos e vinte e um reais); 
 
Cláusula Terceira: A CONTRATADA declara que possui 
nacionalidade brasileira, idade igual ou superior a 18 
(dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as 
obrigações eleitorais e militares, goza de boa saúde física 
e mental e é detentor do título especificado que comprove 
a habilitação para o desempenho da função acima 
mencionada;  
 
Cláusula Quarta: A CONTRATADA se obriga a executar 
os serviços mencionados em favor da municipalidade, 
durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 
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(seis) meses, empenhando esforços no desempenho dos 
trabalhos realizados; 
 
Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros previstos 
em lei a CONTRATADA não poderá praticar atos do qual 
resulte responsabilidade civil ou administrativa; falta ao 
serviço injustamente, chegar com atraso ao local de 
trabalho sem justa causa, faltar com respeito aos seus 
superiores hierárquicos e colegas, praticar usuras em 
qualquer de suas formas, receber comissões ou vantagens 
de qualquer espécies em razão para a qual foi admitido, 
empregar material bem como equipamento sob sua 
responsabilidade em atividade diversa da que foi 
autorizada a praticar, ou seja, a CONTRATADA obriga-se 
a todos os deveres funcionais aplicáveis aos servidores 
municipais, submetendo-se, inclusive, no que couberem, 
às sanções disciplinares; 
 
Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer a 
CONTRATADA todos os meios materiais necessários para 
o exercício de seu ofício; 
 
Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 
02/01/2026 e término em 30/06/2026; 
 
Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se 
pelo término do prazo nele especificado, podendo 
também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério 
do CONTRATANTE, quando a CONTRATADA não 
corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente 
atribuições que lhe forem confiadas, não se exigindo 
nesta hipótese, qualquer outra formalidade que não a de 
informar, por escrito, tal disposição, não cabendo em 
quaisquer casos nenhuma indenização; 
 
Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá 
obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à 
parte do empregador da maneira e no valor legalmente 
estipulado; 
 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo 
empregatício de qualquer maneira e o tempo de serviço 
decorrente da presente contratação não será anotado 
para quaisquer efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da 
Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer 
dúvida originária deste Contrato, com expressa renúncia 
de qualquer outro por mais privilegiados que sejam. 
 

Por se acharem as partes contratantes de mútuo 
e pleno acordo, assinam o presente contrato em 03 (três) 
vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na 
presença das testemunhas adiante assinadas. 
 
São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 02 de janeiro de 
2026. 
 

Pedro Júnior Quaresma de Araújo 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
"Documento assinado fisicamente, em conformidade com as diretrizes 

estabelecidas pela Lei nº 13.709/2018 — Lei Geral de Proteção de Dados 
Pessoais (LGPD)." 

 

CONTRATO Nº 72/2026. 

 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., E A SRA. 
JÉSSICA DA SILVA FARIAS, CONFORME O DISPOSTO 
NA LEI MUNICIPAL N0 487 DE 02 DE ABRIL DE 2014. 

 
 Pelo presente instrumento na melhor forma de 
direito, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 
08.742.439/0001-00, localizada à Rua José Rodrigues 
Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de 
Lagoa de Roça - PB, representado pelo Prefeito 
Constitucional, PEDRO JUNIOR QUARESMA DE 
ARAUJO, brasileiro, casado, portador do RG nº. 
2.XXX.XXX-SSP/PB, CPF nº. 035.XXX.XXX-78, residente 
e domiciliado no Sítio Caracol, s/nº, zona rural, São 
Sebastião de Lagoa de Roça – PB., aqui denominado de 
CONTRATANTE, e do outro lado, JÉSSICA DA SILVA 
FARIAS, brasileira, casada, RG. nº 4.XXX.XXX/SSP/PB, 
CPF nº. 117.XXX.XXX-86, residente e domiciliada na Rua 
Ademar Felipe da Silva nº 08, centro, São Sebastião de 
Lagoa de Roça - PB, doravante denominado 
CONTRATADA, celebram o presente CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL 
INTERESSE PÚBLICO, tendo justo e contratado o que a 
seguir se contém: 
 
Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente 
contrato a necessidade da contratação de Profissional 
DIGITADORA, para exercer suas funções na Secretaria 
Municipal de Saúde, localizada na Sede deste Município, 
ficando a mesma lotada na Secretaria de Saúde, 
contratação esta considerada como essencialidade do 
serviço supra mencionado, bem como, ante a inexistência 
de profissional qualificado e concursado nos quadros do 
CONTRATANTE, surgindo a situação de excepcional 
interesse público; 
 
Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na 
cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará 
mensalmente ao CONTRATADA a importância de R$ 
1.621,00 (hum mil seiscentos e vinte e um reais); 
 
Cláusula Terceira: A CONTRATADA declara que possui 
nacionalidade brasileira, idade igual ou superior a 18 
(dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as 
obrigações eleitorais e militares, goza de boa saúde física 
e mental e é detentor do título especificado que comprove 
a habilitação para o desempenho da função acima 
mencionada;  
 
Cláusula Quarta: A CONTRATADA se obriga a executar 
os serviços mencionados em favor da municipalidade, 
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durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 
(seis) meses, empenhando esforços no desempenho dos 
trabalhos realizados; 
 
Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros previstos 
em lei a CONTRATADA não poderá praticar atos do qual 
resulte responsabilidade civil ou administrativa; falta ao 
serviço injustamente, chegar com atraso ao local de 
trabalho sem justa causa, faltar com respeito aos seus 
superiores hierárquicos e colegas, praticar usuras em 
qualquer de suas formas, receber comissões ou vantagens 
de qualquer espécies em razão para a qual foi admitido, 
empregar material bem como equipamento sob sua 
responsabilidade em atividade diversa da que foi 
autorizada a praticar, ou seja, a CONTRATADA obriga-se 
a todos os deveres funcionais aplicáveis aos servidores 
municipais, submetendo-se, inclusive, no que couberem, 
às sanções disciplinares; 
 
Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer a 
CONTRATADA todos os meios materiais necessários para 
o exercício de seu ofício; 
 
Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 
02/01/2026 e término em 30/06/2026; 
 
Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se 
pelo término do prazo nele especificado, podendo 
também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério 
do CONTRATANTE, quando a CONTRATADA não 
corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente 
atribuições que lhe forem confiadas, não se exigindo 
nesta hipótese, qualquer outra formalidade que não a de 
informar, por escrito, tal disposição, não cabendo em 
quaisquer casos nenhuma indenização; 
 
Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá 
obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à 
parte do empregador da maneira e no valor legalmente 
estipulado; 
 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo 
empregatício de qualquer maneira e o tempo de serviço 
decorrente da presente contratação não será anotado 
para quaisquer efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da 
Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer 
dúvida originária deste Contrato, com expressa renúncia 
de qualquer outro por mais privilegiados que sejam. 
 

Por se acharem as partes contratantes de mútuo 
e pleno acordo, assinam o presente contrato em 03 (três) 
vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na 
presença das testemunhas adiante assinadas. 
 
São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 02 de janeiro de 
2026. 

Pedro Júnior Quaresma de Araújo 
PREFEITO MUNICIPAL 

"Documento assinado fisicamente, em conformidade com as diretrizes 
estabelecidas pela Lei nº 13.709/2018 — Lei Geral de Proteção de Dados 

Pessoais (LGPD)." 
 

CONTRATO Nº 73/2026. 

 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., E O SR. 
MANUEL MICIAS MORENO, CONFORME O DISPOSTO 
NA LEI MUNICIPAL N0 487 DE 02 DE ABRIL DE 2014. 

 
 Pelo presente instrumento na melhor forma de 
direito, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 
08.742.439/0001-00, localizada à Rua José Rodrigues 
Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de 
Lagoa de Roça - PB, representado pelo Prefeito 
Constitucional, PEDRO JUNIOR QUARESMA DE 
ARAUJO, brasileiro, casado, portador do RG nº. 
2.XXX.XXX-SSP/PB, CPF nº. 035.XXX.XXX-78, residente 
e domiciliado no Sítio Caracol, s/nº, zona rural, São 
Sebastião de Lagoa de Roça – PB., aqui denominado de 
CONTRATANTE, e do outro lado, MANUEL MICIAS 
MORENO, brasileiro, casado, RG. nº 20.XXX.XXX-8–
SSP-RJ., CPF nº. 203.XXX.XXX-14, residente e 
domiciliado na Rua José Candido Coelho, nº 03, centro, 
deste Município de São Sebastião de Lagoa de Roça-PB., 
doravante denominado CONTRATADO, celebram o 
presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, tendo justo 
e contratado o que a seguir se contém: 
 
Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente 
contrato a necessidade da contratação de Profissional 
MOTORISTA, para exercer suas funções na Secretaria de 
Saúde, deste Município, com uma carga horária de 40 
horas semanais, ficando o mesmo lotado na Secretaria de 
Saúde, contratação esta considerada como essencialidade 
do serviço supra mencionado, bem como, ante a 
inexistência de profissional concursado nos quadros do 
CONTRATANTE, suficiente para atender a demanda 
necessária, surgindo a situação de excepcional interesse 
público; 
 
Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na 
cláusula anterior, a CONTRATANTE pagará 
mensalmente ao CONTRATADO a importância de R$ 
2.000,00 (dois mil reais), fazendo jus a gratificação por 
serviços extras, quando necessário; 
 
Cláusula Terceira: O CONTRATADO declara que 
possui nacionalidade brasileira, idade igual ou superior a 
18 (dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as 
obrigações eleitorais e militares, goza de boa saúde física 
e mental e é detentor do título especificado que comprove 
a habilitação para o desempenho da função acima 
mencionada;  
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Cláusula Quarta: O CONTRATADO se obriga a executar 
os serviços mencionados em favor da municipalidade, 
durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 
(seis) meses, empenhando esforços no desempenho dos 
trabalhos realizados; 
 
Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros previstos 
em lei a CONTRATADO não poderá praticar atos do qual 
resulte responsabilidade civil ou administrativa; falta ao 
serviço injustamente, chegar com atraso ao local de 
trabalho sem justa causa, faltar com respeito aos seus 
superiores hierárquicos e colegas, praticar usuras em 
qualquer de suas formas, receber comissões ou vantagens 
de qualquer espécies em razão para a qual foi admitido, 
empregar material bem como equipamento sob sua 
responsabilidade em atividade diversa da que foi 
autorizada a praticar, ou seja, a CONTRATADO obriga-se 
a todos os deveres funcionais aplicáveis aos servidores 
municipais, submetendo-se, inclusive, no que couberem, 
às sanções disciplinares; 
 
Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer a 
CONTRATADO todos os meios materiais necessários para 
o exercício de seu ofício; 
 
Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 
02/01/2026 e término em 30/06/2026; 
 
Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se 
pelo término do prazo nele especificado, podendo 
também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério 
do CONTRATANTE, quando o CONTRATADO não 
corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente 
atribuições que lhe forem confiadas, não se exigindo 
nesta hipótese, qualquer outra formalidade que não a de 
informar, por escrito, tal disposição, não cabendo em 
quaisquer casos nenhuma indenização; 
 
Cláusula Nona: O CONTRATADO contribuirá 
obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à 
parte do empregador da maneira e no valor legalmente 
estipulado; 
 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo 
empregatício de qualquer maneira e o tempo de serviço 
decorrente da presente contratação não será anotado 
para quaisquer efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da 
Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer 
dúvida originária deste Contrato, com expressa renúncia 
de qualquer outro por mais privilegiados que sejam. 
 

Por se acharem as partes contratantes de mútuo 
e pleno acordo, assinam o presente contrato em 03 (três) 
vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na 
presença das testemunhas adiante assinadas. 
 
São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 02 de janeiro de 
2026. 

Pedro Júnior Quaresma de Araújo 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
"Documento assinado fisicamente, em conformidade com as diretrizes 

estabelecidas pela Lei nº 13.709/2018 — Lei Geral de Proteção de Dados 
Pessoais (LGPD)." 

 

CONTRATO Nº 74/2026. 

 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., E A SR. 
MURILO CESAR LINO DOS SANTOS, CONFORME O 
DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL N0 487 DE 02 DE ABRIL 
DE 2014. 

 
 Pelo presente instrumento na melhor forma de 
direito, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 
08.742.439/0001-00, localizada à Rua José Rodrigues 
Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de 
Lagoa de Roça - PB, representado pelo Prefeito 
Constitucional, PEDRO JUNIOR QUARESMA DE 
ARAUJO, brasileiro, casado, portador do RG nº. 
2.XXX.XXX-SSP/PB, CPF nº. 035.XXX.XXX-78, residente 
e domiciliado no Sítio Caracol, s/nº, zona rural, São 
Sebastião de Lagoa de Roça – PB., aqui denominado de 
CONTRATANTE, e do outro lado, MURILO CESAR LINO 
DOS SANTOS, brasileiro, solteiro, RG. nº 4.XXX.XXX-
SSP/PB, CPF nº. 134.XXX.XXX-25, residente e 
domiciliado na Rua Francisco da Costa Ramos, s/nº, 
centro, São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, doravante 
denominado CONTRATADO, celebram o presente 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR 
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, tendo justo e 
contratado o que a seguir se contém: 
 
Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente 
contrato a necessidade da contratação de Profissional 
MOTORISTA, com uma carga horária de 40 horas 
semanais, com uma carga horária de 40 horas semanais, 
para exercer suas funções na Secretaria Municipal de 
Saúde, ficando o mesmo lotado na Secretaria de Saúde, 
contratação esta considerada como essencialidade do 
serviço supra mencionado, bem como, ante a inexistência 
de profissional qualificado e concursado nos quadros do 
CONTRATANTE, surgindo a situação de excepcional 
interesse público; 
 
Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na 
cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará 
mensalmente ao CONTRATADO a importância de R$ 
2.000,00 (dois mil reais); 
 
Cláusula Terceira: O CONTRATADO declara que 
possui nacionalidade brasileira, idade igual ou superior a 
18 (dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as 
obrigações eleitorais e militares, goza de boa saúde física 
e mental e é detentor do título especificado que comprove 
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a habilitação para o desempenho da função acima 
mencionada;  
 
Cláusula Quarta: O CONTRATADO se obriga a executar 
os serviços mencionados em favor da municipalidade, 
durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 
(seis) meses, empenhando esforços no desempenho dos 
trabalhos realizados; 
 
Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros previstos 
em lei o CONTRATADO não poderá praticar atos do qual 
resulte responsabilidade civil ou administrativa; falta ao 
serviço injustamente, chegar com atraso ao local de 
trabalho sem justa causa, faltar com respeito aos seus 
superiores hierárquicos e colegas, praticar usuras em 
qualquer de suas formas, receber comissões ou vantagens 
de qualquer espécies em razão para a qual foi admitido, 
empregar material bem como equipamento sob sua 
responsabilidade em atividade diversa da que foi 
autorizada a praticar, ou seja, o CONTRATADO obriga-se 
a todos os deveres funcionais aplicáveis aos servidores 
municipais, submetendo-se, inclusive, no que couberem, 
às sanções disciplinares; 
 
Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer o 
CONTRATADO todos os meios materiais necessários para 
o exercício de seu ofício; 
 
Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 
02/01/2026 e término em 30/06/2026; 
 
Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se 
pelo término do prazo nele especificado, podendo 
também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério 
do CONTRATANTE, quando o CONTRATADO não 
corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente 
atribuições que lhe forem confiadas, não se exigindo 
nesta hipótese, qualquer outra formalidade que não a de 
informar, por escrito, tal disposição, não cabendo em 
quaisquer casos nenhuma indenização; 
 
Cláusula Nona: O CONTRATADO contribuirá 
obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à 
parte do empregador da maneira e no valor legalmente 
estipulado; 
 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo 
empregatício de qualquer maneira e o tempo de serviço 
decorrente da presente contratação não será anotado 
para quaisquer efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da 
Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer 
dúvida originária deste Contrato, com expressa renúncia 
de qualquer outro por mais privilegiados que sejam. 
 

Por se acharem as partes contratantes de mútuo 
e pleno acordo, assinam o presente contrato em 03 (três) 
vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na 
presença das testemunhas adiante assinadas. 

São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 02 de janeiro de 
2026. 
 

Pedro Júnior Quaresma de Araújo 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
"Documento assinado fisicamente, em conformidade com as diretrizes 

estabelecidas pela Lei nº 13.709/2018 — Lei Geral de Proteção de Dados 
Pessoais (LGPD)." 

 

CONTRATO Nº 75/2026. 

 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., E A SRA. 
NORMANDA ANGELINO DA SILVA, CONFORME O 
DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL N0 487 DE 02 DE ABRIL 
DE 2014. 

 
 Pelo presente instrumento na melhor forma de 
direito, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 
08.742.439/0001-00, localizada à Rua José Rodrigues 
Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de 
Lagoa de Roça - PB, representado pelo Prefeito 
Constitucional, PEDRO JUNIOR QUARESMA DE 
ARAUJO, brasileiro, casado, portador do RG nº. 
2.XXX.XXX-SSP/PB, CPF nº. 035.XXX.XXX-78, residente 
e domiciliado no Sítio Caracol, s/nº, zona rural, São 
Sebastião de Lagoa de Roça – PB., aqui denominado de 
CONTRATANTE, e do outro lado, NORMANDA 
ANGELINO DA SILVA, brasileira, RG. nº 4.XXX.XXX-
SSDS/PB., CPF nº. 135.XXX.XXX-26, residente e 
domiciliada no Sítio Geraldo, s/nº, zona rural, São 
Sebastião de Lagoa de Roça-PB., doravante denominado 
CONTRATADA, celebram o presente CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL 
INTERESSE PÚBLICO, tendo justo e contratado o que a 
seguir se contém: 
 
Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente 
contrato a necessidade da contratação de Profissional 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, para exercer suas 
funções na Unidade de Saúde Antonio Pedro dos Santos, 
zona rural deste Município, ficando a mesma lotada na 
Secretaria de Saúde, contratação esta considerada como 
essencialidade do serviço supra mencionado, bem como, 
ante a inexistência de profissional qualificado e concursado 
nos quadros do CONTRATANTE, surgindo a situação de 
excepcional interesse público; 
 
Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na 
cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará mensalmente 
a CONTRATADA a importância de R$ 1.621,00 (hum mil 
seiscentos e vinte e um reais); 
 
Cláusula Terceira: O CONTRATADO declara que 
possui nacionalidade brasileira, idade igual ou superior a 
18 (dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as 
obrigações eleitorais e militares, goza de boa saúde física 
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e mental e é detentor do título especificado que comprove 
a habilitação para o desempenho da função acima 
mencionada;  
 
Cláusula Quarta: A CONTRATADA se obriga a executar 
os serviços mencionados em favor da municipalidade, 
durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 
(seis) meses, empenhando esforços no desempenho dos 
trabalhos realizados; 
 
Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros previstos 
em lei a CONTRATADA não poderá praticar atos do qual 
resulte responsabilidade civil ou administrativa; falta ao 
serviço injustamente, chegar com atraso ao local de 
trabalho sem justa causa, faltar com respeito aos seus 
superiores hierárquicos e colegas, praticar usuras em 
qualquer de suas formas, receber comissões ou vantagens 
de qualquer espécies em razão para a qual foi admitido, 
empregar material bem como equipamento sob sua 
responsabilidade em atividade diversa da que foi 
autorizada a praticar, ou seja, a CONTRATADA obriga-se 
a todos os deveres funcionais aplicáveis aos servidores 
municipais, submetendo-se, inclusive, no que couberem, 
às sanções disciplinares; 
 
Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer a 
CONTRATADA todos os meios materiais necessários para 
o exercício de seu ofício; 
 
Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 
02/01/2026 e término em 30/06/2026; 
 
Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se 
pelo término do prazo nele especificado, podendo 
também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério 
do CONTRATANTE, quando a CONTRATADA não 
corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente 
atribuições que lhe forem confiadas, não se exigindo 
nesta hipótese, qualquer outra formalidade que não a de 
informar, por escrito, tal disposição, não cabendo em 
quaisquer casos nenhuma indenização; 
 
Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá 
obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à 
parte do empregador da maneira e no valor legalmente 
estipulado; 
 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo 
empregatício de qualquer maneira e o tempo de serviço 
decorrente da presente contratação não será anotado 
para quaisquer efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da 
Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer 
dúvida originária deste Contrato, com expressa renúncia 
de qualquer outro por mais privilegiados que sejam. 
 

Por se acharem as partes contratantes de mútuo 
e pleno acordo, assinam o presente contrato em 03 (três) 

vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na 
presença das testemunhas adiante assinadas. 
 
São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 02 de janeiro de 
2026. 
 

Pedro Júnior Quaresma de Araújo 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
"Documento assinado fisicamente, em conformidade com as diretrizes 

estabelecidas pela Lei nº 13.709/2018 — Lei Geral de Proteção de Dados 
Pessoais (LGPD)." 

 

CONTRATO Nº 76/2026. 

 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., E PATRICIA 
SOUZA NASCIMENTO, CONFORME O DISPOSTO NA 
LEI MUNICIPAL N0 487 DE 02 DE ABRIL DE 2014. 

 
 Pelo presente instrumento na melhor forma de 
direito, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 
08.742.439/0001-00, localizada à Rua José Rodrigues 
Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de 
Lagoa de Roça - PB, representado pelo Prefeito 
Constitucional, PEDRO JUNIOR QUARESMA DE 
ARAUJO, brasileiro, casado, portador do RG. 2.XXX.793-
SSP-PB., CPF nº. 035.XXX.XXX-78, residente e 
domiciliado no Sítio Caracol, s/nº, zona rural, São 
Sebastião de Lagoa de Roça – PB., aqui denominado de 
CONTRATANTE, e do outro lado, PATRICIA SOUZA 
NASCIMENTO, brasileira, RG. 4.XXX.132-SSP-PB., 
CPF. 705.XXX.XXX-27, residente e domiciliada no Sítio 
São Tomé, s/nº, centro, São Sebastião de Lagoa de Roça-
PB, doravante denominada CONTRATADA, celebram o 
presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, tendo justo 
e contratado o que a seguir se contém: 
 
Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente 
contrato a necessidade da contratação de Profissional 
RECEPCIONISTA, para exercer suas funções na 
Secretaria de Saúde, lotada na Secretaria de Saúde do 
Município, contratação esta considerada como 
essencialidade do serviço supra mencionado, bem como, 
ante a inexistência de profissional qualificado e concursado 
nos quadros do CONTRATANTE, surgindo a situação de 
excepcional interesse público; 
 
Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na 
cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará 
mensalmente a CONTRATADA a importância de R$ 
1.621,00 (hum mil seiscentos e vinte e um reais); 
 
Cláusula Terceira: A CONTRATADA declara que possui 
nacionalidade brasileira, idade igual ou superior a 18 
(dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as 
obrigações eleitorais e militares, goza de boa saúde física 
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e mental e é detentor do título especificado que comprove 
a habilitação para o desempenho da função acima 
mencionada;  
 
Cláusula Quarta: A CONTRATADA se obriga a executar 
os serviços mencionados em favor da municipalidade, 
durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 
(seis) meses, empenhando esforços no desempenho dos 
trabalhos realizados; 
 
Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros previstos 
em lei a CONTRATADA não poderá praticar atos do qual 
resulte responsabilidade civil ou administrativa; falta ao 
serviço injustamente, chegar com atraso ao local de 
trabalho sem justa causa, faltar com respeito aos seus 
superiores hierárquicos e colegas, praticar usuras em 
qualquer de suas formas, receber comissões ou vantagens 
de qualquer espécies em razão para a qual foi admitido, 
empregar material bem como equipamento sob sua 
responsabilidade em atividade diversa da que foi 
autorizada a praticar, ou seja, a CONTRATADA obriga-se 
a todos os deveres funcionais aplicáveis aos servidores 
municipais, submetendo-se, inclusive, no que couberem, 
às sanções disciplinares; 
 
Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer a 
CONTRATADA todos os meios materiais necessários para 
o exercício de seu ofício; 
 
Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 
02/01/2026 e término em 30/06/2026; 
 
Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se 
pelo término do prazo nele especificado, podendo 
também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério 
do CONTRATANTE, quando a CONTRATADA não 
corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente 
atribuições que lhe forem confiadas, não se exigindo 
nesta hipótese, qualquer outra formalidade que não a de 
informar, por escrito, tal disposição, não cabendo em 
quaisquer casos nenhuma indenização; 
 
Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá 
obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à 
parte do empregador da maneira e no valor legalmente 
estipulado; 
 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo 
empregatício de qualquer maneira e o tempo de serviço 
decorrente da presente contratação não será anotado 
para quaisquer efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da 
Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer 
dúvida originária deste Contrato, com expressa renúncia 
de qualquer outro por mais privilegiados que sejam. 
 

Por se acharem as partes contratantes de mútuo 
e pleno acordo, assinam o presente contrato em 03 (três) 

vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na 
presença das testemunhas adiante assinadas. 
 
São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 02 de janeiro de 
2026. 
 

Pedro Júnior Quaresma de Araújo 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
"Documento assinado fisicamente, em conformidade com as diretrizes 

estabelecidas pela Lei nº 13.709/2018 — Lei Geral de Proteção de Dados 
Pessoais (LGPD)." 

 

CONTRATO Nº 77/2026. 

 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., E O SR. 
RAFAEL DOS SANTOS, CONFORME O DISPOSTO NA 
LEI MUNICIPAL N0 487 DE 02 DE ABRIL DE 2014. 

 
 Pelo presente instrumento na melhor forma de 
direito, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 
08.742.439/0001-00, localizada à Rua José Rodrigues 
Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de 
Lagoa de Roça - PB, representado pelo Prefeito 
Constitucional, PEDRO JUNIOR QUARESMA DE 
ARAUJO, brasileiro, casado, portador do RG nº. 
2.XXX.XXX-SSP/PB, CPF nº. 035.XXX.XXX-78, residente 
e domiciliado no Sítio Caracol, s/nº, zona rural, São 
Sebastião de Lagoa de Roça – PB., aqui denominado de 
CONTRATANTE, e do outro lado, RAFAEL DOS 
SANTOS, brasileiro, casado, RG. 3.XXX.XXX-SSDS-PB., 
CPF nº. 017.XXX.XXX-55, residente e domiciliado no Sítio 
Caracol, s/nº, zona rural, São Sebastião de Lagoa de 
Roça-PB, doravante denominada CONTRATADO, 
celebram o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PÚBLICO, tendo justo e contratado o que a seguir se 
contém: 
 
Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente 
contrato a necessidade da contratação de Profissional 
MOTORISTA, para exercer suas funções na Secretaria de 
Saúde, lotado na Secretaria de Saúde do Município, 
contratação esta considerada como essencialidade do 
serviço supra mencionado, bem como, ante a inexistência 
de profissional qualificado e concursado nos quadros do 
CONTRATANTE, surgindo a situação de excepcional 
interesse público; 
 
Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na 
cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará 
mensalmente ao CONTRATADO a importância de R$ 
2.000,00 (dois mil reais); 
 
Cláusula Terceira: O CONTRATADO declara que 
possui nacionalidade brasileira, idade igual ou superior a 
18 (dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as 
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obrigações eleitorais e militares, goza de boa saúde física 
e mental e é detentor do título especificado que comprove 
a habilitação para o desempenho da função acima 
mencionada;  
 
Cláusula Quarta: O CONTRATADO se obriga a executar 
os serviços mencionados em favor da municipalidade, 
durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 
(seis) meses, empenhando esforços no desempenho dos 
trabalhos realizados; 
 
Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros previstos 
em lei o CONTRATADO não poderá praticar atos do qual 
resulte responsabilidade civil ou administrativa; falta ao 
serviço injustamente, chegar com atraso ao local de 
trabalho sem justa causa, faltar com respeito aos seus 
superiores hierárquicos e colegas, praticar usuras em 
qualquer de suas formas, receber comissões ou vantagens 
de qualquer espécies em razão para a qual foi admitido, 
empregar material bem como equipamento sob sua 
responsabilidade em atividade diversa da que foi 
autorizada a praticar, ou seja, o CONTRATADO obriga-se 
a todos os deveres funcionais aplicáveis aos servidores 
municipais, submetendo-se, inclusive, no que couberem, 
às sanções disciplinares; 
 
Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer 
ao CONTRATADO todos os meios materiais necessários 
para o exercício de seu ofício; 
 
Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 
02/01/2026 e término em 30/06/2026; 
 
Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se 
pelo término do prazo nele especificado, podendo 
também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério 
do CONTRATANTE, quando o CONTRATADO não 
corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente 
atribuições que lhe forem confiadas, não se exigindo 
nesta hipótese, qualquer outra formalidade que não a de 
informar, por escrito, tal disposição, não cabendo em 
quaisquer casos nenhuma indenização; 
 
Cláusula Nona: O CONTRATADO contribuirá 
obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à 
parte do empregador da maneira e no valor legalmente 
estipulado; 
 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo 
empregatício de qualquer maneira e o tempo de serviço 
decorrente da presente contratação não será anotado 
para quaisquer efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da 
Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer 
dúvida originária deste Contrato, com expressa renúncia 
de qualquer outro por mais privilegiados que sejam. 
 

Por se acharem as partes contratantes de mútuo 
e pleno acordo, assinam o presente contrato em 03 (três) 

vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na 
presença das testemunhas adiante assinadas. 
 
São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 02 de janeiro de 
2026. 
 

Pedro Júnior Quaresma de Araújo 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
"Documento assinado fisicamente, em conformidade com as diretrizes 

estabelecidas pela Lei nº 13.709/2018 — Lei Geral de Proteção de Dados 
Pessoais (LGPD)." 

 

CONTRATO Nº 78/2026. 

 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., E A SRA. 
SUELANIA SILVA SANTOS, CONFORME O DISPOSTO 
NA LEI MUNICIPAL N0 487 DE 02 DE ABRIL DE 2014. 

 
 Pelo presente instrumento na melhor forma de 
direito, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 
08.742.439/0001-00, localizada à Rua José Rodrigues 
Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de 
Lagoa de Roça - PB, representado pelo Prefeito 
Constitucional, PEDRO JUNIOR QUARESMA DE 
ARAUJO, brasileiro, casado, portador do RG nº. 
2.XXX.XXX-SSP/PB, CPF nº. 035.XXX.XXX-78, residente 
e domiciliado no Sítio Caracol, s/nº, zona rural, São 
Sebastião de Lagoa de Roça – PB., aqui denominado de 
CONTRATANTE, e do outro lado, SUELANIA SILVA 
SANTOS, brasileira, solteira, RG. nº 
2.XXX.XXX/SSP/SP., CPF nº. 069.XXX.XXX-08, 
residente e domiciliada na Rua Juvino Sobreira de 
Carvalho, n0 23-A , centro, São Sebastião de Lagoa de 
Roça PB, doravante denominado CONTRATADA, 
celebram o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PÚBLICO, tendo justo e contratado o que a seguir se 
contém: 
 
Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente 
contrato a necessidade da contratação de Profissional 
AUXILIAR DE SERVIÇOS, para exercer suas funções 
Unidade de Saúde Santa Terezinha, São Sebastião de 
Lagoa de Roça-PB., ficando a mesma lotada na Secretaria 
de Saúde, contratação esta considerada como 
essencialidade do serviço supra mencionado, bem como, 
ante a inexistência de profissional qualificado e concursado 
nos quadros do CONTRATANTE, surgindo a situação de 
excepcional interesse público; 
 
Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na 
cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará 
mensalmente a CONTRATADA a importância de R$ 
1.621,00 (hum mil seiscentos e vinte e um reais); 
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Cláusula Terceira: A CONTRATADA declara que possui 
nacionalidade brasileira, idade igual ou superior a 18 
(dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as 
obrigações eleitorais e militares, goza de boa saúde física 
e mental e é detentor do título especificado que comprove 
a habilitação para o desempenho da função acima 
mencionada;  
 
Cláusula Quarta: A CONTRATADA se obriga a executar 
os serviços mencionados em favor da municipalidade, 
durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 
(seis) meses, empenhando esforços no desempenho dos 
trabalhos realizados; 
 
Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros previstos 
em lei a CONTRATADA não poderá praticar atos do qual 
resulte responsabilidade civil ou administrativa; falta ao 
serviço injustamente, chegar com atraso ao local de 
trabalho sem justa causa, faltar com respeito aos seus 
superiores hierárquicos e colegas, praticar usuras em 
qualquer de suas formas, receber comissões ou vantagens 
de qualquer espécies em razão para a qual foi admitido, 
empregar material bem como equipamento sob sua 
responsabilidade em atividade diversa da que foi 
autorizada a praticar, ou seja, a CONTRATADA obriga-se 
a todos os deveres funcionais aplicáveis aos servidores 
municipais, submetendo-se, inclusive, no que couberem, 
às sanções disciplinares; 
 
Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer a 
CONTRATADA todos os meios materiais necessários para 
o exercício de seu ofício; 
 
Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 
02/01/2026 e término em 30/06/2026; 
 
Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se 
pelo término do prazo nele especificado, podendo 
também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério 
do CONTRATANTE, quando a CONTRATADA não 
corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente 
atribuições que lhe forem confiadas, não se exigindo 
nesta hipótese, qualquer outra formalidade que não a de 
informar, por escrito, tal disposição, não cabendo em 
quaisquer casos nenhuma indenização; 
 
Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá 
obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à 
parte do empregador da maneira e no valor legalmente 
estipulado; 
 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo 
empregatício de qualquer maneira e o tempo de serviço 
decorrente da presente contratação não será anotado 
para quaisquer efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da 
Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer 
dúvida originária deste Contrato, com expressa renúncia 
de qualquer outro por mais privilegiados que sejam. 

 
Por se acharem as partes contratantes de mútuo 

e pleno acordo, assinam o presente contrato em 03 (três) 
vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na 
presença das testemunhas adiante assinadas. 
 
São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 02 de janeiro de 
2026. 
 

Pedro Júnior Quaresma de Araújo 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
"Documento assinado fisicamente, em conformidade com as diretrizes 

estabelecidas pela Lei nº 13.709/2018 — Lei Geral de Proteção de Dados 
Pessoais (LGPD)." 

 

CONTRATO Nº 79/2026. 

 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., E LUSINEIDE 
RIBEIRO FERNANDES, CONFORME O DISPOSTO NA 
LEI MUNICIPAL N0 487 DE 02 DE ABRIL DE 2014. 

 
 Pelo presente instrumento na melhor forma de 
direito, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 
08.742.439/0001-00, localizada à Rua José Rodrigues 
Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de 
Lagoa de Roça - PB, representado pelo Prefeito 
Constitucional, PEDRO JUNIOR QUARESMA DE 
ARAUJO, brasileiro, casado, portador do RG nº. 
2.XXX.793-SSP/PB, CPF nº. 035.XXX.XXX-78, residente 
e domiciliado no Sítio Caracol, s/nº, zona rural, São 
Sebastião de Lagoa de Roça – PB., aqui denominado de 
CONTRATANTE, e do outro lado, LUSINEIDE RIBEIRO 
FERNANDES, brasileira, RG. nº 3.XXX.078-2ª 
VIA/SSDS/PB., CPF nº. 082.XXX.XXX-77, residente e 
domiciliada no Sítio Cassunga, s/nº, zona rural, São 
Sebastião de Lagoa de Roça-PB, doravante denominada 
CONTRATADA, celebram o presente CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL 
INTERESSE PÚBLICO, tendo justo e contratado o que a 
seguir se contém: 
 
Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente 
contrato a necessidade da contratação de Profissional 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, para exercer suas 
funções na Escola Municipal de Ensino Fundamental 
Monsenhor José Borges, lotada na Secretaria de Educação 
do Município, contratação esta considerada como 
essencialidade do serviço supra mencionado, bem como, 
ante a inexistência de profissional qualificado e concursado 
nos quadros do CONTRATANTE, surgindo a situação de 
excepcional interesse público; 
 
Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na 
cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará 
mensalmente a CONTRATADA a importância de R$ 
1.621,00 (hum mil seiscentos e vinte e um reais); 
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Cláusula Terceira: A CONTRATADA declara que possui 
nacionalidade brasileira, idade igual ou superior a 18 
(dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as 
obrigações eleitorais e militares, goza de boa saúde física 
e mental e é detentor do título especificado que comprove 
a habilitação para o desempenho da função acima 
mencionada;  
 
Cláusula Quarta: A CONTRATADA se obriga a executar 
os serviços mencionados em favor da municipalidade, 
durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 
(seis) meses, empenhando esforços no desempenho dos 
trabalhos realizados; 
 
Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros previstos 
em lei a CONTRATADA não poderá praticar atos do qual 
resulte responsabilidade civil ou administrativa; falta ao 
serviço injustamente, chegar com atraso ao local de 
trabalho sem justa causa, faltar com respeito aos seus 
superiores hierárquicos e colegas, praticar usuras em 
qualquer de suas formas, receber comissões ou vantagens 
de qualquer espécies em razão para a qual foi admitido, 
empregar material bem como equipamento sob sua 
responsabilidade em atividade diversa da que foi 
autorizada a praticar, ou seja, a CONTRATADA obriga-se 
a todos os deveres funcionais aplicáveis aos servidores 
municipais, submetendo-se, inclusive, no que couberem, 
às sanções disciplinares; 
 
Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer a 
CONTRATADA todos os meios materiais necessários para 
o exercício de seu ofício; 
 
Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 
02/01/2026 e término em 30/06/2026; 
 
Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se 
pelo término do prazo nele especificado, podendo 
também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério 
do CONTRATANTE, quando a CONTRATADA não 
corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente 
atribuições que lhe forem confiadas, não se exigindo 
nesta hipótese, qualquer outra formalidade que não a de 
informar, por escrito, tal disposição, não cabendo em 
quaisquer casos nenhuma indenização; 
 
Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá 
obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à 
parte do empregador da maneira e no valor legalmente 
estipulado; 
 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo 
empregatício de qualquer maneira e o tempo de serviço 
decorrente da presente contratação não será anotado 
para quaisquer efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da 
Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer 

dúvida originária deste Contrato, com expressa renúncia 
de qualquer outro por mais privilegiados que sejam. 
 

Por se acharem as partes contratantes de mútuo 
e pleno acordo, assinam o presente contrato em 03 (três) 
vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na 
presença das testemunhas adiante assinadas. 
 
São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 02 de janeiro de 
2026. 
 

Pedro Júnior Quaresma de Araújo 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
"Documento assinado fisicamente, em conformidade com as diretrizes 

estabelecidas pela Lei nº 13.709/2018 — Lei Geral de Proteção de Dados 
Pessoais (LGPD)." 

 

CONTRATO Nº 80/2026. 

 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., E A SRA. 
MYLLENA MAYARA DE FARIAS SANTOS, CONFORME 
O DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL N0 487 DE 02 DE 
ABRIL DE 2014. 

 
 Pelo presente instrumento na melhor forma de 
direito, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 
08.742.439/0001-00, localizada à Rua José Rodrigues 
Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de 
Lagoa de Roça - PB, representado pelo Prefeito 
Constitucional, PEDRO JUNIOR QUARESMA DE 
ARAUJO, brasileiro, casado, portador do RG nº. 
2.XXX.793-SSP/PB, CPF nº. 035.XXX.XXX-78, residente 
e domiciliado no Sítio Caracol, s/nº, zona rural, São 
Sebastião de Lagoa de Roça – PB., aqui denominado de 
CONTRATANTE, e do outro lado, MYLLENA MAYARA 
DE FARIAS SANTOS, brasileira, RG. nº 3.XXX.773-
SSP/PB., CPF nº. 121.XXX.XXX-92, residente e 
domiciliada na Rua Inácio clementino, nº 98, centro, São 
Sebastião de Lagoa de Roça-PB., doravante denominado 
CONTRATADA, celebram o presente CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL 
INTERESSE PÚBLICO, tendo justo e contratado o que a 
seguir se contém: 
 
Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente 
contrato a necessidade da contratação de Profissional 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, para exercer suas 
funções na Escola de Ensino Fundamental Pedro da Costa 
Bezerra deste Município, ficando a mesma lotada na 
Secretaria de Educação, contratação esta considerada 
como essencialidade do serviço supra mencionado, bem 
como, ante a inexistência de profissional qualificado e 
concursado nos quadros do CONTRATANTE, surgindo a 
situação de excepcional interesse público; 
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Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na 
cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará 
mensalmente a CONTRATADA a importância de R$ 
1.621,00 (hum mil seiscentos e vinte e um reais); 
 
Cláusula Terceira: O CONTRATADO declara que 
possui nacionalidade brasileira, idade igual ou superior a 
18 (dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as 
obrigações eleitorais e militares, goza de boa saúde física 
e mental e é detentor do título especificado que comprove 
a habilitação para o desempenho da função acima 
mencionada;  
 
Cláusula Quarta: A CONTRATADA se obriga a executar 
os serviços mencionados em favor da municipalidade, 
durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 
(seis) meses, empenhando esforços no desempenho dos 
trabalhos realizados;  
Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros 
previstos em lei a CONTRATADA não poderá praticar 
atos do qual resulte responsabilidade civil ou 
administrativa; falta ao serviço injustamente, chegar com 
atraso ao local de trabalho sem justa causa, faltar com 
respeito aos seus superiores hierárquicos e colegas, 
praticar usuras em qualquer de suas formas, receber 
comissões ou vantagens de qualquer espécies em razão 
para a qual foi admitido, empregar material bem como 
equipamento sob sua responsabilidade em atividade 
diversa da que foi autorizada a praticar, ou seja, a 
CONTRATADA obriga-se a todos os deveres funcionais 
aplicáveis aos servidores municipais, submetendo-se, 
inclusive, no que couberem, às sanções disciplinares; 
 
Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer a 
CONTRATADA todos os meios materiais necessários para 
o exercício de seu ofício; 
 
Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 
02/01/2026 e término em 30/06/2026; 
 
Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se 
pelo término do prazo nele especificado, podendo 
também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério 
do CONTRATANTE, quando a CONTRATADA não 
corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente 
atribuições que lhe forem confiadas, não se exigindo 
nesta hipótese, qualquer outra formalidade que não a de 
informar, por escrito, tal disposição, não cabendo em 
quaisquer casos nenhuma indenização; 
 
Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá 
obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à 
parte do empregador da maneira e no valor legalmente 
estipulado; 
 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo 
empregatício de qualquer maneira e o tempo de serviço 
decorrente da presente contratação não será anotado 
para quaisquer efeitos; 
 

Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da 
Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer 
dúvida originária deste Contrato, com expressa renúncia 
de qualquer outro por mais privilegiados que sejam. 
 

Por se acharem as partes contratantes de mútuo 
e pleno acordo, assinam o presente contrato em 03 (três) 
vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na 
presença das testemunhas adiante assinadas. 
 
São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 02 de janeiro de 
2026. 
 

Pedro Júnior Quaresma de Araújo 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
"Documento assinado fisicamente, em conformidade com as diretrizes 

estabelecidas pela Lei nº 13.709/2018 — Lei Geral de Proteção de Dados 
Pessoais (LGPD)." 

 

CONTRATO Nº 81/2026. 

 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., E A SRA. 
AMANDA SABRINA BEZERRA DOS SANTOS, 
CONFORME O DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL N0 487 
DE 02 DE ABRIL DE 2014. 

 
 Pelo presente instrumento na melhor forma de 
direito, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 
08.742.439/0001-00, localizada à Rua José Rodrigues 
Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de 
Lagoa de Roça - PB, representado pelo Prefeito 
Constitucional, PEDRO JUNIOR QUARESMA DE 
ARAUJO, brasileiro, casado, portador do RG nº. 
2.XXX.XXX-SSP/PB, CPF nº. 035.XXX.XXX-78, residente 
e domiciliado no Sítio Caracol, s/nº, zona rural, São 
Sebastião de Lagoa de Roça – PB., aqui denominado de 
CONTRATANTE, e do outro lado, AMANDA SABRINA 
BEZERRA DOS SANTOS, brasileira, solteira, RG. nº 
3.XXX.XXX/SSP/PB, CPF nº. 074.XXX.XXX-60, residente 
e domiciliada na Rua Laura Donato de Araújo, nº 27, 
centro, São Sebastião de Lagoa de Roça PB, doravante 
denominado CONTRATADA, celebram o presente 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR 
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, tendo justo e 
contratado o que a seguir se contém: 
 
Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente 
contrato a necessidade da contratação de Profissional 
PSICOLOGA, para exercer suas funções no CRAS (Centro 
de Referência da Assistência Social), com uma carga 
horária de 40 horas semanais,  localizado na Sede deste 
Município de São Sebastião de Lagoa de Roça-PB., 
ficando a mesma lotada na Secretaria de Assistência 
Social, contratação esta considerada como essencialidade 
do serviço supra mencionado, bem como, ante a 
inexistência de profissional qualificado e concursado nos 
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quadros do CONTRATANTE, surgindo a situação de 
excepcional interesse público; 
 
Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na 
cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará 
mensalmente a CONTRATADA a importância de R$ 
1.700,00 (hum mil e setecentos reais); 
 
Cláusula Terceira: A CONTRATADA declara que possui 
nacionalidade brasileira, idade igual ou superior a 18 
(dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as 
obrigações eleitorais e militares, goza de boa saúde física 
e mental e é detentor do título especificado que comprove 
a habilitação para o desempenho da função acima 
mencionada;  
 
Cláusula Quarta: A CONTRATADA se obriga a executar 
os serviços mencionados em favor da municipalidade, 
durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 
(seis) meses, empenhando esforços no desempenho dos 
trabalhos realizados; 
 
Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros previstos 
em lei a CONTRATADA não poderá praticar atos do qual 
resulte responsabilidade civil ou administrativa; falta ao 
serviço injustamente, chegar com atraso ao local de 
trabalho sem justa causa, faltar com respeito aos seus 
superiores hierárquicos e colegas, praticar usuras em 
qualquer de suas formas, receber comissões ou vantagens 
de qualquer espécies em razão para a qual foi admitido, 
empregar material bem como equipamento sob sua 
responsabilidade em atividade diversa da que foi 
autorizada a praticar, ou seja, a CONTRATADA obriga-se 
a todos os deveres funcionais aplicáveis aos servidores 
municipais, submetendo-se, inclusive, no que couberem, 
às sanções disciplinares; 
 
Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer a 
CONTRATADA todos os meios materiais necessários para 
o exercício de seu ofício; 
 
Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 
02/01/2026 e término em 30/06/2026; 
 
Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se 
pelo término do prazo nele especificado, podendo 
também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério 
do CONTRATANTE, quando a CONTRATADA não 
corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente 
atribuições que lhe forem confiadas, não se exigindo 
nesta hipótese, qualquer outra formalidade que não a de 
informar, por escrito, tal disposição, não cabendo em 
quaisquer casos nenhuma indenização; 
Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá 
obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à 
parte do empregador da maneira e no valor legalmente 
estipulado; 
 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo 
empregatício de qualquer maneira e o tempo de serviço 

decorrente da presente contratação não será anotado 
para quaisquer efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da 
Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer 
dúvida originária deste Contrato, com expressa renúncia 
de qualquer outro por mais privilegiados que sejam. 
 

Por se acharem as partes contratantes de mútuo 
e pleno acordo, assinam o presente contrato em 03 (três) 
vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na 
presença das testemunhas adiante assinadas. 
 
São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 02 de janeiro de 
2026. 
 

Pedro Júnior Quaresma de Araújo 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
"Documento assinado fisicamente, em conformidade com as diretrizes 

estabelecidas pela Lei nº 13.709/2018 — Lei Geral de Proteção de Dados 
Pessoais (LGPD)." 

 

CONTRATO Nº 82/2026. 

 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., E THAYSE 
GENUINO MARTINS, CONFORME O DISPOSTO NA LEI 
MUNICIPAL N0 487 DE 02 DE ABRIL DE 2014. 

 
 Pelo presente instrumento na melhor forma de 
direito, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 
08.742.439/0001-00, localizada à Rua José Rodrigues 
Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de 
Lagoa de Roça - PB, representado pelo Prefeito 
Constitucional, PEDRO JUNIOR QUARESMA DE 
ARAUJO, brasileiro, casado, portador do CPF nº. 
035.XXX.XXX-78, residente e domiciliado no Sítio 
Caracol, s/nº, zona rural, São Sebastião de Lagoa de 
Roça – PB., aqui denominado de CONTRATANTE, e do 
outro lado, THAYSE GENUINO MARTINS, brasileira, 
solteira, RG. nº 3.XXX.534- VIA/SSDS/PB, CPF nº. 

094.XXX.XXX-56, residente e domiciliada na Rua Aderaldo 

Primo Tomaz, nº 129, centro, São Sebastião de Lagoa de Roça-

PB, doravante denominado CONTRATADA, celebram o 
presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, tendo justo 
e contratado o que a seguir se contém: 
 
Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente 
contrato a necessidade da contratação de Profissional 
ASSISTENTE SOCIAL, para exercer suas funções no 
Centro de Referência da Assistência Social – CRAS, lotada 
na Secretaria de Assistência Social do Município, 
contratação esta considerada como essencialidade do 
serviço supra mencionado, bem como, ante a inexistência 
de profissional qualificado e concursado nos quadros do 
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CONTRATANTE, surgindo a situação de excepcional 
interesse público; 
 
Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na 
cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará 
mensalmente a CONTRATADA a importância de R$ 
1.700,00 (hum mil e setecentos reais); 
 
Cláusula Terceira: A CONTRATADA declara que possui 
nacionalidade brasileira, idade igual ou superior a 18 
(dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as 
obrigações eleitorais e militares, goza de boa saúde física 
e mental e é detentor do título especificado que comprove 
a habilitação para o desempenho da função acima 
mencionada;  
 
Cláusula Quarta: A CONTRATADA se obriga a executar 
os serviços mencionados em favor da municipalidade, 
durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 
(seis) meses, empenhando esforços no desempenho dos 
trabalhos realizados; 
 
Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros previstos 
em lei a CONTRATADA não poderá praticar atos do qual 
resulte responsabilidade civil ou administrativa; falta ao 
serviço injustamente, chegar com atraso ao local de 
trabalho sem justa causa, faltar com respeito aos seus 
superiores hierárquicos e colegas, praticar usuras em 
qualquer de suas formas, receber comissões ou vantagens 
de qualquer espécies em razão para a qual foi admitido, 
empregar material bem como equipamento sob sua 
responsabilidade em atividade diversa da que foi 
autorizada a praticar, ou seja, a CONTRATADA obriga-se 
a todos os deveres funcionais aplicáveis aos servidores 
municipais, submetendo-se, inclusive, no que couberem, 
às sanções disciplinares; 
 
Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer a 
CONTRATADA todos os meios materiais necessários para 
o exercício de seu ofício; 
 
Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 
02/01/2026 e término em 30/06/2026; 
 
Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se 
pelo término do prazo nele especificado, podendo 
também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério 
do CONTRATANTE, quando a CONTRATADA não 
corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente 
atribuições que lhe forem confiadas, não se exigindo 
nesta hipótese, qualquer outra formalidade que não a de 
informar, por escrito, tal disposição, não cabendo em 
quaisquer casos nenhuma indenização; 
 
Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá 
obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à 
parte do empregador da maneira e no valor legalmente 
estipulado; 
 

Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo 
empregatício de qualquer maneira e o tempo de serviço 
decorrente da presente contratação não será anotado 
para quaisquer efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da 
Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer 
dúvida originária deste Contrato, com expressa renúncia 
de qualquer outro por mais privilegiados que sejam. 
 

Por se acharem as partes contratantes de mútuo 
e pleno acordo, assinam o presente contrato em 03 (três) 
vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na 
presença das testemunhas adiante assinadas. 
 
São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 02 de janeiro de 
2026. 
 

Pedro Júnior Quaresma de Araújo 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
"Documento assinado fisicamente, em conformidade com as diretrizes 

estabelecidas pela Lei nº 13.709/2018 — Lei Geral de Proteção de Dados 
Pessoais (LGPD)." 

 

CONTRATO Nº 83/2026. 

 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., E LÚCIA DE 
FÁTIMA NUNES DE MORAIS, CONFORME O DISPOSTO 
NA LEI MUNICIPAL N0 487 DE 02 DE ABRIL DE 2014. 

 
 Pelo presente instrumento na melhor forma de 
direito, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 
08.742.439/0001-00, localizada à Rua José Rodrigues 
Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de 
Lagoa de Roça - PB, representado pelo Prefeito 
Constitucional, PEDRO JUNIOR QUARESMA DE 
ARAUJO, brasileiro, casado, portador do CPF nº. 
035.XXX.XXX-78, residente e domiciliado no Sítio 
Geraldo, s/nº, zona rural, São Sebastião de Lagoa de 
Roça – PB., aqui denominado de CONTRATANTE, e do 
outro lado, LÚCIA DE FÁTIMA NUNES DE MORAIS, 
brasileira, RG. 2.XXX.682-SSP/PB., CPF. 044.XXX.XXX-
14, residente e domiciliada na Rua Joaquim Manoel, nº 
36, centro, Esperança-PB, doravante denominada 
CONTRATADA, celebram o presente CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL 
INTERESSE PÚBLICO, tendo justo e contratado o que a 
seguir se contém: 
 
Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente 
contrato a necessidade da contratação de Profissional 
ASSISTENTE SOCIAL, para exercer suas funções na 
Secretaria de Assistência Social, lotada na Secretaria de 
Assistência Social do Município, contratação esta 
considerada como essencialidade do serviço supra 
mencionado, bem como, ante a inexistência de profissional 
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qualificado e concursado nos quadros do CONTRATANTE, 
surgindo a situação de excepcional interesse público; 
 
Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na 
cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará 
mensalmente a CONTRATADA a importância de R$ 
1.700,00 (hum mil e setecentos reais); 
 
Cláusula Terceira: A CONTRATADA declara que possui 
nacionalidade brasileira, idade igual ou superior a 18 
(dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as 
obrigações eleitorais e militares, goza de boa saúde física 
e mental e é detentor do título especificado que comprove 
a habilitação para o desempenho da função acima 
mencionada;  
 
Cláusula Quarta: A CONTRATADA se obriga a executar 
os serviços mencionados em favor da municipalidade, 
durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 
(seis) meses, empenhando esforços no desempenho dos 
trabalhos realizados; 
 
Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros previstos 
em lei a CONTRATADA não poderá praticar atos do qual 
resulte responsabilidade civil ou administrativa; falta ao 
serviço injustamente, chegar com atraso ao local de 
trabalho sem justa causa, faltar com respeito aos seus 
superiores hierárquicos e colegas, praticar usuras em 
qualquer de suas formas, receber comissões ou vantagens 
de qualquer espécies em razão para a qual foi admitido, 
empregar material bem como equipamento sob sua 
responsabilidade em atividade diversa da que foi 
autorizada a praticar, ou seja, a CONTRATADA obriga-se 
a todos os deveres funcionais aplicáveis aos servidores 
municipais, submetendo-se, inclusive, no que couberem, 
às sanções disciplinares; 
 
Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer a 
CONTRATADA todos os meios materiais necessários para 
o exercício de seu ofício; 
 
Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 
02/01/2026 e término em 30/06/2026; 
 
Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se 
pelo término do prazo nele especificado, podendo 
também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério 
do CONTRATANTE, quando a CONTRATADA não 
corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente 
atribuições que lhe forem confiadas, não se exigindo 
nesta hipótese, qualquer outra formalidade que não a de 
informar, por escrito, tal disposição, não cabendo em 
quaisquer casos nenhuma indenização; 
 
Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá 
obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à 
parte do empregador da maneira e no valor legalmente 
estipulado; 
 

Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo 
empregatício de qualquer maneira e o tempo de serviço 
decorrente da presente contratação não será anotado 
para quaisquer efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da 
Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer 
dúvida originária deste Contrato, com expressa renúncia 
de qualquer outro por mais privilegiados que sejam. 
 

Por se acharem as partes contratantes de mútuo 
e pleno acordo, assinam o presente contrato em 03 (três) 
vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na 
presença das testemunhas adiante assinadas. 
 
São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 02 de janeiro de 
2026. 
 

Pedro Júnior Quaresma de Araújo 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
"Documento assinado fisicamente, em conformidade com as diretrizes 

estabelecidas pela Lei nº 13.709/2018 — Lei Geral de Proteção de Dados 
Pessoais (LGPD)." 

 

CONTRATO Nº 84/2026. 

 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., E A SRA. 
DIANY PORTO GREGÓRIO, CONFORME O DISPOSTO 
NA LEI MUNICIPAL N0 487 DE 02 DE ABRIL DE 2014. 

 
 Pelo presente instrumento na melhor forma de 
direito, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 
08.742.439/0001-00, localizada à Rua José Rodrigues 
Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de 
Lagoa de Roça - PB, representado pelo Prefeito 
Constitucional, PEDRO JUNIOR QUARESMA DE 
ARAUJO, brasileiro, casado, portador do RG nº. 
2.XXX.XXX-SSP/PB, CPF nº. 035.XXX.XXX-78, residente 
e domiciliado no Sítio Caracol, s/nº, zona rural, São 
Sebastião de Lagoa de Roça – PB., aqui denominado de 
CONTRATANTE, e do outro lado, DIANY PORTO 
GREGÓRIO, brasileira, casada, RG. nº 1.XXX.XXX–SSP-
PB., CPF nº. 854.XXX.XXX-00, residente e domiciliada na 
Rua José Rodrigues Coura, nº 36, centro, São Sebastião 
de Lagoa de Roça-PB., doravante denominado 
CONTRATADA, celebram o presente CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL 
INTERESSE PÚBLICO, tendo justo e contratado o que a 
seguir se contém: 
 
Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente 
contrato a necessidade da contratação de VISITADORA 
DO PROGRAMA CRIANÇA FELIZ, lotando-a na 
Secretaria de Assistência Social deste Município, com uma 
carga horária de 40 horas semanais, Contratação esta 
considerada como essencialidade do serviço supra 
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mencionado, bem como, ante a inexistência de profissional 
concursado nos quadros do CONTRATANTE, suficiente 
para atender a demanda necessária, surgindo a situação 
de excepcional interesse público; 
 
Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na 
cláusula anterior, a CONTRATANTE pagará 
mensalmente a CONTRATADA a importância de R$ 
1.621,00 (hum mil seiscentos e vinte e um reais); 
 
Cláusula Terceira: A CONTRATADA declara que possui 
nacionalidade brasileira, idade igual ou superior a 18 
(dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as 
obrigações eleitorais e militares, goza de boa saúde física 
e mental e é detentor do título especificado que comprove 
a habilitação para o desempenho da função acima 
mencionada;  
 
Cláusula Quarta: A CONTRATADA se obriga a executar 
os serviços mencionados em favor da municipalidade, 
durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 
(seis) meses, empenhando esforços no desempenho dos 
trabalhos realizados; 
 
Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros previstos 
em lei a CONTRATADA não poderá praticar atos do qual 
resulte responsabilidade civil ou administrativa; falta ao 
serviço injustamente, chegar com atraso ao local de 
trabalho sem justa causa, faltar com respeito aos seus 
superiores hierárquicos e colegas, praticar usuras em 
qualquer de suas formas, receber comissões ou vantagens 
de qualquer espécies em razão para a qual foi admitido, 
empregar material bem como equipamento sob sua 
responsabilidade em atividade diversa da que foi 
autorizada a praticar, ou seja, a CONTRATADA obriga-se 
a todos os deveres funcionais aplicáveis aos servidores 
municipais, submetendo-se, inclusive, no que couberem, 
às sanções disciplinares; 
 
Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer a 
CONTRATADA todos os meios materiais necessários para 
o exercício de seu ofício; 
 
Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 
02/01/2026 e término em 30/06/2026; 
 
Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se 
pelo término do prazo nele especificado, podendo 
também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério 
do CONTRATANTE, quando A CONTRATADA não 
corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente 
atribuições que lhe forem confiadas, não se exigindo 
nesta hipótese, qualquer outra formalidade que não a de 
informar, por escrito, tal disposição, não cabendo em 
quaisquer casos nenhuma indenização; 
 
Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá 
obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à 
parte do empregador da maneira e no valor legalmente 
estipulado; 

 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo 
empregatício de qualquer maneira e o tempo de serviço 
decorrente da presente contratação não será anotado 
para quaisquer efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da 
Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer 
dúvida originária deste Contrato, com expressa renúncia 
de qualquer outro por mais privilegiados que sejam. 
 

Por se acharem as partes contratantes de mútuo 
e pleno acordo, assinam o presente contrato em 03 (três) 
vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na 
presença das testemunhas adiante assinadas. 
 
São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 02 de janeiro de 
2026. 
 

Pedro Júnior Quaresma de Araújo 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
"Documento assinado fisicamente, em conformidade com as diretrizes 

estabelecidas pela Lei nº 13.709/2018 — Lei Geral de Proteção de Dados 
Pessoais (LGPD)." 

 

CONTRATO Nº 85/2026. 

 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., E A SRA. 
ELIANE DOS SANTOS, CONFORME O DISPOSTO NA 
LEI MUNICIPAL N0 487 DE 02 DE ABRIL DE 2014. 

 
 Pelo presente instrumento na melhor forma de 
direito, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 
08.742.439/0001-00, localizada à Rua José Rodrigues 
Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de 
Lagoa de Roça - PB, representado pelo Prefeito 
Constitucional, PEDRO JUNIOR QUARESMA DE 
ARAUJO, brasileiro, casado, portador do RG nº. 
2.XXX.793-SSP/PB, CPF nº. 035.XXX.XXX-78, residente 
e domiciliado no Sítio Caracol, s/nº, zona rural, São 
Sebastião de Lagoa de Roça – PB., aqui denominado de 
CONTRATANTE, e do outro lado, ELIANE DOS 
SANTOS, brasileira, casada, RG. nº 3.XXX.023/SSP/PB, 
CPF nº. 101.XXX.XXX-92, residente e domiciliada no Sítio 
Camucá, s/nº, zona rural, São Sebastião de Lagoa de 
Roça - PB, doravante denominado CONTRATADA, 
celebram o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PÚBLICO, tendo justo e contratado o que a seguir se 
contém: 
 
Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente 
contrato a necessidade da contratação de Profissional 
SUPERVISORA DO PROGRAMA CRIANÇA FELIZ, para 
exercer suas funções na Secretaria de Assistência Social 
deste Município, localizado na Sede desta cidade São 
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Sebastião de Lagoa de Roça-PB., ficando a mesma lotada 
na Secretaria da Assistência Social, contratação esta 
considerada como essencialidade do serviço supra 
mencionado, bem como, ante a inexistência de profissional 
qualificado e concursado nos quadros do CONTRATANTE, 
surgindo a situação de excepcional interesse público; 
 
Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na 
cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará 
mensalmente a CONTRATADA a importância de R$ 
1.800,00 (hum mil e oitocentos reais); 
 
Cláusula Terceira: A CONTRATADA declara que possui 
nacionalidade brasileira, idade igual ou superior a 18 
(dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as 
obrigações eleitorais e militares, goza de boa saúde física 
e mental e é detentor do título especificado que comprove 
a habilitação para o desempenho da função acima 
mencionada;  
 
Cláusula Quarta: A CONTRATADA se obriga a executar 
os serviços mencionados em favor da municipalidade, 
durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 
(seis) meses, empenhando esforços no desempenho dos 
trabalhos realizados; 
 
Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros previstos 
em lei a CONTRATADA não poderá praticar atos do qual 
resulte responsabilidade civil ou administrativa; falta ao 
serviço injustamente, chegar com atraso ao local de 
trabalho sem justa causa, faltar com respeito aos seus 
superiores hierárquicos e colegas, praticar usuras em 
qualquer de suas formas, receber comissões ou vantagens 
de qualquer espécies em razão para a qual foi admitido, 
empregar material bem como equipamento sob sua 
responsabilidade em atividade diversa da que foi 
autorizada a praticar, ou seja, a CONTRATADA obriga-se 
a todos os deveres funcionais aplicáveis aos servidores 
municipais, submetendo-se, inclusive, no que couberem, 
às sanções disciplinares; 
 
Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer a 
CONTRATADA todos os meios materiais necessários para 
o exercício de seu ofício; 
 
Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 
02/01/2026 e término em 30/06/2026; 
 
Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se 
pelo término do prazo nele especificado, podendo 
também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério 
do CONTRATANTE, quando a CONTRATADA não 
corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente 
atribuições que lhe forem confiadas, não se exigindo 
nesta hipótese, qualquer outra formalidade que não a de 
informar, por escrito, tal disposição, não cabendo em 
quaisquer casos nenhuma indenização; 
 
Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá 
obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à 

parte do empregador da maneira e no valor legalmente 
estipulado; 
 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo 
empregatício de qualquer maneira e o tempo de serviço 
decorrente da presente contratação não será anotado 
para quaisquer efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da 
Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer 
dúvida originária deste Contrato, com expressa renúncia 
de qualquer outro por mais privilegiados que sejam. 
 

Por se acharem as partes contratantes de mútuo 
e pleno acordo, assinam o presente contrato em 03 (três) 
vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na 
presença das testemunhas adiante assinadas. 
 
São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 02 de janeiro de 
2026. 
 

Pedro Júnior Quaresma de Araújo 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
"Documento assinado fisicamente, em conformidade com as diretrizes 

estabelecidas pela Lei nº 13.709/2018 — Lei Geral de Proteção de Dados 
Pessoais (LGPD)." 

 

CONTRATO Nº 86/2026. 

 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., E A SRA. 
MARIA CLARA DE SOUZA FREIRE, CONFORME O 
DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL N0 487 DE 02 DE ABRIL 
DE 2014. 

 
 Pelo presente instrumento na melhor forma de 
direito, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 
08.742.439/0001-00, localizada à Rua José Rodrigues 
Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de 
Lagoa de Roça - PB, representado pelo Prefeito 
Constitucional, PEDRO JUNIOR QUARESMA DE 
ARAUJO, brasileiro, casado, portador do RG nº. 
2.XXX.XXX-SSP/PB, CPF nº. 035.XXX.XXX-78, residente 
e domiciliado no Sítio Caracol, s/nº, zona rural, São 
Sebastião de Lagoa de Roça – PB., aqui denominado de 
CONTRATANTE, e do outro lado, MARIA CLARA DE 
SOUZA FREIRE, brasileira, casada, RG. nº 2.XXX.XXX–
SSP-PB., CPF nº. 012.XXX.XXX-76, residente e 
domiciliada na Fazenda Maria Morais, s/nº, São Sebastião 
de Lagoa de Roça-PB., doravante denominado 
CONTRATADA, celebram o presente CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL 
INTERESSE PÚBLICO, tendo justo e contratado o que a 
seguir se contém: 
 
Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente 
contrato a necessidade da contratação de VISITADORA 
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DO PROGRAMA CRIANÇA FELIZ, lotando-a na 
Secretaria de Assistência Social deste Município. 
Contratação esta considerada como essencialidade do 
serviço supra mencionado, bem como, ante a inexistência 
de profissional concursado nos quadros do 
CONTRATANTE, suficiente para atender a demanda 
necessária, surgindo a situação de excepcional interesse 
público; 
 
Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na 
cláusula anterior, a CONTRATANTE pagará 
mensalmente a CONTRATADA a importância de R$ 
1.621,00 (hum mil seiscentos e vinte e um reais reais); 
 
Cláusula Terceira:A CONTRATADA declara que possui 
nacionalidade brasileira, idade igual ou superior a 18 
(dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as 
obrigações eleitorais e militares, goza de boa saúde física 
e mental e é detentor do título especificado que comprove 
a habilitação para o desempenho da função acima 
mencionada;  
 
Cláusula Quarta: A CONTRATADA se obriga a executar 
os serviços mencionados em favor da municipalidade, 
durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 
(seis) meses, empenhando esforços no desempenho dos 
trabalhos realizados; 
 
Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros previstos 
em lei a CONTRATADA não poderá praticar atos do qual 
resulte responsabilidade civil ou administrativa; falta ao 
serviço injustamente, chegar com atraso ao local de 
trabalho sem justa causa, faltar com respeito aos seus 
superiores hierárquicos e colegas, praticar usuras em 
qualquer de suas formas, receber comissões ou vantagens 
de qualquer espécies em razão para a qual foi admitido, 
empregar material bem como equipamento sob sua 
responsabilidade em atividade diversa da que foi 
autorizada a praticar, ou seja, a CONTRATADA obriga-se 
a todos os deveres funcionais aplicáveis aos servidores 
municipais, submetendo-se, inclusive, no que couberem, 
às sanções disciplinares; 
 
Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer a 
CONTRATADA todos os meios materiais necessários para 
o exercício de seu ofício; 
 
Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 
02/01/2026 e término em 30/06/2026; 
 
Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se 
pelo término do prazo nele especificado, podendo 
também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério 
do CONTRATANTE, quando A CONTRATADA não 
corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente 
atribuições que lhe forem confiadas, não se exigindo 
nesta hipótese, qualquer outra formalidade que não a de 
informar, por escrito, tal disposição, não cabendo em 
quaisquer casos nenhuma indenização; 
 

Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá 
obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à 
parte do empregador da maneira e no valor legalmente 
estipulado; 
 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo 
empregatício de qualquer maneira e o tempo de serviço 
decorrente da presente contratação não será anotado 
para quaisquer efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da 
Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer 
dúvida originária deste Contrato, com expressa renúncia 
de qualquer outro por mais privilegiados que sejam. 
 

Por se acharem as partes contratantes de mútuo 
e pleno acordo, assinam o presente contrato em 03 (três) 
vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na 
presença das testemunhas adiante assinadas. 
 
São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 02 de janeiro de 
2026. 
 

Pedro Júnior Quaresma de Araújo 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
"Documento assinado fisicamente, em conformidade com as diretrizes 

estabelecidas pela Lei nº 13.709/2018 — Lei Geral de Proteção de Dados 
Pessoais (LGPD)." 

 

CONTRATO Nº 87/2026. 

 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., E O SR. PEDRO 
LUIZ DOS SANTOS, CONFORME O DISPOSTO NA LEI 
MUNICIPAL N0 487 DE 02 DE ABRIL DE 2014. 

 
 Pelo presente instrumento na melhor forma de 
direito, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 
08.742.439/0001-00, localizada à Rua José Rodrigues 
Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de 
Lagoa de Roça - PB, representado pelo Prefeito 
Constitucional, PEDRO JUNIOR QUARESMA DE 
ARAUJO, brasileiro, casado, portador do RG nº. 
2.XXX.793-SSP/PB, CPF nº. 035.XXX.XXX-78, residente 
e domiciliado no Sítio Caracol, s/nº, zona rural, São 
Sebastião de Lagoa de Roça – PB., aqui denominado de 
CONTRATANTE, e do outro lado, PEDRO LUIZ DOS 
SANTOS, brasileiro, RG. nº 4.XXX.763-SSDS/PB., CPF 
nº. 147.XXX.XXX-39, residente e domiciliado no Sítio 
Caracol, s/nº, zona rural, São Sebastião de Lagoa de 
Roça-PB, doravante denominado CONTRATADO, 
celebram o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PÚBLICO, tendo justo e contratado o que a seguir se 
contém: 
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Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente 
contrato a necessidade da contratação de Profissional 
VISITADOR DO PROGRAMA CRIANÇA FELIZ, para 
exercer suas funções na Secretaria de Assistência Social, 
ficando o mesmo lotado na Secretaria de Assistência 
Social deste Município, contratação esta considerada como 
essencialidade do serviço supra mencionado, bem como, 
ante a inexistência de profissional qualificado e concursado 
nos quadros do CONTRATANTE, surgindo a situação de 
excepcional interesse público; 
 
Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na 
cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará 
mensalmente ao CONTRATADO a importância de R$ 
1.621,00 (hum mil seiscentos e vinte e um reais); 
 
Cláusula Terceira: O CONTRATADO declara que 
possui nacionalidade brasileira, idade igual ou superior a 
18 (dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as 
obrigações eleitorais e militares, goza de boa saúde física 
e mental e é detentor do título especificado que comprove 
a habilitação para o desempenho da função acima 
mencionada;  
 
Cláusula Quarta: O CONTRATADO se obriga a executar 
os serviços mencionados em favor da municipalidade, 
durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 
(seis) meses, empenhando esforços no desempenho dos 
trabalhos realizados; 
 
Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros previstos 
em lei o CONTRATADO não poderá praticar atos do qual 
resulte responsabilidade civil ou administrativa; falta ao 
serviço injustamente, chegar com atraso ao local de 
trabalho sem justa causa, faltar com respeito aos seus 
superiores hierárquicos e colegas, praticar usuras em 
qualquer de suas formas, receber comissões ou vantagens 
de qualquer espécies em razão para a qual foi admitido, 
empregar material bem como equipamento sob sua 
responsabilidade em atividade diversa da que foi 
autorizada a praticar, ou seja, o CONTRATADO obriga-se 
a todos os deveres funcionais aplicáveis aos servidores 
municipais, submetendo-se, inclusive, no que couberem, 
às sanções disciplinares; 
 
Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer 
ao CONTRATADO todos os meios materiais necessários 
para o exercício de seu ofício; 
 
Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 
02/01/2026 e término em 30/06/2026; 
 
Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se 
pelo término do prazo nele especificado, podendo 
também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério 
do CONTRATANTE, quando o CONTRATADO não 
corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente 
atribuições que lhe forem confiadas, não se exigindo 
nesta hipótese, qualquer outra formalidade que não a de 
informar, por escrito, tal disposição, não cabendo em 
quaisquer casos nenhuma indenização; 

 
Cláusula Nona: O CONTRATADO contribuirá 
obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à 
parte do empregador da maneira e no valor legalmente 
estipulado; 
 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo 
empregatício de qualquer maneira e o tempo de serviço 
decorrente da presente contratação não será anotado 
para quaisquer efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da 
Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer 
dúvida originária deste Contrato, com expressa renúncia 
de qualquer outro por mais privilegiados que sejam. 
 

Por se acharem as partes contratantes de mútuo 
e pleno acordo, assinam o presente contrato em 03 (três) 
vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na 
presença das testemunhas adiante assinadas. 
 
 
São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 02 de janeiro de 
2026. 
 

Pedro Júnior Quaresma de Araújo 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
"Documento assinado fisicamente, em conformidade com as diretrizes 

estabelecidas pela Lei nº 13.709/2018 — Lei Geral de Proteção de Dados 
Pessoais (LGPD)." 

 

CONTRATO Nº 88/2026 

 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., E A SRA. 
ADEILZA FARIAS DA SILVA, CONFORME O DISPOSTO 
NA LEI MUNICIPAL N0 487 DE 02 DE ABRIL DE 2014. 

 
 Pelo presente instrumento na melhor forma de 
direito, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 
08.742.439/0001-00, localizada à Rua José Rodrigues 
Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de 
Lagoa de Roça - PB, representado pela Prefeito 
Constitucional, PEDRO JUNIOR QUARESMA DE 
ARAUJO, brasileiro, casado, portador do RG nº. 
2.XXX.XXX-SSP/PB, CPF nº. 035.XXX.XXX-78, residente 
e domiciliado no Sítio Caracol, s/nº, zona rural, São 
Sebastião de Lagoa de Roça – PB., aqui denominado de 
CONTRATANTE, e do outro lado, ADEILZA FARIAS DA 
SILVA, brasileira, casada, RG. nº 2.XXX.XXX/SSP/PB, 
CPF nº. 046.XXX.XXX-32, residente e domiciliada na Rua 
José Rodrigues Coura, nº 26, centro, São Sebastião de 
Lagoa de Roça - PB, doravante denominada 
CONTRATADA, celebram o presente CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL 
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INTERESSE PÚBLICO, tendo justo e contratado o que a 
seguir se contém: 
 
Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente 
contrato a necessidade da contratação de Profissional 
RECEPCIONISTA, para exercer suas funções na 
Secretaria da Assistência Social, ficando a mesma lotada 
na Secretaria da Assistência Social do Município, 
contratação esta considerada como essencialidade do 
serviço supra mencionado, bem como, ante a inexistência 
de profissional qualificado e concursado nos quadros do 
CONTRATANTE, surgindo a situação de excepcional 
interesse público; 
 
Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na 
cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará R$ 1.621,00 
(um mil seiscentos e vinte e um reais) mensalmente; 
 
Cláusula Terceira: A CONTRATADA declara que possui 
nacionalidade brasileira, idade igual ou superior a 18 
(dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as 
obrigações eleitorais e militares, goza de boa saúde física 
e mental e é detentor do título especificado que comprove 
a habilitação para o desempenho da função acima 
mencionada;  
 
Cláusula Quarta: A CONTRATADA se obriga a executar 
os serviços mencionados em favor da municipalidade, 
durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 
(seis) meses, empenhando esforços no desempenho dos 
trabalhos realizados; 
 
Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros previstos 
em lei a CONTRATADA não poderá praticar atos do qual 
resulte responsabilidade civil ou administrativa; falta ao 
serviço injustamente, chegar com atraso ao local de 
trabalho sem justa causa, faltar com respeito aos seus 
superiores hierárquicos e colegas, praticar usuras em 
qualquer de suas formas, receber comissões ou vantagens 
de qualquer espécies em razão para a qual foi admitido, 
empregar material bem como equipamento sob sua 
responsabilidade em atividade diversa da que foi 
autorizada a praticar, ou seja, o CONTRATADO obriga-se 
a todos os deveres funcionais aplicáveis aos servidores 
municipais, submetendo-se, inclusive, no que couberem, 
às sanções disciplinares; 
 
Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer a 
CONTRATADA todos os meios materiais necessários para 
o exercício de seu ofício; 
 
Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 
02/01/2026 e término em 30/06/2026; 
 
Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se 
pelo término do prazo nele especificado, podendo 
também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério 
do CONTRATANTE, quando a CONTRATADA não 
corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente 
atribuições que lhe forem confiadas, não se exigindo 
nesta hipótese, qualquer outra formalidade que não a de 

informar, por escrito, tal disposição, não cabendo em 
quaisquer casos nenhuma indenização; 
 
Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá 
obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à 
parte do empregador da maneira e no valor legalmente 
estipulado; 
 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo 
empregatício de qualquer maneira e o tempo de serviço 
decorrente da presente contratação não será anotado 
para quaisquer efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da 
Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer 
dúvida originária deste Contrato, com expressa renúncia 
de qualquer outro por mais privilegiados que sejam. 
 

Por se acharem as partes contratantes de mútuo 
e pleno acordo, assinam o presente contrato em 03 (três) 
vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na 
presença das testemunhas adiante assinadas. 
 
São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 02 de janeiro de 
2026. 
 

Pedro Júnior Quaresma de Araújo 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
"Documento assinado fisicamente, em conformidade com as diretrizes 

estabelecidas pela Lei nº 13.709/2018 — Lei Geral de Proteção de Dados 
Pessoais (LGPD)." 

 

CONTRATO Nº 089/2026. 

 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., E POLLINE 
BRAGA DOS SANTOS XAVIER, CONFORME O 
DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL N0 487 DE 02 DE ABRIL 
DE 2014. 

 
 Pelo presente instrumento na melhor forma de 
direito, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 
08.742.439/0001-00, localizada à Rua José Rodrigues 
Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de 
Lagoa de Roça - PB, representado pelo Prefeito 
Constitucional, PEDRO JUNIOR QUARESMA DE 
ARAUJO, brasileiro, casado, portador do CPF nº. 
035.XXX.XXX-78, residente e domiciliado no Sítio 
Caracol, s/nº, zona rural, São Sebastião de Lagoa de 
Roça – PB., aqui denominado de CONTRATANTE, e do 
outro lado, POLLINE BRAGA DOS SANTOS XAVIER, 
brasileira, RG. 3.XXX.209-SSDS-PB., CPF. 
085.XXX.XXX-77, residente e domiciliada na Rua Santo 
Antonio, s/nº, centro, Esperança -PB, doravante 
denominada CONTRATADA, celebram o presente 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR 
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EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, tendo justo e 
contratado o que a seguir se contém: 
 
Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente 
contrato a necessidade da contratação de Profissional 
ASSISTENTE SOCIAL, com carga horária de 30 horas, 
para a disposição da CASA IRMÃ LUCIANA, na cidade de 
Esperança-PB., lotada na Secretaria de Assitência Social 
deste Município, contratação esta considerada como 
essencialidade do serviço supra mencionado, bem como, 
ante a inexistência de profissional qualificado e concursado 
nos quadros do CONTRATANTE, surgindo a situação de 
excepcional interesse público; 
 
Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na 
cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará 
mensalmente a CONTRATADA a importância de R$ 
1.700,00 (hum mil e setecentos reais); 
 
Cláusula Terceira: A CONTRATADA declara que possui 
nacionalidade brasileira, idade igual ou superior a 18 
(dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as 
obrigações eleitorais e militares, goza de boa saúde física 
e mental e é detentor do título especificado que comprove 
a habilitação para o desempenho da função acima 
mencionada;  
 
Cláusula Quarta: A CONTRATADA se obriga a executar 
os serviços mencionados em favor da municipalidade, 
durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 
(seis) meses, empenhando esforços no desempenho dos 
trabalhos realizados; 
 
Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros previstos 
em lei a CONTRATADA não poderá praticar atos do qual 
resulte responsabilidade civil ou administrativa; falta ao 
serviço injustamente, chegar com atraso ao local de 
trabalho sem justa causa, faltar com respeito aos seus 
superiores hierárquicos e colegas, praticar usuras em 
qualquer de suas formas, receber comissões ou vantagens 
de qualquer espécies em razão para a qual foi admitido, 
empregar material bem como equipamento sob sua 
responsabilidade em atividade diversa da que foi 
autorizada a praticar, ou seja, a CONTRATADA obriga-se 
a todos os deveres funcionais aplicáveis aos servidores 
municipais, submetendo-se, inclusive, no que couberem, 
às sanções disciplinares; 
 
Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer a 
CONTRATADA todos os meios materiais necessários para 
o exercício de seu ofício; 
 
Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 
02/01/2026 e término em 30/06/2026; 
 
Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se 
pelo término do prazo nele especificado, podendo 
também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério 
do CONTRATANTE, quando a CONTRATADA não 
corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente 
atribuições que lhe forem confiadas, não se exigindo 

nesta hipótese, qualquer outra formalidade que não a de 
informar, por escrito, tal disposição, não cabendo em 
quaisquer casos nenhuma indenização; 
 
Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá 
obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à 
parte do empregador da maneira e no valor legalmente 
estipulado; 
 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo 
empregatício de qualquer maneira e o tempo de serviço 
decorrente da presente contratação não será anotado 
para quaisquer efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da 
Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer 
dúvida originária deste Contrato, com expressa renúncia 
de qualquer outro por mais privilegiados que sejam. 
 

Por se acharem as partes contratantes de mútuo 
e pleno acordo, assinam o presente contrato em 03 (três) 
vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na 
presença das testemunhas adiante assinadas. 
 
São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 02 de janeiro de 
2026. 
 

Pedro Júnior Quaresma de Araújo 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
"Documento assinado fisicamente, em conformidade com as diretrizes 

estabelecidas pela Lei nº 13.709/2018 — Lei Geral de Proteção de Dados 
Pessoais (LGPD)." 

 

CONTRATO Nº 90/2026. 

 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., E VALÉRIA 
JOSÉ FERNANDES, CONFORME O DISPOSTO NA LEI 
MUNICIPAL N0 487 DE 02 DE ABRIL DE 2014. 

 
 Pelo presente instrumento na melhor forma de 
direito, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 
08.742.439/0001-00, localizada à Rua José Rodrigues 
Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de 
Lagoa de Roça - PB, representado pelo Prefeito 
Constitucional, PEDRO JUNIOR QUARESMA DE 
ARAUJO, brasileiro, casado, portador do CPF nº. 
035.XXX.XXX-78, residente e domiciliado no Sítio 
Caracol, s/nº, zona rural, São Sebastião de Lagoa de 
Roça – PB., aqui denominado de CONTRATANTE, e do 
outro lado, VALÉRIA JOSÉ FERNANDES, brasileira, RG. 
4.XXX.663-SSD-PB., CPF. 135.XXX.XXX-10, residente e 
domiciliada no Sítio Tabuleiro, s/nº, zona rural, São 
Sebastião de Lagoa de Roça-PB, doravante denominada 
CONTRATADA, celebram o presente CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL 



5*JORNAL“O  MENSÁRIO OFICIAL”-  EDIÇÃO 340ª  de 30 de janeiro de 2026   

 
NÚMERO E TIPO DA EDIÇÃO DATA DA PUPLICAÇÃO PAGINAÇÃO 

EDIÇÃO REGULAR 340ª  30 de janeiro de 2026 Página 92 de 
125 

 

INTERESSE PÚBLICO, tendo justo e contratado o que a 
seguir se contém: 
 
Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente 
contrato a necessidade da contratação de Profissional 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, para exercer suas 
funções na Secretaria de Assistência Social, lotada na 
Secretaria de Assistência Social do Município, contratação 
esta considerada como essencialidade do serviço supra 
mencionado, bem como, ante a inexistência de profissional 
qualificado e concursado nos quadros do CONTRATANTE, 
surgindo a situação de excepcional interesse público; 
 
Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na 
cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará 
mensalmente a CONTRATADA a importância de R$ 
1.621,00 (hum mil seiscentos e vinte e um reais); 
 
Cláusula Terceira: A CONTRATADA declara que possui 
nacionalidade brasileira, idade igual ou superior a 18 
(dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as 
obrigações eleitorais e militares, goza de boa saúde física 
e mental e é detentor do título especificado que comprove 
a habilitação para o desempenho da função acima 
mencionada;  
 
Cláusula Quarta: A CONTRATADA se obriga a executar 
os serviços mencionados em favor da municipalidade, 
durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 
(seis) meses, empenhando esforços no desempenho dos 
trabalhos realizados; 
 
Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros previstos 
em lei a CONTRATADA não poderá praticar atos do qual 
resulte responsabilidade civil ou administrativa; falta ao 
serviço injustamente, chegar com atraso ao local de 
trabalho sem justa causa, faltar com respeito aos seus 
superiores hierárquicos e colegas, praticar usuras em 
qualquer de suas formas, receber comissões ou vantagens 
de qualquer espécies em razão para a qual foi admitido, 
empregar material bem como equipamento sob sua 
responsabilidade em atividade diversa da que foi 
autorizada a praticar, ou seja, a CONTRATADA obriga-se 
a todos os deveres funcionais aplicáveis aos servidores 
municipais, submetendo-se, inclusive, no que couberem, 
às sanções disciplinares; 
Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer a 
CONTRATADA todos os meios materiais necessários para 
o exercício de seu ofício; 
 
Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 
02/01/2026 e término em 30/06/2026; 
 
Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se 
pelo término do prazo nele especificado, podendo 
também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério 
do CONTRATANTE, quando a CONTRATADA não 
corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente 
atribuições que lhe forem confiadas, não se exigindo 
nesta hipótese, qualquer outra formalidade que não a de 

informar, por escrito, tal disposição, não cabendo em 
quaisquer casos nenhuma indenização; 
 
Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá 
obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à 
parte do empregador da maneira e no valor legalmente 
estipulado; 
 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo 
empregatício de qualquer maneira e o tempo de serviço 
decorrente da presente contratação não será anotado 
para quaisquer efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da 
Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer 
dúvida originária deste Contrato, com expressa renúncia 
de qualquer outro por mais privilegiados que sejam. 
 

Por se acharem as partes contratantes de mútuo 
e pleno acordo, assinam o presente contrato em 03 (três) 
vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na 
presença das testemunhas adiante assinadas. 
 
São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 02 de janeiro de 
2026. 
 

Pedro Júnior Quaresma de Araújo 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
"Documento assinado fisicamente, em conformidade com as diretrizes 

estabelecidas pela Lei nº 13.709/2018 — Lei Geral de Proteção de Dados 
Pessoais (LGPD)." 

 

CONTRATO Nº 91/2026. 

 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., E VIVIANE 
RIBEIRO FRANCELINO, CONFORME O DISPOSTO NA 
LEI MUNICIPAL N0 487 DE 02 DE ABRIL DE 2014. 

 
 Pelo presente instrumento na melhor forma de 
direito, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 
08.742.439/0001-00, localizada à Rua José Rodrigues 
Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de 
Lagoa de Roça - PB, representado pelo Prefeito 
Constitucional, PEDRO JUNIOR QUARESMA DE 
ARAUJO, brasileiro, casado, portador do CPF nº. 
035.XXX.XXX-78, residente e domiciliado no Sítio 
Caracol, s/nº, zona rural, São Sebastião de Lagoa de 
Roça – PB., aqui denominado de CONTRATANTE, e do 
outro lado, VIVIANE RIBEIRO FRANCELINO, brasileira, 
RG. 4.XXX.533-SSD-PB., CPF. 705.XXX.XXX-22, 
residente e domiciliada no Sítio Imbé, s/nº, zona rural, São 
Sebastião de Lagoa de Roça-PB, doravante denominada 
CONTRATADA, celebram o presente CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL 
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INTERESSE PÚBLICO, tendo justo e contratado o que a 
seguir se contém: 
 
Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente 
contrato a necessidade da contratação de Profissional 
MONITORA, para exercer suas funções na Secretaria de 
Assistência Social, lotada na Secretaria de Assistência 
Social do Município, contratação esta considerada como 
essencialidade do serviço supra mencionado, bem como, 
ante a inexistência de profissional qualificado e concursado 
nos quadros do CONTRATANTE, surgindo a situação de 
excepcional interesse público; 
 
Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na 
cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará 
mensalmente a CONTRATADA a importância de R$ 
1.621,00 (hum mil seiscentos e vinte e um reais); 
 
Cláusula Terceira: A CONTRATADA declara que possui 
nacionalidade brasileira, idade igual ou superior a 18 
(dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as 
obrigações eleitorais e militares, goza de boa saúde física 
e mental e é detentor do título especificado que comprove 
a habilitação para o desempenho da função acima 
mencionada;  
 
Cláusula Quarta: A CONTRATADA se obriga a executar 
os serviços mencionados em favor da municipalidade, 
durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 
(seis) meses, empenhando esforços no desempenho dos 
trabalhos realizados; 
 
Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros previstos 
em lei a CONTRATADA não poderá praticar atos do qual 
resulte responsabilidade civil ou administrativa; falta ao 
serviço injustamente, chegar com atraso ao local de 
trabalho sem justa causa, faltar com respeito aos seus 
superiores hierárquicos e colegas, praticar usuras em 
qualquer de suas formas, receber comissões ou vantagens 
de qualquer espécies em razão para a qual foi admitido, 
empregar material bem como equipamento sob sua 
responsabilidade em atividade diversa da que foi 
autorizada a praticar, ou seja, a CONTRATADA obriga-se 
a todos os deveres funcionais aplicáveis aos servidores 
municipais, submetendo-se, inclusive, no que couberem, 
às sanções disciplinares; 
 
Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer a 
CONTRATADA todos os meios materiais necessários para 
o exercício de seu ofício; 
 
Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 
02/01/2026 e término em 30/06/2026; 
 
Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se 
pelo término do prazo nele especificado, podendo 
também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério 
do CONTRATANTE, quando a CONTRATADA não 
corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente 
atribuições que lhe forem confiadas, não se exigindo 
nesta hipótese, qualquer outra formalidade que não a de 

informar, por escrito, tal disposição, não cabendo em 
quaisquer casos nenhuma indenização; 
Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá 
obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à 
parte do empregador da maneira e no valor legalmente 
estipulado; 
 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo 
empregatício de qualquer maneira e o tempo de serviço 
decorrente da presente contratação não será anotado 
para quaisquer efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da 
Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer 
dúvida originária deste Contrato, com expressa renúncia 
de qualquer outro por mais privilegiados que sejam. 
 

Por se acharem as partes contratantes de mútuo 
e pleno acordo, assinam o presente contrato em 03 (três) 
vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na 
presença das testemunhas adiante assinadas. 
 
São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 02 de janeiro de 
2026. 
 

Pedro Júnior Quaresma de Araújo 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
"Documento assinado fisicamente, em conformidade com as diretrizes 

estabelecidas pela Lei nº 13.709/2018 — Lei Geral de Proteção de Dados 
Pessoais (LGPD)." 

 

CONTRATO Nº 92/2026. 

 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., E O SR. 
ADEMIR VENTURA CAVALCANTE, CONFORME O 
DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL N0 487 DE 02 DE ABRIL 
DE 2014. 

 
 Pelo presente instrumento na melhor forma de 
direito, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 
08.742.439/0001-00, localizada à Rua José Rodrigues 
Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de 
Lagoa de Roça - PB, representado pelo Prefeito 
Constitucional, PEDRO JUNIOR QUARESMA DE 
ARAUJO, brasileiro, casado, portador do RG nº. 
2.XXX.XXX-SSP/PB, CPF nº. 035.XXX.XXX-78, residente 
e domiciliado no Sítio Caracol, s/nº, zona rural, São 
Sebastião de Lagoa de Roça – PB., aqui denominado de 
CONTRATANTE, e do outro lado, ADEMIR VENTURA 
CAVALCANTE, brasileiro, casado, RG. nº 
4.XXX.XXX/SSP/PB., CPF nº. 115.XXX.XXX-24, 
residente e domiciliado na Rua Josefa Farias da Trindade, 
s/no, centro, São Sebastião de Lagoa de Roça-PB, 
doravante denominado CONTRATADO, celebram o 
presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
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POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, tendo justo 
e contratado o que a seguir se contém: 
 
Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente 
contrato a necessidade da contratação de Profissional 
MOTORISTA, com uma carga horária de 40 horas 
semanais, para exercer suas funções na Secretaria de 
Transportes deste Município, ficando o mesmo lotado na 
Secretaria de Obras e Urbanismo, contratação esta 
considerada como essencialidade do serviço supra 
mencionado, bem como, ante a inexistência de profissional 
qualificado e concursado nos quadros do CONTRATANTE, 
surgindo a situação de excepcional interesse público; 
 
Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na 
cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará 
mensalmente ao CONTRATADO a importância de R$ 
2.000,00 (dois mil e reais), adicionados, caso necessário, 
gratificação por horas extras trabalhadas; 
 
Cláusula Terceira: O CONTRATADO declara que 
possui nacionalidade brasileira, idade igual ou superior a 
18 (dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as 
obrigações eleitorais e militares, goza de boa saúde física 
e mental e é detentor do título especificado que comprove 
a habilitação para o desempenho da função acima 
mencionada;  
 
Cláusula Quarta: O CONTRATADO se obriga a executar 
os serviços mencionados em favor da municipalidade, 
durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 
(seis) meses, empenhando esforços no desempenho dos 
trabalhos realizados; 
 
Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros previstos 
em lei o CONTRATADO não poderá praticar atos do qual 
resulte responsabilidade civil ou administrativa; falta ao 
serviço injustamente, chegar com atraso ao local de 
trabalho sem justa causa, faltar com respeito aos seus 
superiores hierárquicos e colegas, praticar usuras em 
qualquer de suas formas, receber comissões ou vantagens 
de qualquer espécies em razão para a qual foi admitido, 
empregar material bem como equipamento sob sua 
responsabilidade em atividade diversa da que foi 
autorizada a praticar, ou seja, o CONTRATADO obriga-se 
a todos os deveres funcionais aplicáveis aos servidores 
municipais, submetendo-se, inclusive, no que couberem, 
às sanções disciplinares; 
 
Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer 
ao CONTRATADO todos os meios materiais necessários 
para o exercício de seu ofício; 
 
Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 
02/01/2026 e término em 30/06/2026; 
 
Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se 
pelo término do prazo nele especificado, podendo 
também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério 
do CONTRATANTE, quando o CONTRATADO não 
corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente 

atribuições que lhe forem confiadas, não se exigindo 
nesta hipótese, qualquer outra formalidade que não a de 
informar, por escrito, tal disposição, não cabendo em 
quaisquer casos nenhuma indenização; 
 
Cláusula Nona: O CONTRATADO contribuirá 
obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à 
parte do empregador da maneira e no valor legalmente 
estipulado; 
 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo 
empregatício de qualquer maneira e o tempo de serviço 
decorrente da presente contratação não será anotado 
para quaisquer efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da 
Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer 
dúvida originária deste Contrato, com expressa renúncia 
de qualquer outro por mais privilegiados que sejam. 
 

Por se acharem as partes contratantes de mútuo 
e pleno acordo, assinam o presente contrato em 03 (três) 
vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na 
presença das testemunhas adiante assinadas. 
 
São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 02 de janeiro de 
2026. 
 

Pedro Júnior Quaresma de Araújo 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
"Documento assinado fisicamente, em conformidade com as diretrizes 

estabelecidas pela Lei nº 13.709/2018 — Lei Geral de Proteção de Dados 
Pessoais (LGPD)." 

 

CONTRATO Nº 93/2026. 

 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., E A SR. 
ADIVAN DOMINGOS DA SILVA, CONFORME O 
DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL N0 487 DE 02 DE ABRIL 
DE 2014. 

 
 Pelo presente instrumento na melhor forma de 
direito, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 
08.742.439/0001-00, localizada à Rua José Rodrigues 
Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de 
Lagoa de Roça - PB, representado pelo Prefeito 
Constitucional, PEDRO JUNIOR QUARESMA DE 
ARAUJO, brasileiro, casado, portador do RG nº. 
2.XXX.XXX-SSP/PB, CPF nº. 035.XXX.XXX-78, residente 
e domiciliado no Sítio Caracol, s/nº, zona rural, São 
Sebastião de Lagoa de Roça – PB., aqui denominado de 
CONTRATANTE, e do outro lado, ADIVAN DOMINGOS 
DA SILVA, brasileiro, casado, RG. nº 2.XXX.XXX-
SSP/PB, CPF nº. 038.XXX.XXX-46, residente e 
domiciliado na Rua Francisco da Costa Ramos, s/nº, 
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centro, São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, doravante 
denominado CONTRATADO, celebram o presente 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR 
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, tendo justo e 
contratado o que a seguir se contém: 
 
Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente 
contrato a necessidade da contratação de Profissional 
MOTORISTA, com uma carga horária de 40 horas 
semanais, para exercer suas funções na Secretaria 
Municipal de Transportes, ficando o mesmo lotado na 
Secretaria de Transportes, contratação esta considerada 
como essencialidade do serviço supra mencionado, bem 
como, ante a inexistência de profissional qualificado e 
concursado nos quadros do CONTRATANTE, surgindo a 
situação de excepcional interesse público; 
 
Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na 
cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará 
mensalmente ao CONTRATADO a importância de R$ 
2.000,00 (dois mil reais), adicionados, caso necessário, 
gratificação por horas extras trabalhadas; 
 
Cláusula Terceira: O CONTRATADO declara que 
possui nacionalidade brasileira, idade igual ou superior a 
18 (dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as 
obrigações eleitorais e militares, goza de boa saúde física 
e mental e é detentor do título especificado que comprove 
a habilitação para o desempenho da função acima 
mencionada;  
 
Cláusula Quarta: O CONTRATADO se obriga a executar 
os serviços mencionados em favor da municipalidade, 
durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 
(seis) meses, empenhando esforços no desempenho dos 
trabalhos realizados; 
 
Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros previstos 
em lei o CONTRATADO não poderá praticar atos do qual 
resulte responsabilidade civil ou administrativa; falta ao 
serviço injustamente, chegar com atraso ao local de 
trabalho sem justa causa, faltar com respeito aos seus 
superiores hierárquicos e colegas, praticar usuras em 
qualquer de suas formas, receber comissões ou vantagens 
de qualquer espécies em razão para a qual foi admitido, 
empregar material bem como equipamento sob sua 
responsabilidade em atividade diversa da que foi 
autorizada a praticar, ou seja, o CONTRATADO obriga-se 
a todos os deveres funcionais aplicáveis aos servidores 
municipais, submetendo-se, inclusive, no que couberem, 
às sanções disciplinares; 
 
Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer o 
CONTRATADO todos os meios materiais necessários para 
o exercício de seu ofício; 
 
Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 
02/01/2026 e término em 30/06/2026; 
 
Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se 
pelo término do prazo nele especificado, podendo 

também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério 
do CONTRATANTE, quando o CONTRATADO não 
corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente 
atribuições que lhe forem confiadas, não se exigindo 
nesta hipótese, qualquer outra formalidade que não a de 
informar, por escrito, tal disposição, não cabendo em 
quaisquer casos nenhuma indenização; 
 
Cláusula Nona: O CONTRATADO contribuirá 
obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à 
parte do empregador da maneira e no valor legalmente 
estipulado; 
 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo 
empregatício de qualquer maneira e o tempo de serviço 
decorrente da presente contratação não será anotado 
para quaisquer efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da 
Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer 
dúvida originária deste Contrato, com expressa renúncia 
de qualquer outro por mais privilegiados que sejam. 
 

Por se acharem as partes contratantes de mútuo 
e pleno acordo, assinam o presente contrato em 03 (três) 
vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na 
presença das testemunhas adiante assinadas. 

 
São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 02 de janeiro de 
2026. 
 

Pedro Júnior Quaresma de Araújo 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
"Documento assinado fisicamente, em conformidade com as diretrizes 

estabelecidas pela Lei nº 13.709/2018 — Lei Geral de Proteção de Dados 
Pessoais (LGPD)." 

 

CONTRATO Nº 94/2026. 

 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., E O SR. 
CLAUDIO SEBASTIÃO DOS SANTOS, CONFORME O 
DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL N0 487 DE 02 DE ABRIL 
DE 2014. 

 
 Pelo presente instrumento na melhor forma de 
direito, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 
08.742.439/0001-00, localizada à Rua José Rodrigues 
Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de 
Lagoa de Roça - PB, representado pela Prefeito 
Constitucional, PEDRO JUNIOR QUARESMA DE 
ARAUJO, brasileiro, casado, portador do RG nº. 
2.XXX.XXX-SSP/PB, CPF nº. 035.XXX.XXX-78, residente 
e domiciliado no Sítio Caracol, s/nº, zona rural, São 
Sebastião de Lagoa de Roça – PB., aqui denominado de 
CONTRATANTE, e do outro lado, CLAUDIO 
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SEBASTIÃO DOS SANTOS, brasileiro, casado, RG. 
877.XXX-SSP-PB., CPF nº. 991.XXX.XXX-44, residente e 
domiciliada no Sítio Manguape, s/nº, zona rural, São 
Sebastião de Lagoa de Roça – PB., doravante 
denominado CONTRATADO, celebram o presente 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR 
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, tendo justo e 
contratado o que a seguir se contém: 
 
Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente 
contrato a necessidade da contratação de Profissional 
MOTORISTA, com uma carga horária de 40 horas 
semanais, para exercer suas funções na Secretaria 
Municipal de Transportes, ficando o mesmo lotado na 
Secretaria de Transportes, contratação esta considerada 
como essencialidade do serviço supra mencionado, bem 
como, ante a inexistência de profissional qualificado e 
concursado nos quadros do CONTRATANTE, surgindo a 
situação de excepcional interesse público; 
 
Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na 
cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará 
mensalmente ao CONTRATADO a importância de R$ 
2.000,00 (dois mil reais); 
 
Cláusula Terceira: O CONTRATADO declara que 
possui nacionalidade brasileira, idade igual ou superior a 
18 (dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as 
obrigações eleitorais e militares, goza de boa saúde física 
e mental e é detentor do título especificado que comprove 
a habilitação para o desempenho da função acima 
mencionada;  
 
Cláusula Quarta: O CONTRATADO se obriga a executar 
os serviços mencionados em favor da municipalidade, 
durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 
(seis) meses, a partir da data de sua Publicação, 
empenhando esforços no desempenho dos trabalhos 
realizados; 
 
Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros previstos 
em lei o CONTRATADO não poderá praticar atos do qual 
resulte responsabilidade civil ou administrativa; falta ao 
serviço injustamente, chegar com atraso ao local de 
trabalho sem justa causa, faltar com respeito aos seus 
superiores hierárquicos e colegas, praticar usuras em 
qualquer de suas formas, receber comissões ou vantagens 
de qualquer espécies em razão para a qual foi admitido, 
empregar material bem como equipamento sob sua 
responsabilidade em atividade diversa da que foi 
autorizada a praticar, ou seja, o CONTRATADO obriga-se 
a todos os deveres funcionais aplicáveis aos servidores 
municipais, submetendo-se, inclusive, no que couberem, 
às sanções disciplinares; 
 
Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer 
ao CONTRATADO todos os meios materiais necessários 
para o exercício de seu ofício; 
 
Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 
02/01/2026 e término em 30/06/2026; 

 
Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se 
pelo término do prazo nele especificado, podendo 
também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério 
do CONTRATANTE, quando o CONTRATADO não 
corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente 
atribuições que lhe forem confiadas, não se exigindo 
nesta hipótese, qualquer outra formalidade que não a de 
informar, por escrito, tal disposição, não cabendo em 
quaisquer casos nenhuma indenização; 
 
Cláusula Nona: O CONTRATADO contribuirá 
obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à 
parte do empregador da maneira e no valor legalmente 
estipulado; 
 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo 
empregatício de qualquer maneira e o tempo de serviço 
decorrente da presente contratação não será anotado 
para quaisquer efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da 
Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer 
dúvida originária deste Contrato, com expressa renúncia 
de qualquer outro por mais privilegiados que sejam. 
 

Por se acharem as partes contratantes de mútuo 
e pleno acordo, assinam o presente contrato em 03 (três) 
vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na 
presença das testemunhas adiante assinadas. 
 
São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 02 de janeiro de 
2026. 
 

Pedro Júnior Quaresma de Araújo 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
"Documento assinado fisicamente, em conformidade com as diretrizes 

estabelecidas pela Lei nº 13.709/2018 — Lei Geral de Proteção de Dados 
Pessoais (LGPD)." 

 

CONTRATO Nº 95/2026. 

 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., E JOHN 
LENNON DA SILVA, CONFORME O DISPOSTO NA LEI 
MUNICIPAL N0 487 DE 02 DE ABRIL DE 2014. 

 
 Pelo presente instrumento na melhor forma de 
direito, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 
08.742.439/0001-00, localizada à Rua José Rodrigues 
Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de 
Lagoa de Roça - PB, representado pelo Prefeito 
Constitucional, PEDRO JUNIOR QUARESMA DE 
ARAUJO, brasileiro, casado, portador do RG nº. 
2.XXX.793-SSP/PB, CPF nº. 035.XXX.XXX-78, residente 
e domiciliado no Sítio Caracol, s/nº, zona rural, São 
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Sebastião de Lagoa de Roça – PB., aqui denominado de 
CONTRATANTE, e do outro lado, JOHN LENNON DA 
SILVA, brasileira, solteira, RG. nº 3.XXX.404-SSDS/PB, 
CPF nº. 095.XXX.XXX-45, residente e domiciliada no Sítio 
Geraldo, s/nº, zona rural, São Sebastião de Lagoa de 
Roça-PB, doravante denominado CONTRATADA, 
celebram o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PÚBLICO, tendo justo e contratado o que a seguir se 
contém: 
 
Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente 
contrato a necessidade da contratação de Profissional 
MOTORISTA, para exercer suas funções na Secretaria de 
Educação, lotada na Secretaria de Educação do Município, 
contratação esta considerada como essencialidade do 
serviço supra mencionado, bem como, ante a inexistência 
de profissional qualificado e concursado nos quadros do 
CONTRATANTE, surgindo a situação de excepcional 
interesse público; 
 
Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na 
cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará 
mensalmente ao CONTRATADO a importância de R$ 
2.000,00 (dois mil reais); 
 
Cláusula Terceira: O CONTRATADO declara que 
possui nacionalidade brasileira, idade igual ou superior a 
18 (dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as 
obrigações eleitorais e militares, goza de boa saúde física 
e mental e é detentor do título especificado que comprove 
a habilitação para o desempenho da função acima 
mencionada;  
 
Cláusula Quarta: O CONTRATADO se obriga a executar 
os serviços mencionados em favor da municipalidade, 
durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 
(seis) meses, empenhando esforços no desempenho dos 
trabalhos realizados; 
 
Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros previstos 
em lei o CONTRATADO não poderá praticar atos do qual 
resulte responsabilidade civil ou administrativa; falta ao 
serviço injustamente, chegar com atraso ao local de 
trabalho sem justa causa, faltar com respeito aos seus 
superiores hierárquicos e colegas, praticar usuras em 
qualquer de suas formas, receber comissões ou vantagens 
de qualquer espécies em razão para a qual foi admitido, 
empregar material bem como equipamento sob sua 
responsabilidade em atividade diversa da que foi 
autorizada a praticar, ou seja, a CONTRATADA obriga-se 
a todos os deveres funcionais aplicáveis aos servidores 
municipais, submetendo-se, inclusive, no que couberem, 
às sanções disciplinares; 
 
Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer o 
CONTRATADO todos os meios materiais necessários para 
o exercício de seu ofício; 
 
Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 
02/01/2026 e término em 30/06/2026; 

 
Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se 
pelo término do prazo nele especificado, podendo 
também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério 
do CONTRATANTE, quando o CONTRATADO não 
corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente 
atribuições que lhe forem confiadas, não se exigindo 
nesta hipótese, qualquer outra formalidade que não a de 
informar, por escrito, tal disposição, não cabendo em 
quaisquer casos nenhuma indenização; 
 
Cláusula Nona: O CONTRATADO contribuirá 
obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à 
parte do empregador da maneira e no valor legalmente 
estipulado; 
 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo 
empregatício de qualquer maneira e o tempo de serviço 
decorrente da presente contratação não será anotado 
para quaisquer efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da 
Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer 
dúvida originária deste Contrato, com expressa renúncia 
de qualquer outro por mais privilegiados que sejam. 
 

Por se acharem as partes contratantes de mútuo 
e pleno acordo, assinam o presente contrato em 03 (três) 
vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na 
presença das testemunhas adiante assinadas. 
 
São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 02 de janeiro de 
2026. 
 

Pedro Júnior Quaresma de Araújo 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
"Documento assinado fisicamente, em conformidade com as diretrizes 

estabelecidas pela Lei nº 13.709/2018 — Lei Geral de Proteção de Dados 
Pessoais (LGPD)." 

 

CONTRATO Nº 96/2026. 

 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., E O SR. JOSE 
LUCIANO DA SILVA, CONFORME O DISPOSTO NA LEI 
MUNICIPAL N0 487 DE 02 DE ABRIL DE 2014. 

 
 Pelo presente instrumento na melhor forma de 
direito, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 
08.742.439/0001-00, localizada à Rua José Rodrigues 
Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de 
Lagoa de Roça - PB, representado pelo Prefeito 
Constitucional, PEDRO JUNIOR QUARESMA DE 
ARAUJO, brasileiro, casado, portador do RG nº. 
2.XXX.XXX-SSP/PB, CPF nº. 035.XXX.XXX-78, residente 
e domiciliado no Sítio Caracol, s/nº, zona rural, São 
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Sebastião de Lagoa de Roça – PB., aqui denominado de 
CONTRATANTE, e do outro lado, JOSÉ LUCIANO DA 
SILVA, brasileiro, casado, RG. nº 2.XXX.XXX–SSP-PB., 
CPF nº. 048.XXX.XXX-20, residente e domiciliado na Rua 
José Candido Coelho, nº 25, centro, São Sebastião de 
Lagoa de Roça-PB., doravante denominado 
CONTRATADO, celebram o presente CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL 
INTERESSE PÚBLICO, tendo justo e contratado o que a 
seguir se contém: 
 
Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente 
contrato a necessidade da contratação de MOTORISTA, 
lotando-a na Secretaria de Transportes deste Município. 
Contratação esta considerada como essencialidade do 
serviço supra mencionado, bem como, ante a inexistência 
de profissional concursado nos quadros do 
CONTRATANTE, suficiente para atender a demanda 
necessária, surgindo a situação de excepcional interesse 
público; 
 
Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na 
cláusula anterior, a CONTRATANTE pagará 
mensalmente o CONTRATADO a importância de R$ 
2.000,00 (dois mil reais), mais gratificação por horas 
extras trabalhadas; 
 
Cláusula Terceira: O CONTRATADO declara que 
possui nacionalidade brasileira, idade igual ou superior a 
18 (dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as 
obrigações eleitorais e militares, goza de boa saúde física 
e mental e é detentor do título especificado que comprove 
a habilitação para o desempenho da função acima 
mencionada;  
 
Cláusula Quarta: O CONTRATADO se obriga a executar 
os serviços mencionados em favor da municipalidade, 
durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 
(seis) meses, empenhando esforços no desempenho dos 
trabalhos realizados; 
 
Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros previstos 
em lei o CONTRATADO não poderá praticar atos do qual 
resulte responsabilidade civil ou administrativa; falta ao 
serviço injustamente, chegar com atraso ao local de 
trabalho sem justa causa, faltar com respeito aos seus 
superiores hierárquicos e colegas, praticar usuras em 
qualquer de suas formas, receber comissões ou vantagens 
de qualquer espécies em razão para a qual foi admitido, 
empregar material bem como equipamento sob sua 
responsabilidade em atividade diversa da que foi 
autorizada a praticar, ou seja, o CONTRATADO obriga-se 
a todos os deveres funcionais aplicáveis aos servidores 
municipais, submetendo-se, inclusive, no que couberem, 
às sanções disciplinares; 
 
Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer o 
CONTRATADO todos os meios materiais necessários para 
o exercício de seu ofício; 
 

Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 
02/01/2026 e término em 30/06/2026; 
 
Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se 
pelo término do prazo nele especificado, podendo 
também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério 
do CONTRATANTE, quando o CONTRATADO não 
corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente 
atribuições que lhe forem confiadas, não se exigindo 
nesta hipótese, qualquer outra formalidade que não a de 
informar, por escrito, tal disposição, não cabendo em 
quaisquer casos nenhuma indenização; 
 
Cláusula Nona: O CONTRATADO contribuirá 
obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à 
parte do empregador da maneira e no valor legalmente 
estipulado; 
 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo 
empregatício de qualquer maneira e o tempo de serviço 
decorrente da presente contratação não será anotado 
para quaisquer efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da 
Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer 
dúvida originária deste Contrato, com expressa renúncia 
de qualquer outro por mais privilegiados que sejam. 
 

Por se acharem as partes contratantes de mútuo 
e pleno acordo, assinam o presente contrato em 03 (três) 
vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na 
presença das testemunhas adiante assinadas. 
 
São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 02 de janeiro de 
2026. 
 

Pedro Júnior Quaresma de Araújo 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
"Documento assinado fisicamente, em conformidade com as diretrizes 

estabelecidas pela Lei nº 13.709/2018 — Lei Geral de Proteção de Dados 
Pessoais (LGPD)." 

 

CONTRATO Nº 97/2026. 

 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., E O SR. 
MARCELO FERNANDES DE OLIVEIRA, CONFORME O 
DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL N0 487 DE 02 DE ABRIL 
DE 2014. 

 
 Pelo presente instrumento na melhor forma de 
direito, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 
08.742.439/0001-00, localizada à Rua José Rodrigues 
Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de 
Lagoa de Roça - PB, representado pelo Prefeito 
Constitucional, PEDRO JUNIOR QUARESMA DE 
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ARAUJO, brasileiro, casado, portador do RG nº. 
2.XXX.XXX-SSP/PB, CPF nº. 035.XXX.XXX-78, residente 
e domiciliado no Sítio Caracol, s/nº, zona rural, São 
Sebastião de Lagoa de Roça – PB., aqui denominado de 
CONTRATANTE, e do outro lado, MARCELO 
FERNANDES DE OLIVEIRA, brasileiro, RG. nº 
4.XXX.XXX–SSDS-PB., CPF nº. 701.XXX.XXX-21, 
residente e domiciliado no Sítio Manguapre, s/nº, zona 
rural, São Sebastião de Lagoa de Roça–PB., doravante 
denominado CONTRATADO, celebram o presente 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR 
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, tendo justo e 
contratado o que a seguir se contém: 
 
Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente 
contrato a necessidade da contratação de Profissional 
MOTORISTA, para exercer suas funções na Secretaria de 
Transportes, deste Município, ficando o mesmo lotado na 
Secretaria de Transportes, contratação esta considerada 
como essencialidade do serviço supra mencionado, bem 
como, ante a inexistência de profissional concursado nos 
quadros do CONTRATANTE, suficiente para atender a 
demanda necessária, surgindo a situação de excepcional 
interesse público; 
 
Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na 
cláusula anterior, a CONTRATANTE pagará 
mensalmente ao CONTRATADO a importância de R$ 
2.000,00 (dois mil reais), mais gratificação por horas 
extras trabalhadas; 
 
Cláusula Terceira: O CONTRATADO declara que 
possui nacionalidade brasileira, idade igual ou superior a 
18 (dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as 
obrigações eleitorais e militares, goza de boa saúde física 
e mental e é detentor do título especificado que comprove 
a habilitação para o desempenho da função acima 
mencionada;  
 
Cláusula Quarta: O CONTRATADO se obriga a executar 
os serviços mencionados em favor da municipalidade, 
durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 
(seis) meses, empenhando esforços no desempenho dos 
trabalhos realizados; 
 
Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros previstos 
em lei a CONTRATADO não poderá praticar atos do qual 
resulte responsabilidade civil ou administrativa; falta ao 
serviço injustamente, chegar com atraso ao local de 
trabalho sem justa causa, faltar com respeito aos seus 
superiores hierárquicos e colegas, praticar usuras em 
qualquer de suas formas, receber comissões ou vantagens 
de qualquer espécies em razão para a qual foi admitido, 
empregar material bem como equipamento sob sua 
responsabilidade em atividade diversa da que foi 
autorizada a praticar, ou seja, a CONTRATADO obriga-se 
a todos os deveres funcionais aplicáveis aos servidores 
municipais, submetendo-se, inclusive, no que couberem, 
às sanções disciplinares; 
 

Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer a 
CONTRATADO todos os meios materiais necessários para 
o exercício de seu ofício; 
 
Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 
02/01/2026 e término em 30/06/2026; 
 
Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se 
pelo término do prazo nele especificado, podendo 
também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério 
do CONTRATANTE, quando o CONTRATADO não 
corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente 
atribuições que lhe forem confiadas, não se exigindo 
nesta hipótese, qualquer outra formalidade que não a de 
informar, por escrito, tal disposição, não cabendo em 
quaisquer casos nenhuma indenização; 
 
Cláusula Nona: O CONTRATADO contribuirá 
obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à 
parte do empregador da maneira e no valor legalmente 
estipulado; 
 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo 
empregatício de qualquer maneira e o tempo de serviço 
decorrente da presente contratação não será anotado 
para quaisquer efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da 
Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer 
dúvida originária deste Contrato, com expressa renúncia 
de qualquer outro por mais privilegiados que sejam. 
 

Por se acharem as partes contratantes de mútuo 
e pleno acordo, assinam o presente contrato em 03 (três) 
vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na 
presença das testemunhas adiante assinadas. 
 
São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 02 de janeiro de 
2026. 
 

Pedro Júnior Quaresma de Araújo 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
"Documento assinado fisicamente, em conformidade com as diretrizes 

estabelecidas pela Lei nº 13.709/2018 — Lei Geral de Proteção de Dados 
Pessoais (LGPD)." 

 

CONTRATO Nº 98/2026. 

 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., E RICARDO 
ROSENO DOS SANTOS, CONFORME O DISPOSTO NA 
LEI MUNICIPAL N0 487 DE 02 DE ABRIL DE 2014. 

 
 Pelo presente instrumento na melhor forma de 
direito, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 
08.742.439/0001-00, localizada à Rua José Rodrigues 
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Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de 
Lagoa de Roça - PB, representado pelo Prefeito 
Constitucional, PEDRO JUNIOR QUARESMA DE 
ARAUJO, brasileiro, casado, portador do CPF nº. 
035.XXX.XXX-78, residente e domiciliado no Sítio 
Caracol, s/nº, zona rural, São Sebastião de Lagoa de 
Roça – PB., aqui denominado de CONTRATANTE, e do 
outro lado, RICARDO ROSENO DOS SANTOS, 
brasileira, RG. 4.XXX.002-SSDS-PB., CPF. 
706.XXX.XXX-30, residente e domiciliada na Rua Antonio 
Apolinário da Silva, s/nº, centro, São Sebastião de Lagoa 
de Roça-PB, doravante denominada CONTRATADO, 
celebram o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PÚBLICO, tendo justo e contratado o que a seguir se 
contém: 
 
Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente 
contrato a necessidade da contratação de Profissional 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, para prestar seus 
serviços na Secretaria de transportes, lotado na Secretaria 
de Transportes do Município, contratação esta considerada 
como essencialidade do serviço supra mencionado, bem 
como, ante a inexistência de profissional qualificado e 
concursado nos quadros do CONTRATANTE, surgindo a 
situação de excepcional interesse público; 
 
Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na cláusula 

anterior, a CONTRATANTE pagará mensalmente a 

CONTRATADO a importância de R$ 1.621,00 (hum mil 

seiscentos e vinte e um reais); 
 
Cláusula Terceira: A CONTRATADO declara que possui 
nacionalidade brasileira, idade igual ou superior a 18 
(dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as 
obrigações eleitorais e militares, goza de boa saúde física 
e mental e é detentor do título especificado que comprove 
a habilitação para o desempenho da função acima 
mencionada;  
 
Cláusula Quarta: A CONTRATADO se obriga a executar 
os serviços mencionados em favor da municipalidade, 
durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 
(seis meses, empenhando esforços no desempenho dos 
trabalhos realizados; 
 
Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros previstos 
em lei a CONTRATADO não poderá praticar atos do qual 
resulte responsabilidade civil ou administrativa; falta ao 
serviço injustamente, chegar com atraso ao local de 
trabalho sem justa causa, faltar com respeito aos seus 
superiores hierárquicos e colegas, praticar usuras em 
qualquer de suas formas, receber comissões ou vantagens 
de qualquer espécies em razão para a qual foi admitido, 
empregar material bem como equipamento sob sua 
responsabilidade em atividade diversa da que foi 
autorizada a praticar, ou seja, a CONTRATADO obriga-se 
a todos os deveres funcionais aplicáveis aos servidores 
municipais, submetendo-se, inclusive, no que couberem, 
às sanções disciplinares; 
 

Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer a 
CONTRATADO todos os meios materiais necessários para 
o exercício de seu ofício; 
 
Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 
02/01/2026 e término em 30/12/2026; 
 
Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se 
pelo término do prazo nele especificado, podendo 
também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério 
do CONTRATANTE, quando a CONTRATADO não 
corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente 
atribuições que lhe forem confiadas, não se exigindo 
nesta hipótese, qualquer outra formalidade que não a de 
informar, por escrito, tal disposição, não cabendo em 
quaisquer casos nenhuma indenização; 
 
Cláusula Nona: A CONTRATADO contribuirá 
obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à 
parte do empregador da maneira e no valor legalmente 
estipulado; 
 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo 
empregatício de qualquer maneira e o tempo de serviço 
decorrente da presente contratação não será anotado 
para quaisquer efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da 
Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer 
dúvida originária deste Contrato, com expressa renúncia 
de qualquer outro por mais privilegiados que sejam. 
 

Por se acharem as partes contratantes de mútuo 
e pleno acordo, assinam o presente contrato em 03 (três) 
vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na 
presença das testemunhas adiante assinadas. 
 
São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 02 de janeiro de 
2026. 
 

Pedro Júnior Quaresma de Araújo 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
"Documento assinado fisicamente, em conformidade com as diretrizes 

estabelecidas pela Lei nº 13.709/2018 — Lei Geral de Proteção de Dados 
Pessoais (LGPD)." 

 

CONTRATO Nº 99/2026. 

 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., E A SRA. 
ROSIMERE SALES DA SILVA, CONFORME O 
DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL N0 487 DE 02 DE ABRIL 
DE 2014. 

 
 Pelo presente instrumento na melhor forma de 
direito, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 
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08.742.439/0001-00, localizada à Rua José Rodrigues 
Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de 
Lagoa de Roça - PB, representado pelo Prefeito 
Constitucional, PEDRO JUNIOR QUARESMA DE 
ARAUJO, brasileiro, casado, portador do RG nº. 
2.XXX.XXX-SSP/PB, CPF nº. 035.XXX.XXX-78, residente 
e domiciliado no Sítio Caracol, s/nº, zona rural, São 
Sebastião de Lagoa de Roça – PB., aqui denominado de 
CONTRATANTE, e do outro lado, ROSIMERE SALES 
DA SILVA, brasileira, RG. nº 3.XXX.XXX-2ª VIA-
SSDS/PB., CPF nº. 015.XXX.XXX-30, residente e 
domiciliada na Rua Antonio Pedro dos Santos, nº 212, 
centro, S.S. de Lagoa de Roça - PB, doravante 
denominada CONTRATADA, celebram o presente 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR 
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, tendo justo e 
contratado o que a seguir se contém: 
 
Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente 
contrato a necessidade da contratação de Profissional 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, para exercer suas 
funções junto a Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, 
ficando a mesma lotada na Secretaria de Cultura e 
Turismo, contratação esta considerada como 
essencialidade do serviço supra mencionado, bem como, 
ante a inexistência de profissional concursado nos quadros 
do CONTRATANTE, suficiente para atender a demanda 
necessária, surgindo a situação de excepcional interesse 
público; 
 
Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na 
cláusula anterior, a CONTRATANTE pagará 
mensalmente a CONTRATADA a importância de R$ 
1.621,00 (hum mil seiscentos e vinte e um reais); 
 
Cláusula Terceira: A CONTRATADA declara que possui 
nacionalidade brasileira, idade igual ou superior a 18 
(dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as 
obrigações eleitorais e militares, goza de boa saúde física 
e mental e é detentor do título especificado que comprove 
a habilitação para o desempenho da função acima 
mencionada;  
 
Cláusula Quarta: A CONTRATADA se obriga a executar 
os serviços mencionados em favor da municipalidade, 
durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 
(seis) meses, empenhando esforços no desempenho dos 
trabalhos realizados; 
 
Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros previstos 
em lei a CONTRATADA não poderá praticar atos do qual 
resulte responsabilidade civil ou administrativa; falta ao 
serviço injustamente, chegar com atraso ao local de 
trabalho sem justa causa, faltar com respeito aos seus 
superiores hierárquicos e colegas, praticar usuras em 
qualquer de suas formas, receber comissões ou vantagens 
de qualquer espécies em razão para a qual foi admitido, 
empregar material bem como equipamento sob sua 
responsabilidade em atividade diversa da que foi 
autorizada a praticar, ou seja, a CONTRATADA obriga-se 
a todos os deveres funcionais aplicáveis aos servidores 

municipais, submetendo-se, inclusive, no que couberem, 
às sanções disciplinares; 
 
Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer a 
CONTRATADA todos os meios materiais necessários para 
o exercício de seu ofício; 
 
Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 
02/01/2026 e término em 30/06/2026; 
 
Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se 
pelo término do prazo nele especificado, podendo 
também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério 
do CONTRATANTE, quando a CONTRATADA não 
corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente 
atribuições que lhe forem confiadas, não se exigindo 
nesta hipótese, qualquer outra formalidade que não a de 
informar, por escrito, tal disposição, não cabendo em 
quaisquer casos nenhuma indenização; 
 
Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá 
obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à 
parte do empregador da maneira e no valor legalmente 
estipulado; 
 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo 
empregatício de qualquer maneira e o tempo de serviço 
decorrente da presente contratação não será anotado 
para quaisquer efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da 
Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer 
dúvida originária deste Contrato, com expressa renúncia 
de qualquer outro por mais privilegiados que sejam. 
 

Por se acharem as partes contratantes de mútuo 
e pleno acordo, assinam o presente contrato em 03 (três) 
vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na 
presença das testemunhas adiante assinadas. 
 
São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 02 de janeiro de 
2026. 
 

Pedro Júnior Quaresma de Araújo 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
"Documento assinado fisicamente, em conformidade com as diretrizes 

estabelecidas pela Lei nº 13.709/2018 — Lei Geral de Proteção de Dados 
Pessoais (LGPD)." 

 

CONTRATO Nº 100/2026. 

 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., E O SR. 
ADELSON LIMA DOS SANTOS, CONFORME O 
DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL N0 487 DE 02 DE ABRIL 
DE 2014. 
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 Pelo presente instrumento na melhor forma de 
direito, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 
08.742.439/0001-00, localizada à Rua José Rodrigues 
Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de 
Lagoa de Roça - PB, representado pelo Prefeito 
Constitucional, PEDRO JUNIOR QUARESMA DE 
ARAUJO, brasileiro, casado, portador do RG nº. 
2.XXX.XXX-SSP/PB, CPF nº. 035.XXX.XXX-78, residente 
e domiciliado no Sítio Caracol, s/nº, zona rural, São 
Sebastião de Lagoa de Roça – PB., aqui denominado de 
CONTRATANTE, e do outro lado, ADELSON LIMA DOS 
SANTOS, brasileiro, casado, RG. nº 1.XXX.XXX-SSP/PB, 
CPF nº. 797.XXX.XXX-34, residente e domiciliado na Rua 
Antonio Apolinário da Silva, nº 38, centro, São Sebastião 
de Lagoa de Roça - PB, doravante denominado 
CONTRATADO, celebram o presente CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL 
INTERESSE PÚBLICO, tendo justo e contratado o que a 
seguir se contém: 
 
Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente 
contrato a necessidade da contratação de Profissional 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, com uma carga 
horária de 40 horas semanais, para exercer suas funções 
na Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo, ficando o 
mesmo lotado na Secretaria de Obras e Urbanismo, 
contratação esta considerada como essencialidade do 
serviço supra mencionado, bem como, ante a inexistência 
de profissional qualificado e concursado nos quadros do 
CONTRATANTE, surgindo a situação de excepcional 
interesse público; 
 
Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na 
cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará 
mensalmente ao CONTRATADO a importância de R$ 
1.621,00 (hum mil seiscentos e vinte e um reais); 
 
Cláusula Terceira: O CONTRATADO declara que 
possui nacionalidade brasileira, idade igual ou superior a 
18 (dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as 
obrigações eleitorais e militares, goza de boa saúde física 
e mental e é detentor do título especificado que comprove 
a habilitação para o desempenho da função acima 
mencionada;  
 
Cláusula Quarta: O CONTRATADO se obriga a executar 
os serviços mencionados em favor da municipalidade, 
durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 
(seis) meses, empenhando esforços no desempenho dos 
trabalhos realizados; 
 
Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros previstos 
em lei o CONTRATADO não poderá praticar atos do qual 
resulte responsabilidade civil ou administrativa; falta ao 
serviço injustamente, chegar com atraso ao local de 
trabalho sem justa causa, faltar com respeito aos seus 
superiores hierárquicos e colegas, praticar usuras em 
qualquer de suas formas, receber comissões ou vantagens 
de qualquer espécies em razão para a qual foi admitido, 
empregar material bem como equipamento sob sua 

responsabilidade em atividade diversa da que foi 
autorizada a praticar, ou seja, o CONTRATADO obriga-se 
a todos os deveres funcionais aplicáveis aos servidores 
municipais, submetendo-se, inclusive, no que couberem, 
às sanções disciplinares; 
 
Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer 
ao CONTRATADO todos os meios materiais necessários 
para o exercício de seu ofício; 
 
Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 
02/01/2026 e término em 30/06/2026; 
 
Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se 
pelo término do prazo nele especificado, podendo 
também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério 
do CONTRATANTE, quando o CONTRATADO não 
corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente 
atribuições que lhe forem confiadas, não se exigindo 
nesta hipótese, qualquer outra formalidade que não a de 
informar, por escrito, tal disposição, não cabendo em 
quaisquer casos nenhuma indenização; 
 
Cláusula Nona: O CONTRATADO contribuirá 
obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à 
parte do empregador da maneira e no valor legalmente 
estipulado; 
 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo 
empregatício de qualquer maneira e o tempo de serviço 
decorrente da presente contratação não será anotado 
para quaisquer efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da 
Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer 
dúvida originária deste Contrato, com expressa renúncia 
de qualquer outro por mais privilegiados que sejam. 
 

Por se acharem as partes contratantes de mútuo 
e pleno acordo, assinam o presente contrato em 03 (três) 
vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na 
presença das testemunhas adiante assinadas. 
 
São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 02 de janeiro de 
2026. 
 

Pedro Júnior Quaresma de Araújo 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
"Documento assinado fisicamente, em conformidade com as diretrizes 

estabelecidas pela Lei nº 13.709/2018 — Lei Geral de Proteção de Dados 
Pessoais (LGPD)." 

 
CONTRATO Nº 101/2026. 

 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., E O SR. 
AFONSO MARTINS DE OLIVEIRA, CONFORME O 
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DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL N0 487 DE 02 DE ABRIL 
DE 2014. 

 
 Pelo presente instrumento na melhor forma de 
direito, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 
08.742.439/0001-00, localizada à Rua José Rodrigues 
Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de 
Lagoa de Roça - PB, representado pelo Prefeito 
Constitucional, PEDRO JUNIOR QUARESMA DE 
ARAUJO, brasileiro, casado, portador do RG nº. 
2.XXX.XXX-SSP/PB, CPF nº. 035.XXX.XXX-78, residente 
e domiciliado no Sítio Caracol, s/nº, zona rural, São 
Sebastião de Lagoa de Roça – PB., aqui denominado de 
CONTRATANTE, e do outro lado, AFONSO MARTINS 
DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, RG. nº 
3.XXX.XXX/SSP/PB, CPF nº. 016.XXX.XXX-54, residente 
e domiciliado no Sítio Manguape, zona rural deste 
Município, São Sebastião de Lagoa de Roça-PB, 
doravante denominado CONTRATADO, celebram o 
presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, tendo justo 
e contratado o que a seguir se contém: 
 
Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente 
contrato a necessidade da contratação de Profissional 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, com uma carga 
horária de 40 horas semanais, para exercer suas funções 
na Secretaria de Obras e Urbanismo desde Município, 
ficando o mesmo lotado na Secretaria de Obras e 
Urbanismo, contratação esta considerada como 
essencialidade do serviço supra mencionado, bem como, 
ante a inexistência de profissional qualificado e concursado 
nos quadros do CONTRATANTE, surgindo a situação de 
excepcional interesse público; 
 
Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na 
cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará 
mensalmente ao CONTRATADO a importância de R$ 
1.621,00 (hum mil seiscentos e vinte e um reais); 
 
Cláusula Terceira: O CONTRATADO declara que 
possui nacionalidade brasileira, idade igual ou superior a 
18 (dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as 
obrigações eleitorais e militares, goza de boa saúde física 
e mental e é detentor do título especificado que comprove 
a habilitação para o desempenho da função acima 
mencionada;  
 
Cláusula Quarta: O CONTRATADO se obriga a executar 
os serviços mencionados em favor da municipalidade, 
durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 
(seis) meses, empenhando esforços no desempenho dos 
trabalhos realizados; 
 
Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros previstos 
em lei o CONTRATADO não poderá praticar atos do qual 
resulte responsabilidade civil ou administrativa; falta ao 
serviço injustamente, chegar com atraso ao local de 
trabalho sem justa causa, faltar com respeito aos seus 
superiores hierárquicos e colegas, praticar usuras em 

qualquer de suas formas, receber comissões ou vantagens 
de qualquer espécies em razão para a qual foi admitido, 
empregar material bem como equipamento sob sua 
responsabilidade em atividade diversa da que foi 
autorizada a praticar, ou seja, o CONTRATADO obriga-se 
a todos os deveres funcionais aplicáveis aos servidores 
municipais, submetendo-se, inclusive, no que couberem, 
às sanções disciplinares; 
 
Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer 
ao CONTRATADO todos os meios materiais necessários 
para o exercício de seu ofício; 
 
Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 
02/01/2026 e término em 30/06/2026; 
 
Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se 
pelo término do prazo nele especificado, podendo 
também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério 
do CONTRATANTE, quando o CONTRATADO não 
corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente 
atribuições que lhe forem confiadas, não se exigindo 
nesta hipótese, qualquer outra formalidade que não a de 
informar, por escrito, tal disposição, não cabendo em 
quaisquer casos nenhuma indenização; 
 
Cláusula Nona: O CONTRATADO contribuirá 
obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à 
parte do empregador da maneira e no valor legalmente 
estipulado; 
 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo 
empregatício de qualquer maneira e o tempo de serviço 
decorrente da presente contratação não será anotado 
para quaisquer efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da 
Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer 
dúvida originária deste Contrato, com expressa renúncia 
de qualquer outro por mais privilegiados que sejam. 
 

Por se acharem as partes contratantes de mútuo 
e pleno acordo, assinam o presente contrato em 03 (três) 
vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na 
presença das testemunhas adiante assinadas. 
 
São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 02 de janeiro de 
2026. 
 

Pedro Júnior Quaresma de Araújo 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
"Documento assinado fisicamente, em conformidade com as diretrizes 

estabelecidas pela Lei nº 13.709/2018 — Lei Geral de Proteção de Dados 
Pessoais (LGPD)." 

 

CONTRATO Nº 102/2026. 

 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE ENTRE 
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SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., E ARMANDO 
GERMINIO DOS SANTOS, CONFORME O DISPOSTO 
NA LEI MUNICIPAL N0 487 DE 02 DE ABRIL DE 2014. 

 
 Pelo presente instrumento na melhor forma de 
direito, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 
08.742.439/0001-00, localizada à Rua José Rodrigues 
Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de 
Lagoa de Roça - PB, representado pelo Prefeito 
Constitucional, PEDRO JUNIOR QUARESMA DE 
ARAUJO, brasileiro, casado, portador do CPF nº. 
035.XXX.XXX-78, residente e domiciliado no Sítio 
Caracol, s/nº, zona rural, São Sebastião de Lagoa de 
Roça – PB., aqui denominado de CONTRATANTE, e do 
outro lado, ARMANDO GERMINIO DOS SANTOS, 
brasileira, RG. 4.XXX.055-SSDS-PB., CPF. 
705.XXX.XXX-79, residente e domiciliada na Rua Antonio 
Apolinário da Silva, nº 82, centro, São Sebastião de Lagoa 
de Roça-PB, doravante denominada CONTRATADO, 
celebram o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PÚBLICO, tendo justo e contratado o que a seguir se 
contém: 
 
Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente 
contrato a necessidade da contratação de Profissional 
AGENTE DE LIMPEZA URBANA, lotado na Secretaria de 
Obras e Urbanismo deste Município, contratação esta 
considerada como essencialidade do serviço supra 
mencionado, bem como, ante a inexistência de profissional 
qualificado e concursado nos quadros do CONTRATANTE, 
surgindo a situação de excepcional interesse público; 
 
Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na 
cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará 
mensalmente a CONTRATADO a importância de R$ 
1.621,00 (hum mil seiscentos e vinte e um reais), mais 
40% (quarenta por cento) de insalubridade; 
 
Cláusula Terceira: A CONTRATADO declara que possui 
nacionalidade brasileira, idade igual ou superior a 18 
(dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as 
obrigações eleitorais e militares, goza de boa saúde física 
e mental e é detentor do título especificado que comprove 
a habilitação para o desempenho da função acima 
mencionada;  
 
Cláusula Quarta: A CONTRATADO se obriga a executar 
os serviços mencionados em favor da municipalidade, 
durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 
(seis) meses, empenhando esforços no desempenho dos 
trabalhos realizados;  
 
Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros 
previstos em lei a CONTRATADO não poderá praticar 
atos do qual resulte responsabilidade civil ou 
administrativa; falta ao serviço injustamente, chegar com 
atraso ao local de trabalho sem justa causa, faltar com 
respeito aos seus superiores hierárquicos e colegas, 

praticar usuras em qualquer de suas formas, receber 
comissões ou vantagens de qualquer espécies em razão 
para a qual foi admitido, empregar material bem como 
equipamento sob sua responsabilidade em atividade 
diversa da que foi autorizada a praticar, ou seja, a 
CONTRATADO obriga-se a todos os deveres funcionais 
aplicáveis aos servidores municipais, submetendo-se, 
inclusive, no que couberem, às sanções disciplinares; 
 
Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer a 
CONTRATADO todos os meios materiais necessários para 
o exercício de seu ofício; 
 
Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 
02/01/2026 e término em 30/06/2026; 
 
Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se 
pelo término do prazo nele especificado, podendo 
também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério 
do CONTRATANTE, quando a CONTRATADO não 
corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente 
atribuições que lhe forem confiadas, não se exigindo 
nesta hipótese, qualquer outra formalidade que não a de 
informar, por escrito, tal disposição, não cabendo em 
quaisquer casos nenhuma indenização; 
 
Cláusula Nona: A CONTRATADO contribuirá 
obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à 
parte do empregador da maneira e no valor legalmente 
estipulado; 
 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo 
empregatício de qualquer maneira e o tempo de serviço 
decorrente da presente contratação não será anotado 
para quaisquer efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da 
Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer 
dúvida originária deste Contrato, com expressa renúncia 
de qualquer outro por mais privilegiados que sejam. 
 

Por se acharem as partes contratantes de mútuo 
e pleno acordo, assinam o presente contrato em 03 (três) 
vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na 
presença das testemunhas adiante assinadas. 
 
São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 02 de janeiro de 
2026. 
 

Pedro Júnior Quaresma de Araújo 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
"Documento assinado fisicamente, em conformidade com as diretrizes 

estabelecidas pela Lei nº 13.709/2018 — Lei Geral de Proteção de Dados 
Pessoais (LGPD)." 

 

CONTRATO Nº 103/2026. 

 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE ENTRE 
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SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., E O SR. 
CLEDIVALDO SILVA SANTOS CONFORME O 
DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL N0 487 DE 02 DE ABRIL 
DE 2014. 

 
 Pelo presente instrumento na melhor forma de 
direito, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 
08.742.439/0001-00, localizada à Rua José Rodrigues 
Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de 
Lagoa de Roça - PB, representado pelo Prefeito 
Constitucional, PEDRO JUNIOR QUARESMA DE 
ARAUJO, brasileiro, casado, portador do RG nº. 
2.XXX.XXX-SSP/PB, CPF nº. 035.XXX.XXX-78, residente 
e domiciliado no Sítio Caracol, s/nº, zona rural, São 
Sebastião de Lagoa de Roça – PB., aqui denominado de 
CONTRATANTE, e do outro lado, CLEDIVALDO SILVA 
SANTOS, brasileiro, RG. nº 1.XXX.XXX-SSP/PB., CPF nº. 
110.XXX.XXX-30, residente e domiciliado na Rua João 
Batista Mendes, nº 21, centro, São Sebastião de Lagoa de 
Roça-PB, doravante denominado CONTRATADO, 
celebram o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PÚBLICO, tendo justo e contratado o que a seguir se 
contém: 
 
Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente 
contrato a necessidade da contratação de Profissional 
AGENTE DE LIMPEZA URBANA, para exercer suas 
funções na Secretaria de Obras e Urbanismo, ficando o 
mesmo lotado na Secretaria da Obras e Urbanismo deste 
Município, contratação esta considerada como 
essencialidade do serviço supra mencionado, bem como, 
ante a inexistência de profissional qualificado e concursado 
nos quadros do CONTRATANTE, surgindo a situação de 
excepcional interesse público; 
 
Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na 
cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará 
mensalmente ao CONTRATADO a importância de R$ 
1.621,00 (hum mil seiscentos e vinte e um reais) 
adicionado 40% de insalubridade; 
 
Cláusula Terceira: O CONTRATADO declara que 
possui nacionalidade brasileira, idade igual ou superior a 
18 (dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as 
obrigações eleitorais e militares, goza de boa saúde física 
e mental e é detentor do título especificado que comprove 
a habilitação para o desempenho da função acima 
mencionada;  
 
Cláusula Quarta: O CONTRATADO se obriga a executar 
os serviços mencionados em favor da municipalidade, 
durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 
(seis) meses, empenhando esforços no desempenho dos 
trabalhos realizados;  
 
Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros 
previstos em lei o CONTRATADO não poderá praticar 
atos do qual resulte responsabilidade civil ou 

administrativa; falta ao serviço injustamente, chegar com 
atraso ao local de trabalho sem justa causa, faltar com 
respeito aos seus superiores hierárquicos e colegas, 
praticar usuras em qualquer de suas formas, receber 
comissões ou vantagens de qualquer espécies em razão 
para a qual foi admitido, empregar material bem como 
equipamento sob sua responsabilidade em atividade 
diversa da que foi autorizada a praticar, ou seja, o 
CONTRATADO obriga-se a todos os deveres funcionais 
aplicáveis aos servidores municipais, submetendo-se, 
inclusive, no que couberem, às sanções disciplinares; 
 
Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer 
ao CONTRATADO todos os meios materiais necessários 
para o exercício de seu ofício; 
 
Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 
02/01/2026 e término em 30/06/2026; 
 
Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se 
pelo término do prazo nele especificado, podendo 
também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério 
do CONTRATANTE, quando o CONTRATADO não 
corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente 
atribuições que lhe forem confiadas, não se exigindo 
nesta hipótese, qualquer outra formalidade que não a de 
informar, por escrito, tal disposição, não cabendo em 
quaisquer casos nenhuma indenização; 
 
Cláusula Nona: O CONTRATADO contribuirá 
obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à 
parte do empregador da maneira e no valor legalmente 
estipulado; 
 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo 
empregatício de qualquer maneira e o tempo de serviço 
decorrente da presente contratação não será anotado 
para quaisquer efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da 
Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer 
dúvida originária deste Contrato, com expressa renúncia 
de qualquer outro por mais privilegiados que sejam. 
 

Por se acharem as partes contratantes de mútuo 
e pleno acordo, assinam o presente contrato em 03 (três) 
vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na 
presença das testemunhas adiante assinadas. 
 
São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 02 de janeiro de 
2026. 
 

Pedro Júnior Quaresma de Araújo 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
"Documento assinado fisicamente, em conformidade com as diretrizes 

estabelecidas pela Lei nº 13.709/2018 — Lei Geral de Proteção de Dados 
Pessoais (LGPD)." 
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CONTRATO Nº 104/2026. 

 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., E O SR. 
DORINALDO VITAL LOURENÇO IRMÃO, CONFORME O 
DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL N0 487 DE 02 DE ABRIL 
DE 2014. 

 
 Pelo presente instrumento na melhor forma de 
direito, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 
08.742.439/0001-00, localizada à Rua José Rodrigues 
Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de 
Lagoa de Roça - PB, representado pelo Prefeito 
Constitucional, PEDRO JUNIOR QUARESMA DE 
ARAUJO, brasileiro, casado, portador do RG nº. 
2.XXX.XXX-SSP/PB, CPF nº. 035.XXX.XXX-78, residente 
e domiciliado no Sítio Caracol, s/nº, zona rural, São 
Sebastião de Lagoa de Roça – PB., aqui denominado de 
CONTRATANTE, e do outro lado, DORINALDO VITAL 
LOURENÇO IRMÃO, brasileiro, casado, RG. nº 
2.XXX.XXX-2ª VIA-SSDS/PB., CPF nº. 042.XXX.XXX-37, 
residente e domiciliado na Rua Antonio Pedro dos Santos, 
nº 53, centro, São Sebastião de Lagoa de Roça-PB, 
doravante denominado CONTRATADO, celebram o 
presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, tendo justo 
e contratado o que a seguir se contém: 
 
Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente 
contrato a necessidade da contratação de Profissional 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, para exercer suas 
funções na Secretaria de Obras e Urbanismo deste 
Município, ficando o mesmo lotado na Secretaria da 
Educação deste Município, contratação esta considerada 
como essencialidade do serviço supra mencionado, bem 
como, ante a inexistência de profissional qualificado e 
concursado nos quadros do CONTRATANTE, surgindo a 
situação de excepcional interesse público; 
 
Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na 
cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará 
mensalmente ao CONTRATADO a importância de R$ 
1.621,00 (hum mil seiscentos e vinte e um reais), mais R$ 
600,00 (seiscentos reais) de serviços extras; 
 
Cláusula Terceira: O CONTRATADO declara que 
possui nacionalidade brasileira, idade igual ou superior a 
18 (dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as 
obrigações eleitorais e militares, goza de boa saúde física 
e mental e é detentor do título especificado que comprove 
a habilitação para o desempenho da função acima 
mencionada;  
 
Cláusula Quarta: O CONTRATADO se obriga a executar 
os serviços mencionados em favor da municipalidade, 
durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 
(seis) meses, empenhando esforços no desempenho dos 
trabalhos realizados; 

Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros 
previstos em lei o CONTRATADO não poderá praticar 
atos do qual resulte responsabilidade civil ou 
administrativa; falta ao serviço injustamente, chegar com 
atraso ao local de trabalho sem justa causa, faltar com 
respeito aos seus superiores hierárquicos e colegas, 
praticar usuras em qualquer de suas formas, receber 
comissões ou vantagens de qualquer espécies em razão 
para a qual foi admitido, empregar material bem como 
equipamento sob sua responsabilidade em atividade 
diversa da que foi autorizada a praticar, ou seja, o 
CONTRATADO obriga-se a todos os deveres funcionais 
aplicáveis aos servidores municipais, submetendo-se, 
inclusive, no que couberem, às sanções disciplinares; 
 
Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer 
ao CONTRATADO todos os meios materiais necessários 
para o exercício de seu ofício; 
 
Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 
02/01/2026 e término em 30/06/2026; 
 
Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se 
pelo término do prazo nele especificado, podendo 
também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério 
do CONTRATANTE, quando o CONTRATADO não 
corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente 
atribuições que lhe forem confiadas, não se exigindo 
nesta hipótese, qualquer outra formalidade que não a de 
informar, por escrito, tal disposição, não cabendo em 
quaisquer casos nenhuma indenização; 
 
Cláusula Nona: O CONTRATADO contribuirá 
obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à 
parte do empregador da maneira e no valor legalmente 
estipulado; 
 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo 
empregatício de qualquer maneira e o tempo de serviço 
decorrente da presente contratação não será anotado 
para quaisquer efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da 
Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer 
dúvida originária deste Contrato, com expressa renúncia 
de qualquer outro por mais privilegiados que sejam. 
 

Por se acharem as partes contratantes de mútuo 
e pleno acordo, assinam o presente contrato em 03 (três) 
vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na 
presença das testemunhas adiante assinadas. 
 
 
São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 02 de janeiro de 
2026. 
 

Pedro Júnior Quaresma de Araújo 
PREFEITO MUNICIPAL 
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"Documento assinado fisicamente, em conformidade com as diretrizes 
estabelecidas pela Lei nº 13.709/2018 — Lei Geral de Proteção de Dados 

Pessoais (LGPD)." 
 

CONTRATO Nº 105/2026. 

 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., E O SR. 
EDUARDO ADELINO DA SILVA, CONFORME O 
DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL N0 487 DE 02 DE ABRIL 
DE 2014. 

 
 Pelo presente instrumento na melhor forma de 
direito, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 
08.742.439/0001-00, localizada à Rua José Rodrigues 
Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de 
Lagoa de Roça - PB, representado pela Prefeito 
Constitucional, PEDRO JUNIOR QUARESMA DE 
ARAUJO, brasileiro, casado, portador do RG nº. 
2.XXX.XXX-SSP/PB, CPF nº. 035.XXX.XXX-78, residente 
e domiciliado no Sítio Caracol, s/nº, zona rural, São 
Sebastião de Lagoa de Roça – PB., aqui denominado de 
CONTRATANTE, e do outro lado, EDUARDO ADELINO 
DA SILVA, brasileiro, casado, RG. 3.XXX.XXX-SSP-PB., 
CPF nº. 096.XXX.XXX-63, residente e domiciliada na rua 
Quintino Paulino da Costa, nº 50, centro, São Sebastião 
de Lagoa de Roça – PB., doravante denominado 
CONTRATADO, celebram o presente CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL 
INTERESSE PÚBLICO, tendo justo e contratado o que a 
seguir se contém: 
 
Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente 
contrato a necessidade da contratação de Profissional 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, para exercer suas 
funções na Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo, 
ficando o mesmo lotado na Secretaria de Obras e 
Urbanismo, contratação esta considerada como 
essencialidade do serviço supra mencionado, bem como, 
ante a inexistência de profissional qualificado e concursado 
nos quadros do CONTRATANTE, surgindo a situação de 
excepcional interesse público; 
 
Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na 
cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará 
mensalmente ao CONTRATADO a importância de R$ 
1.621,00 (hum mil seiscentos e vinte e um reais); 
 
Cláusula Terceira: O CONTRATADO declara que 
possui nacionalidade brasileira, idade igual ou superior a 
18 (dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as 
obrigações eleitorais e militares, goza de boa saúde física 
e mental e é detentor do título especificado que comprove 
a habilitação para o desempenho da função acima 
mencionada;  
 
Cláusula Quarta: O CONTRATADO se obriga a executar 
os serviços mencionados em favor da municipalidade, 

durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 
(seis) meses, a partir da data de sua Publicação, 
empenhando esforços no desempenho dos trabalhos 
realizados; 
 
Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros previstos 
em lei o CONTRATADO não poderá praticar atos do qual 
resulte responsabilidade civil ou administrativa; falta ao 
serviço injustamente, chegar com atraso ao local de 
trabalho sem justa causa, faltar com respeito aos seus 
superiores hierárquicos e colegas, praticar usuras em 
qualquer de suas formas, receber comissões ou vantagens 
de qualquer espécies em razão para a qual foi admitido, 
empregar material bem como equipamento sob sua 
responsabilidade em atividade diversa da que foi 
autorizada a praticar, ou seja, o CONTRATADO obriga-se 
a todos os deveres funcionais aplicáveis aos servidores 
municipais, submetendo-se, inclusive, no que couberem, 
às sanções disciplinares; 
 
Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer 
ao CONTRATADO todos os meios materiais necessários 
para o exercício de seu ofício; 
 
Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 
02/01/2026 e término em 30/06/2026; 
 
Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se 
pelo término do prazo nele especificado, podendo 
também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério 
do CONTRATANTE, quando o CONTRATADO não 
corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente 
atribuições que lhe forem confiadas, não se exigindo 
nesta hipótese, qualquer outra formalidade que não a de 
informar, por escrito, tal disposição, não cabendo em 
quaisquer casos nenhuma indenização; 
 
Cláusula Nona: O CONTRATADO contribuirá 
obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à 
parte do empregador da maneira e no valor legalmente 
estipulado; 
 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo 
empregatício de qualquer maneira e o tempo de serviço 
decorrente da presente contratação não será anotado 
para quaisquer efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da 
Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer 
dúvida originária deste Contrato, com expressa renúncia 
de qualquer outro por mais privilegiados que sejam. 
 

Por se acharem as partes contratantes de mútuo 
e pleno acordo, assinam o presente contrato em 03 (três) 
vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na 
presença das testemunhas adiante assinadas. 
 
São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 02 de janeiro de 
2026. 
 



5*JORNAL“O  MENSÁRIO OFICIAL”-  EDIÇÃO 340ª  de 30 de janeiro de 2026   

 
NÚMERO E TIPO DA EDIÇÃO DATA DA PUPLICAÇÃO PAGINAÇÃO 

EDIÇÃO REGULAR 340ª  30 de janeiro de 2026 Página 108 de 
125 

 

Pedro Júnior Quaresma de Araújo 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
"Documento assinado fisicamente, em conformidade com as diretrizes 

estabelecidas pela Lei nº 13.709/2018 — Lei Geral de Proteção de Dados 
Pessoais (LGPD)." 

 

CONTRATO Nº 106/2026. 

 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., E O SR. 
GILSON AGOSTINHO AZEVEDO, CONFORME O 
DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL N0 487 DE 02 DE ABRIL 
DE 2014. 

 
 Pelo presente instrumento na melhor forma de 
direito, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 
08.742.439/0001-00, localizada à Rua José Rodrigues 
Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de 
Lagoa de Roça - PB, representado pelo Prefeito 
Constitucional, PEDRO JUNIOR QUARESMA DE 
ARAUJO, brasileiro, casado, portador do RG nº. 
2.XXX.XXX-SSP/PB, CPF nº. 035.XXX.XXX-78, residente 
e domiciliado no Sítio Caracol, s/nº, zona rural, São 
Sebastião de Lagoa de Roça – PB., aqui denominado de 
CONTRATANTE, e do outro lado, GILSON AGOSTINHO 
AZEVEDO, brasileiro, solteiro, RG. nº 1.XXX.XXX–SSP-
PB., CPF nº. 043.XXX.XXX-66, residente e domiciliado na 
Rua Antonio Pedro dos Santos, nº 189, centro, deste 
Município de São Sebastião de Lagoa de Roça-PB., 
doravante denominado CONTRATADO, celebram o 
presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, tendo justo 
e contratado o que a seguir se contém: 
 
Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente 
contrato a necessidade da contratação de Profissional 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, com uma carga 
horária de 40 horas semanais, para exercer suas funções 
na Secretaria de Obras e Urbanismo, deste Município, 
ficando o mesmo lotado na Secretaria da Obras e 
Urbanismo, contratação esta considerada como 
essencialidade do serviço supra mencionado, bem como, 
ante a inexistência de profissional concursado nos quadros 
do CONTRATANTE, suficiente para atender a demanda 
necessária, surgindo a situação de excepcional interesse 
público; 
 
Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na 
cláusula anterior, a CONTRATANTE pagará 
mensalmente ao CONTRATADO a importância de R$ 
1.621,00 (hum mil seiscentos e vinte e um reais), 
adicionado de gratificação por horas extras trabalhadas; 
 
Cláusula Terceira: O CONTRATADO declara que 
possui nacionalidade brasileira, idade igual ou superior a 
18 (dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as 
obrigações eleitorais e militares, goza de boa saúde física 

e mental e é detentor do título especificado que comprove 
a habilitação para o desempenho da função acima 
mencionada;  
 
Cláusula Quarta: O CONTRATADO se obriga a executar 
os serviços mencionados em favor da municipalidade, 
durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 
(seis) meses, empenhando esforços no desempenho dos 
trabalhos realizados; 
 
Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros previstos 
em lei a CONTRATADO não poderá praticar atos do qual 
resulte responsabilidade civil ou administrativa; falta ao 
serviço injustamente, chegar com atraso ao local de 
trabalho sem justa causa, faltar com respeito aos seus 
superiores hierárquicos e colegas, praticar usuras em 
qualquer de suas formas, receber comissões ou vantagens 
de qualquer espécies em razão para a qual foi admitido, 
empregar material bem como equipamento sob sua 
responsabilidade em atividade diversa da que foi 
autorizada a praticar, ou seja, a CONTRATADO obriga-se 
a todos os deveres funcionais aplicáveis aos servidores 
municipais, submetendo-se, inclusive, no que couberem, 
às sanções disciplinares; 
 
Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer a 
CONTRATADO todos os meios materiais necessários para 
o exercício de seu ofício; 
 
Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 
02/01/2026 e término em 30/06/2026; 
 
Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se 
pelo término do prazo nele especificado, podendo 
também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério 
do CONTRATANTE, quando o CONTRATADO não 
corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente 
atribuições que lhe forem confiadas, não se exigindo 
nesta hipótese, qualquer outra formalidade que não a de 
informar, por escrito, tal disposição, não cabendo em 
quaisquer casos nenhuma indenização; 
 
Cláusula Nona: O CONTRATADO contribuirá 
obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à 
parte do empregador da maneira e no valor legalmente 
estipulado; 
 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo 
empregatício de qualquer maneira e o tempo de serviço 
decorrente da presente contratação não será anotado 
para quaisquer efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da 
Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer 
dúvida originária deste Contrato, com expressa renúncia 
de qualquer outro por mais privilegiados que sejam. 
 

Por se acharem as partes contratantes de mútuo 
e pleno acordo, assinam o presente contrato em 03 (três) 
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vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na 
presença das testemunhas adiante assinadas. 
 
São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 02 de janeiro de 
2026. 
 

Pedro Júnior Quaresma de Araújo 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
"Documento assinado fisicamente, em conformidade com as diretrizes 

estabelecidas pela Lei nº 13.709/2018 — Lei Geral de Proteção de Dados 
Pessoais (LGPD)." 

 

CONTRATO Nº 107/2026.  

 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., E O SR. JOAO 
EUDES DE BARROS SOBRINHO, CONFORME O 
DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL N0 487 DE 02 DE ABRIL 
DE 2014. 

 
 Pelo presente instrumento na melhor forma de 
direito, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 
08.742.439/0001-00, localizada à Rua José Rodrigues 
Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de 
Lagoa de Roça - PB, representado pelo Prefeito 
Constitucional, PEDRO JUNIOR QUARESMA DE 
ARAUJO, brasileiro, casado, portador do RG nº. 
2.XXX.XXX-SSP/PB, CPF nº. 035.XXX.XXX-78, residente 
e domiciliado no Sítio Caracol, s/nº, zona rural, São 
Sebastião de Lagoa de Roça – PB., aqui denominado de 
CONTRATANTE, e do outro lado, JOÃO EUDES DE 
BARROS SOBRINHO, brasileiro, casado, RG. nº 
1.XXX.XXX-2ª VIA/SSP/PB, CPF nº. 980.XXX.XXX-72, 
residente e domiciliado na Rua Antonio Pedro dos Santos, 
nº 158, Centro, São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, 
doravante denominado CONTRATADO, celebram o 
presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, tendo justo 
e contratado o que a seguir se contém: 
 
Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente 
contrato a necessidade da contratação de Profissional 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, para exercer suas 
funções na Secretaria de Obras e Urbanismo, desde 
Município, ficando o mesmo lotado na Secretaria da Obras 
e Urbanismo, contratação esta considerada como 
essencialidade do serviço supra mencionado, bem como, 
ante a inexistência de profissional qualificado e concursado 
nos quadros do CONTRATANTE, surgindo a situação de 
excepcional interesse público; 
 
Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na 
cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará 
mensalmente a importância de R$ 1.621,00 (hum mil 
seiscentos e vinte e um reais); 
 

Cláusula Terceira: O CONTRATADO declara que 
possui nacionalidade brasileira, idade igual ou superior a 
18 (dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as 
obrigações eleitorais e militares, goza de boa saúde física 
e mental e é detentor do título especificado que comprove 
a habilitação para o desempenho da função acima 
mencionada;  
 
Cláusula Quarta: O CONTRATADO se obriga a executar 
os serviços mencionados em favor da municipalidade, 
durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 
(seis) meses, empenhando esforços no desempenho dos 
trabalhos realizados; 
 
Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros previstos 
em lei o CONTRATADO não poderá praticar atos do qual 
resulte responsabilidade civil ou administrativa; falta ao 
serviço injustamente, chegar com atraso ao local de 
trabalho sem justa causa, faltar com respeito aos seus 
superiores hierárquicos e colegas, praticar usuras em 
qualquer de suas formas, receber comissões ou vantagens 
de qualquer espécies em razão para a qual foi admitido, 
empregar material bem como equipamento sob sua 
responsabilidade em atividade diversa da que foi 
autorizada a praticar, ou seja, o CONTRATADO obriga-se 
a todos os deveres funcionais aplicáveis aos servidores 
municipais, submetendo-se, inclusive, no que couberem, 
às sanções disciplinares; 
 
Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer 
ao CONTRATADO todos os meios materiais necessários 
para o exercício de seu ofício; 
 
Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 
02/01/2026 e término em 30/06/2026; 
 
Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se 
pelo término do prazo nele especificado, podendo 
também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério 
do CONTRATANTE, quando o CONTRATADO não 
corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente 
atribuições que lhe forem confiadas, não se exigindo 
nesta hipótese, qualquer outra formalidade que não a de 
informar, por escrito, tal disposição, não cabendo em 
quaisquer casos nenhuma indenização; 
 
Cláusula Nona: O CONTRATADO contribuirá 
obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à 
parte do empregador da maneira e no valor legalmente 
estipulado; 
 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo 
empregatício de qualquer maneira e o tempo de serviço 
decorrente da presente contratação não será anotado 
para quaisquer efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da 
Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer 
dúvida originária deste Contrato, com expressa renúncia 
de qualquer outro por mais privilegiados que sejam. 
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Por se acharem as partes contratantes de mútuo 

e pleno acordo, assinam o presente contrato em 03 (três) 
vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na 
presença das testemunhas adiante assinadas. 
 
São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 02 de janeiro de 
2026. 
 

Pedro Júnior Quaresma de Araújo 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
"Documento assinado fisicamente, em conformidade com as diretrizes 

estabelecidas pela Lei nº 13.709/2018 — Lei Geral de Proteção de Dados 
Pessoais (LGPD)." 

 

CONTRATO Nº 108/2026. 

 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., E O SR. JOSÉ 
DE ARIMATÉIA DE OLIVEIRA, CONFORME O 
DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL N0 487 DE 02 DE ABRIL 
DE 2014. 

 
 Pelo presente instrumento na melhor forma de 
direito, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 
08.742.439/0001-00, localizada à Rua José Rodrigues 
Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de 
Lagoa de Roça - PB, representado pelo Prefeito 
Constitucional, SEVERO LUIS DO NASCIMENTO NETO, 
brasileiro, casado, portador do RG nº. PEDRO JUNIOR 
QUARESMA DE ARAUJO, brasileiro, casado, portador 
do RG nº. 2.XXX.XXX-SSP/PB, CPF nº. 035.XXX.XXX-
78, residente e domiciliado no Sítio Caracol, s/nº, zona 
rural, São Sebastião de Lagoa de Roça – PB., aqui 
denominado de CONTRATANTE, e do outro lado, JOSÉ 
DE ARIMATÉIA DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, RG. nº 
1.XXX.XXX/SSP/PB, CPF nº. 016.XXX.XXX-85, residente 
e domiciliado na Rua Joaquim Guilherme de Vasconcelos, 
s/nº , centro, São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, 
doravante denominado CONTRATADO, celebram o 
presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, tendo justo 
e contratado o que a seguir se contém: 
 
Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente 
contrato a necessidade da contratação de Profissional 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, para exercer suas na 
Secretaria de Ogras e Urbanismo, desde Município, 
ficando o mesmo lotado na Secretaria de Obras e 
Urbanismo, contratação esta considerada como 
essencialidade do serviço supra mencionado, bem como, 
ante a inexistência de profissional qualificado e concursado 
nos quadros do CONTRATANTE, surgindo a situação de 
excepcional interesse público; 
 
Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na 
cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará 

mensalmente ao CONTRATADO a importância de R$ 
1.621,00 (hum mil seiscentos e vinte e um reais), 
adicionados de R$ 100,00 (cem reais) de Serviços 
Extras; 
 
Cláusula Terceira: O CONTRATADO declara que 
possui nacionalidade brasileira, idade igual ou superior a 
18 (dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as 
obrigações eleitorais e militares, goza de boa saúde física 
e mental e é detentor do título especificado que comprove 
a habilitação para o desempenho da função acima 
mencionada;  
 
Cláusula Quarta: O CONTRATADO se obriga a executar 
os serviços mencionados em favor da municipalidade, 
durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 
(seis) meses, empenhando esforços no desempenho dos 
trabalhos realizados; 
 
Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros previstos 
em lei o CONTRATADO não poderá praticar atos do qual 
resulte responsabilidade civil ou administrativa; falta ao 
serviço injustamente, chegar com atraso ao local de 
trabalho sem justa causa, faltar com respeito aos seus 
superiores hierárquicos e colegas, praticar usuras em 
qualquer de suas formas, receber comissões ou vantagens 
de qualquer espécies em razão para a qual foi admitido, 
empregar material bem como equipamento sob sua 
responsabilidade em atividade diversa da que foi 
autorizada a praticar, ou seja, o CONTRATADO obriga-se 
a todos os deveres funcionais aplicáveis aos servidores 
municipais, submetendo-se, inclusive, no que couberem, 
às sanções disciplinares; 
 
Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer 
ao CONTRATADO todos os meios materiais necessários 
para o exercício de seu ofício; 
 
Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 
02/01/2026 e término em 30/06/2026; 
 
Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se 
pelo término do prazo nele especificado, podendo 
também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério 
do CONTRATANTE, quando o CONTRATADO não 
corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente 
atribuições que lhe forem confiadas, não se exigindo 
nesta hipótese, qualquer outra formalidade que não a de 
informar, por escrito, tal disposição, não cabendo em 
quaisquer casos nenhuma indenização; 
 
Cláusula Nona: O CONTRATADO contribuirá 
obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à 
parte do empregador da maneira e no valor legalmente 
estipulado; 
 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo 
empregatício de qualquer maneira e o tempo de serviço 
decorrente da presente contratação não será anotado 
para quaisquer efeitos; 
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Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da 
Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer 
dúvida originária deste Contrato, com expressa renúncia 
de qualquer outro por mais privilegiados que sejam. 
 

Por se acharem as partes contratantes de mútuo 
e pleno acordo, assinam o presente contrato em 03 (três) 
vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na 
presença das testemunhas adiante assinadas. 
 
São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 02 de janeiro de 
2026. 
 

Pedro Júnior Quaresma de Araújo 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
"Documento assinado fisicamente, em conformidade com as diretrizes 

estabelecidas pela Lei nº 13.709/2018 — Lei Geral de Proteção de Dados 
Pessoais (LGPD)." 

 

CONTRATO Nº 109/2026. 

 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., E O SR. 
JOSELITO JOSÉ DA SILVA, CONFORME O DISPOSTO 
NA LEI MUNICIPAL N0 487 DE 02 DE ABRIL DE 2014. 

 
 Pelo presente instrumento na melhor forma de 
direito, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 
08.742.439/0001-00, localizada à Rua José Rodrigues 
Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de 
Lagoa de Roça - PB, representado pelo Prefeito 
Constitucional, PEDRO JUNIOR QUARESMA DE 
ARAUJO, brasileiro, casado, portador do RG nº. 
2.XXX.XXX-SSP/PB, CPF nº. 035.XXX.XXX-78, residente 
e domiciliado no Sítio Caracol, s/nº, zona rural, São 
Sebastião de Lagoa de Roça – PB., aqui denominado de 
CONTRATANTE, e do outro lado, JOSELITO JOSÉ DA 
SILVA, brasileiro, RG. nº 2.XXX.XXX/SSP/PB, CPF nº. 
048.XXX.XXX-32, residente e domiciliado no Sítio 
Tanques, s/n0, zona rural, São Sebastião de Lagoa de 
Roça-PB, doravante denominado CONTRATADO, 
celebram o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PÚBLICO, tendo justo e contratado o que a seguir se 
contém: 
 
Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente 
contrato a necessidade da contratação de Profissional 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, para exercer suas 
funções na Secretaria de Obras e Urbanismo, ficando o 
mesmo lotado na Secretaria da Obras e Urbanismo deste 
Município, contratação esta considerada como 
essencialidade do serviço supra mencionado, bem como, 
ante a inexistência de profissional qualificado e concursado 
nos quadros do CONTRATANTE, surgindo a situação de 
excepcional interesse público; 

 
Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na 
cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará 
mensalmente ao CONTRATADO a importância de R$ 
1.621,00 (hum mil seiscentos e vinte e um reais); 
 
Cláusula Terceira: O CONTRATADO declara que 
possui nacionalidade brasileira, idade igual ou superior a 
18 (dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as 
obrigações eleitorais e militares, goza de boa saúde física 
e mental e é detentor do título especificado que comprove 
a habilitação para o desempenho da função acima 
mencionada;  
 
Cláusula Quarta: O CONTRATADO se obriga a executar 
os serviços mencionados em favor da municipalidade, 
durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 
(seis) meses, empenhando esforços no desempenho dos 
trabalhos realizados; 
 
Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros previstos 
em lei o CONTRATADO não poderá praticar atos do qual 
resulte responsabilidade civil ou administrativa; falta ao 
serviço injustamente, chegar com atraso ao local de 
trabalho sem justa causa, faltar com respeito aos seus 
superiores hierárquicos e colegas, praticar usuras em 
qualquer de suas formas, receber comissões ou vantagens 
de qualquer espécies em razão para a qual foi admitido, 
empregar material bem como equipamento sob sua 
responsabilidade em atividade diversa da que foi 
autorizada a praticar, ou seja, o CONTRATADO obriga-se 
a todos os deveres funcionais aplicáveis aos servidores 
municipais, submetendo-se, inclusive, no que couberem, 
às sanções disciplinares; 
 
Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer 
ao CONTRATADO todos os meios materiais necessários 
para o exercício de seu ofício; 
 
Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 
02/01/2026 e término em 30/06/2026; 
 
Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se 
pelo término do prazo nele especificado, podendo 
também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério 
do CONTRATANTE, quando o CONTRATADO não 
corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente 
atribuições que lhe forem confiadas, não se exigindo 
nesta hipótese, qualquer outra formalidade que não a de 
informar, por escrito, tal disposição, não cabendo em 
quaisquer casos nenhuma indenização; 
 
Cláusula Nona: O CONTRATADO contribuirá 
obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à 
parte do empregador da maneira e no valor legalmente 
estipulado; 
 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo 
empregatício de qualquer maneira e o tempo de serviço 
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decorrente da presente contratação não será anotado 
para quaisquer efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da 
Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer 
dúvida originária deste Contrato, com expressa renúncia 
de qualquer outro por mais privilegiados que sejam. 
 

Por se acharem as partes contratantes de mútuo 
e pleno acordo, assinam o presente contrato em 03 (três) 
vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na 
presença das testemunhas adiante assinadas. 
 
 
São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 02 de janeiro de 
2026. 
 

Pedro Júnior Quaresma de Araújo 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
"Documento assinado fisicamente, em conformidade com as diretrizes 

estabelecidas pela Lei nº 13.709/2018 — Lei Geral de Proteção de Dados 
Pessoais (LGPD)." 

 

CONTRATO Nº 110/2026. 

 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., E O SR. 
LUCICLAUDIO DOUTO COSTA, CONFORME O 
DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL N0 487 DE 02 DE ABRIL 
DE 2014. 
 
Pelo presente instrumento na melhor forma de direito, de 
um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 
08.742.439/0001-00, localizada à Rua José Rodrigues 
Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de 
Lagoa de Roça - PB, representado pelo Prefeito 
Constitucional, PEDRO JUNIOR QUARESMA DE 
ARAUJO, brasileiro, casado, portador do RG nº. 
2.XXX.XXX-SSP/PB, CPF nº. 035.XXX.XXX-78, residente 
e domiciliado no Sítio Caracol, s/nº, zona rural, São 
Sebastião de Lagoa de Roça – PB., aqui denominado de 
CONTRATANTE, e do outro lado, LUCICLAUDIO DOUTO 
COSTA, brasileiro, RG. nº 3.XXX.XXX-SSDS/PB., CPF nº. 
092.XXX.XXX-31, residente e domiciliado na Rua Juvino 
Sobreira de Carvalho, nº 204, centro, São Sebastião de 
Lagoa de Roça-PB, doravante denominado 
CONTRATADO, celebram o presente CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL 
INTERESSE PÚBLICO, tendo justo e contratado o que a 
seguir se contém: 
 
Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente 
contrato a necessidade da contratação de Profissional 
AGENTE DE LIMPEZA URBANA, para exercer suas 
funções na Secretaria de Obras e Urbanismo deste 
Município, ficando o mesmo lotado na Secretaria da 
Educação deste Município, contratação esta considerada 

como essencialidade do serviço supra mencionado, bem 
como, ante a inexistência de profissional qualificado e 
concursado nos quadros do CONTRATANTE, surgindo a 
situação de excepcional interesse público; 
 
Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na 
cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará mensalmente 
ao CONTRATADO a importância de R$ 1.621,00 (hum mil 
seiscentos e vinte e um reais) adicionado 40% de 
insalubridade; 
 
Cláusula Terceira: O CONTRATADO declara que possui 
nacionalidade brasileira, idade igual ou superior a 18 
(dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as 
obrigações eleitorais e militares, goza de boa saúde física 
e mental e é detentor do título especificado que comprove 
a habilitação para o desempenho da função acima 
mencionada;  
 
Cláusula Quarta: O CONTRATADO se obriga a executar 
os serviços mencionados em favor da municipalidade, 
durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 
(seis) meses, empenhando esforços no desempenho dos 
trabalhos realizados; 
 
Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros previstos 
em lei o CONTRATADO não poderá praticar atos do qual 
resulte responsabilidade civil ou administrativa; falta ao 
serviço injustamente, chegar com atraso ao local de 
trabalho sem justa causa, faltar com respeito aos seus 
superiores hierárquicos e colegas, praticar usuras em 
qualquer de suas formas, receber comissões ou vantagens 
de qualquer espécies em razão para a qual foi admitido, 
empregar material bem como equipamento sob sua 
responsabilidade em atividade diversa da que foi 
autorizada a praticar, ou seja, o CONTRATADO obriga-se 
a todos os deveres funcionais aplicáveis aos servidores 
municipais, submetendo-se, inclusive, no que couberem, 
às sanções disciplinares; 
 
Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer 
ao CONTRATADO todos os meios materiais necessários 
para o exercício de seu ofício; 
 
Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 
02/01/2026 e término em 30/06/2026; 
 
Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se pelo 
término do prazo nele especificado, podendo também a 
rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério do 
CONTRATANTE, quando o CONTRATADO não 
corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente 
atribuições que lhe forem confiadas, não se exigindo nesta 
hipótese, qualquer outra formalidade que não a de 
informar, por escrito, tal disposição, não cabendo em 
quaisquer casos nenhuma indenização; 
 
Cláusula Nona: O CONTRATADO contribuirá 
obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à 
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parte do empregador da maneira e no valor legalmente 
estipulado; 
 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo 
empregatício de qualquer maneira e o tempo de serviço 
decorrente da presente contratação não será anotado para 
quaisquer efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da Comarca 
de Esperança – PB., para dirimir qualquer dúvida originária 
deste Contrato, com expressa renúncia de qualquer outro 
por mais privilegiados que sejam. 
 

Por se acharem as partes contratantes de mútuo 
e pleno acordo, assinam o presente contrato em 03 (três) 
vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na 
presença das testemunhas adiante assinadas. 
 
São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 02 de janeiro de 
2026. 
 

Pedro Júnior Quaresma de Araújo 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
"Documento assinado fisicamente, em conformidade com as diretrizes 

estabelecidas pela Lei nº 13.709/2018 — Lei Geral de Proteção de Dados 
Pessoais (LGPD)." 

 

CONTRATO Nº 111/2026. 

 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., E O SR. PEDRO 
INÁCIO DE FARIAS, CONFORME O DISPOSTO NA LEI 
MUNICIPAL N0 487 DE 02 DE ABRIL DE 2014. 

 
 Pelo presente instrumento na melhor forma de 
direito, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 
08.742.439/0001-00, localizada à Rua José Rodrigues 
Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de 
Lagoa de Roça - PB, representado pelo Prefeito 
Constitucional, PEDRO JUNIOR QUARESMA DE 
ARAUJO, brasileiro, casado, portador do RG nº. 
2.XXX.XXX-SSP/PB, CPF nº. 035.XXX.XXX-78, residente 
e domiciliado no Sítio Caracol, s/nº, zona rural, São 
Sebastião de Lagoa de Roça – PB., aqui denominado de 
CONTRATANTE, e do outro lado, PEDRO INÁCIO DE 
FARIAS, brasileiro, casado, RG. nº 2.XXX.XXX–SSP-PB., 
CPF nº. 012.XXX.XXX-14, residente e domiciliado na Rua 
Euclides Targino Muniz Neto, s/nº, centro, deste Município 
de São Sebastião de Lagoa de Roça-PB., doravante 
denominado CONTRATADO, celebram o presente 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR 
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, tendo justo e 
contratado o que a seguir se contém: 
 
Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente 
contrato a necessidade da contratação de Profissional 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, com uma carga 

horária de 40 horas semanais, para exercer suas funções 
na Secretaria de Obras e Urbanismo, deste Município, 
ficando o mesmo lotado na Secretaria da Obras e 
Urbanismo, contratação esta considerada como 
essencialidade do serviço supra mencionado, bem como, 
ante a inexistência de profissional concursado nos quadros 
do CONTRATANTE, suficiente para atender a demanda 
necessária, surgindo a situação de excepcional interesse 
público; 
 
Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na 
cláusula anterior, a CONTRATANTE pagará 
mensalmente ao CONTRATADO a importância de R$ 
1.621,00 (hum mil seiscentos e vinte e um reais); 
 
Cláusula Terceira: O CONTRATADO declara que 
possui nacionalidade brasileira, idade igual ou superior a 
18 (dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as 
obrigações eleitorais e militares, goza de boa saúde física 
e mental e é detentor do título especificado que comprove 
a habilitação para o desempenho da função acima 
mencionada;  
 
Cláusula Quarta: O CONTRATADO se obriga a executar 
os serviços mencionados em favor da municipalidade, 
durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 
(seis) meses, empenhando esforços no desempenho dos 
trabalhos realizados; 
Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros previstos 
em lei a CONTRATADO não poderá praticar atos do qual 
resulte responsabilidade civil ou administrativa; falta ao 
serviço injustamente, chegar com atraso ao local de 
trabalho sem justa causa, faltar com respeito aos seus 
superiores hierárquicos e colegas, praticar usuras em 
qualquer de suas formas, receber comissões ou vantagens 
de qualquer espécies em razão para a qual foi admitido, 
empregar material bem como equipamento sob sua 
responsabilidade em atividade diversa da que foi 
autorizada a praticar, ou seja, a CONTRATADO obriga-se 
a todos os deveres funcionais aplicáveis aos servidores 
municipais, submetendo-se, inclusive, no que couberem, 
às sanções disciplinares; 
 
Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer a 
CONTRATADO todos os meios materiais necessários para 
o exercício de seu ofício; 
 
Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 
02/01/2026 e término em 30/06/2026; 
 
Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se 
pelo término do prazo nele especificado, podendo 
também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério 
do CONTRATANTE, quando o CONTRATADO não 
corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente 
atribuições que lhe forem confiadas, não se exigindo 
nesta hipótese, qualquer outra formalidade que não a de 
informar, por escrito, tal disposição, não cabendo em 
quaisquer casos nenhuma indenização; 
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Cláusula Nona: O CONTRATADO contribuirá 
obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à 
parte do empregador da maneira e no valor legalmente 
estipulado; 
 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo 
empregatício de qualquer maneira e o tempo de serviço 
decorrente da presente contratação não será anotado 
para quaisquer efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da 
Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer 
dúvida originária deste Contrato, com expressa renúncia 
de qualquer outro por mais privilegiados que sejam. 
 

Por se acharem as partes contratantes de mútuo 
e pleno acordo, assinam o presente contrato em 03 (três) 
vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na 
presença das testemunhas adiante assinadas. 
 
São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 02 de janeiro de 
2026. 
 

Pedro Júnior Quaresma de Araújo 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
"Documento assinado fisicamente, em conformidade com as diretrizes 

estabelecidas pela Lei nº 13.709/2018 — Lei Geral de Proteção de Dados 
Pessoais (LGPD)." 

 

CONTRATO Nº 112/2026. 

 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., E O SR. 
SUERLAN FARIAS DE SOUZA, CONFORME O 
DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL N0 487 DE 02 DE ABRIL 
DE 2014. 

 
 Pelo presente instrumento na melhor forma de 
direito, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 
08.742.439/0001-00, localizada à Rua José Rodrigues 
Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de 
Lagoa de Roça - PB, representado pelo Prefeito 
Constitucional, PEDRO JUNIOR QUARESMA DE 
ARAUJO, brasileiro, casado, portador do RG nº. 
2.XXX.XXX-SSP/PB, CPF nº. 035.XXX.XXX-78, residente 
e domiciliado no Sítio Caracol, s/nº, zona rural, São 
Sebastião de Lagoa de Roça – PB., aqui denominado de 
CONTRATANTE, e do outro lado, SUERLAN FARIAS DE 
SOUZA, brasileiro, RG. nº 3.XXX.XXX-SSDS/PB., CPF 
nº. 111.XXX.XXX-46, residente e domiciliado na rua 
Antonio Apolinário da Silva, nº 156, centro, São Sebastião 
de Lagoa de Roça-PB, doravante denominado 
CONTRATADO, celebram o presente CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL 
INTERESSE PÚBLICO, tendo justo e contratado o que a 
seguir se contém: 

Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente 
contrato a necessidade da contratação de Profissional 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, para exercer suas 
funções na Secretaria de Obras e Urbanismo deste 
Município, contratação esta considerada como 
essencialidade do serviço supra mencionado, bem como, 
ante a inexistência de profissional qualificado e concursado 
nos quadros do CONTRATANTE, surgindo a situação de 
excepcional interesse público; 
 
Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na 
cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará 
mensalmente ao CONTRATADO a importância de R$ 
1.621,00 (hum mil seiscentos e vinte e um reais); 
 
Cláusula Terceira: O CONTRATADO declara que 
possui nacionalidade brasileira, idade igual ou superior a 
18 (dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as 
obrigações eleitorais e militares, goza de boa saúde física 
e mental e é detentor do título especificado que comprove 
a habilitação para o desempenho da função acima 
mencionada;  
 
Cláusula Quarta: O CONTRATADO se obriga a executar 
os serviços mencionados em favor da municipalidade, 
durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 
(seis) meses, empenhando esforços no desempenho dos 
trabalhos realizados; 
 
Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros previstos 
em lei o CONTRATADO não poderá praticar atos do qual 
resulte responsabilidade civil ou administrativa; falta ao 
serviço injustamente, chegar com atraso ao local de 
trabalho sem justa causa, faltar com respeito aos seus 
superiores hierárquicos e colegas, praticar usuras em 
qualquer de suas formas, receber comissões ou vantagens 
de qualquer espécies em razão para a qual foi admitido, 
empregar material bem como equipamento sob sua 
responsabilidade em atividade diversa da que foi 
autorizada a praticar, ou seja, o CONTRATADO obriga-se 
a todos os deveres funcionais aplicáveis aos servidores 
municipais, submetendo-se, inclusive, no que couberem, 
às sanções disciplinares; 
 
Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer 
ao CONTRATADO todos os meios materiais necessários 
para o exercício de seu ofício; 
 
Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 
02/01/2026 e término em 30/06/2026; 
 
Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se 
pelo término do prazo nele especificado, podendo 
também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério 
do CONTRATANTE, quando o CONTRATADO não 
corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente 
atribuições que lhe forem confiadas, não se exigindo 
nesta hipótese, qualquer outra formalidade que não a de 
informar, por escrito, tal disposição, não cabendo em 
quaisquer casos nenhuma indenização; 
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Cláusula Nona: O CONTRATADO contribuirá 
obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à 
parte do empregador da maneira e no valor legalmente 
estipulado; 
 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo 
empregatício de qualquer maneira e o tempo de serviço 
decorrente da presente contratação não será anotado 
para quaisquer efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da 
Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer 
dúvida originária deste Contrato, com expressa renúncia 
de qualquer outro por mais privilegiados que sejam. 
 

Por se acharem as partes contratantes de mútuo 
e pleno acordo, assinam o presente contrato em 03 (três) 
vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na 
presença das testemunhas adiante assinadas. 
 
São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 02 de janeiro de 
2026. 
 

Pedro Júnior Quaresma de Araújo 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
"Documento assinado fisicamente, em conformidade com as diretrizes 

estabelecidas pela Lei nº 13.709/2018 — Lei Geral de Proteção de Dados 
Pessoais (LGPD)." 

 

CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL Nº 01/2026. 

 
Pelo presente instrumento particular de contrato de locação 
de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA, Estado da Paraíba, 
CNPJ n.º. 08.742.439/0001-00, com endereço à Rua José 
Rodrigues Coura, 53, centro, LOCATÁRIO, representado 
pelo Sr. PEDRO JUNIOR QUARESMA DE ARAUJO, 
brasileiro, casado, portador do RG nº. 2.XXX.793-SSP/PB, 
CPF nº. 035.XXX.XXX-78, Prefeito, do outro WALLACE 
OZIRES COSTA JÚNIOR, brasileiro, casado, empresário, 
portador da cédula de identidade nº 1.XXX.488-SSP-PB., e 
inscrito no CPF/MF n.º 951.XXX.XXX-72, residente e 
domiciliado no Sítio São José, s/n, Alagoa Nova-PB., 
LOCADOR, firmado o presente CONTRATO mediante as 
cláusulas e condições a seguir: 
 
 Cláusula Primeira: Cede o LOCADOR um Imóvel 
residencial, situada na Rua Euclides Targino Muniz Neto, 
nº 23, casa 2, centro, nesta cidade de São Sebastião de 
Lagoa de Roça – PB, para o funcionamento do Centro de 
Atenção Psicossocial - CAPS, deste Município; 
 

Cláusula Segunda: O prazo da locação é de (06) 
SEIS MESES, a iniciar a partir de 02 de janeiro de 2026, e 
terminar em 30 de junho de 2026. O valor da locação é de 
R$ 2.500,00 (dois mil e duzentos reais) mensais, pagável 
diretamente a WALLACE OZIRES COSTA JÚNIOR, com 
recursos do FUS; 

 Cláusula Terceira: Fica o LOCATÁRIO 
expressamente proibido de sublocar total ou parcial o 
IMÓVEL objeto deste Contrato; 
 
 Cláusula Quarta: É vedado o locatário realizar 
quaisquer benfeitorias no imóvel e, mesmo que venha 
efetuar, não terá direito a indenização, inclusive, as tidas 
como útil e necessária; 
 
 Cláusula Quinta: As contas de água e energia, 
ficam na responsabilidade da Locatária; 
 

Cláusula Sexta: Terminado o prazo contratual, o 
mesmo poderá ser renovado mediante prévio acordo entre 
as partes; 

 
Parágrafo único: Caso não haja interesse na 

renovação ou prorrogação do presente contrato, o locatário 
terá 30 dias para desocupar o imóvel locado, sem ônus de 
aluguel, apenas arcando com as taxas de água e energia. 

 
Cláusula Sétima: Fica Eleito o Foro de 

Esperança – PB., para se dirimir as dúvidas por ventura 
existentes. 

 
 E por se acharem as partes contratantes de mútuo 
e pleno acordo, assinam de próprio punho o presente 
contrato em 03 (três) vias de igual forma e teor para um só 
efeito e único fim, na presença das testemunhas adiante 
assinadas, juntamente o representante das partes 
contratantes. 
 
 São Sebastião de Lagoa de Roça – PB., 02 de 
janeiro de 2026. 
 

Pedro Júnior Quaresma de Araújo 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
"Documento assinado fisicamente, em conformidade com as diretrizes 

estabelecidas pela Lei nº 13.709/2018 — Lei Geral de Proteção de Dados 
Pessoais (LGPD)." 

 

CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL Nº 02/2026. 

 
Pelo presente instrumento particular de contrato de locação 
de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA, Estado da Paraíba, 
CNPJ n.º. 08.742.439/0001-00, com endereço à Rua José 
Rodrigues Coura, 53, centro, LOCATÁRIO, representado 
pelo Sr. PEDRO JUNIOR QUARESMA DE ARAUJO, 
brasileiro, casado, portador do RG nº. 2.XXX.793-SSP/PB, 
CPF nº. 035.XXX.XXX-78, Prefeito, do outro AGNALDO 
AUGUSTO FAUSTINO, CPF/MF n.º 981.XXX.XXX-68, 
brasileiro, paraibano, casado, residente e domiciliado na 
Rua Antonio de Souza Lopes, nº 100, AP 1002. Bloco C, 
Catolé, Campina Grande – PB., LOCADOR, firmado o 
presente CONTRATO mediante as cláusulas e condições 
a seguir: 
 
 Cláusula Primeira: Cede o LOCADOR um 
Imóvel, situada na Rua Maria Morais, nº 015, Centro, nesta 
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cidade de São Sebastião de Lagoa de Roça – PB, para o 
funcionamento da BASE DO SAMU, deste Município; 
 

Cláusula Segunda: O prazo da locação é de (06) 
SEIS MESES, a iniciar a partir de 02 de janeiro de 2026, e 
terminar em 30 de junho de 2026. O valor da locação é de 
R$ 1.400,00 (hum mil e quatrocentos reais) mensais, 
pagável diretamente a AGNALDO AUGUSTO FAUSTINO, 
com recursos do FPM/ICMS/DIVERSOS; 

 
 Cláusula Terceira: Fica o LOCATÁRIO 
expressamente proibido de sublocar total ou parcial o 
IMÓVEL objeto deste Contrato; 
 
 Cláusula Quarta: É vedado o locatário realizar 
quaisquer benfeitorias no imóvel e, mesmo que venha 
efetuar, não terá direito a indenização, inclusive, as tidas 
como útil e necessária; 
 
 Cláusula Quinta: As contas de água e energia, 
ficam na responsabilidade da Locatária; 
 

Cláusula Sexta: Terminado o prazo contratual, o 
mesmo poderá ser renovado mediante prévio acordo entre 
as partes; 

 
Parágrafo único: Caso não haja interesse na 

renovação ou prorrogação do presente contrato, o locatário 
terá 30 dias para desocupar o imóvel locado, sem ônus de 
aluguel, apenas arcando com as taxas de água e energia. 

 
Cláusula Sétima: Fica Eleito o Foro de 

Esperança – PB., para se dirimir as dúvidas por ventura 
existentes. 

 
 E por se acharem as partes contratantes de mútuo 
e pleno acordo, assinam de próprio punho o presente 
contrato em 03 (três) vias de igual forma e teor para um só 
efeito e único fim, na presença das testemunhas adiante 
assinadas, juntamente o representante das partes 
contratantes. 
 
São Sebastião de Lagoa de Roça – PB., 02 de junho de 
2026. 
 

 Pedro Júnior Quaresma de Araújo 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
"Documento assinado fisicamente, em conformidade com as diretrizes 

estabelecidas pela Lei nº 13.709/2018 — Lei Geral de Proteção de Dados 
Pessoais (LGPD)." 

 

CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL Nº 03/2026. 

 
Pelo presente instrumento particular de contrato de locação 
de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA, Estado da Paraíba, 
CNPJ n.º. 08.742.439/0001-00, com endereço à Rua José 
Rodrigues Coura, 53, centro, LOCATÁRIO, representado 
pelo Sr. PEDRO JUNIOR QUARESMA DE ARAUJO, 
brasileiro, casado, portador do RG nº. 2.XXX.793-SSP/PB, 

CPF nº. 035.XXX.XXX-78, Prefeito, do outro ANTONIO 
EDMILSON PRIMO, CPF/MF n.º 063.XXX.XXX-55, 
brasileiro, paraibano, casado, residente e domiciliado na 
Rua Faustino Moura, s/nº, Bela Vista, São S. de Lagoa de 
Roça – PB., LOCADOR, firmado o presente CONTRATO 
mediante as cláusulas e condições a seguir: 
 Cláusula Primeira: Cede o LOCADOR uma casa, 
situada na Rua Inácio Clementino , s/n, Centro, nesta 
cidade de São Sebastião de Lagoa de Roça – PB, com o 
intuito de atender a determinação do Ministério Público da 
Comarca de Esperança – PB, com a finalidade de 
reconduzir o vínculo familiar do Sr. SEVERINO VENÂNCIO 
DE SOUZA e seus filhos menores, que estavam abrigados 
na Casa de Apoio Nosso Lar, na cidade de Esperança – 
PB. 

Cláusula Segunda: O prazo da locação é de (06) 
SEIS MESES, a iniciar a partir de 02 de janeiro de 2026, e 
terminar em 30 de junho de 2026. O valor da locação é de 
R$ 600,00 (seiscentos reais) mensais, pagável diretamente 
a ANTONIO EDMILSON PRIMO, com recursos do 
FPM/ICMS/DIVERSOS; 

 
 Cláusula Terceira: Fica o LOCATÁRIO 
expressamente proibida de sublocar total ou parcial o 
IMÓVEL objeto deste Contrato; 
 
 Cláusula Quarta: É vedado o locatário realizar 
quaisquer benfeitorias no imóvel e, mesmo que venha 
efetuar, não terá direito a indenização, inclusive, as tidas 
como útil e necessária; 
 
 Cláusula Quinta: As contas de água e energia, 
ficam na responsabilidade do locador; 

 
Cláusula Sexta: Terminado o prazo contratual, o 

mesmo poderá ser renovado mediante prévio acordo entre 
as partes; 

 
Parágrafo único: Caso não haja interesse na 

renovação ou prorrogação do presente contrato, o locatário 
terá 30 dias para desocupar o imóvel locado, sem ônus de 
aluguel, apenas arcando com as taxas de água e energia. 

 
 Cláusula Sétima: Fica Eleito o Foro de 
Esperança – PB, para se dirimir as dúvidas por ventura 
existentes. 
 
 E por se acharem as partes contratantes de mútuo 
e pleno acordo, assinam de próprio punho o presente 
contrato em 03 (três) vias de igual forma e teor para um só 
efeito e único fim, na presença das testemunhas adiante 
assinadas, juntamente o representante das partes 
contratantes. 
 
 São Sebastião de Lagoa de Roça – PB., 02 de 
junho de 2026. 
 

Pedro Júnior Quaresma de Araújo 
PREFEITO MUNICIPAL 
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"Documento assinado fisicamente, em conformidade com as diretrizes 
estabelecidas pela Lei nº 13.709/2018 — Lei Geral de Proteção de Dados 

Pessoais (LGPD)." 

 

CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL Nº 04/2026. 

 
 Pelo presente instrumento particular de contrato 
de locação de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA, Estado da 
Paraíba, CNPJ n.º. 08.742.439/0001-00, com endereço à 
Rua José Rodrigues Coura, 53, centro, LOCATÁRIO, 
representado pelo Sr. PEDRO JUNIOR QUARESMA DE 
ARAUJO, brasileiro, casado, portador do RG nº. 
2.XXX.793-SSP/PB, CPF nº. 035.XXX.XXX-78, Prefeito, 
do outro ADRIANA BEZERRA DE FREITAS, CPF/MF n.º 
011.XXX.XXX-05, brasileira, paraibana, residente e 
domiciliada na Rua José Rodrigues Coura, s/nº, centro, 
São Sebastião de Lagoa de Roça-PB., LOCADORA, 
firmado o presente CONTRATO mediante as cláusulas e 
condições a seguir: 

 Cláusula Primeira: Cede o LOCADORA um 
Prédio, situado na Rua José Rodrigues Coura, s/n, Centro, 
nesta cidade de São Sebastião de Lagoa de Roça – PB, 
para o funcionamento de depósitos para as Secretarias de 
Obras/Urbanimso e de Transportes, deste Município. 

Cláusula Segunda: O prazo da locação é de (06) 
SEIS MESES, a iniciar a partir de 02 de janeiro de 2026, e 
terminar em 30 de junho de 2026. O valor da locação é de 
R$ 1.000,00 (hum mil reais) mensais, pagável diretamente 
a ADRIANA BEZERRA DE FREITAS, com recursos 
próprios; 
 Cláusula Terceira: Fica o LOCATÁRIO 
expressamente proibido de sublocar total ou parcial o 
IMÓVEL objeto deste Contrato; 
 Cláusula Quarta: É vedado o locatário realizar 
quaisquer benfeitorias no imóvel e, mesmo que venha 
efetuar, não terá direito a indenização, inclusive, as tidas 
como útil e necessária; 
 Cláusula Quinta: As contas de água e energia, 
ficam na responsabilidade do locatário; 

Cláusula Sexta: Terminado o prazo contratual, o 
mesmo poderá ser renovado mediante prévio acordo entre 
as partes; 

Parágrafo único: Caso não haja interesse na 
renovação ou prorrogação do presente contrato, o locatário 
terá 30 dias para desocupar o imóvel locado, sem ônus de 
aluguel, apenas arcando com as taxas de água e energia. 

 
 
 
 

 Cláusula Sétima: Fica Eleito o Foro de 
Esperança – PB., para se dirimir as dúvidas por ventura 
existentes. 
 
 E por se acharem as partes contratantes de mútuo 
e pleno acordo, assinam de próprio punho o presente 
contrato em 03 (três) vias de igual forma e teor para um só 
efeito e único fim, na presença das testemunhas adiante 

assinadas, juntamente o representante das partes 
contratantes. 
 
 São Sebastião de Lagoa de Roça – PB, 02 de 
janeiro de 2026. 
 

Pedro Júnior Quaresma de Araújo 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
"Documento assinado fisicamente, em conformidade com as diretrizes 

estabelecidas pela Lei nº 13.709/2018 — Lei Geral de Proteção de Dados 
Pessoais (LGPD)." 

 

CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL Nº 05/2026. 

 
Pelo presente instrumento particular de contrato de locação 
de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA, Estado da Paraíba, 
CNPJ n.º. 08.742.439/0001-00, com endereço à Rua José 
Rodrigues Coura, 53, centro, LOCATÁRIO, representado 
pelo Sr. PEDRO JUNIOR QUARESMA DE ARAUJO, 
brasileiro, casado, portador do RG nº. 2.XXX.793-SSP/PB, 
CPF nº. 035.XXX.XXX-78, Prefeito, do outro TÂNIA 
MARIA FERNANDES DOS SANTOS, CPF/MF n.º 
083.XXX.XXX-05, RG. 11.XXX.XXX-4, brasileira, 
paraibana, casada, residente e domiciliado na Rua José 
Rodrigues Coura, nº 16, Centro, São Sebastião de Lagoa 
de Roça – PB, LOCADOR, firmado o presente 
CONTRATO mediante as cláusulas e condições a seguir: 
 Cláusula Primeira: Cede o LOCADORA uma 
casa, situada na Rua Faustino Moura, s/n, Centro, nesta 
cidade de São Sebastião de Lagoa de Roça – PB, para o 
funcionamento da UBS/PSF I Santa Terezinha, deste 
Município. 

Cláusula Segunda: O prazo da locação é de (06) 
SEIS MESES, a iniciar a partir de 02 de janeiro de 2026, e 
terminar em 30 de junho de 2026. O valor da locação é de 
R$ 1.400,00 (hum mil e quatrocentos reais) mensais, 
pagável diretamente a outro TANIA FERNANDES DOS 
SANTOS, com recursos do FPM/DIVERSOS/ICMS/FUS. 
 Cláusula Terceira: Fica o LOCATÁRIO 
expressamente proibido de sublocar total ou parcial o 
IMÓVEL objeto deste Contrato; 
 Cláusula Quarta: É vedado o locatário realizar 
quaisquer benfeitorias no imóvel e, mesmo que venha 
efetuar, não terá direito a indenização, inclusive, as tidas 
como útil e necessária; 
 Cláusula Quinta: As contas de água e energia, 
ficam na responsabilidade do locatário; 

Cláusula Sexta: Terminado o prazo contratual, o 
mesmo poderá ser renovado mediante prévio acordo entre 
as partes; 

 
Parágrafo único: Caso não haja interesse na 

renovação ou prorrogação do presente contrato, o locatário 
terá 30 dias para desocupar o imóvel locado, sem ônus de 
aluguel, apenas arcando com as taxas de água e energia. 

 
 Cláusula Sétima: Fica Eleito o Foro de 
Esperança – PB, para se dirimir as dúvidas por ventura 
existentes. 
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 E por se acharem as partes contratantes de mútuo 
e pleno acordo, assinam de próprio punho o presente 
contrato em 03 (três) vias de igual forma e teor para um só 
efeito e único fim, na presença das testemunhas adiante 
assinadas, juntamente o representante das partes 
contratantes. 
 
 São Sebastião de Lagoa de Roça – PB, 02 de 
janeiro de 2026. 
 

Pedro Júnior Quaresma de Araújo 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
"Documento assinado fisicamente, em conformidade com as diretrizes 

estabelecidas pela Lei nº 13.709/2018 — Lei Geral de Proteção de Dados 
Pessoais (LGPD)." 

 

CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL Nº 06/2026. 

 
Pelo presente instrumento particular de contrato de locação 
de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA, Estado da Paraíba, 
CNPJ n.º. 08.742.439/0001-00, com endereço à Rua José 
Rodrigues Coura, 53, centro, LOCATÁRIO, representado 
pelo Sr. PEDRO JUNIOR QUARESMA DE ARAUJO, 
brasileiro, casado, portador do RG nº. 2.XXX.793-SSP/PB, 
CPF nº. 035.XXX.XXX-78, Prefeito, do outro LETICIA 
GONCALVES PEREIRA, CPF/MF n.º 074.XXX.XXX-43, 
brasileira, paraibana, residente e domiciliada na Rua 
Curitiba, nº 377, Loteamento Esplanada do Carmo, AP.73, 
Bloco A, Jarinu – SP., LOCADORA, firmado o presente 
CONTRATO mediante as cláusulas e condições a seguir: 

 Cláusula Primeira: Cede a LOCADORA um 
Prédio, situado na Rua Euclides Targino Muniz Neto, s/n, 
Centro, nesta cidade de São Sebastião de Lagoa de Roça 
– PB, para o funcionamento da Secretaria de Saúde, deste 
Município. 

Cláusula Segunda: O prazo da locação é de (06) 
SEIS MESES, a iniciar a partir de 02 de janeiro de 2026, e 
terminar em 30 de junho de 2026. O valor da locação é de 
R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais) mensais, pagável 
diretamente a LETICIA GONCALVES PEREIRA, com 
recursos do FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE; 
 Cláusula Terceira: Fica o LOCATÁRIO 
expressamente proibido de sublocar total ou parcial o 
IMÓVEL objeto deste Contrato; 
 Cláusula Quarta: É vedado o locatário realizar 
quaisquer benfeitorias no imóvel e, mesmo que venha 
efetuar, não terá direito a indenização, inclusive, as tidas 
como útil e necessária; 
 Cláusula Quinta: As contas de água e energia, 
ficam na responsabilidade do locatário; 

Cláusula Sexta: Terminado o prazo contratual, o 
mesmo poderá ser renovado mediante prévio acordo entre 
as partes; 

Parágrafo único: Caso não haja interesse na 
renovação ou prorrogação do presente contrato, o locatário 
terá 30 dias para desocupar o imóvel locado, sem ônus de 
aluguel, apenas arcando com as taxas de água e energia. 

 Cláusula Sétima: Fica Eleito o Foro de 
Esperança – PB., para se dirimir as dúvidas por ventura 
existentes. 
 
 E por se acharem as partes contratantes de mútuo 
e pleno acordo, assinam de próprio punho o presente 
contrato em 03 (três) vias de igual forma e teor para um só 
efeito e único fim, na presença das testemunhas adiante 
assinadas, juntamente o representante das partes 
contratantes. 
 
 São Sebastião de Lagoa de Roça – PB, 02 de 
janeiro de 2026. 
 
São Sebastião de Lagoa de Roça – PB, 02 de janeiro de 
2026. 
 

Pedro Júnior Quaresma de Araújo 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
"Documento assinado fisicamente, em conformidade com as diretrizes 

estabelecidas pela Lei nº 13.709/2018 — Lei Geral de Proteção de Dados 
Pessoais (LGPD)." 

 

CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL Nº 07/2026. 

 
Pelo presente instrumento particular de contrato de locação 
de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA, Estado da Paraíba, 
CNPJ n.º. 08.742.439/0001-00, com endereço à Rua José 
Rodrigues Coura, 53, centro, LOCATÁRIO, representado 
pelo Sr. PEDRO JUNIOR QUARESMA DE ARAUJO, 
brasileiro, casado, portador do RG nº. 2.XXX.793-SSP/PB, 
CPF nº. 035.XXX.XXX-78, Prefeito, da outra NATÂNIA 
CRISTINA PEREIRA DOS SANTOS, CPF/MF n.º 
072.XXX.XXX-09, brasileira, paraibana, casada, residente 
e domiciliado na Rua José Rodrigues Coura, nº 82, centro, 
São S. de Lagoa de Roça – PB., LOCADORA, firmado o 
presente CONTRATO mediante as cláusulas e condições 
a seguir: 
 
 Cláusula Primeira: Cede a LOCADORA um 
Prédio, situada na Avenida São Pedro, nº 07, Térreo, 
Centro, nesta cidade de São Sebastião de Lagoa de Roça 
– PB, para o funcionamento do CREAS – Centro de 
Referência Especial da Assistência Social, deste 
Município; 

Cláusula Segunda: O prazo da locação é de (06) 
SEIS MESES, a iniciar a partir de 02 de janeiro de 2026, e 
terminar em 30 de junho de 2026. O valor da locação é de 
R$ 600,00 (seiscentos reais) mensais, pagável diretamente 
a NATÂNIA CRISTINA PEREIRA DOS SANTOS, com 
recursos do FPM/ICMS/DIVERSOS; 
 Cláusula Terceira: Fica o LOCATÁRIO 
expressamente proibido de sublocar total ou parcial o 
IMÓVEL objeto deste Contrato; 
 Cláusula Quarta: É vedado o locatário realizar 
quaisquer benfeitorias no imóvel e, mesmo que venha 
efetuar, não terá direito a indenização, inclusive, as tidas 
como útil e necessária; 
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 Cláusula Quinta: As contas de água e energia, 
ficam na responsabilidade da Proprietária; 

Cláusula Sexta: Terminado o prazo contratual, o 
mesmo poderá ser renovado mediante prévio acordo entre 
as partes; 

 
Parágrafo único: Caso não haja interesse na 

renovação ou prorrogação do presente contrato, o locatário 
terá 30 dias para desocupar o imóvel locado, sem ônus de 
aluguel, apenas arcando com as taxas de água e energia. 

Cláusula Sétima: Fica Eleito o Foro de 
Esperança – PB., para se dirimir as dúvidas por ventura 
existentes. 
 
 E por se acharem as partes contratantes de mútuo 
e pleno acordo, assinam de próprio punho o presente 
contrato em 03 (três) vias de igual forma e teor para um só 
efeito e único fim, na presença das testemunhas adiante 
assinadas, juntamente o representante das partes 
contratantes. 
 
 São Sebastião de Lagoa de Roça – PB., 02 de 
janeiro de 2026. 
 

Pedro Júnior Quaresma de Araújo 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
"Documento assinado fisicamente, em conformidade com as diretrizes 

estabelecidas pela Lei nº 13.709/2018 — Lei Geral de Proteção de Dados 
Pessoais (LGPD)." 

 

CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL Nº 08/2026. 

 
Pelo presente instrumento particular de contrato de locação 
de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA, Estado da Paraíba, 
CNPJ n.º. 08.742.439/0001-00, com endereço à Rua José 
Rodrigues Coura, 53, centro, LOCATÁRIO, representado 
pelo Sr. PEDRO JUNIOR QUARESMA DE ARAUJO, 
brasileiro, casado, portador do RG nº. 2.XXX.793-SSP/PB, 
CPF nº. 035.XXX.XXX-78, Prefeito, da outra ORLANDO 
AMORIM DOS SANTOS, CPF/MF n.º 275.XXX.XXX-91, 
brasileiro, paraibano, casado, residente e domiciliado na 
Rua Ademar Felipe da Silva, s/n,  Centro, São S. de Lagoa 
de Roça – PB., LOCADOR, firmado o presente 
CONTRATO mediante as cláusulas e condições a seguir: 
 
 Cláusula Primeira: Cede o LOCADOR um 
Prédio, situada na Rua Ademar Felipe da Silva, s/n, Térreo, 
Centro, nesta cidade de São Sebastião de Lagoa de Roça 
– PB, para o funcionamento de Depósito da Secretaria de 
Agricultura, deste Município; 

Cláusula Segunda: O prazo da locação é de (06) 
SEIS MESES, a iniciar a partir de 02 de janeiro de 2026, e 
terminar em 30 de junho de 2026. O valor da locação é de 
R$ 800,00 (oitocentos reais) mensais, pagável diretamente 
a ORLANDO AMORIM DOS SANTOS, com recursos do 
FPM/ICMS/DIVERSOS/FMAS; 
 Cláusula Terceira: Fica o LOCATÁRIO 
expressamente proibido de sublocar total ou parcial o 
IMÓVEL objeto deste Contrato; 

 Cláusula Quarta: É vedado o locatário realizar 
quaisquer benfeitorias no imóvel e, mesmo que venha 
efetuar, não terá direito a indenização, inclusive, as tidas 
como útil e necessária; 
 Cláusula Quinta: As contas de água e energia, 
ficam na responsabilidade do locatário; 

Cláusula Sexta: Terminado o prazo contratual, o 
mesmo poderá ser renovado mediante prévio acordo entre 
as partes; 

Parágrafo único: Caso não haja interesse na 
renovação ou prorrogação do presente contrato, o locatário 
terá 30 dias para desocupar o imóvel locado, sem ônus de 
aluguel, apenas arcando com as taxas de água e energia. 

 
Cláusula Sétima: Fica Eleito o Foro de 

Esperança – PB., para se dirimir as dúvidas por ventura 
existentes. 
 
 E por se acharem as partes contratantes de mútuo 
e pleno acordo, assinam de próprio punho o presente 
contrato em 03 (três) vias de igual forma e teor para um só 
efeito e único fim, na presença das testemunhas adiante 
assinadas, juntamente o representante das partes 
contratantes. 
 
 São Sebastião de Lagoa de Roça – PB, 02 de 
janeiro de 2026. 
 

Pedro Júnior Quaresma de Araújo 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
"Documento assinado fisicamente, em conformidade com as diretrizes 

estabelecidas pela Lei nº 13.709/2018 — Lei Geral de Proteção de Dados 
Pessoais (LGPD)." 

 

CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL Nº 09/2026. 

 
Pelo presente instrumento particular de contrato de locação 
de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA, Estado da Paraíba, 
CNPJ n.º. 08.742.439/0001-00, com endereço à Rua José 
Rodrigues Coura, 53, centro, LOCATÁRIO, representado 
pelo Sr. PEDRO JUNIOR QUARESMA DE ARAUJO, 
brasileiro, casado, portador do RG nº. 2.XXX.793-SSP/PB, 
CPF nº. 035.XXX.XXX-78, Prefeito, do outro HAROLDO 
JOSE BARBOSA ANDRADE, CPF/MF n.º 675.XXX.XXX-
20, brasileiro, paraibano, casado, residente e domiciliado 
na Rua José Rodrigues Coura, 60 A, Centro, São S. de 
Lagoa de Roça – PB., LOCADOR, firmado o presente 
CONTRATO mediante as cláusulas e condições a seguir: 
 Cláusula Primeira: Cede o LOCADOR um 
prédio, situado na Rua José Rodrigues Coura, Nº 60, 
Centro, nesta cidade de São Sebastião de Lagoa de Roça 
– PB, para o funcionamento da Secretária de Assistência 
Social deste Município. 

Cláusula Segunda: O prazo da locação é de (06) 
SEIS MESES, a iniciar a partir de 02 de janeiro de 2026, e 
terminar em 30 de junho de 2026. O valor da locação é de 
R$ 1.300,00 (hum mil e trezentos reais) mensais, pagável 
diretamente a HAROLDO JOSE BARBOSA ANDRADE, 
com recursos do FPM/ICMS/DIVERSOS/FMAS; 
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 Cláusula Terceira: Fica o LOCATÁRIO 
expressamente proibida de sublocar total ou parcial o 
IMÓVEL objeto deste Contrato; 
 Cláusula Quarta: É vedado o locatário realizar 
quaisquer benfeitorias no imóvel e, mesmo que venha 
efetuar, não terá direito a indenização, inclusive, as tidas 
como útil e necessária; 
 Cláusula Quinta: As contas de água e energia, 
ficam na responsabilidade do locatário; 

Cláusula Sexta: Terminado o prazo contratual, o 
mesmo poderá ser renovado mediante prévio acordo entre 
as partes; 

Parágrafo único: Caso não haja interesse na 
renovação ou prorrogação do presente contrato, o locatário 
terá 30 dias para desocupar o imóvel locado, sem ônus de 
aluguel, apenas arcando com as taxas de água e energia. 
 Cláusula Sétima: Fica Eleito o Foro de 
Esperança – PB, para se dirimir as dúvidas por ventura 
existentes. 
 
 E por se acharem as partes contratantes de mútuo 
e pleno acordo, assinam de próprio punho o presente 
contrato em 03 (três) vias de igual forma e teor para um só 
efeito e único fim, na presença das testemunhas adiante 
assinadas, juntamente o representante das partes 
contratantes. 
 
 São Sebastião de Lagoa de Roça – PB, 02 de 
janeiro de 2026. 
 

Pedro Júnior Quaresma de Araújo 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
"Documento assinado fisicamente, em conformidade com as diretrizes 

estabelecidas pela Lei nº 13.709/2018 — Lei Geral de Proteção de Dados 
Pessoais (LGPD)." 

 

CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL Nº 10/2026. 

 
Pelo presente instrumento particular de contrato de locação 
de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA, Estado da Paraíba, 
CNPJ n.º. 08.742.439/0001-00, com endereço à Rua José 
Rodrigues Coura, 53, centro, LOCATÁRIO, representado 
pelo Sr. PEDRO JUNIOR QUARESMA DE ARAUJO, 
brasileiro, casado, portador do RG nº. 2.XXX.793-SSP/PB, 
CPF nº. 035.XXX.XXX-78, Prefeito, da outra ISMENIA 
DOS SANTOS JORGE, CPF/MF n.º 090.XXX.XXX-08, 
brasileira, paraibana, solteira, residente e domiciliado na 
Rua Pedro Nobrega, 14 , Centro, São Sebastião de Lagoa 
de Roça – PB., LOCADORA, firmado o presente 
CONTRATO mediante as cláusulas e condições a seguir: 
 Cláusula Primeira: Cede a LOCADORA uma 
casa, situada na Rua Pedro Nobrega, 04 - Centro, nesta 
cidade de São Sebastião de Lagoa de Roça – PB, para o 
alojamento dos Policiais Militares deste Município; 

Cláusula Segunda: O prazo da locação é de (06) 
SEIS MESES, a iniciar a partir de 02 de janeiro de 2026, e 
terminar em 30 de junho de 2026. O valor da locação é de 
R$ 600,00 (seiscentos reais) mensais, pagável diretamente 

a ISMENIA DOS SANTOS JORGE, com recursos do 
FPM/ICMS/DIVERSOS; 
 Cláusula Terceira: Fica o LOCATÁRIO 
expressamente proibido de sublocar total ou parcial o 
IMÓVEL objeto deste Contrato; 
 Cláusula Quarta: É vedado o locatário realizar 
quaisquer benfeitorias no imóvel e, mesmo que venha 
efetuar, não terá direito a indenização, inclusive, as tidas 
como útil e necessária; 

Cláusula Quinta: O LOCATÁRIO fica obrigado a 
fazer todos os reparos necessários ao imóvel locado, 
pintura, manutenção de assoalho, além de mantê-lo em 
perfeitas condições de higiene e limpeza atendendo às 
exigências das autoridades sanitárias. 

§ 1º - Reserva-se ao LOCADOR o direito de 
ir, ou mandar examinar o estado de conservação do imóvel 
locado, sempre que julgar conveniente. 

§ 2º - As benfeitorias realizadas no imóvel 
serão incorporadas ao mesmo. 
 Cláusula Sexta: As contas de água e energia, 
ficam na responsabilidade do locatário; 

Cláusula Sétima: Terminado o prazo contratual, 
o mesmo poderá ser renovado mediante prévio acordo 
entre as partes; 

 
Parágrafo único: Caso não haja interesse na 

renovação ou prorrogação do presente contrato, o locatário 
terá 30 dias para desocupar o imóvel locado, sem ônus de 
aluguel, apenas arcando com as taxas de água e energia. 
 Cláusula Oitava: Fica Eleito o Foro de Esperança 
– PB, para se dirimir as dúvidas por ventura existentes. 
 
 E por se acharem as partes contratantes de mútuo 
e pleno acordo, assinam de próprio punho o presente 
contrato em 03 (três) vias de igual forma e teor para um só 
efeito e único fim, na presença das testemunhas adiante 
assinadas, juntamente o representante das partes 
contratantes. 
 
 São Sebastião de Lagoa de Roça – PB, 02 de 
janeiro de 2026. 
 

Pedro Júnior Quaresma de Araújo 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
"Documento assinado fisicamente, em conformidade com as diretrizes 

estabelecidas pela Lei nº 13.709/2018 — Lei Geral de Proteção de Dados 
Pessoais (LGPD)." 

 

CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL Nº 11/2026. 

 
Pelo presente instrumento particular de contrato de locação 
de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA, Estado da Paraíba, 
CNPJ n.º. 08.742.439/0001-00, com endereço à Rua José 
Rodrigues Coura, 53, centro, LOCATÁRIO, representado 
pelo Sr. PEDRO JUNIOR QUARESMA DE ARAUJO, 
brasileiro, casado, portador do RG nº. 2.XXX.793-SSP/PB, 
CPF nº. 035.XXX.XXX-78, Prefeito, do outro ADELIA 
FELIX DE SOUZA, CPF/MF n.º 132.XXX.XXX-30, 
brasileira, paraibana, residente e domiciliada na Rua José 
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Rodrigues Coura, 25, Centro, São Sebastião de Lagoa de 
Roça – PB, LOCADORA, firmado o presente CONTRATO 
mediante as cláusulas e condições a seguir: 
 Cláusula Primeira: Cede a LOCADORA um 
Prédio, situado na Rua José Rodrigues Coura, nº 27, 
térreo, Centro, nesta cidade de São Sebastião de Lagoa de 
Roça – PB, para o funcionamento da Escola de Artesanato 
da UFPB deste Município. 

Cláusula Segunda: O prazo da locação é de (06) 
SEIS MESES, a iniciar a partir de 02 de janeiro de 2026, e 
terminar em 30 de junho de 2026. O valor da locação é de 
R$ 1.000,00 (hum mil reais) mensais, pagável diretamente 
a outro ADELIA FELIX DE SOUZA, com recursos do 
FPM/DIVERSOS/ICMS. 
 Cláusula Terceira: Fica o LOCATÁRIO 
expressamente proibido de sublocar total ou parcial o 
IMÓVEL objeto deste Contrato; 
 Cláusula Quarta: É vedado o locatário realizar 
quaisquer benfeitorias no imóvel e, mesmo que venha 
efetuar, não terá direito a indenização, inclusive, as tidas 
como útil e necessária; 
 Cláusula Quinta: As contas de água e energia, 
ficam na responsabilidade da locadora; 

Cláusula Sexta: Terminado o prazo contratual, o 
mesmo poderá ser renovado mediante prévio acordo entre 
as partes; 

Parágrafo único: Caso não haja interesse na 
renovação ou prorrogação do presente contrato, o locatário 
terá 30 dias para desocupar o imóvel locado, sem ônus de 
aluguel, apenas arcando com as taxas de água e energia. 

 
 Cláusula Sétima: Fica Eleito o Foro de 
Esperança – PB, para se dirimir as dúvidas por ventura 
existentes. 
 E por se acharem as partes contratantes de mútuo 
e pleno acordo, assinam de próprio punho o presente 
contrato em 03 (três) vias de igual forma e teor para um só 
efeito e único fim, na presença das testemunhas adiante 
assinadas, juntamente o representante das partes 
contratantes. 
 
 São Sebastião de Lagoa de Roça – PB, 02 de 
janeiro de 2026. 
 

Pedro Júnior Quaresma de Araújo 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
"Documento assinado fisicamente, em conformidade com as diretrizes 

estabelecidas pela Lei nº 13.709/2018 — Lei Geral de Proteção de Dados 
Pessoais (LGPD)." 

 

CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL Nº 12/2026. 

 
Pelo presente instrumento particular de contrato de locação 
de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA, Estado da Paraíba, 
CNPJ n.º. 08.742.439/0001-00, com endereço à Rua José 
Rodrigues Coura, 53, centro, LOCATÁRIO, representado 
pelo Sr. PEDRO JUNIOR QUARESMA DE ARAUJO, 
brasileiro, casado, portador do RG nº. 2.XXX.793-SSP/PB, 
CPF nº. 035.XXX.XXX-78, Prefeito, da outra a Sra. LUZIA 

FERREIRA DE SOUZA, RG. 2742687-SSP-PB, CPF/MF 
n.º 049.XXX.XXX-24, brasileira, paraibana, casada, 
residente e domiciliada na Rua José Rodrigues Coura, s/n, 
nesta cidade de São Sebastião de Lagoa de Roça/PB., 
LOCADORA, firmado o presente CONTRATO mediante as 
cláusulas e condições a seguir: 
 Cláusula Primeira: Cede a LOCADORA uma 
casa, situada na Rua Juvino Sobreira de Carvalho, s/n, 
Centro, nesta cidade de São Sebastião de Lagoa de 
Roça/PB, para funcionamento da Unidade de Saúde da 
Família Abel Francisco; 
Cláusula Segunda: O prazo da locação é de (06) SEIS 
MESES, a iniciar a partir de 02 de janeiro de 2026, e 
terminar em 30 de junho de 2026. O valor da locação é de 
R$ 1.000,00 (hum mil reais) mensais, pagável diretamente 
a LUZIA FERREIRA DE SOUZA, com recursos do 
FPM/ICMS/DIVERSOS/FUS; 
 Cláusula Terceira: Fica o LOCATÁRIO 
expressamente proibido de sublocar total ou parcial o 
IMÓVEL objeto deste Contrato; 
 Cláusula Quarta: É vedado o locatário realizar 
quaisquer benfeitorias no imóvel e, mesmo que venha 
efetuar, não terá direito a indenização, inclusive, as tidas 
como útil e necessária; 
 Cláusula Quinta: As contas de água e energia, 
ficam na responsabilidade do locatário; 

Cláusula Sexta: Terminado o prazo contratual, o 
mesmo poderá ser renovado mediante prévio acordo entre 
as partes; 

Parágrafo único: Caso não haja interesse na 
renovação ou prorrogação do presente contrato, o locatário 
terá 30 dias para desocupar o imóvel locado, sem ônus de 
aluguel, apenas arcando com as taxas de água e energia.
  

Cláusula Sétima: Fica Eleito o Foro de 
Esperança – PB., para se dirimir as dúvidas por ventura 
existentes. 
 
 E por se acharem as partes contratantes de mútuo 
e pleno acordo, assinam de próprio punho o presente 
contrato em 03 (três) vias de igual forma e teor para um só 
efeito e único fim, na presença das testemunhas adiante 
assinadas, juntamente o representante das partes 
contratantes. 
 
 São Sebastião de Lagoa de Roça – PB, 02 de 
janeiro de 2026. 
 

Pedro Júnior Quaresma de Araújo 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
"Documento assinado fisicamente, em conformidade com as diretrizes 

estabelecidas pela Lei nº 13.709/2018 — Lei Geral de Proteção de Dados 
Pessoais (LGPD)." 

 

CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL Nº 13/2026. 

 
Pelo presente instrumento particular de contrato de locação 
de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA, Estado da Paraíba, 
CNPJ n.º. 08.742.439/0001-00, com endereço à Rua José 
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Rodrigues Coura, 53, centro, LOCATÁRIO, representado 
pelo Sr. PEDRO JUNIOR QUARESMA DE ARAUJO, 
brasileiro, casado, portador do RG nº. 2.XXX.793-SSP/PB, 
CPF nº. 035.XXX.XXX-78, Prefeito, da outra MARIA DO 
SOCORRO CORREIA, CPF/MF n.º 690.XXX.XXX-04, 
brasileira, paraibana, casada, residente e domiciliado na 
Rua Joaquim Guilherme de Vasconcelos. s/n, Centro, São 
S. de Lagoa de Roça – PB., LOCADORA, firmado o 
presente CONTRATO mediante as cláusulas e condições 
a seguir: 
 Cláusula Primeira: Cede o LOCADOR uma casa, 
situada na Rua Faustino Moura, 34, Centro, nesta cidade 
de São Sebastião de Lagoa de Roça – PB, para o 
funcionamento da Delegacia de Polícia Civil, deste 
Município; 

Cláusula Segunda: O prazo da locação é de (06) 
SEIS MESES, a iniciar a partir de 02 de janeiro de 2026, e 
terminar em 30 de junho de 2026. O valor da locação é de 
R$ 1.000,00 (hum mil reais) mensais, pagável diretamente 
a MARIA DO SOCORRO CORREIA, com recursos do 
FPM/ICMS/DIVERSOS; 
 Cláusula Terceira: Fica o LOCATÁRIO 
expressamente proibida de sublocar total ou parcial o 
IMÓVEL objeto deste Contrato; 
 Cláusula Quarta: É vedado o locatário realizar 
quaisquer benfeitorias no imóvel e, mesmo que venha 
efetuar, não terá direito a indenização, inclusive, as tidas 
como útil e necessária; 
 Cláusula Quinta: As contas de água e energia, 
ficam na responsabilidade do locatário; 

Cláusula Sexta: Terminado o prazo contratual, o 
mesmo poderá ser renovado mediante prévio acordo entre 
as partes; 
 Cláusula Sétima: Fica Eleito o Foro de 
Esperança – PB., para se dirimir as dúvidas por ventura 
existentes. 
 
 E por se acharem as partes contratantes de mútuo 
e pleno acordo, assinam de próprio punho o presente 
contrato em 03 (três) vias de igual forma e teor para um só 
efeito e único fim, na presença das testemunhas adiante 
assinadas, juntamente o representante das partes 
contratantes. 
 
 São Sebastião de Lagoa de Roça – PB, 02 de 
janeiro de 2026. 
 

Pedro Júnior Quaresma de Araújo 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
"Documento assinado fisicamente, em conformidade com as diretrizes 

estabelecidas pela Lei nº 13.709/2018 — Lei Geral de Proteção de Dados 
Pessoais (LGPD)." 

 

ALTERAÇÃO DAS CLÁUSULAS PRIMEIRA E 
SEGUNDA DO CONTRATO DE  

LOCAÇÃO DE IMÓVEL Nº 26/2025. 

 
 
 As Cláusulas abaixo passarão a ter a seguinte 
redação: 

 Cláusula Primeira: Cede o LOCADOR uma casa, 
situada na Rua Faustino Moura, 34, Centro, nesta cidade 
de São Sebastião de Lagoa de Roça – PB, para o 
funcionamento da Delegacia de Polícia Civil, deste 
Município; 

Cláusula Segunda: O prazo da locação para o 
funcionamento da Delegacia de Polícia Civil será pelo 
período de 15 de outubro à 31 de dezembro de 2025. O 
valor da locação é de R$ 800,00 (oitocentos reais) 
mensais, pagável diretamente a MARIA DO SOCORRO 
CORREIA, com recursos do FPM/ICMS/DIVERSOS; 
  
São Sebastião de Lagoa de Roça – PB., 15 de outubro 
de 2025. 
 

_______________________________________ 
Pedro Júnior Quaresma de Araújo 

Prefeito Municipal 
 

______________________________________ 
MARIA DO SOCORRO CORREIA  

Locadora 
 

CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL Nº 14/2026. 

 
 Pelo presente instrumento particular de contrato 
de locação de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA, Estado da 
Paraíba, CNPJ n.º. 08.742.439/0001-00, com endereço à 
Rua José Rodrigues Coura, 53, centro, LOCATÁRIO, 
representado pelo Sr. PEDRO JUNIOR QUARESMA DE 
ARAUJO, brasileiro, casado, portador do RG nº. 
2.XXX.793-SSP/PB, CPF nº. 035.XXX.XXX-78, Prefeito, 
do outro BENEDITO BRAZ DA SILVA, CPF/MF n.º 
468.XXX.XXX-63, brasileiro, paraibano, residente e 
domiciliado na Rua João Suassuna, 203, Centro, Campina 
Grande – PB, LOCADOR, firmado o presente CONTRATO 
mediante as cláusulas e condições a seguir: 
 Cláusula Primeira: Cede o LOCADOR uma 
Casa, situado na Rua João Terto Neto, s/n, Centro, nesta 
cidade de São Sebastião de Lagoa de Roça – PB, para o 
funcionamento dos Programas Municipais de Serviço de 
Convivência e Fortalecimento de Vínculos – SCFV, deste 
Município. 
Cláusula Segunda: O prazo da locação é de (06) SEIS 
MESES, a iniciar a partir de 02 de janeiro de 2026, e 
terminar em 30 de junho de 2026. O valor da locação é de 
R$ 2.000,00 (dois mil reais) mensais, pagável diretamente 
a outro BENEDITO BRAZ DA SILVA, com recursos do 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL; 
 Cláusula Terceira: Fica o LOCATÁRIO 
expressamente proibido de sublocar total ou parcial o 
IMÓVEL objeto deste Contrato; 
 Cláusula Quarta: É vedado o locatário realizar 
quaisquer benfeitorias no imóvel e, mesmo que venha 
efetuar, não terá direito a indenização, inclusive, as tidas 
como útil e necessária; 
 Cláusula Quinta: As contas de água e energia, 
ficam na responsabilidade do locatário; 
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Cláusula Sexta: Terminado o prazo contratual, o 
mesmo poderá ser renovado mediante prévio acordo entre 
as partes; 

Parágrafo único: Caso não haja interesse na 
renovação ou prorrogação do presente contrato, o locatário 
terá 30 dias para desocupar o imóvel locado, sem ônus de 
aluguel, apenas arcando com as taxas de água e energia. 
 Cláusula Sétima: Fica Eleito o Foro de 
Esperança – PB., para se dirimir as dúvidas por ventura 
existentes. 
 
 E por se acharem as partes contratantes de mútuo 
e pleno acordo, assinam de próprio punho o presente 
contrato em 03 (três) vias de igual forma e teor para um só 
efeito e único fim, na presença das testemunhas adiante 
assinadas, juntamente o representante das partes 
contratantes. 
 
 São Sebastião de Lagoa de Roça – PB, 02 de 
janeiro de 2026. 
 

Pedro Júnior Quaresma de Araújo 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
"Documento assinado fisicamente, em conformidade com as diretrizes 

estabelecidas pela Lei nº 13.709/2018 — Lei Geral de Proteção de Dados 
Pessoais (LGPD)." 

 

CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL Nº 15/2026. 

 
 Pelo presente instrumento particular de contrato 
de locação de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA, Estado da 
Paraíba, CNPJ n.º. 08.742.439/0001-00, com endereço à 
Rua José Rodrigues Coura, 53, centro, LOCATÁRIO, 
representado pelo Sr. PEDRO JUNIOR QUARESMA DE 
ARAUJO, brasileiro, casado, portador do RG nº. 
2.XXX.793-SSP/PB, CPF nº. 035.XXX.XXX-78, Prefeito, 
da outra MARIA DAS DORES NASCIMENTO DE SOUZA, 
CPF/MF n.º 019.XXX.XXX-77, brasileira, paraibana, 
casada, residente e domiciliado na Rua Manoel Carlos, 18, 
Centro, São S. de Lagoa de Roça – PB., LOCADORA, 
firmado o presente CONTRATO mediante as cláusulas e 
condições a seguir: 
 Cláusula Primeira: Cede a LOCADORA uma 
casa, situada na Rua José Rodrigues Coura, 96, Centro, 
nesta cidade de São Sebastião de Lagoa de Roça – PB, 
para o funcionamento do Conselho Tutelar, deste 
Município; 

Cláusula Segunda: O prazo da locação é de (06) 
SEIS MESES, a iniciar a partir de 02 de janeiro de 2026, e 
terminar em 30 de junho de 2026. O valor da locação é de 
R$ 1.000,00 (hum mil reais) mensais, pagável diretamente 
a MARIA DAS DORES NASCIMENTO DE SOUZA, com 
recursos do FPM/ICMS/DIVERSOS/FMAS; 
 Cláusula Terceira: Fica o LOCATÁRIO 
expressamente proibido de sublocar total ou parcial o 
IMÓVEL objeto deste Contrato; 
 Cláusula Quarta: É vedado o locatário realizar 
quaisquer benfeitorias no imóvel e, mesmo que venha 

efetuar, não terá direito a indenização, inclusive, as tidas 
como útil e necessária; 
 Cláusula Quinta: As contas de água e energia, 
ficam na responsabilidade do locatário; 

Cláusula Sexta: Terminado o prazo contratual, o 
mesmo poderá ser renovado mediante prévio acordo entre 
as partes; 

Parágrafo único: Caso não haja interesse na 
renovação ou prorrogação do presente contrato, o locatário 
terá 30 dias para desocupar o imóvel locado, sem ônus de 
aluguel, apenas arcando com as taxas de água e energia. 

Cláusula Sétima: Fica Eleito o Foro de 
Esperança – PB., para se dirimir as dúvidas por ventura 
existentes. 

 
 E por se acharem as partes contratantes de mútuo 
e pleno acordo, assinam de próprio punho o presente 
contrato em 03 (três) vias de igual forma e teor para um só 
efeito e único fim, na presença das testemunhas adiante 
assinadas, juntamente o representante das partes 
contratantes. 
 
 São Sebastião de Lagoa de Roça – PB, 02 de 
janeiro de 2026. 
 

Pedro Júnior Quaresma de Araújo 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
"Documento assinado fisicamente, em conformidade com as diretrizes 

estabelecidas pela Lei nº 13.709/2018 — Lei Geral de Proteção de Dados 
Pessoais (LGPD)." 

 

CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL Nº 16/2026. 

 
 Pelo presente instrumento particular de contrato 
de locação de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA, Estado da 
Paraíba, CNPJ n.º. 08.742.439/0001-00, com endereço à 
Rua José Rodrigues Coura, 53, centro, LOCATÁRIO, 
representado pelo Sr. PEDRO JUNIOR QUARESMA DE 
ARAUJO, brasileiro, casado, portador do RG nº. 
2.XXX.793-SSP/PB, CPF nº. 035.XXX.XXX-78, Prefeito, 
do outro LUZINETE ALVES BENTO, CPF/MF n.º 
044.XXX.XXX-96, RG. 4.XXX.263-SSDS-PB., brasileira, 
paraibana, casada, residente e domiciliado na Rua José 
Rodrigues Coura, nº 03, Centro, São Sebastião de Lagoa 
de Roça – PB, LOCADORA, firmado o presente 
CONTRATO mediante as cláusulas e condições a seguir: 
 Cláusula Primeira: Cede a LOCADORA um 
Salão, situado na Rua José Rodrigues Coura, nº 3-A, 
Centro, nesta cidade de São Sebastião de Lagoa de Roça 
– PB., para o funcionamento da Secretaria Municipal de 
Transportes deste Município. 

Cláusula Segunda: O prazo da locação é de (06) 
SEIS MESES, a iniciar a partir de 02 de janeiro de 2026, e 
terminar em 30 de junho de 2026. O valor da locação é de 
R$ 1.000,00 (hum mil reais) mensais, pagável diretamente 
a LUZINETE ALVES BENTO, com recursos do 
FPM/DIVERSOS/ICMS. 
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 Cláusula Terceira: Fica o LOCATÁRIO 
expressamente proibido de sublocar total ou parcial o 
IMÓVEL objeto deste Contrato; 
 Cláusula Quarta: É vedado o locatário realizar 
quaisquer benfeitorias no imóvel e, mesmo que venha 
efetuar, não terá direito a indenização, inclusive, as tidas 
como útil e necessária; 
 Cláusula Quinta: As contas de água e energia, 
ficam na responsabilidade do locatário; 

Cláusula Sexta: Terminado o prazo contratual, o 
mesmo poderá ser renovado mediante prévio acordo entre 
as partes; 

Parágrafo único: Caso não haja interesse na 
renovação ou prorrogação do presente contrato, o locatário 
terá 30 dias para desocupar o imóvel locado, sem ônus de 
aluguel, apenas arcando com as taxas de água e energia. 

 
 Cláusula Sétima: Fica Eleito o Foro de 
Esperança – PB, para se dirimir as dúvidas por ventura 
existentes. 
 E por se acharem as partes contratantes de mútuo 
e pleno acordo, assinam de próprio punho o presente 
contrato em 03 (três) vias de igual forma e teor para um só 
efeito e único fim, na presença das testemunhas adiante 
assinadas, juntamente o representante das partes 
contratantes. 
 
 São Sebastião de Lagoa de Roça – PB, 02 de 
janeiro de 2026. 
 

Pedro Júnior Quaresma de Araújo 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
"Documento assinado fisicamente, em conformidade com as diretrizes 

estabelecidas pela Lei nº 13.709/2018 — Lei Geral de Proteção de Dados 
Pessoais (LGPD)." 

 

CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL Nº 17/2026. 

 
Pelo presente instrumento particular de contrato de locação 
de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA, Estado da Paraíba, 
CNPJ n.º. 08.742.439/0001-00, com endereço à Rua José 
Rodrigues Coura, 53, centro, LOCATÁRIO, representado 
pelo Sr. PEDRO JUNIOR QUARESMA DE ARAUJO, 
brasileiro, casado, portador do RG nº. 2.XXX.793-SSP/PB, 
CPF nº. 035.XXX.XXX-78, Prefeito, do outro GEALYSON 
MARTINS SANTOS, CPF/MF n.º 105.XXX.XXX-73, 
brasileiro, paraibano, casado, residente e domiciliado na 
Rua José Rodrigues Coura, 66, Centro, São Sebastião de 
Lagoa de Roça – PB, LOCADOR, firmado o presente 
CONTRATO mediante as cláusulas e condições a seguir: 
 Cláusula Primeira: Cede o LOCADOR uma casa, 
situada na Rua José Rodrigues Coura, 68, Centro, nesta 
cidade de São Sebastião de Lagoa de Roça – PB, para o 
funcionamento do Artesanato das mulheres referenciadas 
pelo CRAS deste Município. 

Cláusula Segunda: O prazo da locação é de (06) 
SEIS MESES, a iniciar a partir de 02 de janeiro de 2026, e 
terminar em 30 de junho de 2026. O valor da locação é de 
R$ 1.200,00 (hum mil e duzentos reais) mensais, pagável 

diretamente a outro GEALYSON MARTINS SANTOS, com 
recursos do FPM/DIVERSOS/ICMS/FMAS. 
 Cláusula Terceira: Fica o LOCATÁRIO 
expressamente proibido de sublocar total ou parcial o 
IMÓVEL objeto deste Contrato; 
 Cláusula Quarta: É vedado o locatário realizar 
quaisquer benfeitorias no imóvel e, mesmo que venha 
efetuar, não terá direito a indenização, inclusive, as tidas 
como útil e necessária; 
 Cláusula Quinta: As contas de água e energia, 
ficam na responsabilidade do locatário; 

Cláusula Sexta: Terminado o prazo contratual, o 
mesmo poderá ser renovado mediante prévio acordo entre 
as partes; 

Parágrafo único: Caso não haja interesse na 
renovação ou prorrogação do presente contrato, o locatário 
terá 30 dias para desocupar o imóvel locado, sem ônus de 
aluguel, apenas arcando com as taxas de água e energia. 

Cláusula Sétima: Fica Eleito o Foro de 
Esperança – PB, para se dirimir as dúvidas por ventura 
existentes. 
  
E por se acharem as partes contratantes de mútuo e pleno 
acordo, assinam de próprio punho o presente contrato em 
03 (três) vias de igual forma e teor para um só efeito e único 
fim, na presença das testemunhas adiante assinadas, 
juntamente o representante das partes contratantes. 
 
 São Sebastião de Lagoa de Roça – PB, 02 de 
janeiro de 2026. 
 

Pedro Júnior Quaresma de Araújo 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
"Documento assinado fisicamente, em conformidade com as diretrizes 

estabelecidas pela Lei nº 13.709/2018 — Lei Geral de Proteção de Dados 
Pessoais (LGPD)." 

 
PORTARIA N° 013/2026. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE 

LAGOA DE ROÇA, Estado da Paraíba, no uso de suas 

atribuições legais, conferidas por Lei; 

 

RESOLVE 

 

PERMUTAR, a servidora municipal LAURA ARAUJO 

BARBOSA, CPF. nº 042.xxx.xxx-56, Professora de 

Educação Básica I-B, matrícula 0562, lotada na 

Secretaria de Educação deste Município, com o 

servidor ADRIANO TITO PORTO, CPF. nº 074.xxx.xxx-

09, matrícula 94398, lotado na Secretaria de Educação 

do Município de Lagoa Seca-PB. 

 

A presente permuta terá validade pelo período de 02 de 

janeiro a 31 de dezembro do corrente exercício. 

  

Publique-se e Registre-se. 
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. 

Gabinete do Prefeito de São Sebastião de Lagoa de Roça-

PB, 22 de janeiro de 2026. 

Pedro Júnior Quaresma de Araújo 

PREFEITO MUNICIPAL 

 
"Documento assinado fisicamente, em conformidade com as diretrizes 

estabelecidas pela Lei nº 13.709/2018 — Lei Geral de Proteção de Dados 

Pessoais (LGPD)." 

 

PORTARIA N° 014/2026. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE 

LAGOA DE ROÇA, Estado da Paraíba, no uso de suas 

atribuições legais, conferidas por Lei; 

 

RESOLVE 

 

PERMUTAR, a servidora municipal ANA PAULA 

MATIAS DE ARAÚJO, CPF. nº 075.xxx.xxx-70, Auxiliar 

de Serviços Gerais, matrícula 0278, lotada na 

Secretaria de Educação deste Município, com a 

servidora GILMARA DE ARAÚJO ANDRADE DOS 

SANTOS, matrícula 1179, Professora lotada na 

Secretaria de Educação do Município de Alagoa Nova-

PB. 

 

A presente permuta terá validade pelo período de 02 de 

janeiro a 31 de dezembro do corrente exercício. 

 

Publique-se e Registre-se. 

. 

Gabinete do Prefeito de São Sebastião de Lagoa de Roça-

PB, 22 de janeiro de 2026. 

 
Pedro Júnior Quaresma de Araújo 

PREFEITO MUNICIPAL 

 
"Documento assinado fisicamente, em conformidade com as diretrizes 

estabelecidas pela Lei nº 13.709/2018 — Lei Geral de Proteção de Dados 

Pessoais (LGPD)." 

 

PORTARIA N° 015/2026. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE 

LAGOA DE ROÇA, Estado da Paraíba, no uso de suas 

atribuições legais, conferidas por Lei; 

 

RESOLVE 

 

PERMUTAR, a servidora municipal MARIA PATRICIA 

PESSOA, CPF. nº 053.xxx.xxx-32, Professora Educação 

Básica I – Classe C, matrícula 0564, lotada na 

Secretaria de Educação deste Município, com a 

servidora ASSISLÂNDIA CORREIA DE ARAÚJO, 

matrícula 1171, Professora, lotada na Secretaria de 

Educação do Município de Alagoa Nova-PB. 

 

A presente permuta terá validade pelo período de 02 de 

janeiro a 31 de dezembro do corrente exercício. 

  

Publique-se e Registre-se. 

. 

Gabinete do Prefeito de São Sebastião de Lagoa de Roça-

PB, 22 de janeiro de 2026. 

 

Pedro Júnior Quaresma de Araújo 

PREFEITO MUNICIPAL 

 
"Documento assinado fisicamente, em conformidade com as diretrizes 

estabelecidas pela Lei nº 13.709/2018 — Lei Geral de Proteção de Dados 

Pessoais (LGPD)." 
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Prefeitura Municipal de São Sebastião de Lagoa de Roça/PB 
EDIÇÃO EXTRA 339ª de 16 de janeiro de 2026.

 

Atos do Poder Executivo 
DECRETO MUNICIPAL Nº 03/2026 

 
DECRETA PONTO FACULTATIVO NO DIA 19 DE 
JANEIRO DE 2026, NO ÂMBITO DA ADMINISTRAÇÃO 
PUBLICA DESTE MUNICÍPIO, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
  
CONSIDERANDO QUE O DIA 20 DE JANEIRO É 
COMEMORADO O DIA DO PADROEIRO SÃO 
SEBASTIÃO DESTE MUNICÍPIO;  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DE 
LAGOA DE ROÇA, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de 
suas atribuições que lhes conferidas através da Lei 
Orgânica: 

DECRETA: 
 

Art. 1º. Fica Decretado Ponto Facultativo no dia 19 de 
janeiro de 2026, para os Funcionários Públicos deste 
Município de São Sebastião de Lagoa de Roça-PB. 

 
Art. 2º- Quanto aos serviços essenciais, como saúde e 
limpeza urbana, seguem funcionando normalmente para 
garantir o cuidado com nossa cidade e nossa gente.
  

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. 
 
Art. 4º. Publique-se e Registre-se. 
 
São Sebastião de Lagoa de Roça-PB, 16 de janeiro de 
2026. 

 
 

Pedro Júnior Quaresma de Araújo 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
"Documento assinado fisicamente, em conformidade com 
as diretrizes estabelecidas pela Lei nº 13.709/2018 — Lei 

Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD)." 
 

https://transparencia.lagoaderoca.pb.gov.br/Mensario_Oficial.html


 
NÚMERO E TIPO DA EDIÇÃO DATA DA PUPLICAÇÃO PAGINAÇÃO 

EDIÇÃO SUPLEMETAR 338ª  09 de janeiro de 2026 Página 1 de 1 

 

JORNAL “O MENSÁRIO OFICIAL” 
(Criado pela Lei Orgânica Municipal de 1990) 

 Home Page: https://transparencia.lagoaderoca.pb.gov.br/Mensario_Oficial.html  

Prefeitura Municipal de São Sebastião de Lagoa de Roça/PB 
EDIÇÃO 338ª de 09 de janeiro de 2026.

 

Atos do Poder Executivo 
DECRETO MUNICIPAL Nº 02/2026 

 
DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DE TRÂNSITO, 
PROIBIÇÃO DE OUTROS TIPOS DE SOM NO 
PERÍMETRO DA FESTA DE SÃO SEBASTIÃO, NO 
PERÍODO DE 10 A 20 DE JANEIRO DE 2026, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DE 
LAGOA DE ROÇA/PB, no uso das atribuições legais que 
lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e 

CONSIDERANDO a importância da Festa de São 
Sebastião como patrimônio cultural e religioso do 
Município; 
CONSIDERANDO a necessidade de organização do fluxo 
de trânsito durante o período festivo; 
CONSIDERANDO a necessidade de evitar interferências 
sonoras que prejudiquem o regular desenvolvimento das 
atividades programadas; 
CONSIDERANDO o impacto positivo da organização 
urbana e do controle sonoro na segurança e na experiência 
dos participantes; 

DECRETA: 

Art. 1º Fica instituído, no período de 10 a 20 de janeiro de 
2026, o sistema de circulação viária em sentido único 
(mão única) nos logradouros adjacentes à área de 
realização da Festa de São Sebastião, com o objetivo de 
otimizar a fluidez e a segurança do trânsito, em razão da 
interdição das vias principais. 

§ 1º As rotas de desvio e o fluxo de veículos obedecerão à 
seguinte disposição: 

I – Sentido Campina Grande → Esperança (extensão 
aproximada de 588 m): 
Rua Juvino Sobreira de Carvalho, Rua Genival Firmino e 
Rua Augusto Bento de Oliveira; 

II – Sentido Esperança → Campina Grande (extensão 
aproximada de 410 m): 
Rua José Coura, Rua Ademar Felipe da Silva e Rua Juvino 
Sobreira de Carvalho. 

Art. 2º Fica terminantemente proibida a utilização de 
qualquer tipo de som no perímetro destinado à realização 
da Festa de São Sebastião, no período de 10 a 20 de 
janeiro de 2026, que não seja previamente autorizado pela 
organização oficial do evento. 

Art. 3º Para os fins deste decreto, consideram-se “outros 
tipos de som” quaisquer emissões sonoras provenientes 
de: 

I – Veículos automotores equipados com aparelhos de 
som; 
II – Caixas de som portáteis ou similares; 
III – Instrumentos musicais não autorizados; 
IV – Equipamentos eletrônicos ou sonoros que não estejam 
em conformidade com as atividades previamente 
estabelecidas pela organização da festa. 

Art. 4º A fiscalização do cumprimento deste decreto será 
realizada pela empresa de segurança contratada para o 
evento, com apoio, se necessário, das forças de 
segurança do Estado da Paraíba, especialmente a Polícia 
Militar e a Polícia Civil. 

Art. 5º O descumprimento das disposições deste decreto 
sujeitará o infrator às seguintes penalidades, sem prejuízo 
de outras sanções cabíveis: 

I – Advertência verbal, em caso de primeira infração; 
II – Apreensão do equipamento causador da infração. 

Art. 6º Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de São Sebastião de Lagoa 
de Roça, Estado da Paraíba, em 09 de janeiro de 2026. 

 
PEDRO JUNIOR QUARESMA DE ARAÚJO 

Prefeito Constitucional 
 
"Documento assinado fisicamente, em conformidade com 
as diretrizes estabelecidas pela Lei nº 13.709/2018 — Lei 

Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD)." 
 

https://transparencia.lagoaderoca.pb.gov.br/Mensario_Oficial.html
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Prefeitura Municipal de São Sebastião de Lagoa de Roça/PB 
EDIÇÃO 337ª de 08 de janeiro de 2026.

 

Atos do Poder Executivo 
RESOLUÇÃO CMDCA Nº 009/2025 

 
Inclui no Comitê Municipal de Enfrentamento à 
Violência Sexual contra Crianças e adolescentes a 
representação do CREAS Regional, alterando o artigo 
5º do Regulamento do referido Comitê, promulgado 
na Resolução CMDCA n. 006/2025. 
 
O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE SÃO SEBASTIÃO 
DE LAGOA DE ROÇA – PB, no uso de suas atribuições 
legais, no que rege a Lei Federal n. 8069/1990, a Lei 
Municipal n. 612 de 30 de setembro de 2022, a 
Resolução do CONANDA n. 231 de 28 de dezembro de 
2022 e o Regimento Interno; 
 

CONSIDERANDO que é indispensável a representação do 

CREAS (Centro de Referência Especializado de 

Assistência Social) junto aos órgãos que lidam com os 

direitos da criança e do adolescente; 

 

CONSIDERANDO que o CREAS já está envolvido em 

todos os serviços da Rede de Proteção sendo órgão ativo 

nas resoluções de casos de descumprimento de direitos 

fundamentais; 

 

CONSIDERANDO que a presidência do CMDCA submeteu 

a inserção desta representação no Plenário Virtual, 

conforme prevê o inciso II do artigo 18 do Reimento Interno, 

tendo sido a pauta aprovada por maioria;  

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º - Incluir na composição do Comitê Municipal de 

Enfrentamento à Violência Sexual contra Crianças e 

Adolescentes a representação do CREAS Regional, 

inserindo o ítem XI ao artigo 5º do Regulamento do referido 

Comitê;  

 

Parágrafo Único: O referido órgão deverá indicar 02 (dois) 

de seus membros que terão seus nomes homologados por 

meio de resolução por este conselho;  

 

 

 

 

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua 

publicação. Dispensam-se as disposições contrárias 

 

São Sebastião de Lagoa de Roça – PB 08 de janeiro de 26. 

 

WELLINGTON DOS SANTOS 

PRESIDENTE 

 
"Documento assinado fisicamente, em conformidade com as 

diretrizes estabelecidas pela Lei nº 13.709/2018 — Lei Geral de 
Proteção de Dados Pessoais (LGPD)." 

 

RESOLUÇÃO CMDCA Nº 010/2025 

 
Nomeia a representação do CREAS Regional junto ao 
Comitê Municipal de Enfrentamento à Violência Sexual 
contra Crianças e Adolescentes. 
 
O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE SÃO SEBASTIÃO 
DE LAGOA DE ROÇA – PB, no uso de suas atribuições 
legais, no que rege a Lei Federal n. 8069/1990, a Lei 
Municipal n. 612 de 30 de setembro de 2022, a Resolução 
do CONANDA n. 231 de 28 de dezembro de 2022 e o 
Regimento Interno; 
 

CONSIDERANDO que é indispensável a representação do 

CREAS (Centro de Referência Especializado de 

Assistência Social) junto aos órgãos que lidam com os 

direitos da criança e do adolescente; 

 

CONSIDERANDO que o CREAS já está envolvido em 

todos os serviços da Rede de Proteção sendo órgão ativo 

nas resoluções de casos de descumprimento de direitos 

fundamentais; 

 

CONSIDERANDO que a presidência do CMDCA submeteu 

a inserção desta representação no Plenário Virtual, 

conforme prevê o inciso II do artigo 18 do Reimento Interno, 

tendo sido a pauta aprovada por maioria; 

RESOLVE: 
Art. 1º - Nomear para a representação do CREAS 

Regional junto Comitê Municipal de Enfrentamento à 

Violência Sexual contra Crianças e Adolescentes as 

seguintes servidoras; 

Titular: Karine Ramos Victor Luna 

https://transparencia.lagoaderoca.pb.gov.br/Mensario_Oficial.html
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Suplente: Teresinha de Jesus de Souza Dantas  

 

Parágrafo Único: São concedidos às referidas 

representantes todos os direitos e deveres contantes na 

resoluções anteriores assim como os preceitos do 

regulamento do referido órgão;  

 

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua 

publicação. Dispensam-se as disposições contrárias.  

 

São Sebastião de Lagoa de Roça – PB 08 de janeiro de 

26. 

WELLINGTON DOS SANTOS 

PRESIDENTE 

 
"Documento assinado fisicamente, em conformidade com as 

diretrizes estabelecidas pela Lei nº 13.709/2018 — Lei Geral de 
Proteção de Dados Pessoais (LGPD)." 

 

Ata da 6ª Reunião Ordinária de 2025 do CMDCA 

 
Aos vinte e dois dias do mês de dezembro do ano de dois 
mil e vinte e cinco, reuniu-se por meio remoto, o Pleno 
deste conselho. O quórum regimental foi atingido às 19h20, 
quando o presidente declarou aberta a reunião. O encontro 
ocorreu por meio remoto, pois os demais conselheiros 
manifestaram dificuldade de deslocamento e horário no 
mês de dezembro, devido às tantas viagens e 
confraternizações de fim de ano. Fizeram-se presentes na 
reunião os seguintes conselheiros: Wellington dos Santos 
– Presidente, Ulisses Pereira – Vice-presidente, Maria 
Betânea – Secretária, Carmélio Imperiano, Edilma 
Vasconcelos, Esteffeson de Souza e Gildete Ferreira. Os 
demais conselheiros justificaram suas ausências. O 
presidente informou que a presente reunião teria duas 
pautas: a análise do Plano Municipal de Enfrentamento à 
Violência Sexual contra Crianças e Adolescentes e a 
análise de problemas encontrados no Plano 
Socioeducativo, promulgado em 2023 por meio de 
resolução deste CMDCA. O presidente submeteu aos 
conselheiros a cópia do Plano de Enfrentamento, já 
analisado e aprovado pelo Comitê. Defendeu a aprovação 
integral do mesmo, nos termos presentes, pois o comitê 
montou em parceria com as demais instituições da Rede 
de Proteção. Foi realizado um longo período de análise e 
no fim o Plano foi aprovado por unanimidade. O presidente 
informou que o mesmo deverá entrar em vigência nos 
primeiros dias do ano de 2026. Em seguida o presidente 
informou que o Ministério Público tem solicitado as 
comprovações da execução do Plano Socioeducativo, em 
vigo neste município desde 2023. Para tanto, a presidência 
montou uma comissão para o estudo deste plano e se 
verificou graves erros, nos quais constam informações 
divergentes da realidade de São Sebastião de Lagoa de 
Roça. Informou ainda, que em contato com a antiga 
presidência do CMDCA, foi informado que este plano foi 
elaborado por uma assessoria contrata à época pelo 
Secretaria de Assistência Social. O presidente lançou 
opinião para a revogação deste plano e elaboração de um 
novo. Em votação, o requerimento foi aprovado por 

unanimidade. Findada a análise das pautas, o presidente 
informou que foram tomadas as medidas referentes ao 
conselheiro tutelar Matheus Winicius, que se encontrava 
suspenso de suas atividades por sessenta dias conforme 
decisão deste colegiado. Não havendo mais nada a tratar, 
o presidente encerrou a reunião, agradecendo a presença 
de todos, desejando votos de um feliz ano novo o que foi 
corroborado por todos os conselheiros. Para constar, foi 
lavrada a presente ata, que depois de lida e aprovada será 
assinada pelos conselheiros presentes.  
 
São Sebastião de Lagoa de Roça – PB, 08 de janeiro de 
26. 
 

"Documento assinado fisicamente, em conformidade com as 
diretrizes estabelecidas pela Lei nº 13.709/2018 — Lei Geral de 

Proteção de Dados Pessoais (LGPD)." 

 

Ata de análise de pauta por meio do Plenário Virtual 
do CMDCA, realizada entre os dias 18 e 19 de 

novembro do ano de 2025. 

 
Com fulcro no inciso II do artigo 18 do Regimento Interno 
do CMDCA, o presidente, após ouvir a mesa diretora, abriu 
análise e votação em plenário virtual nos seguintes termos: 
Senhores conselheiros e senhoras conselheiras: “Ouvida a 
Mesa Diretora deste conselho, nos termos o inciso II do 
artigo 18 do Regimento Interno, declaro aberta análise e 
votação da pauta a seguir, assim justificada: 1 - O Comitê 
de Enfrentamento à Violência Sexual contra Crianças e 
Adolescentes deste município é formado pelas 
representações das seguintes instituições: I – CMDCA; II – 
Assistência Social; III – Saúde; IV – Educação; V – 
Administração Municipal; VI – Conselho Tutelar; VII – 
Polícia Militar; VIII – Polícia Civil; IX – Corpo de Bombeiros; 
X – Policlínica Municipal. Porém, numa análise feita em 
conjunto, precisamos adicionar a representação do CREAS 
(Centro de Referência Especializado de Assistência 
Social); 2 - Esta atual composição está formalizada através 
da Resolução CMDCA n. 006/2025 no artigo 5º; 
Requerimento: Requeiro, portanto, a autorização deste 
conselho para a alteração do artigo 5º da dita resolução, 
afim de que o CREAS componha também o comitê. Uma 
vez alterado o artigo, incluiremos as representações do 
CREAS, alterando o artigo 1º da Resolução n. 007. Declaro 
aberto o período de análise e votação por 24h”. Vencido o 
período regimental de análise e votação o presidente 
proclamou o resultado, tendo a deliberação sido autorizada 
por maioria, vencido o conselheiro Ulisses Pereira, 
justificando que considerava que seria necessário um 
parecer jurídico. Em resposta à sua proposição o 
presidente justificou nos seguintes termos: “ A Rede de 
Proteção é um grupo formado pelas representações dos 
setores que lidam com a assistência à sociedade dentro do 
município. Aqui em Lagoa de Roça compõem a Rede: Sec. 
de Educação, Sec. de Saúde, Sec de Ass. Social, CMDCA, 
Conselho Tutelar, CAPS, CREAS, CRAS, Casa Irmã 
Luciana (Esperança). Esta Rede visa da atenção e 
resolução nos casos mais pesados em que apenas uma 
instituição não dá conta. O foco maior dela é a Criança e o 
Adolescente, contudo, como os casos de violações de 
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direitos, abusos e demais violências atingem outros graus, 
ela também dá atenção nesses casos. O fato de o CREAS 
não ter sido incluído nesse Comitê não foi falha dessa 
presidência, nem requer uma questão de parecer jurídico. 
Ocorre que no ofício expedido pelo MP para a formação do 
Comitê, não incluíram o CREAS na lista. Eu convidei 
exatamente quem estava no convite. Porém, o CREAS é 
essencial no Comitê e na Rede. Quando temos casos de 
violação de direitos encaminhamos diretamente para o 
CREAS que tem em sua equipe advogados, psicólogos e 
assistentes sociais. Sobre a alteração precisa de parecer 
jurídico, é dispensável, pois é competência deste 
conselhos: "Promover a articulação entre órgãos públicos 
e organizações da sociedade civil para assegurar a 
efetivação dos direitos da criança e do adolescente, 
criando comitês ou órgãos consultivos e propositivos, em 
consonância com o ECA e as resoluções do CONANDA." 
(Inciso II do artigo 4º do Regimento Interno) E ainda; 
"Elaborar, acompanhar, avaliar e propor adaptações das 
políticas municipais de promoção, proteção, atendimento e 
defesa dos direitos da infância e adolescência." (Inciso III 
do mesmo artigo). Desta forma, nos termos do Regimento, 
podemos fazer alterações em toda política pública, 
principalmente quando se trata de alterações em 
instrumentos promulgados por este conselho, no caso, 
nossas resoluções. A inserção do CREAS no Comitê é um 
ato necessário e muito eficaz, pois o mesmo é órgão 
indispensável.” Findados os esclarecimentos o presidente 
proclamou o resultado e encaminhou a decisão para que 
sejam homologadas as resoluções 
que firmem a representação do CREAS Regional no 
Comitê de Enfrentamento à Violência Sexual Contra 
Crianças e Adolescentes. Para constar, foi lavrada a 
presente ata. 
 
São Sebastião de Lagoa de Roça, 19 de novembro de 2025 
 

"Documento assinado fisicamente, em conformidade com as 
diretrizes estabelecidas pela Lei nº 13.709/2018 — Lei Geral de 

Proteção de Dados Pessoais (LGPD)." 
 

Atos do Poder Legislativo 
 

Decreto Legislativo nº 47/2025 

 
Aprova a Prestação de Contas da Prefeitura Municipal de 
São Sebastião de Lagoa de Roça-PB., referente ao 
exercício financeiro de 2022 e dá outras providências. 

 
A Mesa Diretora da Câmara Municipal de São Sebastião 
de Lagoa de Roça-PB., no uso de suas atribuições e de 
acordo com a Legislação em vigor, faz saber que o Plenário 
aprovou e ela promulga o seguinte Decreto Legislativo: 
 
 
Art. 1º - Fica Aprovada a Prestação de Contas da Prefeitura 
Municipal de São Sebastião de Lagoa de Roça – PB., 
referente ao Exercício Financeiro de 2022, de 
responsabilidade do Ex-Prefeito Municipal – Sr. Severo 
Luiz do Nascimento Neto. 

 
Art. 2º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 
sua promulgação, revogando-se as disposições em 
contrário. 
 
Mesa Diretora da  Câmara Municipal de São Sebastião 
de Lagoa de Roça-PB., 23 de Setembro de 2025. 
 

Fabio Santos Almeida 
Presidente 

 
Rosinaldo Cardoso de Bruce  

Vice-presidente 
 

Paula da Costa Silva 
1ª Secretária 

 
José Venâncio 

2º Secretário 

 
"Documento assinado fisicamente, em conformidade com as 

diretrizes estabelecidas pela Lei nº 13.709/2018 — Lei Geral de 
Proteção de Dados Pessoais (LGPD)." 

 

Decreto Legislativo nº 48/2025 

 
Aprova a Prestação de Contas da Prefeitura Municipal de 
São Sebastião de Lagoa de Roça-PB., referente ao 
exercício financeiro de 2023 e dá outras providências. 
 
A Mesa Diretora da Câmara Municipal de São Sebastião 
de Lagoa de Roça-PB., no uso de suas atribuições e de 
acordo com a Legislação em vigor, faz saber que o Plenário 
aprovou e ela promulga o seguinte Decreto Legislativo: 
 
 
Art. 1º - Fica Aprovada a Prestação de Contas da Prefeitura 
Municipal de São Sebastião de Lagoa de Roça – PB., 
referente ao Exercício Financeiro de 2023, de 
responsabilidade do Ex-Prefeito Municipal – Sr. Severo 
Luiz do Nascimento Neto. 
 
Art. 2º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 
sua promulgação, revogando-se as disposições em 
contrário. 
Mesa Diretora da Câmara Municipal de São Sebastião 
de Lagoa de Roça-PB., 25 de Novembro de 2025. 
 

 
Fabio Santos Almeida 

Presidente 
 

Rosinaldo Cardoso de Bruce 
Vice-presidente 

 
Paula da Costa Silva 

1ª Secretária 
 

José Venâncio 
2º Secretário 
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"Documento assinado fisicamente, em conformidade com 
as diretrizes estabelecidas pela Lei nº 13.709/2018 — Lei 

Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD)." 
 

Decreto Legislativo nº 49/2025 

 
Concede o título de cidadã Lagoarrocense a Sra. 
Isabelly Cristiany Chaves Lima. 
 
A Mesa Diretora da Câmara Municipal de São Sebastião 
de Lagoa de Roça-PB., no uso de suas atribuições e de 
acordo com a Legislação em vigor, faz saber que o Plenário 
aprovou e ela promulga o seguinte Decreto Legislativo: 
 
Art. 1º - Fica concedido o título de Cidadã Lagoarrocense a 
Sra. Isabelly Cristiany Chaves Lima. 
 
Art. 2º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação. 
 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Mesa Diretora da Câmara Municipal de São Sebastião de 
Lagoa de Roça-PB., 12 de dezembro de 2025. 
 
 

Fabio Santos Almeida 
Presidente 

 
Rosinaldo Cardoso de Bruce 

Vice-presidente 
 

Paula da Costa Silva 
1ª Secretária 

 
José Venâncio 
2º Secretário 

 
"Documento assinado fisicamente, em conformidade com 
as diretrizes estabelecidas pela Lei nº 13.709/2018 — Lei 

Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD)." 
 

Decreto Legislativo nº 50/2025 

 
Concede o título de cidadão Lagoarrocense                                                          
ao Sr. Inácio Justino Falcão Pereira. 
 
A Mesa Diretora da Câmara Municipal de São Sebastião 
de Lagoa de Roça-PB., no uso de suas atribuições e de 
acordo com a Legislação em vigor, faz saber que o Plenário 
aprovou e ela promulga o seguinte Decreto Legislativo: 
 
Art. 1º - Fica concedido o título de Cidadão Lagoarrocense 
ao Sr. Inácio Justino Falcão Pereira. 
 
Art. 2º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 

Mesa Diretora da  Câmara Municipal de São Sebastião de 
Lagoa de Roça-PB., 12 de dezembro de 2025. 
 
 

Fabio Santos Almeida 
Presidente 

 
Rosinaldo Cardoso de Bruce 

Vice-presidente 
 

Paula da Costa Silva 
1ª Secretária 

 
José Venâncio 
2º Secretário 

 
"Documento assinado fisicamente, em conformidade com 
as diretrizes estabelecidas pela Lei nº 13.709/2018 — Lei 

Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD)." 
 

Decreto Legislativo nº 51/2025 

 
Concede o título de cidadão Lagoarrocense ao Sr. 
Renato Benevides Gadelha. 
 
A Mesa Diretora da Câmara Municipal de São Sebastião 
de Lagoa de Roça-PB., no uso de suas atribuições e de 
acordo com a Legislação em vigor, faz saber que o Plenário 
aprovou e ela promulga o seguinte Decreto Legislativo: 
 
Art. 1º - Fica concedido o título de Cidadão Lagoarrocense 
ao   Sr. Renato Benevides Gadelha. 
 
Art. 2º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação. 
 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Mesa Diretora da  Câmara Municipal de São Sebastião de 
Lagoa de Roça-PB., 12 de dezembro de 2025. 
 

Fabio Santos Almeida 
Presidente 

 
Rosinaldo Cardoso de Bruce 

Vice-presidente 
 

Paula da Costa Silva 
1ª Secretária 

 
José Venâncio 
2º Secretário 

 
"Documento assinado fisicamente, em conformidade com 
as diretrizes estabelecidas pela Lei nº 13.709/2018 — Lei 

Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD)." 
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Decreto Legislativo nº 52/2025 

 
Concede o título de cidadão Lagoarrocense ao Sr. 
Dalton Benevides Gadelha. 
 
A Mesa Diretora da Câmara Municipal de São Sebastião 
de Lagoa de Roça-PB., no uso de suas atribuições e de 
acordo com a Legislação em vigor, faz saber que o Plenário 
aprovou e ela promulga o seguinte Decreto Legislativo: 
 
Art. 1º - Fica concedido o título de Cidadão Lagoarrocense 
ao Sr. Dalton Benevides Gadelha. 
 
Art. 2º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação. 
 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Mesa Diretora da Câmara Municipal de São Sebastião de 
Lagoa de Roça-PB., 12 de dezembro de 2025. 
 
 

Fabio Santos Almeida 
Presidente 

 
Rosinaldo Cardoso de Bruce 

Vice-presidente 
 

Paula da Costa Silva 
1ª Secretária 

 
José Venâncio 
2º Secretário 

 
"Documento assinado fisicamente, em conformidade com 
as diretrizes estabelecidas pela Lei nº 13.709/2018 — Lei 

Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD)." 
 

MOÇÃO DE APLAUSOS E RECONHECIMENTO 

 
Senhor Presidente, 
Senhores(as) Vereadores(as): 
 
A Vereadora abaixo subscrita, vem nos termos regimentais 
e com e aprovação do Plenário desta Douta Casa 
Legislativa requerer a Vossa Excelência uma Moção de 
Aplauso e Reconhecimento para todos os profissionais 
da área da saúde que residiam ou que trabalharam neste 
município e que atuaram no combate ao SARS-CoV-2, 
durante a pandemia da COVID 19, no período de 11 de 
março de 2020 a 05 de maio de 2023. 
   
Refiro-me aos médicos, enfermeiros, técnicos de 
enfermagem, fisioterapeutas, psicólogos, odontologistas, 
Agentes Comunitários de Saúde, Agentes de Combate a 
Endemias, Socorristas, Motoristas de ambulância  e 
demais Servidores e Profissionais que estiveram na linha 
de frente dessa guerra  e que, num gesto de heroísmo e de 
amor ao próximo, colocaram suas vidas em risco para 
socorrer as pessoas infectadas  pela COVID 19, 

contribuindo decisivamente para salvar a vida de muitas 
pessoas. 
 
Não a como mensurar a grandiosidade do gesto destes 
profissionais   e  não  há  como recompensá-los 
materialmente pelo o que fizeram, é possível apenas 
reconhecer, valorizar e agradecer . É isso que proponho 
com esta singela honraria, além de materializar o 
reconhecimento, a valorização e a gratidão, numa simples 
folha de papel, registrar seus feitos nos anais desta casa , 
para que não sejam esquecidos. 
 
Esta homenagem também é dedicada  a todos os 
profissionais da área da saúde do Brasil e do mundo que 
atuaram na pandemia da COVID-19. 
  
Diante do exposto, solicito aos dignos pares que compõem 
o Poder Legislativo local a aprovação da presente Moção, 
como forma de  reconhecimento e gratidão. 
 
Sala das Sessões da Câmara Municipal de São Sebastião 
de Lagoa de Roça-PB, 09 de setembro de 2025.                               
 
 

Vanessa Silva de Andrade Felix 
Vereadora 

 

MOÇÃO DE APLAUSOS E RECONHECIMENTO 

 
Senhor Presidente 
Senhores(as) Vereadores(as) 
 
A Vereadora que subscreve a presente propositura, vem 
nos termos regimentais e com a devida  apreciação e 
aprovação do Plenário desta Douta Casa Legislativa, 
requerer a Vossa Excelência uma Moção de Aplauso e 
Reconhecimento  ao Ilustre Senhor  Jerferson Araujo 
dos Santos, fundador e integrante do grupo de dança de 
Rip Rop Roça City Braekers  e oficineiro, junto a Secretaria 
Municipal de Cultura, em reconhecimento aos relevantes 
serviços prestados pelo mesmo junto ao publico jovens da 
nossa terra. 
 
O Sr. Jerferson Araujo dos Santos, nascido em 07 de maio 
de 1992, é natural do município de Esperança-PB, sempre 
residiu nesta cidade e a 16 anos faz a divulgação do Rip 
Rop em nosso município, junto aos jovens , além de 
divulgar essa modalidade de dança nos eventos que 
participa em todo o pais, divulgando assim o nome da 
nossa cidade. 
 
Diante do exposto, solicito aos dignos pares que compõem 
o Poder Legislativo local a aprovação da presente Moção. 
  
Sala das Sessões da Câmara Municipal de São Sebastião 
de Lagoa de Roça-PB, 13 de maio de 2025. 
 

Gerlânia Ferreira Simplício 
Vereadora 
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MOÇÃO DE APLAUSOS E RECONHECIMENTO 

 
Senhor Presidente, 
Senhores(as) Vereadores(as): 
 
A Vereadora abaixo subscrita, vem nos termos regimentais 
e com a aprovação do Plenário desta Douta Casa 
Legislativa, requerer a Vossa Excelência uma Moção de 
Aplauso e Reconhecimento para o Grupo Cultural de 
Capoeira Badauê-LDR, que atualmente desenvolve aulas 
de capoeira nas zonas rural e urbana dos municípios de 
São Sebastião de Lagoa de Roça, Alagoa Nova, Matinhas 
e Montadas, atendendo a mais de 300 (trezentos) 
participantes, nos últimos seis anos. 
 
O trabalho do Grupo Cultural Badauê não se limita às 
aulas. Ao longo do  ano, ele promove festivais, 
apresentações, vivências e encontros culturais, 
fortalecendo a identidade afro-brasileira, o protagonismo 
negro, a economia criativa e a valorização da diversidade 
cultural. 
 
Em 2026, o Grupo Cultural Badauê completará 30 anos de 
atuação sociocultura e educativa neste município e 
celebrará sua trajetória marcada por gerações de mestres 
e professores que dedicaram seus esforços à construção 
de um legado cultural vivo e transformador , exemplificado 
pelo fato de, ainda hoje, nove alunos permanecerem  ativos 
desde os trabalhos iniciados, em 1996, por Ivan Filmagens 
(Ivan Alves Leal) e pelo Professor Joãozinho (João Miguel 
Porto Neto)  testemunhando assim,  a continuidade e a 
força dessa história. 
 
O Grupo Cultural de Capoeira Badauê é muito mais que um 
grupo de capoeira. È um coletivo de transformação social, 
que faz da arte, da cultura e da educação instrumentos de 
cidadania e inclusão, contribuindo  há três décadas para a 
formação de crianças, adolescentes e jovens, e 
promovendo o fortalecimento cultural de São Sebastião de 
Lagoa de Roça e região. 
 
Diante do exposto, solicito aos dignos pares que compõem 
o Poder Legislativo local a aprovação da presente Moção, 
como forma de  reconhecimento e gratidão. 
 
Sala das Sessões da Câmara Municipal de São Sebastião 
de Lagoa de Roça-PB, 07 de outubro de 2025.                               
 

Vitoria Kelle dos Santos Alves 
Vereadora 

 

Resolução nº 95/2025, 12 de agosto de 2025. 

 
Cria  Comissão    Especial  destinada    a   apreciação da 
Prestação de Contas da Prefeitura   Municipal   de São 
Sebastião de Lagoa de Roça-PB,   referente     ao exercício 
financeiro de 2022 e dá outras providências. 
 
A  Mesa Diretora da Câmara Municipal de São 
Sebastião de Lagoa de Roça – PB., no uso de suas 

atribuições e de acordo com a Legislação em vigor, faz 
saber que o plenário aprovou e ela promulga a seguinte 
Resolução: 
 
Art. 1º - Fica criada a Comissão Especial destinada a 
apreciação da Prestação de Contas da Prefeitura Municipal 
de São Sebastião de Lagoa de Roça-PB, referente ao 
exercício financeiro de 2022, de responsabilidade do ex-
prefeito Severo Luiz do Nascimento Neto, cuja composição 
segue abaixo: 
 
Presidente – Ver. Paula da Costa Silva; 
Relator – Ver. Gerlânia Ferreira Simplício; 
Vice-presidente –  Ver. Vanessa Silva de Andrade Felix. 
 
Art. 2º - Aplica-se a esta  comissão, no que   couber,  o   
disposto no Regimento Interno desta Câmara Municipal. 
 
Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
promulgação, revogando-se as disposições em contrário. 
 
Mesa Diretora da Câmara Municipal de São Sebastião de 
Lagoa de Roça-PB., 12 de agosto de 2025. 
 

 
Fabio Santos Almeida 

Presidente 
 

Rosinaldo Cardoso de Bruce 
Vice-presidente 

 
Paula da Costa Silva 

1ª Secretária 
 

José Venâncio 
2º Secretário 

 
"Documento assinado fisicamente, em conformidade com 
as diretrizes estabelecidas pela Lei nº 13.709/2018 — Lei 

Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD)." 
 

Resolução nº 96/2025, 21 de outubro de 2025. 

 
Cria  Comissão    Especial  destinada    a   apreciação da 
Prestação de Contas da Prefeitura   Municipal   de  São 
Sebastião de Lagoa de Roça-PB,   referente ao exercício 
financeiro de 2023 e dá outras providências. 
 
A  Mesa Diretora da Câmara Municipal de São 
Sebastião de Lagoa de Roça – PB., no uso de suas 
atribuições e de acordo com a Legislação em vigor, faz 
saber que o plenário aprovou e ela promulga a seguinte 
Resolução: 
 
Art. 1º - Fica criada a Comissão Especial destinada a 
apreciação da Prestação de Contas da Prefeitura Municipal 
de São Sebastião de Lagoa de Roça-PB, referente ao 
exercício financeiro de 2023, de responsabilidade do ex-
prefeito Severo Luiz do Nascimento Neto, cuja composição 
segue abaixo: 
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Presidente – Ver. Gerlânia Ferreira Simplício; 
Relator – Ver. Paula da Costa Silva; 
Vice-presidente –  Ver. Fabiana Santos Almeida. 
 
Art. 2º - Aplica-se a esta  comissão, no que   couber,  o   
disposto no Regimento Interno desta Câmara Municipal. 
 
Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
promulgação, revogando-se as disposições em contrário. 
 
Mesa Diretora da Câmara Municipal de São Sebastião de 
Lagoa de Roça-PB.,      21 de outubro de 2025. 
 

Fabio Santos Almeida 
Presidente 

 
Rosinaldo Cardoso de Bruce 

Vice-presidente 
 

Paula da Costa Silva 
1ª Secretária 

 
José Venâncio 
2º Secretário 

 
"Documento assinado fisicamente, em conformidade com 
as diretrizes estabelecidas pela Lei nº 13.709/2018 — Lei 

Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD)." 
 

Resolução nº 97/2025, 28 de outubro de 2025 

 
Dispõe sobre o horário das Sessões Ordinárias da  
Câmara Municipal de São Sebastião de Lagoa de Roça-
PB e dá outras providências. 
 
A Mesa Diretora da Câmara Municipal de São Sebastião 
de Lagoa de Roça – PB., no uso de suas atribuições e de 
acordo com a Legislação em vigor, faz saber que o plenário 
aprovou e ela promulga a seguinte Resolução: 
 
 Art. 1º - As Sessões Ordinárias da Câmara Municipal de 
São Sebastião de Lagoa de Roça-PB, serão realizadas, 
semanalmente, todas as terças-feiras úteis, com início às 
18:00 horas. 
 
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. 
 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Mesa Diretora da Câmara Municipal de São Sebastião de 
Lagoa de Roça-PB, 28 de outubro de 2025. 
 
 

Fabio Santos Almeida 
Presidente 

 
Rosinaldo Cardoso de Bruce 

Vice-presidente 
 

Paula da Costa Silva 

1º Secretária 
 

José Venãncio 
2º Secretário 

 
"Documento assinado fisicamente, em conformidade com 
as diretrizes estabelecidas pela Lei nº 13.709/2018 — Lei 

Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD)." 
 

 
 
 


